
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 79, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 201/2021
OF 344/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.980, de 30 de julho 
de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
Nova Esperança para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Cipó, Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 201 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências Portarias que renovam autorizações 
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.947, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Cultural 

e Radiodifusão de Carvalho Brito, no município de Sabará - MG; 
2 -  Portaria nº 2.980, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura Nova Esperança, no município de Cipó - BA; 
3 -  Portaria nº 2.988, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura Nossa Senhora da Conceição de Euclides da Cunha, no município de 
Euclides da Cunha - BA; 

4 -  Portaria nº 3.610, de 19 de agosto de 2015 - Associação e Movimento 
Comunitário Vale do Tibagi, no município de Telêmaco Borba - PR; 

5 -  Portaria nº 6.149, de 1º de dezembro de 2015 - Associação de Assistência 
ao Menor Carente de Abaiara CE (AAMCA), no município de Abaiara - CE; 

6 -  Portaria nº 67, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária Cultural 
e Comunicação Social de Orobó, no município de Orobó - PE; 

7 -  Portaria nº 77, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Igarapava, no município de Igarapava - SP; 

8 -  Portaria nº 87, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Novabarrense de 
Comunicação e Rádio Difusão, no município de São José da Barra - MG; 

9 -  Portaria nº 105, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Apoio a Mariluz - ACAM, no município de Mariluz - PR; 

10 -  Portaria nº 153, de 1º de fevereiro de 2016 - Fundação Obra Assistencial 
para Integração Social da Comunidade, no município de São Vicente - RN; 

11 -  Portaria nº 158, de 1º de fevereiro de 2016 - Fundação Rosa Leal, no 
município de Bocaina - PI; 

12 -  Portaria nº 161, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Barro Duro, no município de Barro Duro - PI; 

13 -  Portaria nº 234, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 
Abadiânia, no município de Abadiânia - GO; 

14 -  Portaria nº 409, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Dom 
Zigmund Felinski para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, no município de Guarani 
das Missões - RS; 

15 -  Portaria nº 776, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural, Artística e 
Produção de Radiodifusão do Bairro Cidade Nova, no município de Belo Horizonte - MG; 

16 -  Portaria nº 782, de 9 de maio de 2016 - Associação de Rádio Comunitária 
Dimensão - ARCOD, no município de Uberlândia - MG; 
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17 -  Portaria nº 783, de 9 de maio de 2016 - Associação Karababá de Cultura, 

no município de Carauari -  AM; 
18 -  Portaria nº 901, de 9 de maio de 2016 - Associação Movimento 

Comunitário Rádio Regional Navegantes FM, no município de Aripuanã - MT; 
19 -  Portaria nº 902, de 9 de maio de 2016 - Associação de Rádio Comunitária - 

ARC, no município de Itapetim - PE; 
20 -  Portaria nº 1.010, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária para 

Cidadania e Desenvolvimento Social de Monte Azul Paulista, no município de Monte Azul 
Paulista - SP; 

21 -  Portaria nº 1.037, de 10 de maio de 2016 - Associação Comunitária 
Popular de Jaguaruana, no município de Jaguaruana - CE; 

22 -  Portaria nº 1.039, de 9 de maio de 2016 - Rádio Comunitária Ondas de Paz 
FM, no município de Imbituva - PR; 

23 -  Portaria nº 1.136, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária 
Caxambuense de Radiodifusão, no município de Caxambu - MG; 

24 -  Portaria nº 1.359, de 9 de maio de 2016 - Associação Beneficente Mão 
Amiga, no município de Italva - RJ; 

25 -  Portaria nº 1.839, de 9 de maio de 2016 - Fundação Cultural e Educativa 
Carlos Roberto da Silva Piment, no município de Urutaí - GO; 

26 -  Portaria nº 569, de 7 de junho de 2017 - Associação da Rádio Comunitária 
de Cotriguaçu, no município de Cotriguaçu - MT; 

27 -  Portaria nº 582, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Cultural 
Rio das Pedras, no município de Quirinópolis - GO; 

28 -  Portaria nº 1.088, de 7 de junho de 2017 - Associação de Comunicação 
Comunitária Ágape de Ourinhos, no município de Ourinhos - SP; 

29 -  Portaria nº 1.109, de 7 de junho de 2017 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Anapurus, no município de Anapurus - MA; e  

30 -  Portaria nº 1.459, de 7 de junho de 2017 - Associação da Rádio 
Comunitária FM Rio Neves, no município de São Raimundo das Mangabeiras – MA. 

 
 

 
 

Brasília, 12 de  maio  de 2021. 



EM nº 00724/2019 MCTIC
 

Brasília, 30 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência  o Processo nº  53000.028473/2013-61, que veicula  a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação  Comunitária  de  Comunicação  e  Cultura  Nova  Esperança,  inscrita  no  CNPJ  nº
02.561.304/0001-53, explore pelo prazo de dez anos a partir de 18 de agosto de 2013, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cipó, estado da Bahia, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 2577/2015/SEI-MC, de modo
favorável  à  renovação  da  outorga.  Da  mesma  forma,  a  Consultoria  Jurídica  do  MCTIC,  por
intermédio de seu Parecer n° 579/2015/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 2980, de 30 de julho de 2015, publicada no
Diário Oficial da União de 05/08/2015.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



 

PORTARIA Nº 2980/2015/SEI-MC

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.028473/2013-61 e nº 53640.000961/1998-78, resolve:

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18/08/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA
NOVA ESPERANÇA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Cipó / BA.

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às
14:25, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0610710 e o código CRC 03F23597.

Portaria 2980 (0610710)         SEI 53000.028473/2013-61 / pg. 148



 53000.053176/2013-53
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 344/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 13 de maio de 2021.    

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 

Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, constantes das Portarias
nºs 2.947, 2.980, 2.988, 3.610 e 6.149, de 2015, 67, 77, 87, 105, 153, 158, 161, 234, 409, 776, 782, 783,
901, 902, 1.010, 1.037, 1.039, 1.136, 1.359 e 1.839, de 2016, 569, 582, 1.088, 1.109 e 1.459, de 2017.

 

Atenciosamente,

 

 
ONYX LORENZONI

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral
 da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.053176/2013-53 SEI nº 2562838

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36020/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.028473/2013-61.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684501 e o código CRC 22255D4F.

Referência: Processo nº 53000.028473/2013-61 SEI nº 4684501

Ofício 36020 (4684501)         SEI 53000.028473/2013-61 / pg. 224



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.028473/2013-61 (Processo de Outorga n° 53640.000961/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOVA 
ESPERANÇA, sediada na localidade de Cipó/BA, tem validade até 08/08/2013, opino no 
sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à 
Renovação de Outorga. 

Brasília, 11 de junho de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nf fCGRC 
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R Á D I O M I L L E N I U M F M 1 0 4 , 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Associação Comunitária de Comunicação e C u l t u r a Nova Esperança 

CNPJ: 02.561.304.0001/53 
Endereço: Av. 7 de setembro s/n, Centro, CALDAS DE CIPÓ-BA 

CEP.: 48450-000 I Tel.: (75) 3435-1047 / 2166 
E-Mail: 104.9@radiomileniumfm.coin | SITE: wwvv.radiomileniumfm.com 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO C O M U N G A M * ™ 

53000 028473/2013-61 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SEPROfflILOG.COLOG/CGRLiSPO 
Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, n ~ 

06/06Í201S-11-47 ^ Q r ^ C y 

A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nova Esperança, inscrita no 

CNPJ sob o n° 02.561.304.0001-53, com sede na Av. Sete de Setembro N° 628, na cidade 

de Cipó, Estado da Bahia, CEP 48450-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 506 datada de 14 de Agosto de 

2001 e Decreto Legislativo n° 1.859 publicado no Diário Oficial da União datado de 30 de 

outubro 2001, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga 

para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da 

Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma 

n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no 

Diário Oficial da União. 

Cipó 05 de abril de 2013 

Arildo Leone de Sousa 
Presidente da A.C.C.C.N.E 

Nome do representante da entidade: Arildo Leone de Sousa 

CPF: 070822405-97 *• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
s) a(s) f irma (s) 

^de. 
dou fe-

da Verdade 
1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l. 
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b o) *< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 
DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N°462, DE 14 DE OUTUBRO DE 

2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas; 
7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do 
Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal; 
8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 
9 - Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, 
sobre a programação veiculada pela emissora 
10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de 
todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 
11 - laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART, conforme item 12.1.1 
12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 
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Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n°_ 462, de 14 de Outubro de 2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NTÇlO DK^PEOTEST* 

Endereço para correspondência : AV. Sete de Setembro N° 628, na cidade de Cipó, Estado da 

Bahia, CEP 48450-000 

Telefone para contato: 75 3435-2166 - 75 3435-1047 - 75 81977203. 

Correio eletrônico (e-mail) arildoleone@gmail.com 
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CARTÓRIO IMOBILIÁRIO DA COMARCA DE CIPO ESTADO DA BAHIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
FÓRUM MINISTRO JOSÉ CANDIDO DE CARVALHO FILHO 
AV. SETE DE SETEMBRO S/N CENTRO CIPÓ BAHIA, 

SCÍ 
CEP. 48450.000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Felícia 

C E R T I D Ã O 

FELÍCIA ALVES BATISTA F I L H A , O f i c i a l do 
Cartório de R e g i s t r o de Imóveis e Hipotecas, Títulos e Documentos 
e Pessoa Jurídicas desta Comarca de Cipó, Estado da Bahia. 

C E R T I F I C O , que as Fls . 1 8 2 e 183 
l i v r o A-05 Sob n 2 de Ordem Av/193 em data de 09/05/2012 encontra-
se r e g i s t r a d o o documento com o teor seguinte; Aos 28 d i a s do mês 
de f e v e r e i r o de dois m i l e doze, às 10:00 hs, na s a l a de reunião 
do Shopping Leone, reuniram-se em Assembléia G e r a l Ordinária 
Extraordinária, a d i r e t o r i a e membros/associados da A.C.C.N.E, em 
cumprimento ao constante do e d i t a l de convocação, constante da 
pauta a adequação do E s t a t u t o S o c i a l . Constatada a existência de 
corum legalcom mais de 60% dos associados, conforme l i s t a de 
presença devidamente assinada, o Sr. A r i l d o Leone de Sousa, 
pre s i d e n t e , convidou os membros da d i r e t o r i a para a composição da 
mesa, convidou o Sr. Leandro da Conceição para s e c r e t a r i a r os 
traba l h o s e declarou aberta a reunião fazendo l e i t u r a do Ofício 
434/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, datada de 24 de j a n e i r o de 2012. Que 
encaminha nota técnica r e l a t i v a ao processo de n 2 53640.000961/98, 
para adequar o E s t a t u t o S o c i a l ao Códio C i v i l , observando as 
disposições constantes do A r t . 59 da L e i 10.406 de 10 de j a n e i r o 
de 2002, a l t e r a d a p e l a L e i 11.127 de 28 de junho de 2005. Foram 
dadas as devidas explicações aos associados e e s c l a r e c i d a s as 
duvidas. Em seguida a Assembléia G e r a l d e l i b e r o u que o E s t a t u t o da 
Associação será a l t e r a d o no seu a r t i g o 35, que passa a t e r a 
seguinte redação: A r t . 3 5- A Assembléia Geral será convocada pelo 
p r e s i d e n t e . Parágrafo l 2 - Poderá também s e r convocada pelo 
Conselho F i s c a l , se ocorrerem motivos graves e urgentes, p e l a 
m a i o r i a a b s o l u t a dos a s s i c i a d o s . Parágrafo 2 2 - Não poderá 
p a r t i c i p a r da Assembléia G e r a l o associado que: I - não atender ao 
e x p l i c i t a d o no A r t . 8 2, parágrafo 2 2 e 3 2 . I I - E s t e j a i n f r i n g i n d o 
qualquer d i s p o s i t i v o s contigo nos i t e n s do a r t . 7 2 desse E s t a t u t o . 
Paragrafo 3 2 - compete privativamente à ssembléia G e r a l : 1- E n t r e 
outros, d e s t i t u i r os administradores: I I - A l t e r a r o e s t a t u t o . I I I 
F i c a assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o d i r e i t o de 
promover a convocação dos a n t e r i o r as assembléias G e r a i s , serão 
convocadas com antecedência mínima de 10 (dez) d i a s para a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A.60.16.0/09 
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p r i m e i r a reunião e de uma hora para a segunda. Prégrafo 5^, AszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tf 
duas convocações poderão s e r f e i t a s num único e d i t a l desde''íque ^ 
dele constem expressamente o prazo para cada uma d e l a s . Paragrafo 
6 9 - Os critérios de eleição dos administradores são contidos nos 
a r t 31,32,33 e seus parágrafos. Desde E s t a t u t o . Aprovada por 
unanimidade a alteração estatutarária, f i c o u determinada que se 
extraísse as cópias necessárias e enviadas ao cartório competentes 
para a devida a verbação junto ao r e g i s t r o i n i c i a l do E s t a t u t o 
s o c i a l ou s e j a o L i v r o A do r e g i s t r o de Pessoas Jurídicas e tudo 
mais que se f i z e r necessário. Em seguida o Sr. P r e s i d e n t e 
agradeceu a presença de todos, mandou que se l a v r a s s e a ata, que 
depôs de l i d a e achada conforme f o i aprovada e devidamente 
a s s i n a d a a s s i n a d a por mim Leomdro da Conceição Santana que 
s e c r e t a r i e i os trabalhos pelo Sr. Presidente e por quem assim o 
d e s e j a r . Dando por encerrada o renião. A r i l d o Leone Sousa, Leandro 
da Conceição Santana, Thiago Alencar Santos S i l v a , G i l b e r t o Onofre 
Gonçalves da Anunciação, G i l v a n O l i v e i r a de Santana, Adacy 
Cerqueira dos Santos. Está conforme o o r i g i n a l . 0 r e f e r i d o é 
verdade e dou fé. DADA E PASSADA, n e s t a Cidade de Cipó, aos 
08/05/2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ATA DE REUNIÃO 
COMUNITÁRIA DE 

DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARI 
COMUNICAÇÃO E CULTURA NOV 

A.C.C.C.N.E, PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA 2011 - 2015, CO 
CONSELHO COMUNITÁRIO, ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA E 

O 

Ao trinta (30) dias do mês de abril do ano dé 2011 às 20:00 horas (vinte horas), na 
sede do Sindicato dos Trabalhadores e trabalhadoras Rurais de Cipó, localizado na av 
Beira Rio, centro, nesta Cidade de Cipó- Bahia reuniram-se em Assembléia Geral 
ordinária, a Diretoria e membros/associados da Associação de Comunitár ia de 
Comunicação e Cultura Nova Esperança , em cumprimento ao constante no edital 
de convocação datada de 25 de março de 2011, com a seguinte pauta: Eleição da 
nova diretoria, do conselho fiscal e do conselho comunitário; Prestação de contas, 
alteração estatutária e o que ocorrer, comprovada a existência do quorum na forma 
estatutária, através da lista de presença, o Sr Arildo Leone de Sousa, na condição de 
presidente da associação abriu os trabalhos, convidando seus companheiros Membros 
da Diretoria para fazerem parte da mexa e auxiliarem no andamento dos trabalhos: 
Thiago Alencar Santos Silva, Noélia Macedo da Cruz, Adacy Cerqueira dos Santos, 
Flávio Adilson Leone Novaes de Sousa, Gilvan de Oliveira de Santana, José Araujo da 
Silva. Jouefles Costa de Almeida, Antonio dos Santos Araújo, Diego de Santana 
Freitas, Bonifacio dos Santos Edmar Angelo Carneiro dos SantoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA & Jabis Reis de 
Santana. Composta a mesa, o Sr. Presidente convidou a Sr a. Noélia Macedo da Cruz, 
para secretariar os trabalhos, tendo a mesma aceitado o convite. Em seguida passou 
a explicar os motivos da reunião, fazendo a leitura dp -edital de convocação acima 
mencionado. Contando com a concordância dos associados presentes, solicitou ao Sr 
Flávio Adilson Leone Novaes de Sousa que fizesse a prestação de contas do exercício 
de 2010, de toda documentação pertinente com o parecer do Conselho fiscal opinando 
pela aprovação das contas do exercício de 2010. Ato contínuo foi apresentado a 
proposta de alteração estatutária no seu artigo 21 , com discussão e as devidas 
explicações, que foi aprovada à unanimidade dos presentes a passando a ter a 
seguinte redação: " Art. 21 - A diretoria reunir-se-á obrigatoriamente, a cada seis 
meses, e extraordinariamente, sempre que necessário, por convocação do presidente, 
dáÉmaioria da própria diretoria, ou ainda por solicitação do Conselho Fiscal, exigindo-

Jse,- nesse casso assinatura de, no mínimo dois conselheiros. " Ato contínuo o Sr. 
» «Presidente falou sobre o falecimento do Dr. Edvaldo da Silva Bastos, que era membro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O to '  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
% &áo Conselho Comunitário e que muito tinha*contribuído para o bom andamento da 

jassociação. Em seguida o Sr. Presidente determinou que fosse lida e apresentada a 
júnica chapa registrada na forma estatutária para a composição da nova diretoria da 
A.C.C.C.N.E. Presidente: Arildo Leone de Sousa, RG 805104, CPF-070822405-97, e 

[vice presidente Thiago Alencar Santos Silva RG N° 14046441-72 e CPF: 016770405-
2 1 - 1 ° Secretario Gilberto Onofre Gonçalves Anunciação RG N° 01100016-30 e CPF 
053587605-04 2 o Secretário Leandro da Conceição Santana RG N° 13264647-10 e 
CPF N°018902685-50, 1 o Diretor administrativo e Financeiro Gilvan Oliveira de 
Santana RG N° 14026630-56 e CPF: 026368885-27, 2 o Diretor Administrativo e 
financeiro Adacy Cerqueira dos Santos RG N ü 07340725-97 e CPF N° 883548905-97. 
Foi registrada chapa única para o Conselho Fiscal assim constituída: Jouefles Costa 
de Almeida RG N° 2026645 e CPF N° 169290565-81 Jabis Reis de Santana RG N° 
08760987-82 e CPF N° 962156505-00, e José Araújo da Silva, RG 0831662387 CPF: 
261901048-94. Membros Suplentes: Antonio dos Santos Araujo RG N° 1703930 e 

. . . . . . . . . . - . .x i . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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CPF N° 250525005-72, Bonifacio dos Santos RG N° 1936376-18 é f f e g J L j S I ' 
261685245-20 e Diego de Santana Freitas Cerqueira RG N° 11553719-84^CPF N c 

261901048-94. Registrou-se também a chapa única para o Conselho _ 
os seguintes nomes: Sra. Soraia Maria de Carvalho Sousa M a r q u a ^ S c " 
2678869-18 e CPF de n° 352393105-30 Presidente da Associaçjb^de 
Maternidade Infantil Nossa Senhora da Saúde CNPJ 13808829/0C 
Maria José dos Reis Santos representante do Sindicato dos Trabalh; 
Cipó CNPJ 016298/0001-02, o Pe. Jaques François Jongmans Rf 
CPF 194328015-00 representante da Paróquia Nossa Senhora da" 
13646252/0026-92, Dr. Francisco José dos Santos OAB n°. 8225-Ba ^Srer - rCna 
Dantas de Carvalho Sousa, RG 329340 e CPF 248593385-53 ex vice-prefeita do 
nosso município, representante das mulheres e Geraldo Barcelar Sena Rg N° 
3876233-10 CPF N° 4443508856-68 representa da Liga Cipoense de Futebol com 
CNPJ 162988120001/03. Foram cumpridas todas as formalidades legais para o 
processo eleitoral, de votação e apuração. As chapas para a Diretoria, Conselho Fiscal 
e Conselho Comunitário foram eleitas, por 100% (cem por cento) dos votantes 
presentes num total de 30 (trinta) votos. Concluídos os trabalhos, proclamados os 
resultados, os eleitos foram automaticamente empossados, com o comprometimento 
das formalidades legais para registro e as devidas comunicações aos órgãos 
competentes. Em seguida fizeram uso da palavra o Sr. Gilberto Onofre Gonçalves da 
Anunciação da Anunciação onde ele enalteceu a batalha do Sr. Arildo para manter 
viva a associação e conseqüentemente a Rádio Milenium FM falando ainda não 
entender a 'maldade de um pequeno grupo que faz de tudo para prejudicar a Radio 
Milenium FM; depois fez uso da a presidenta da Câmara de vereadores de Cipó a Sr3. 
Renata da Silva Brito falando da felicidade de ter a Rádio Milenium BM como parceira 
da câmara e agradeceu a Arildo pelo trabalho realizado perante A.C.C.C.NE; logo 
depois o vereador Gilson Francisco da Conceição fez uso, da palavra e falou que a 
Rádio Milenium FM é um fator extraordinário na cidadevV pois ela tem a capacidade de 
chegar a todos os cipoenses e não poderíamos deixar de enaltecer a importância dela 
para a sociedade cipoense e falou do pioneirismo do Sr. Arildo Leone e que nenhum 
setor da sociedade poderia deixar de ajudar a a Rádio Milenium Fm e que todos que 
fazem mal a radio estão fazendo mal ao povo de Cipó já que a Rádio representa a 
dignidade do povo cipoense: depois o jovem Derckan Andrade Santana Santos 
presidente do Sispuc ressaltou o trabalho da Milenium Fm falando do valor de cada^ 
um dos presentes para o bem da sociedade cipoense, falou também da importância da 
extinta Sonorização Leone e do atual site www.arildoleone.com que tanto ajuda o povo 
da região dando vez e voz a todos e colocou a idéia de que aconteça mais reuniões 

.. ,.çomo essas e aquisição de mais membro para que a A.C.C.C.NE não dependesse 
tanto do comércio local e que os membro fizessem contribuições mensais e se colocou 

§a disposição da associação para qualquer coisa; Depois o Sr. José Candido de 
w ^Santana Filho fez uso da palavra e disse que só se atira pedra em árvores que dão 
I Jbons frutos e falou do* trabalho realizado pelo Sr. Arildo Leone em todos os setores em 

que ele trabalhou e disse que ficar triste quando sabe das perseguições que o Sr. 
Arildo sofre e disse que o trabalho de Arildo vai ficar para sempre na História da 
cidade de Cipó: depois o Sr. Ademilson Andrade dos Santos conhecido como "Carrão" 

;'fez uso da palavra falando que o povo cipoense junto com Deus estar do lado da 
Rádio e que se depender desses nada de ruim vai acontecer a ela. Todos foram muito 
aplaudidos. Logo depois o Sr.' Arildo contou um pouco da sua História como 
desportista e como radialista citando como guerreiros o Sr. Geraldo Barcelar Sena 
presidente da liga cipoense de futebol e o Sr. Bonifácio grande desportista e 
agradeceu ao Sr. José Candido pela ajuda na construção da Torre, agradeceu a dona 
Anita pela presença e principalmente a sua esposa Noélia pelo apoio dado em todo o 
instante inclusive na parte financeira e agradeceu emocionado a Deus e a toda zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IÇ lO DB PRÓTESE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

y. âe Setmbre> Êf 
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o/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

população cipoense por estarem sempre ao lado da radio e também agi 
comerciantes locais por contribuírem sempre com apoios culturais. Nada r%is pará^fe 
constar, foi lavrada a presente ata que depois de lida e achada conforme, assirrífda pof> 
mim Noélia Macedo da Cruz que secretariei os trabalhos, pelo presidente Arildo Leone 
de Sousa,.? por quem mais o desejar. Cipó(Ba), 30 (trinta) de abril de 2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/.«szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA«a g - J / n 
Arildo Leone de Sousa ' 

ttEülfrTKO Dl PfcSSQAS • MIL» l Lua. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PROTOCOLO ̂ 9039-3-v> A, -K> ̂  P»Q._2-> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Registradoíobn-fcÕJl^ l 'A C r ? Ps»_=T7 
CIPÓzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-BA. JÁ áÊ. szr>Ç*^£L_. át £ O j 

rUfSsénte copia £ • 
feo4^^^of,e,doon 

'* exibido 

moDrAiiiiíNTici"*'* i» J <p . : r ; t »»•. 

ÎS9, 

PODERJUOIÇIAWO B̂AIIIA 
COMARCA BE ClrU 
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Domingo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

20:00 22 00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAToque Musical zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM alu M i r and a 

22:00 00 00 Tik - Toe M al ú Po n t es 

00 00 01 00 Encontro com Deus Igreja p e t en co sía l de Cr ist o no Br asi l 

05 00 07 00 Amanhecer no Sertão N e g ão d o Sã o Caet ano 

07:00 08.00 Batista Bat ist a 

08 00 09 00 Jesus Cristo o Vencedor Igreja A sse m b l é i a de Deus 

09:00 12:00 Mara Miranda M ar a M i r and a 

12 00 12 CO A Voz da Libertação Ig reja Pet enco st al Deus é A m o r 

13:00 15:00 Hit Brasil A u t ô n o m o 

15:00 19 30 Futebol Fu t eb o l 

19 30 21 0 0 MissaDominical Igreja Cat ó l i ca 

21:00 22 00 Mpb A u t ô n o m o 

22 00 00:00 Especial Roberto Carlos A u t ô n o m o 

Nós do Conselho Comunitário damos fé da veracidade desta grade de programação e concordamos ser uma grade voltada para a comunidade 

Soraia Mana de Carvalho Sousa Marques,, ^Soraia Mana de Carvaiho Sousa Marques. ^ 

lana José dos Reis Santo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C-~—^—c 1 -J 

Jaques François Jongmans 

Francisco José dos Santos / 

Ana Dantas de Carvalho Sousa 

Bonifacio Santos / 
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s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Quinta 

Sexta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

05 00 06 30 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAmanhecer no Sertão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADud u d o s Teclad o s 

06 30 07:00 Sindicato Trab. Rurais Ar m an d in a 

07 00 08.00 Amanhecer no Sertão Dud u d o s eclad o s 

08 00 09:00 Jesus Cristo Vencedor Igreja Assem b leia d e Deus 

09 00 11:00 Bom Dia 104 Gilvan d e Ol ivei r a 

11 00 12:00 Pastoral da Criança Past o r al 

12 00 14:00 Cipó Noticias Ar i l d o Leo ne. Gi l b er t o Ono f r e. Br an q u in h o M en d es 

14 00 1700 Transito Livre Bat  Gier l 

17 00 18 00 Boa Noticia Igreja Cat ó l i ca 

18 00 19:00 Despertai Igreja Bat ist a 

19 00 20 00 A VOZ DO BRASIL A VOZ DO BRASIL 

20 00 22:00 MPB M alu M i r and a 

22 00 00 00 Tik Toe Pr o g r am aç ão A u t ô n o m a 

00 00 01 00 Igreja Petencosial Igreja Pet enco st al 

05.00 08:00 Momento Sertanejo Picad in h o 

08:00 09 00 Jesus Cristo o Vencedor Igreja A sse m b l é i a de Deus 

09:10 11.00 Bom Dia 104 Fab r íc i o M ar t in s 

11:00 12 00 Encontro Com Deus Igreja p en t en co st al de Cr ist o no Br asi l 

12.00 14:00 Cipo Noticias Ar i l d o Leo ne, Gi l b er t o On o f r e Br an q u i n h o M en d es 

14:00 16:00 Transito Livre Bat  Gier l 

15:00 17 00 Top Brega Bat  Gier l 

17 15 1800 Boa Noticia Igreja Cat ó l i ca 

18:00 19:00 Despertai Igreja Bat ist a 

19:00 20 00 A VOZ DO BRASIL A VOZ DO BRASIL 

20:00 22 00 Super Night Gi l van n de Ol ivei r a 

22:00 00:00 Em Busca do Amor M ara M i r and a 

00:00 01.00 Momentos Espirituais A sse m b l é i a de Deus 

05.00 08 00 Momento Sertanejo Picad in h o 

08:00 09.00 Jesus Cristo o Vencedor Igreja A sse m b l é i a d e Deus 

09.10 11:00 Bom Dia 104 Gi l vann d e Ol ivei r a 

^11:00 12.00 A Voz da Libertação Igreja Pet enco st al Deus é Am o r 

/ 12:00 14:00 Cipó Noticias Ar i l d o Leo ne, Br an q u i n h o M en d es e Gi l b er t o On o f r e 

14:00 16:00 Transito Livre Bat  

16:00 17 00 Alicerse da Fé A sse m b l é i a de Deus 

17:15 18 0 0 Boa Noticia Igreja Cat ó l i ca 

\ 18:00 19:00 [Despertai Igreja Eat ist a 

\ l 9 00 20 00 n Hora de Sucesso Vár i o s Gé n e r o s M usicais ( Lo cu t o r Au t o m át i co ) 

Volume de Processo Digitalizado  (0075432)         SEI 53000.028473/2013-61 / pg. 11

file:///l9


GRADE PROGRAMAÇÃO DA RADIO COMUNITÁRIA MiLENIUM FM. DA ASSOCIAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Terça 

05:00 08:00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMomento Sertanejo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPicad in h o 

08.00 09:00 Jesus Cristo o Vencedor Igreja A sse m b l é i a de Deus 

09 ->0 11:00 MPOP M ara M ir and a 

11 00 12:00 Encontro Com Deus Igreja Pen t enco st al de Cr i st o n o Br asi l 

12 00 14:00 Cipó Noticias Ar i l d o Leo ne, Gi l b er t o On o f r e , Br an q u i n h o M end es 

14:00 17:00 Transito Livre Bat  Ger i 

17:15 18:00 Boa Noticia Igreja Cat ó l i ca 

18:00 19:00 Despertai Igreja Bat ist a 

19.00 20:00 A VOZ DO BRASIL A VOZ DO BRASIL 

20 00 22:00 A Noite é de + Pikad in h o 

22:00 00 00 Em Busca do Amor Tic Toe ( p r o g r am ação au t ô n o m a) 

00:00 01:00 Momentos Espirituais A sse m b l é i a de Deus 

05:00 08.00 Momento Sertanejo Dud u d o s Teclad o 

08:00 09:00 Jesus Cristo o Vencedor Igreja A sse m b l é i a de Deus 

09:10 11:00 Bom Dia 104 Gi l vann De Ol ivei r a . 

11:00 12.00 Encontro Com Deus Igreja Pen t enco st al de Cr i st o no Br asi l 

12:00 14:00 Cipó Noticias Ar i l d o Leo ne, Gi l b er t o On o f r e , Br an q u i n h o M end es 

14:00 15 00 Transito Livre Bat  Gier l 

15:00 16 00 Top Biega Bat  Gier l 

16 00 17 00 Alicerse da Fé A sse m b l é i a de Deus 

17:15 18 00 Boa Noticia Igreja Cat ó l i ca 

18:00 19 00 Despertai Igreja Bat ist a 

19:00 20 00 A VOZ DO BRASIL A VOZ DO BRASIL 

20 00 22:00 Sessão da Câmara CÂ M A RA DE VEREADORES 

22:00 00:00 Tik - Toe M alú Po n t es 

05:00 08:00 Amanhecer no Sertão N eg ão d o Sã o Caet ano 

08:00 09 00 Jesus Custo o Vencedor Igreja A sse m b l é i a de Deus 

09:10 11:00 Bom Dia 10* Gi lvann de Ol ivei r a 

11:00 12:00 Encontro Com Deus Igreja p en t en co st al de Cr i st o n o Br asi l 

12:00 13:30 Cipó Noticias Ar i l d o Leone, Gi l b er t o On o f r e , Br an q u i n h o M en d es 

13 30 14:30 1 Hora de Sucesso Vár i o s Gê n e r o s M u sicais ( Lo cu t o r Au t o m át i co ) 

14:30 17:00 Transito Livre Picad inho 

,.17 15 18:00 Boa Noticia Igreja Cat ó l i ca 

' 18:00 19:00 Despertai Igreja Bat ist a 

19:00 20 00 A VOZ DC BRASIL A VOZ DO BRASIL 

20:00 22 00 MPB M ara M ir anda 

0 0  ,<~'R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi ikzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - i oc ÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAvíoíu Fo iU f b 
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RÁDIO MILLENNIUN FM 104,9 <fy zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Associação Comuni tár ia de Comunicação e Cu l t u razyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Nova Esperança 

CNPJ 02.561.304.0001/53 
Av. 7 de setembro s/n CIPÓ-BA 

t e l : (75) 435-1047 e-mail:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAmillenniuiifnítá hol.eom.hr 

Lista da nova diretoria da Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura Nova Esperança eleita por unanimidade na Assembléia Geral 
Ordinária realizada no dia 30 de abril de 2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Presidente: Arildo Leone de Sousa, RG N° 805104, CPF-070822405-97, 
residente a Av. sete de setembro N° 628 centro - Cipó - Bahia Telefone (75) 
8197-7203 

Vice presidente: Thiago Alencar Santos Silva RG N° 14046441-72 e CPF: 
016770405-2, residente no Bairro nova Cipó - Cipó - Bahia Telefone (75) 
82138746 

1o Secretario: Gilberto Onofre Gonçalves Anunciação RG N° 01100016-30 e 
CPF 053587605-04, Residente a Rua Ryu Barbosa, Centro - Cipó - Bahia 

2 o Secretário: Leandro da Conceição Santana RG N° 13264647-10 e CPF 
N°018902685-50, residente a Av sete de setembro - Centro- Cipó - Bahia 
Telefone (75)8198-0086 

1o Diretor administrativo e Financeiro: Gilvan Oliveira de Santana RG N° 
14026630-56 e CPF: 026368885-27, residente na Nova Cipó N° 19 - Cipó 
Bahia Telefone (75) 8153-8669 

2 o Diretor Administrativo e financeiro: Adacy Cerqueira dos Santos RG N° 
07340725-97 e CPF N° 883548905-97, residente a Rua Marcelino Dantas -
Centro Cipó - Bahia - (75) 8115-2060 
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RELAÇÃO DOS SÓCIOS DA ASSOCIAÇÃO DE CC JNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOv A ESPERAÇA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S ó c i o s Fundadores zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Nome Nascimento Natural RG CPF Endereço zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Arildo Leone de Sousa 22/1/1947 Cipó-ba 805104 7082240597 Av sete de setembro N° 628 Centro Cipó - Ba 

Edvaldo da Silva Bastos 24/10/1942 Cipó-ba 445831 3919980597 Av sete de setembro N° 69 Centro Cipó - Ba 

Danilo da Costa Leone de Sousa 23/5/1967 Cipó-ba 1781101 40974189553 Rua M. Deodoro da fonseca s/n Centro Cipó Ba 

Flávio Adilson leone Novaes de Sousa 25/3/1977 Salvador 782858287. 94316511572 Loteamento amelia s/n° Centro Cipó -Ba 

Jouefles Costa de Almeida 20/3/1960 Cipó-ba 2026645 16929056581 Rua Dr. Antonio Ciqueira Guiramães Cipó- Ba 

Noélia Macedo da Cruz 22/2/1964 Cipó-ba 3769458 31376380544 Av. Sete de setembro N° 628 Centro Cipó Ba 

Maria José Oliveira santos 30/12/1974 Cipó-ba 1348748 8933782591 Rua Antonio Ciqueira Guimarães, Centro Cipó Ba 

Adailton Claudio Leone de Sousa 26/9/1967 Cipó-ba 3937404 51442655334 Rua Antonio Ciqueira Guimarães, Centro Cipó Ba 

Maria Izabel de Sousa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sócios 
Maria dos Santos Silva 29/11/1962 R. do Amparo 484492101 2097662552 Rua João Pesso s/n Cipó 

Gilvan Oliveira de Santana 16/12/1985 Cipó-Ba 1402663056 2636888527 Rua Recife Nova Cipó Cipó - Ba 

Ana Dantas de Carvalho Sousa 26/6/1931 Cipó-Ba 329340 24859338553 Rua Marcelino Dantas s/n Centro Cipó - Ba 

Adacy Cerqueira dos Santos 19/8/1974 Cipó-Ba 073.40725/97 883548905/97 Rua Marcelino Dantas s/n Centro Cipó - Ba 

Jabis Reis de Santana 12/4/1979 Cipó-Ba 876098782 96715650500 Rua Ruy Barbosa N° 264 Centro Cipó Ba 

José de Santana Santos 28/4/1954 Tucano-Ba 14073895-99 106976165-68 Rua Ruy Barbosa N° 264 Centro Cipó Ba 
Paulo Cesar Rosendo Guimarães 25/9/1967 Salvador - Ba 224554344 48203246591 Rua Antonio Ciqueira Guimarães, n° 127Centro Cipó Ba 
Sara Tereza da Cruz 19/10/1969 Cipó-Ba 6741240 016770405-21, Rua Euclides da Cunha s/n centro Cipó Ba 

José Silvio Leone de Sousa 31/12/1952 Cipó-Ba 1267793 12329720550 rua Bahia - Bairro da nova Cipó - Cipó Bahia 

Rosa Maria de Assis Sousa 5/11/1959 Heliopolis 157127885 015667936/34 rua Bahia - Bairro da nova Cipó - Cipó Bahia 
Tiago Alencar Santos Silva 16/10/1985 Cipó-Ba 14046441-72 016770405-21 Rua João Pesso n° 137 Bairro da Nova Cipó Cipó - Ba 

Roberta Assis Leone de Sousa 30/11/1981 Salvador - Ba 704610744 022145465-96 rua Bahia - Bairro da nova Cipó - Cipó Bahia 

Rosamelia Assis Leone de Sousa 4/6/1987 Salvador - Ba 1007930101 038203115-94 rua Bahia - Bairro da nova Cipó - Cipó Bahia 

Geraldo Barcelar Sena 5/12/1965 Cipó-Ba 5876233-10 444350885-68 rua Estrada Velha da Ribeira - Centro Cipó Bahia 
Bonifacio dos Santos 19/5/1958 R. do Amparo 1936276-18 261615245-20 Travessa Sinha dantinhas 104 - Centro Cipó Bahia 

Francisco José dos Santos 2/4/1956 Cipó-Ba 1511318 3485458520 Rua Castro Alves 178 Centro Cipó Bahia 

Josénildo -Dantas dos reis 10/2/1978 Cipó-Ba 1411386 929516115/20 3 a Travessa 5 de agosto Centro Cip[ó bahia 
Antonio Santos Araujo 7/1/1959 Tucano-Ba 1703930 250525005-72 Rua 5 de Agosto Centro Cipó Bahia 
Diego de S. Freitas Cerqueiras 2/6/1984 Cipó-Ba 11553719-84 1263236588 Rua Ruy Barbosa - Centro Cipó Ba 

Sumara Alves Freitas 29/7/1984 Cipó-Ba 1194771815 2851577522 Rua Abdon Leone s/n Centro Cipó Bahia 
Gilberto Onofre Gonçalves da Anunciação 17/3/1951 Cipó-Ba 1100016 053587605/04 Rua Ruy Barbosa 533 Centro Cipó Bahia 
Emmanoel Leone de CarvalhoSousa 4/4/1958 Cipó-Ba 1571271 093296925/91 Rua Dom Pedro II s/n Centro Cipóa Bahia . J & f r j . 

Rua Helenauro Sampaio 39 - centro Cipó Bahia rO. Maria José dos Reis dos Santos 20/4/1958 R do Amparo 193641488 38405237534 
vanize Maria de Oliveira Santana 8/8/1975 Salvador - Ba 512408157 65063406572 Rua 15 de novembro s/n Centro Cipó Bahia 

Rua 5 de Agosto Centro Cipó Bahia ^ l ^ í ^ j 
Rua 15 de novembro s/n Centro CipózyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fy^Ç^Pf^ * 

Maria valdileia Alves Araujo 20/11/1958 Cipó-Ba 5646919 650634905/06 

Edmar Angelo C dos Santos 8/3/1969 Esplanada 06013176-45 51158752504 
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.Como,,, 

R Á D I O M I L L Ê N N I U M F M 1 0 4 , 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Associação Comunitária de Comunicação e C u l t u r a Nova Esperança 

CNPJ N ü.: 02.561.304.0001/53 
Endereço: Av. 7 de setembro s/n CJPÓ-BA i CEP.: 4845O-00C 
T e l : 3435-1047 / 2166 | E-Mail:arildoleone@gmail.com zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, Arildo Leone de Sousa, presidente da Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura Nova Esperança, declaro para todos os Uns que todos os dirigentes da 
A.C.C.C.N.E, bem como lodo seu quadro de funcionários/voluntários, residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso. 
de acordo com subitem 7.1. alínea i i " , na Norma Complementar n° 01/2004. 
Atesto também que o responsável pela gestão das Atividades é o Sr. Flávio Adilson Leone 
Novaes de Sousa (segue comprovante de nacionalidade) o Sr. Leandro da Conceição 
Santana é responsável pela área editorial (segue comprovante de nacionalidade) e o Sr. 
Gilvan oliveira de Santana é o responsável pela Direção de Programação (segue 
comprovante de nacionalidade). 

Cipo. 5 de abril de 2013 

Aiilció^Leone de Sousa 
Presidente da A.C.C.C.N.E 

TABELIONATO DF. ^ , , ^ K C A DE C\PO 
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"«te zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

à zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1326^^47 10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
VAfclftA EM 1 opu y I BKKl l utawm» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LEANDRO DA CONCEIÇÃO SANTANA 
». -• FILOMENO CARMO DE SANTANA 

C L E O N I C E ANTÓNIA DA CONCEIÇÃO 
SANTANA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
<i;~m;?;c* . DATA 06 N ^SCM6NTO-

PO BA . 2 4 / Í f / 1 9 ® # Ü 
CCR-NAS C M - C l PO BA 

LEI N* 7.116 DE aWfjl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

to 

i 
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iCÃO 0B~ P R O T E 
4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

— •- — — — p — — ' '" :w3,Jfc'*ej-^" \̂  — --̂ —-— 

H^xfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r \ c r - > £ r * A ^ n a ^ ^ r ^ i l t . . ^ / . h Á - Q ^ ^ . J g g H ^ j 

_ A L b i í X c ^ - WJb„zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA B a í W m ^ L L ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i^chxLxzk _ . ^ J l âuL„J*dljS^ 

—Oers j l A a H w a > -Poy^Jo fto-Vy m ^ ^ d k gzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C\ A c k AtQÎD 

^ Y V \ h & P ^ v ù k . L u l o B. a ^ A L L J o __ck ^ ^ £ ã ú ^ À L 

Volume de Processo Digitalizado  (0075432)         SEI 53000.028473/2013-61 / pg. 18



mm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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wSïva oo»is3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
OJ.N3Wl03HN003a "Ml zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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mäimii.t iÜt , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Certifico e dou té a p: •écrite cópia 
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. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
VIHVB VQ O0V1S3 

"~ O1N3HI03HNO3-JH zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
" /ovòvoiiN3inv zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• Cailiítcnailpu a pretenw ço zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Mil I I I I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI I I I I |i iiiiiiinIIIIil I|T „ .rfÉt i ^ ^ W I , y f 

K Erntest0, 

T- VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— — — ~ T v ' f — — — j p Q - r ^ ' s - O . — F — -

J A U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, i & i k ü í à <X) E L Q Q \ O V\CrVbQ H U L W I C X [ > L O | Q ^ U > ^ fomo^rl X) 

A u . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3L 

^ v — f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ ^ x \ t> • — ' ^ ^ y y — w — f ^ - i v t « 

—~ - Q -̂ u_i . \U ^ ^-l_A=j^"S_ -L^^^_^y\. \lA-«-gr>>_ 

U S i s s > _ 

Volume de Processo Digitalizado  (0075432)         SEI 53000.028473/2013-61 / pg. 23



6" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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'Ci zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL A Ç Ã O D O S S Ó C I O S D A A S S O C I A Ç Ã O D E C O M U N I T Á R I A D E C O M U N I C A Ç Ã O E C U L T U R A N O V A E S P E R A Ç A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

sócios Fundadores 

r 0 2 5 6 1 3 0 4 / 0 0 0 1 - 5 3 " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(As* Comunitária d« Comunicação • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nascimento Natural RG CPF Endereço Av 7 d« S*«n*TO C«rrtro C^«450-00C 

' Arildo Leone de Sousa 22/1/1947 Cipó-ba 805104 7082240597 Av sete de setembro N « É 2 « ^ f } o W p ^ ' S S , W l M 1 0 4 7 

Edvaldo da Silva Bastos 24/10/1942 Cipó-ba 445831 3919980597 Av sete de setembro N° 69 Centro Cipó - Ba 

Danilo da Costa Leone de Sousa 23/5/1967 Cipó-ba 1781101 40974189553 Rua M. Deodoro da fonseca s/n Centro Cipó Ba 

Flávio Adilson leone Novaes de Sousa 25/3/1977 Salvador 782858287, 94316511572 Loteamento amelia s/n° Centro Cipó -Ba 

Jouefles Costa de Almeida 20/3/1960 Cipó-ba 2026645 16929056581 Rua Dr. Antonio Ciqueira Guiramães Cipó- Ba 

Noélia Macedo da Cruz 22/2/1964 Cipó-ba 3769458 31376380544 Av. Sete de setembro N° 628 Centro Cipó Ba 

Maria José Oliveira santos 30/12/1974 Cipó-ba 1348748 8933782591 Rua Antonio Ciqueira Guimarães, Centro Cipó Ba 

Adailton Claudio Leone de Sousa 26/9/1967 Cipó-ba 3937404 51442655334 Rua Antonio Ciqueira Guimarães, Centro Cipó Ba 

Maria Izabel de Sousa 

Sócios 
Maria dos Santos Silva 29/11/1962 R. do Amparo 484492101 2097662552 Rua João Pesso s/n Cipó 
Gilvan Oliveira de Santana 16/12/1985 Cipó-Ba 1402663056 2636888527 Rua Recife Nova Cipó Cipó - Ba 

Ana Dantas de Carvalho Sousa 26/6/1931 Cipó-Ba 329340 24859338553 Rua Marcelino Dantas s/n Centro Cipó - Ba 

Adacy Cerqueira dos Santos 19/8/1974 Cipó-Ba 073jf0725/97 883548905/97 Rua Marcelino Dantas s/n Centro Cipó - Ba 

Jabis Reis de Santana 12/4/1979 Cipó-Ba 876098782 96715650500 Rua Ruy Barbosa N° 264 Centro Cipó Ba 

José de Santana Santos 28/4/1954 Tucano -Ba 14073895-99 106976165-68 Rua Ruy Barbosa N° 264 Centro Cipó Ba 

Paulo Cesar Rosendo Guimarães 25/9/1967 Salvador - Ba 224554344 48203246591 Rua Antonio Ciqueira Guimarães, n° 127Centro Cipó Ba 

Sara Tereza da Cruz 19/10/1969 Cipó-Ba 6741240 016770405-21. Rua Euclides da Cunha s/n centro Cipó Ba 

José Silvio Leone de Sousa 31/12/1952 Cipó-Ba 1267793 12329720550 rua Bahia - Bairro da nova Cipó - Cipó Bahia 

Rosa Maria de Assis Sousa 5/11/1959 Heliopolis 157127885 015667936/34 rua Bahia - Bairro da nova Cipó - Cipó Bahia 

Tiago Alencar Santos Silva 16/10/1985 Cipó-Ba 14046441-72 016770405-21 Rua João Pesso n° 137 Bairro da Nova Cipó Cipó - Ba 

Roberta Assis Leone de Sousa 30/11/1981 Salvador - Ba 704610744 022145465-96 rua Bahia - Bairro da nova Cipó - Cipó Bahia 

Rosamelia Assis Leone de Sousa 4/6/1987 Salvador - Ba 1007930101 038203115-94 rua Bahia - Bairro da nova Cipó - Cipó Bahia 

Geraldo Barcelar Sena 5/12/1965 Cipó-Ba 5876233-10 444350885-68 rua Estrada Velha da Ribeira - Centro Cipó Bahia 

Bonifacio dos Santos 19/5/1958 R. do Amparo 1936276-18 261615245-20 Travessa Sinha dantinhas 104 - Centro Cipó Bahia 

Francisco José dos Santos 2/4/1956 Cipó-Ba 1511318 3485458520 Rua Castro Alves 178 Centro Cipó Bahia 
Josénildo-Dantas dos reis 10/2/1978 Cipó-Ba 1411386 929516115/20 3 a Travessa 5 de agosto Centro Cip[ó bahia 

Antonio Santos Araujo 7/1/1959 Tucano-Ba 1703930 250525005-72 Rua 5 de Agosto Centro Cipó Bahia 

Diego de S. Freitas Cerqueiras 2/6/1984 Cipó-Ba 11553719-84 1263236588 Rua Ruy Barbosa - Centro Cipó Ba 

Sumara Alves Freitas 29/7/1984 Cipó-Ba 1194771815 2851577522 Rua Abdon Leone s/n Centro Cipó Bahia 

Gilberto Onofre Gonçalves da Anunciação 17/3/1951 Cipó-Ba 1100016 053587605/04 Rua Ruy Barbosa 533 Centro Cipó Bahia 

Emmanoel Leone de CarvalhoSousa 4/4/1958 Cipó-Ba 1571271 093296925/91 Rua Dom Pedro II s/n Centro Cipóa Bahia 

Maria José dos Reis dos Santos 20/4/1958 R. do Amparo 193641488 38405237534 Rua Helenauro Sampaio 39 - centro Cipó B 
Ivanize Maria de Oliveira Santana 8/8/1975 Salvador - Ba 512408157 65063406572 Rua 15 de novembro s/n Centro Cipó 

Maria valdileia Alves Araujo 20/11/1958 Cipó-Ba 5646919 650634905/06 Rua 5 de Agosto Centro Cipó Bahia 

Edmar Angelo O dos Santos 8/3/1969 Esplanada 06013176-45 51158752504 Rua 15 de novembro s/n Centro. 
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P a g i n a l f j 4 
•czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — n p F —zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.561.304/0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

05/06/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOVA ESPERANÇA 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
* * * * * * * * 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 
LOGRADOURO 

AV7 DE SETEMBRO 
NUMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

CASA 
CEP 

48.450-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CIPO 
UF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
BA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 22/04/2013 às 23:07:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Voltar zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

22/04/2013 
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tf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 - SERVI ÇO RA DI ODI FU SÃ O COM U N I TÁ RI A - RadCom 

2 - I D EN TI FI CA ÇÃ O DA ENTIDADE 

DENOM INAÇÃO SOCIAL 

s l s l o l c l I C I O I M I U I N I i I T I A I R I i I A I I D I E c o M U N I c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAc u 

D EN O M I N A ÇÃ O SOCIAL ( CON TI N U A ÇÃ O) 

u I R I A I | N | O | V | A | I E I S I P I E I R | A | N I Ç I A 

CGC 

2 I 5 I 6 1 3 0 4 0 0 0 

N 

DENOMINAÇÃO D E F A N T A S I A 

o I v I o I | M | I I L I E | N I I [ u J M J | F | M | 

3 - L O CA L I Z A ÇÃ O DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

V I E I N I I I D I A I I S I E I T I E I I D I E S E T E M B R O N 6 2 9 

BAIRRO 

E I N I T I R | O 

CIDADE 

I I P l o i 
CIDADE ( CON TI N U A ÇÃ O) UF 

B I A I 

COORDENADAS GEO GRÁ FI CA S 

1 I 1 |°| 0 I 6 | ' | 0 I 1 | " | S II 3 I 8 I°I 3 I 0 5 2 W 

4 - L O CA L I Z A ÇÃ O DO TRANSM ISSOR E SISTEM A IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

V I E I N I I 1 D 1 A I I S I E I T I E I | D | E | | S | E | T | E | M | B | R | Q | | N 6 2 9 

BAIRRO 

E | N I T I R | O I 

CIDADE 

c I I I P I O I 
CIDADE ( CON TI N U A ÇÃ O) UF COORDENADAS GEO GRÁ FI CA S 

B I A I I 1 I 1 |°| 0 I 6 | ' | 0 I 1 | " | S D 3 I 8 | ° | 3 I 0 11 I 5 I 2 

W 

5 - L O CA L I Z A ÇÃ O EN D EREÇO DO ESTÚ DI O 

(Caso o estúdio não se encont re no local do sistema irradiante especif ique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante 
no campo 11."  Out ras informações de interesse" ) 

LOGRADOURO 

V I E I N 1 I I D I A I I S I E I T I E I | D | E | | S | E | T | E | M | B | R | Q | | W | ° [ 6 | 2 [ S > | [ 

BAIRRO 

E I N I T I R I O I 

CIDADE 

c l I I p l o ! 
CIDADE ( CON TI N U A ÇÃ O) UF 

B I A I 
COORDENADAS GEO GRÁ FI CA S 

1 I 1 |°| 0 I 6 | ' | 0 I 1 | " | S II 3 I 8 | ° | 3 I 0 I ' I 5 I 2 

W 

6 -TRANSM ISSOR 

FABRICANTE 

M | O | N | T | E | L | I S I I I S I T I E | M | A | S D E C O M U N I C A C A O 

M ODELO 

M | T I F | M | 1 I 0 I 0 I / I 2 I 5 

POTENCIA 

I | 2 | s wat ts 

7 - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

M | O | N I T I E I L I I S I I I S I T C | Q | M | U | N | I I C I A I Ç I A I O 

0 2 2 4 / 0 0 3 1 2 

M T 

M ODELO 

D 1 I 1 P 1 0 1 0 | / l 

GANHO max (Gt ) 

0 I 0 I , 10 I dBd 

ALTURA EM REL A ÇÃ O AO SOLO 

3 I 0 I , I 0 I m ! 

ALTURA DA TORRE 

3 I 0 I , I 0 I m 

ALTITUDE DO LOCAL 

I 1 I 2 I 8 I , 
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5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rt ó t a 

8 - LINHA DE TRA N SM I SSÃ O 

FABRICANTE M ODELO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

K I M I P I I I I : Í I R I G I C I 2 I 1 I 3 

COM PRIM ENTO ( L) A TEN U A ÇÃ O EM 100 m ( A L) PERDAS NA LINHA (PL) EFI CI ÊN CI A DA LINHA (zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAT|) 

4 I 3 I ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lo |m I 0 I 4 I , I 6 |d B I 0 I 1 I , I 9 I 8 |dB | 0 I , | 6 I 3 | 4 

-( PD 

Perdas na linha (PL)=L.* AL Ef iciência da linha ( n ) = 10 10 

100 

9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt. r | ) = 10 log (0,025 x 1,000 x 1,000 x 0,634 ) = -18„000 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
T) = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execução do serviço) 

E(dBu) = 107 + (-18,000) - 20 log 1 = 89,000 (dBu.) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu 

11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

Ganho da antena, no plano vertical, foi considerado igual a 1 vez porque não houve variação no Beam Tilt da antena, 
ou seja, não houve inclinação da antena, no plano vertical. 
Canal autorizado: 285 — frequência de operação: 104,9 MHz. 
Certificado de homologação do transmissor Montel MTFM 100/25 - 25W em anexo. 
Diagramas de irradiação da antena Montel - MTDIP 100/1 em anexo 

12 - D A D O S D O E N G E N H E I R O P R O J E T I S T A 

NOME COMPLETO 

R l o l M l u I A | L I D I O I I S I A I N I T I A | N | A | I R I O I C I H I A 

REG.CREA EN D EREÇO 

1 I 4 I 2 I 5 I | A | L | A | M | E | D | A | [ D I o I s I I s I o | M | B I R I E I i I R I o I s 

N 

EN D EREÇO ( CON TI N U A ÇÃ O) BAIRRO 

I7I8I71 1 I I ICIAIMIiINIHIOI IDIAISI IAIRIVIOIRIE s 
s 

CIDADE UF 

A | L | V | A | D | O | R | I _ ]_] I J 1 1 1 1 | _ B 
A 

4 

CEP TELEFONE FAX 

1 I 8 I 2 I 0 I - I - 4 I 2 I 0 I I 0 I 7 I 1 I - I 9 I 9 U I 7 I 4 I 4 I 5 I 9 I 

R 

E-M AIL 

O | M | U | A | L | D | O | . | R | O | C | H | A | @ | G | M | A | I | L | . [ C | O | M | 

LOCAL DATA 

S I A I L I V I A I D J c r k | - | B | A | H H A 1 I J _ . | 2 | 1 I / | 0 | 2 | / | 2 | 0 
ASSINATURA 
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b 1 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% y-. 

FORMULÁRIO PARA ALTERAÇÃO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS DA 
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE ENTIDADES AUTORIZADAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga 

de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Radio Comunitária 

A S 

I D EN TI FI CA ÇÃ O DA ENTIDADE 

DENOM INAÇÃO SOCIAL 

| S | 0 | C | | C [ 0 | M | U | N | I I T I A I R I I I A j D E C O M U N I C C U L 

D EN O M I N A ÇÃ O SOCIAL ( CON TI N U A ÇÃ O) 

T I U I R I A I I N I O I V I A I I E I S I P l E | R | A | N Ç A 

CNPJ 

2 I 5 I 6 I 1 3 0 4 0 0 0 1 5 3 

DENOMINAÇÃO D E F A N T A S I A 

N I O I v l o l I M I i I L I E I N I U M F M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Prencha apenas os campos que são objeto do requerimento. 

1. O requerimento é para mudança do local da sede da ent idade? 

- NOVA L O CA L I Z A ÇÃ O DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

NAO X SIM £zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~j Especif ique: 

BAIRRO 

CIDADE ( CON TI N U A ÇÃ O) U F 

CIDADE 

COORDENADAS GEO GRÁ FI CA S 

I M I h s II I " w 

2. 0 requerimento é para mudança do local do sistema irradiante? 

- NOVA L O CA L I Z A ÇÃ O DO SISTEM A IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

A I V I E I N I I I D I A 

N Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• SIM X Especif ique: 

S E T E D E S E T E M B R O N 6 2 9 

BAIRRO 

C I E I N I T I R I O 

CIDADE 

c 1 1 1 p I o ! 
CIDADE ( CON TI N U A ÇÃ O) UF 

B I A I I 1 I 1 

COORDENADAS GEO GRÁ FI CA S 

0 I 6 | ' | 0 I 1 M S II 3 I i 3 0 * 5 2 " W 

3. O requerimento é para mudança do local do estúdio da emissora? 
N Ã O X SIM  I j Especif ique: 

NOVA L O CA L I Z A ÇÃ O DO ESTÚ DI O 

( Caso o estúdio não se encont re no local do sistema irradiante especif ique como será feita a ligação ent re o estúdio e o sistema irradiante 
no campo 8 . " Out ras informações de interesse" ) 

LOGRADOURO 

BAIRRO CIDADE 

CIDADE ( CON TI N U A ÇÃ O) U F COORDENADAS GEO GRÁ FI CA S 

l°l I l ' l I M s II w 
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* ~-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•flRuMa jgO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4. O requerimento é para mudança do transmissor PRINCIPAL? 
- NOVO TRANSMISSOR PRINCIPAL 
FABRICANTE 

NAO X SIM r ~J Especifique: 

MODELO POTENCIA 
watts 

N° HOMOLOGAÇÃO 

5. O requerimento é para autorização / mudança de um transmissor 
AUXILIAR? NÃO • SIM X Especifique: 

- NOVO TRANSMISSOR AUXILIAR 
FABRICANTE 

M | O | N | T | E | L | I s I I I s I T I E | M | A I s I I D I E I I C I O | M | U I N I I I C I A I Ç I Ã I O 

MODELO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MI T I F I M I 9 I 8 

POTÊNCIA DE FABRICA 
I I 2 1 5 I , 1 0 I watts 

N° HOMOLOGAÇÃO 
| o | 4 | 6 | l | / | o | o | - l 3 | l | 2 

6. O requerimento é para alteração do sistema irradiante? 
- NOVA ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

NÃO • SIM X Especifique: 

M | Q | N I T | E I L I | S 1 I | S | T | | C | O | M | U | N | I | Cj A | Ç | A | Oj | M | T | D | I [ P | I | 0 | 0 1 / | 1 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 
0 I 0 I , |0 I dBd I 3 I 0 I , I 0 I m I I I 3 I 0 I , I 0 I m 

MODELO 
7 - Caso o requerimento inclua mudança nos itens 4, 5 e/ou 6, preencha os seguintes campos: 
- LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

K | M | P 

COMPRIMENTOÍL) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) 
4 I 3 I , |o |m I 0 I 4 I , I 6 IdB | 0 | 1 | , [ 9 | 8 |dB 

ALTITUDE DO LOCAL 
l i U M . I o U 

MODELO 
I R I G I C I 2 I 1 h | 

EFICIÊNCIA DA LINHA (n) 
I 0 I , I 6 I 3 I 4 

Perdas na linha (PL)=LAL 

100 

Eficiência da linha (r)) = 10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m 
10 

• POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt. TI ) = 10 log (0,025 x 1,000 x 1,000 x 0,634) = -18„000 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 

r| = Eficiência da linha de transmissão 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts 

- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada 

2 
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d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execução do serviço) 

E(dBu) = 107 + (-18,000) - 20 log 1 = 89,000 (dBu.) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

A entidade afirma que está instalada no mesmo local autorizado, desde o inicio de sua operação e em conformidade 
com a licença emitida em 13/11/2003; 

A entidade apresentou projeto técnico em Setembro/2010, com a proposta de alteração das coordenadas geográficas 
que divergem das coordenadas indicadas na Licença emitida, devido exigência realizada após vistoria realizada por 
ANATEL; 

Coordenadas Geográficas indicadas na Licença atual: Latitude 1 I o 06' 40" S e Longitude 38° 30' 49" W 

Coordenadas Geográficas indicadas para correção da nova Licença: Latitude 11° 06'01" S e Longitude 38° 30' 52"W 

A entidade apresentou proposta para alteração do projeto de instalação em Setembro/2010, indicando modificação na 
altura da antena de 15 metros para 30 metros e instalação de uma nova torre com 30 metros de altura; 

A entidade dispõe de um transmissor auxiliar em conformidade com a Norma 1/2011, que não consta na licença de 
operação, para não ficar fora de operação durante as falhas no transmissor principal.. 

9 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 
| R | O | M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAu A L D O s A N T A N A R O C H A 

REG.CREA 
1 2 1 1 1 4 1 2 1 5 

NU 

ENDEREÇO 
A | M | E D S O M B R E I R S 1 1 1 

ENDEREÇO (CONT 
I N I 0

 1 7 1 8 1 7 1 

NU VÇÃO) 
C A M I N H 

I 
O 

AIRRO 
I D A S A R V O R E S 

CIDADI 
1 S 1 A 1 L 1 V A D O R 

U F 

B A 
CEI 

1 4 1 1 1 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> 

2 o 1 . | 4 1 2 1 0 1 o 1 
TELEFONE 

7 1 1 1 - 1 9 1 « ? 1 < 1 1 1 \ 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A 1 5 1 9 
J 

1 
F A X 

| . 1 1 1 

U F 

E-MAIL 
| R | O | M | U A L D O R C l H A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA@ M 

• 
C M 

LOCAL 
1 s 1 A | hW " Ã ) D O R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- B A H 1 2 

DATA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
l \ *  

0 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ 2 0 1 J 3 1 

3 
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22/04/13 Te>ío Integral de Norma Jurídica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S e n a d o F e d e r a l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Subsecretaria de Informações 

Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do 
Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o 
seguinte 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 506, de 24 de agosto de 2001, 
que autoriza a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nova Esperança a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Cipó, Estado da Bahia. 

Art. 2 o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 15 de agosto de 2003 

DECRETO LEGISLATIVO 

N° 494, DE 2003 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
NOVA ESPERANÇA a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Cipó, 
Estado da Bahia. 

Senador J o s é Sarney 

Presidente do Senado Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

legis.senado.gov.br/legislacao/ListaTe)4olntegral.action?id=224619&norma=237207 1/1 
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LAUDO DE ENSAIO 

RÁDIO COMUNITÁRIA 

NOVA MILENIUM FM 104,9 MHz 

TRANSMISSOR RESERVA" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
t f 

Cipó / Bahia 

Fevereiro - 2013 
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tf ? V % 

INTERESSADO 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA NOVA 
ESPERANÇA. 

02.561.304/0001-53 

Av. Sete de Setembro, n° 629, Centro, Cipó, 
Bahia, CEP: 48.450-000. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4>~ 

Serviço: Serviço de Radiodifusão Comunitária 

ENSAIO 

Motivo: Renovação de Outorga 

Endereço de realização: Av. Sete de Setembro, n° 629, Centro, Cipó, 

Bahia, CEP: 48.450-000. 

Data da realização: 16 de fevereiro de 2013 

TRANSMISSOR 

Fabricante: MONTEL Sistemas de Comunicação Ltda. 

Endereço: Rua João de Paula Franco, 459, 

São Paulo / SP 

Modelo: MTFM 98 

Função: RESERVA 

Homologação: 0916/06-000312 

2 
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1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - MEDIÇÕES 

1.1 - FREQUÊNCIA 

Nominal: 104.900.000 Hz 

Variação máxima observada durante 60 minutos 
de funcionamento em temperatura ambiente: 

Mínima: 104.900.000 Hz 

Máxima: 104.900.049 Hz 

Variação Total: 49 Hz 

1.2 - Resposta de audiofrequência (pré-ênfase 75 micro segundos) 

25% mod. 20 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 Hz 
mono -0.25 -0.24 0 0.44 5.0 9.3 12.0 15.3 dB 
c. esq. -0.26 -0.24 0 0.44 4.9 9.5 12.1 15.1 dB 
c. dir. -0.26 -0.24 0 0.43 5.2 9.3 12.1 15.1 dB 

50% mod. 20 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 Hz 
mono -0.24 -0.22 0 0.41 5.0 9.3 12.2 15.2 dB 
c. esq. -0.25 -0.22 0 0.41 5.1 9.5 12.2 15.2 dB 
c. dir. -0.24 -0.23 0 0.40 5.1 9.5 12.2 15.3 dB 

90% mod. 20 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 Hz 
mono -0.21 -0.21 0 -0.16 5.2 9.5 12.2 15.1 dB 
c. esq. -0.22 -0.23 0 -0.18 5.2 9.5 12.3 15.0 dB 
c. dir. -0.21 -0.23 0 -0.18 5.2 9.6 12.3 15.1 dB 

1.3 - Distorção harmônica 

25% mod. 20 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 Hz 
mono 0.11 0.13 0.13 0.11 0.14 0.15 0.22 0.24 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA% 

c. esq. 0.11 0.12 0.13 0.12 0.16 0.16 0.21 0.24 % 

c. dir. 0.12 0.12 0.12 0.12 0.16 0.16 0.22 0.25 % 

50% mod. 20 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 Hz 
mono 0.12 0.10 0.10 0.10 0.16 0.16 0.18 0.25 % 
c. esq. 0.12 0.10 0.10 0.11 0.16 0.17 0.18 0.26 % 
c. dir. 0.12 0.10 0.11 0.11 0.17 0.17 0.19 0.25 % 

90% mod. 20 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 Hz 
mono 0.10 0.12 0.11 0.11 0.13 0.14 0.20 0.25 % 
c. esq. 0.11 0.12 0.10 0.12 0.12 0.15 0.21 0.24 % 
c. dir. 0.11 0.11 0.11 0.11 0.12 0.14 0.21 0.24 % 

3 
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1.4 - NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA (FM) 
• Em relação a 100% de modulação, com 400 Hz - 56 dB 

1.5 - NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA (AM) 

• Em relação a 100% de modulação em amplitude - 59 dB 

1.6 - ATENUAÇÃO DE HARMÔNICOS E ESPÚRIOS 

• Entre 120 Hz e 240 Hz: > -25 dB 

• Entre 240 Hz e 600 Hz: > -35 dB 

• Acima de 600 Hz: > -60 dB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V> ' 

1.7 - POTÊNCIA DE SAÍDA 

• Nominal: 25,00 W 

• Medida: 24.00 W 

• Método utilizado: medição direta, realizada com a utilização de um wattímetro 

inserido na linha de transmissão. 

2 - INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA 

2.1 - GERADOR DE ESTÉREO 

• Fabricante: MONTEL Sistemas de Comunicação Ltda. 

• Modelo: MTFM 98 (integrado ao transmissor) 

2.2 - MEDIÇÕES 

2.2.1 - Frequência da sub-portadora piloto 

• Medida: 19.001 Hz 

• Variação após 60 minutos: 1,0 Hz 

2.2.2 - Nível de modulação: 10 % 

2.2.3 - Separação estereofónica: melhor que 42 dB 

50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 Hz 
E >D 44 45 48 47 46 45 44 43 dB 
D—->E 43 46 47 47 46 46 45 43 dB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 
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2.2.4 - Modulação residual da portadora de 38 KHz 

• Em relação a 90% de modulação a 400 Hz •* -70 dB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 - OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

3.1 - Identificação do equipamento de transmissão 

Fabricante 
Modelo 
Data de fabricação 
Número de série 
Potência de saída 
Frequência 
Consumo 
Código de homologação 

MONTEL Sistemas de Comunicação Ltda. 
MTFM 98 
1998 
0149 
25,0 Watts 
104,9 MHz 
100 Watts máximo 
0916-/06-000312 

3.2 - Fotos dos equipamentos e do estúdio 

Foto 1: Vista Frontal do Transmissor Reserva - MTFM 98 
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Foto 2: Detalhe Frontal do Transmissor Reserva - MTFM 98 

Foto 3: Vista do Estúdio Nova Milenium FM 

3.3 - Tomadas de amostra de RF 

a) Potência: não 
b) Frequência: não 

3.4 - Dispositivos de segurança do pessoal 

a) Gabinete metálico encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao contato 
dos operadores, interligadas e conectadas a terra: sim 

b) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões 
superiores a 127/220 volts, com todas as tampas fechadas: não 

6 
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4 - INSTRUMENTOS UTILIZADOS 

4 . 1 - Analisador de Espectro 
• Fabricante: AVCOM 
• Modelo: NSA 1000A 

4.2 - Frequencímetro 
• Fabricante: MINIPA 
• Modelo: MS7130 

4.3 - Wattímetro e elementos 
• Fabricante: BIRD ELETRONIC 
• Modelo: Thruline 

4.4 - Gerador de Áudio 
• Fabricante: ICEL 
• Modelo: GA1001 

4.5 - Analisador de Distorção 
• Fabricante: TEKTRONIX 
• Modelo: TM 51 

4.6 - Medidor de Modulação 
• Fabricante: TIME AND FREQUENCY TECHNOLOGY INC 
• Modelo: 884 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7 
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tfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA h~ \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. 9 FK. 
5 Rubrica. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste LAUDO DE ENSAIO, 

obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O 

presente Laudo consta de 10 (dez) folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica 

<_A_sÓzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&oc^&^ de que faço uso. 

Salvador, 21 de fevereiro de 2013. 

CREA/BA: 21.425 
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P A R E C E R CONCLUSIVO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICO que o transmissor de frequência modulada para o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, de fabricação MOTEL, modelo MTFM 98, com potencia de 25 Watts, operava 

na frequência 104,9 MHz, a que se refere este LAUDO DE ENSAIO na data em que foi 

realizado e atendia todas as normas técnicas vigentes e a ele aplicáveis. 

Salvador, 21 de fevereiro de 2013. 

CREA/BA: 21.425 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9 
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DECLARAÇÃO DO INTERESSADO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO E CULTURA NOVA ESPERANÇA, inscrita no CNPJ sob o n° 

02.561.304/0001-53, com sede na Av. Sete de Setembro, n° 629, centro, no município de 

Cipó, Estado da Bahia, CEP: 48.450-000, DECLARO que o SR. ROMUALDO SANTANA 

ROCHA, engenheiro eletricista, devidamente habilitado, esteve no endereço indicado abaixo, 

no dia 16 de fevereiro de 2013, ensaiando o transmissor de freqüência modulada, fabricado 

por MONTEL Serviços de Comunicação Ltda., modelo MTFM 98, com potência nominal de 

25 Watts. 

Local de Ensaio: Av. Sete de Setembro, n° 629, Centro, município de Cipó, Estado da Bahia, 
CEP: 48.450-000. 

Cipó, 21 de fevereiro de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10 
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LAUDO CONCLUSIVO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaro, sob minha inteira responsabilidade e para os fins previstos no Regulamento Técnico 

para o Serviço de Radiodifusão Comunitária e pela Norma 1/2011 - Radio Comunitária, que o 

transmissor de frequência modulada, a que se refere este LAUDO DE ENSAIO, na data em 

que foi realizado, atendia plenamente à regulamentação aplicável. 

PROFISSIONAL HABILITADO 

Nome: ROMUALDO SANTANA ROCHA 

CPF: 291.675.744-91 

Endereço: Alameda dos Sombreiros, n° 787, Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP. 41-
820-420 

Telefones: 3341-8737 Residencial 
9967-4459 Celular 

Número do registro no CREA/BA: 21.425 

Salvador, 21 de fevereiro de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 1 
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LAUDO DE ENSAIO 

RÁDIO COMUNITÁRIA 

NOVA MILENIUM FM 104,9 MHz 

"TRANSMISSOR PRINCIPAL" 

C i p ó / Bahia 

Fevereiro - 2013 
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INTERESSADO 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Serviço: 

ENSAIO 

Motivo: 

Endereço de realização: 

Data da realização: 

TRANSMISSOR 

Fabricante: 

Endereço: 

Modelo: 

Função: 

Homologação: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•ORutrtai Y / y 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA NOVA 
ESPERANÇA. 

02.561.304/0001-53 

Av. Sete de Setembro, n° 629, Centro, Cipó, 
Bahia, CEP: 48.450-000. 

Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Renovação de Outorga 

Av. Sete de Setembro, n° 629, Centro, Cipó, 
Bahia, CEP: 48.450-000. 

16 de fevereiro de 2013 

MONTEL Sistemas de Comunicação Ltda. 

Rua João de Paula Franco, 459, 
São Paulo / SP 

MTFM 100/25 

PRINCIPAL 

0224-/00-000312 
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«0. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 - MEDIÇÕES K 

1.1 - FREQUÊNCIA 

Nominal: 104.900.000 Hz 

Variação máxima observada durante 60 minutos 

de funcionamento em temperatura ambiente: 
Mínima: 104.900.000 Hz 

Máxima: 104.900.030 Hz 

Variação Total: 30 Hz 

1.2 - Resposta de audiofrequência (pré-ênfase 75 micro segundos) 

25% mod. 20 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 Hz 

mono -0.26 -0.25 0 0.43 4.9 9.4 11.9 15.2 dB 
c. esq. -0.25 -0.24 0 0.43 4.9 9.6 12.0 15.2 dB 
c. dir. -0.26 -0.25 0 0.42 5.2 9.4 12.0 15.0 dB 

50% mod. 20 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 Hz 
mono -0.25 -0.23 0 0.40 5.0 9.5 12.1 15.0 dB 
c. esq. -0.25 -0.24 0 0.42 5.1 9.4 12.0 15.1 dB 
c. dir. -0.26 -0.24 0 0.42 5.1 9.5 12.1 15.0 dB 

90% mod. 20 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 Hz 
mono -0.22 -0.21 0 -0.15 5.1 9.5 12.1 15.2 dB 
c. esq. -0.22 -0.22 0 -0.20 5.2 9.4 12.0 15.0 dB 
c. dir. -0.22 -0.22 0 -0.20 5.2 9.5 12.0 15.0 dB 

1.3- Distorção harmónica 

25% mod. 20 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 Hz 
mono 0.10 0.12 0.10 0.10 0.15 0.15 0.20 0.25 % 
c. esq. 0.10 0.12 0.10 0.10 0.15 0.15 0.20 0.25 % 
c. dir. 0.10 0.12 0.10 0.10 0.15 0.15 0.2 0.24 % 

50% mod. 20 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 Hz 
mono 0.11 0.10 0.12 0.10 0.15 0.16 0.18 0.26 % 
c. esq. 0.11 0.11 0.10 0.10 0.16 0.16 0.19 0.25 % 
c. dir. 0.12 0.11 0.10 0.11 0.16 0.16 0.19 0.25 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA% 

90% mod. 20 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 Hz 
mono 0.11 0.10 0.10 0.11 0.13 0.15 0.20 0.25 % 

c. esq. 0.11 0.11 0.10 0.12 0.13 0.15 0.20 0.25 % 
c. dir. 0.11 0.10 0.10 0.12 0.13 0.15 0.20 0.25 % 
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1.4 - NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA (FM) 
• Em relação a 100% de modulação, com 400 Hz - 55 dB 

1.5 - NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA (AM) 

• Em relação a 100% de modulação em amplitude - 59 dB 

1.6 - ATENUAÇÃO DE HARMÔNICOS E ESPÚRIOS 

• Entre 120 Hz e 240 Hz: > -25 dB 

• Entre 240 Hz e 600 Hz: > -35 dB 

• Acima de 600 Hz: > -60 dB 

1.7 - POTÊNCIA DE SAÍDA 

• Nominal: 

• Medida: 

• Método utilizado: medição direta, 

inserido na linha de transmissão. 

25,00 W 

24.50 W 

realizada com a utilização de um wattímetro 

2 - INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA 

2.1 - GERADOR DE ESTÉREO 

• Fabricante: MONTEL Sistemas de Comunicação Ltda. 

• Modelo: MTFM 100/25 (módulo externo) 

2.2 - MEDIÇÕES 

2.2.1 - Frequência da sub-portadora piloto 

• Medida: 19.001 Hz 

• Variação após 60 minutos: 1,0 Hz 

2.2.2 - Nível de modulação: 10 % 

2.2.3 - Separação estereofónica: melhor que 42 dB 

50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 Hz 
E >D 43 46 47 46 46 44 45 42 dB 
D-—>E 43 47 48 47 47 45 45 43 dB 
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2.2.4 - Modulação residual da portadora de 38 KHz 

• Em relação a 90% de modulação a 400 Hz -» -70 dB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 - OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

3.1 - Identificação do equipamento de transmissão 

Fabricante 
Modelo 
Data de fabricação 
Número de série 
Potência de saída 
Frequência 
Consumo de energia 
Código de homologação 

MONTEL Sistemas de Comunicação Ltda. 
MTFM 100/25 
03/1997 
0222 
25,0 Watts 
104,9 MHz 
100 Watts máximo 
0224-/00-000312 

3.2 - Fotos dos equipamentos e do estúdio 

Foto 1: Vista Frontal do Transmissor Principal - MTFM 100/25 

5 
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Foto 2: Detalhe Frontal do Transmissor Principal - MTFM 100/25 

Foto 3: Vista Geral do Estúdio Nova Milenium FM 

3.3 - Tomadas de amostra de RF 

a) Potência: não 

b) Frequência: não 

3.4 - Dispositivos de segurança do pessoal 

a) Gabinete metálico encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao contato 
dos operadores, interligadas e conectadas a terra: sim 

6 
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^Rutrta , 

u . . .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V ^ b) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões 9 

superiores a 127/220 volts, com todas as tampas fechadas: não 

4 - INSTRUMENTOS UTILIZADOS 

4.1 - Analisador de Espectro 

• Fabricante: AVCOM 
- Modelo: NSA 1000A 

4.2 - Frequencímetro 
• Fabricante: MINIPA 
• Modelo: MS7130 

4.3 - Wattímetro e elementos 
• Fabricante: BIRD ELETRONIC 
• Modelo: Thruline 

4.4 - Gerador de Audio 
• Fabricante: ICEL 
• Modelo: GA1001 

4.5 - Analisador de Distorção 
• Fabricante: TEKTRONIX 
• Modelo: TM 51 

4.6 - Medidor de Modulação 
• Fabricante: TIME AND FREQUENCY TECHNOLOGY INC. 
• Modelo: 884 „ . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7 
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DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste LAUDO DE ENSAIO, 

obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O 

presente Laudo consta de 10 (dez) folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ ^ ^ ^ ^ i c Á Ç K « de que faço uso. 

Salvador, 21 de fevereiro de 2013. 

SANTANA ROCHA 
CRE A/B A: 21.425 

8 
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P A R E C E R CONCLUSIVO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICO que o transmissor de frequência modulada para o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, de fabricação MOTEL, modelo MTFM 100/25, com potencia de 25 Watts, 

operava na frequência 104,9 MHz, a que se refere este LAUDO DE ENSAIO na data em que 

foi realizado e atendia todas as normas técnicas vigentes e a ele aplicáveis. 

Salvador, 21 de fevereiro de 2013. 

CRE A/B A: 21.425 

9 
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LAUDO CONCLUSIVO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaro, sob minha inteira responsabilidade e para os fins previstos no Regulamento Técnico 

para o Serviço de Radiodifusão Comunitária e pela Norma 1/2011 - Radio Comunitária, que o 

transmissor de frequência modulada, a que se refere este LAUDO DE ENSAIO, na data em 

que foi realizado, atendia plenamente à regulamentação aplicável. 

PROFISSIONAL HABILITADO 

Nome: ROMUALDO SANTANA ROCHA 

CPF: 291.675.744-91 

Endereço: Alameda dos Sombreiros, n° 787, Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP. 41-
820-420 

Telefones: 3341-8737 Residencial 
9967-4459 Celular 

Número do registro no CREA/BA: 21.425 

Salvador, 21 de fevereiro de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10 
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DECLARAÇÃO DO INTERESSADO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO E CULTURA NOVA ESPERANÇA, inscrita no CNPJ sob o n° 

02.561.304/0001-53, com sede na Av. Sete de Setembro, n° 629, centro, no município de 

Cipó, Estado da Bahia, CEP: 48.450-000, DECLARO que o SR. ROMUALDO SANTANA 

ROCHA, engenheiro eletricista, devidamente habilitado, esteve no endereço indicado abaixo, 

no dia 16 de fevereiro de 2013, ensaiando o transmissor de frequência modulada, fabricado 

por MONTEL Serviços de Comunicação Ltda., modelo MTFM 100/25 com potência nominal 

de 25 Watts. 

Local de Ensaio: Av. Sete de Setembro, n° 629, Centro, município de Cipó, Estado da Bahia, 
CEP: 48.450-000. 

Cipó, 21 de fevereiro de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l i 
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Anotação do Responsabilidade Técnica - ART 

Lol n° 6.496, do 7 do dezembro do 1977 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC R E A - B A 

Conselho Regional da Engenharia e Agronomia da Bahia 
CNPJ : 1 $.233.026/0001-67 - Rua Professor Aloisio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA 

1. Responsável Técnico 

-® Rubrica V S ' 
Resolução n° 1 .u^5/20Õ5^^~ c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A R T d *  O b r a o i n f f r v l ç o ^ p ' 

NÚMERO CREA-BA : BA000000021426-00016? 
B A 2 0 1 3 . 2 2 2 0 1 3 
Tipo de Registro : Inicial 
Tipo de Participação : Individual 

ROMUALDO SANTANA ROCHA 
Título(s) do Profissional: 
Engenheiro Eletricista 

Empresa Contratada : 

RNP :0501267883 

Registro : B A 2 1 4 2 5 

Registro : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-2. Dados do Contrato 
CNPJ : 
02.561.304/0001-53 

Contratante ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOVA ESPERANÇA 

Endereço : Avenida Sete de Setembro 
N° : 629 Bairro : Centro 

Cidade :CIPÓ UF :BA C E P :48.450-000 

Contrato : Celebrado em : ART Inicial do Contrato/Empreendim : 

Valor: R$ 1.500,00 Tipo de Contratante : Pessoa Jurídica sem Registro no C R E A 

Ação Institucional: 

"3. Dados da Obra / Serviço 

Endereço : Avenida Sete de Setembro 

Cidade : CIPÓ 

Data Início :16/02/2013 

Finalidade : Cultural 

Previsão de Término :30/04/2013 

N° : 629 

Bairro : Centro 

UF : BA C E P ;48.450-000 

Coordenadas: 11 o06'01"S S o - S O ^ ' O 

Código MPOG : 

Proprietário :ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOVA ESPERANÇA CNPJ :02.561.304/0001 -53 

4. Atividade Técnica 
Nível : Execução Atividade Profissional / Obra ou Serviço / Complemento , Quantidade Unidade 

Nível : Execução 

LAUDO / COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO / RADIODIFUSÃO 

Atividade Profissional / Obra ou Serviço / Complemento 

8 horas por dia 

, Quantidade Unidade 
VISTORIA / COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO / RADIODIFUSÃO 

Nív e l : Atividade Profissional / Obra ou Serviço / Complemento 

4 horas por dia 

. Quantidade Mnidadg 

"5. Observações 
Realizada Vistoria Técnica na estação RADCOM e Ensaio dos 2 transmissores de FM com 25 W e frequência 104,9 MHz. 

"6. Declarações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A c e s s i b i l i d a d e : D e c l a r o que as r e g r a s de a c e s s i b i l i d a d e p r e v i s t a s nas normas técnicas da ABNT, 

na legislação e s p e c i f i c a e no Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nao se aplic a m às 

a t i v i d a d e s técnicas acima r e l a c i o n a d a s 

"7. Entidade de Classe 
S E N G E - Sindicato dos Engenheiros da Bahia 

ssinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acirrja 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOVA ESPERANÇA - CNPJ 

"9. Informações 
* A guarda da v i a a s s i n a d a da ART será de r e s p o n s a b i l i d a d e do 

p r o f i s s i o n a l e do c o n t r a t a n t e com o o b j e t i v o de documentar o 

v i n c u l o c o n t r a t u a l . 

Uso do CREA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I Valor ART : R$ 60,00 Registrada em : 03/05/2013 Valor Pago : RS 60,00 Nosso Número : 24000002013222013^T 
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ORt ffi \ 

Resolução n° i j í f c ' ^ " . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C R E A - B A ART d . Obra olíÃerviçozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O 
1QjJ#> • mlOO BlPJF^k I NUMERO CREA-BA : BAOOO00OÍ21425-00016T 

I B A 2 0 1 3 . 2 2 2 0 1 3 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia Tipo de Registro : Inicial 
CNPJ : 16.233.026/0001-57 - Rua Professor Aloísio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA | T'PO de Participação : Individual 

Anotação do Rosponsabllidado Técnica - ART 
Lol n° 6.496, do 7 do dezembro de 1977 

"1. Responsável Técnico 

ROMUALDO SANTANA ROCHA 
Titulo(s) do Profissional: 

Engenheiro Eletricista 

Empresa Contratada : 

RNP :0501267883 

Registro : B A 2 1 4 2 5 

Registro : 

"2. Dados do Contrato 
Contratante ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOVA ESPERANÇA 

Endereço : Avenida Sete de Setembro 

N° : 629 Bairro : Centro 

Cidade :CIPÓ UF :BA 

Contrato : Celebrado em : ART Inicial do Contrato/Empreendim : 

Valor: R$ 1.500,00 Tipo de Contratante : Pessoa Jurídica sem Registro no C R E A 

Ação Institucional: 

CNPJ : 
02.561.304/0001-53 

C E P 48.450-000 

| 3. Dados da Obra / Serviço 

Endereço : Avenida Sete de Setembro 

Cidade: C I P ° 

Data Início :16/02/2013 

Finalidade : Cultural 

Previsão de Término :30/04/2013 

N ° : 6 2 9 

Bairro : Centro 

UF : BA C E P 48.450-000 

Coordenadas: 11°06'01"S 38°30'52"O 

Código MPOG : 

Proprietário : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOVA ESPERANÇA CNPJ : 02.561.304/0001-53 

4. Atividade Técnica 

Nível: Execução zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAtividade Profissional / Obra ou Serviço / Complemento . Quantidade Unidade 

2 Nível: Execução 

LAUDO / COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO / RADIODIFUSÃO 

Atividade Profissional / Obra ou Serviço / Complemento 

8 horas por dia 

. Quantidade Unidade 
VISTORIA / COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO / RADIODIFUSÃO 

Nível: Atividade Profissional / Obra ou Serviço / Complemento 

4 horas por dia 

Quantidade Unidade 

"5. Observações 
Realizada Vistoria Técnica na estação RADCOM e Ensaio dos 2 transmissores de FM com 25 W e frequência 104,9 MHz. 

~6. Declarações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A c e s s i b i l i d a d e : D e c l a r o que as r e g r a s de a c e s s i b i l i d a d e p r e v i s t a s nas normas técnicas da ABNT, 

na legislação e s p e c i f i c a e no Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nâo se ap l i c a m às 

a t i v i d a d e s técnicas acima r e l a c i o n a d a s 

~7. Entidade de Classe 
S E N G E - Sindicato dos Engenheiros da Bahia 

sinaturas 

verdadeiras as informações ac 

MU ALDO SAMTANA ROCHA - CPF : 291.1 

COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOVA ESPERANÇA - CNPJ 

9. Informações 

* A guarda da v i a a s s i n a d a da ART será de r e s p o n s a b i l i d a d e do 

p r o f i s s i o n a l e do c o n t r a t a n t e com o o b j e t i v o de documentar o 

v i n c u l o c o n t r a t u a l . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Uso do CREA 

Valor A R T : R$60,00 Registrada em : 03/05/2013 Valor Pago : R$ 60,00 Nosso Número : 24000002013222013-8 

Volume de Processo Digitalizado  (0075432)         SEI 53000.028473/2013-61 / pg. 56



LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I A I S I S I O I C [ I C I O | M | U | N I I I T I A I R I I I A I j D | E | | C | O | M | U | N | I | C | | E | | C | U | L 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CNPJ 
I T I U I R [ A I I IN I O I V I A I I E I S I P I E I R | A | N I Ç I A I | o | 2 | s | 6 | l | 3 | 0 | 4 | o | u | o | l | 5 | 3 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 
N l o l v l o l | M | I I L I E | N | I I U I M I I F I M I I I I I I I 

Portaria de Autorização n° 506 de 24/08/2001 
Decreto Legislativo n° 494 de 15/08/2003 

Publicada no D.O.U de 24 de agosto de 2001 
Publicado no D.O.U de 18 de agosto de 2003 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
LOGRADOURO 

• A I V I E I N I I I D I A I I s I E I T I E I I D I E S E T E M B R O N 6 2 9 

BAIRRO 

C I E I N I T I R I O 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 
B I Al 

CIDADE 

C I I I P I O I 
1 1 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

0 I 6 | ' | 0 I 1 [ " I S | | 3 | 8 | ° | 3 | 0 | ' | 5 | 2 | " | W 

• A sede da entidade encontra-se a menos de lkm do sistema irradiante? NÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• SIM 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

A I V 1 E I N I I I D 1 A I | S | E | T | E | I D I E I I S I E I T I E I M I B I R I O I I N I ° I 6 I 2 I 9 

BAIRRO 
C | E | N | T | R | O | 

CIDADE 

c l I I p l o i 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

B I A 1 I 1 I 1 |°| 0 I 6 | ' | 0 I 1 [ ' j S | | 3 | 8 | ° | 3 | 0 | ' | 5 l 2 |"| W 

• São as mesmas coordenadas que constam na última licença expedida? 
• E o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

NÃO 
NÃO 

SIM 
SIM 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação 
entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

A | V | E | N | I | D | A | I S I E I T I E D E S E T E M B R O N 6 2 9 

BAIRRO 
C | E | N | T | R | O 

CIDADE 

c I I I P I O CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

[ B I A 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
1 I 1 | ° | 0 I 6 l ' | 0 | 1 |"| S H 3 I 8 I o I 3 I 0 I ' I 5 | 2 |"| W 

1 
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4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

POTÊNCIA D E OPERAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I 2 I 5 | , | 0 1 w a t t s 

FREQUÊNCIA D E OPERAÇÃO 

I 1 I 0 I 4 | , 1 9 1 MHz 

POTENCIA MEDIDA 

I 2 I 4 w a t t s 

FREQUÊNCIA MEDIDA 

I 1 I 0 I 4 U 9 I MHz 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

POTÊNCIA D E OPERAÇÃO 

| 2 | 5 | . | 0 1 w a t t s 

FREQÜÊNCIA D E OPERAÇÃO 

| 1 | 0 U | , | 9 | MHz 

POTENCIA MEDIDA 

I a I 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0 w a t t s 

FREQUÊNCIA MEDIDA 

I 1 I 0 I 4 U 9 I MHz 

• Os dados dos transmissores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 
NAO SIM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

O Frt tyo* < 
•O. Rufaria zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
% c 

FABRICANTE 

| M | O I N I T I E I L I I s I 1 1 s I T I E I M I A | s I I D I E I | C | O | M | U | N | I j c J A l ç l Ã l o 
MODELO 

I M I T I F I M I 1 I 0 I 0 I / I 2 I 5 

POTENCIA DE FABRICA 

2 5 , 0 w a t t s 

N° HOMOLOGAÇÃO 

0 I 2 I 2 I 4 I / I 0 I 0 I - I 3 I 1 I 2 

FABRICANTE 

I M I O I N I T I E I L I I S I I I S I T I E | M | A I S I I D I E I I C I O I Ml U I N I I I C I A I Ç I Ã I O 

MODELO 

I M I T I F I M1 9 1 8 

POTENCIA DE FABRICA 

2 5 , 0 watts 

N° HOMOLOGAÇÃO 

0 I 4 I 0 I 1 I / l o l o l - I 3 I 1 I 2 

FABRICANTE DA ANTENA 

| M | O | N I T I E I L 1 I S 1 I 1 S | T 1 | C | O 1 M | U 1 N | I | C [ A | Ç | Ã | O 

MODELO 

| M | T | D | I | P | I | O | O | / I 

GANHO max (Gt) ALTURA E M RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

0 I 0 1 , | 0 1 dBd I 3 I 0 1 , 1 0 I m 1 3 I 0 1 , 1 0 I m 

ALTITUDE DO L O C A L 

I 1 I 2 1 8 I , 1 0 1 m 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença 
expedida? 

NAO SIM • 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

K | M ! P 1 L J 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) 

4 I 3 I , | 0 f n I 0 I 4 I , I 6 |dB 1 0 I 1 I , I 9 I 8 |dB 

MODELO 

R I G I C I 2 I 1 I 3 

EFICIÊNCIA DA LINHA (n.) 

I 0 I , I 6 I 3 I 4 

Perdas na linha (PL)=LAL 

100 

Eficiência da linha (n.) = 10 
-(PD 

1 0 
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<Z>1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*0 

8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

• A entidade afirma que está instalada no mesmo local autorizado, desde o inicio de sua operação e em 
conformidade com a licença emitida em 13/11/2003; 

• A entidade apresentou projeto técnico em Setembro/2010, com a proposta de alteração das coordenadas 
geográficas que divergem das coordenadas indicadas na Licença emitida, devido exigência realizada após 
vistoria realizada por ANATEL; 

• A entidade apresentou proposta para alteração do projeto de instalação em Setembro/2010, indicando 
modificação na altura da antena de 15 metros para 30 metros e instalação de uma nova torre com 30 metros de 
altura; 

• A entidade dispõe de um transmissor auxiliar em conformidade com a Norma 1/2011, que não consta na licença 
de operação, por motivos de falhas e para não ficar fora de operação. 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• Analisador de Espectro, Fabrincante AVCOM. Modelo NSA 1000A 

• Wattímetro, Fabricante Bird Eletronic, Modelo Thruline 

• Frequencímetro, Fabricante Minipa, Modelo MS7130 

• Gerador De Áudio, Fabricante ICEL, Modelo GA1001 

• GPS, Fabricante Garmin, Modelo 60 CSX 

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

1 R 1 O 
M u A L D O s A N T A N A R O C H A 

| 2 | 1 
REG.CREA 

4 1 2 1 5 
NU 

A L 
ENDEREÇO 

A | M | E D A D 0 S S 0 M R E 1 R O 1 1 1 
INI ° 

ENDEREÇO (CONT 

7 1 8 1 7 1 
NU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\çAO) 

c A M I N H 

E 

o 
AIRRO 

ID A s A R V 0 R E S 

I S A 
CIDADI 

L 1 V A D o R 

UF 

B A 

Mil 
CEI 

8 2 o 1 . | 
4 2 1 o 1 

TELEFONE 

7 1 1 1 - 1 9 1 < ) 1 ( 1 1 1 \ 1 A 
* 5 1 9 1 1 1 

FAX 

1 I' 1 1 1 1 

UF 

1 R 1 O 
E-MAIL 

M | U A L D O R o c H A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA@ G M A I L c o M 

1 S 1 A 

LOCAL 

L 1 V A D zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
_ B A H I A 1 

DATA 

6 1 / 0 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ 2 0 1 3 
ASSINATURA ' / / / ) 

3 
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MINITERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELÉTRON* 

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO OE ESTAÇÃO Dfc RADIOO.fUSÀO C MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA HzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA?T« A 
NOMI/RA/AOSOOAI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DC C D M U N K f 

K OA KTAÇÀO 

6314131M 02.561304/0MH-53 

1 ! T . D E NO4. \ KSPI R \ N C \ 

53ft40-%l/98 
i Armint 

í 1 î ^Mi4í̂  

E«eiKçooAe»rAÇÃO oii IOCAI ot RAÇAO 

AVENIDA S E T E DE S E T E M B R O , S/N 
BMftftU 
C E N T R O 

•riNÉÉlMB 

C I P O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nNtfffMN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i  
1 

K i 

CIDADE DA OUTORGA . . . : CIPO 

NOMK FANTASIA : "SOTO MTLENIÜM W 
C A B A L . . . . . : 285 
FREQUÊNCIA : 104 ,9 (M«z) 
RAIO DA ABIA DE SERVIÇO. s 1 (km) 
nORARIO/DIAS DE FUNCIONAMENTO: 05:00 / 01:00 { DOM. A BOM. ) / 
PERP MÁXIMA : * * * * * * (H) 
INDICATIVO DA ESTACÃO : ZYS507 
BSTUDldf . : AVENIDA S E T E Dl'. SFrKMBRO, S/N 

MUNICÍPIO : CIPO U F . : BA LOCÃEXfifkD*.,: 
TRANSMISSOR PRINCIPAL. . . . : MONTKI. S l S T » * M Í « Og O J I É zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAN M S A C A O LTDA 

MODELO : MTFM I 0 0 / ?3 C Q B p O * . . . :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0?.'M /OU- XXXO »i / 
TRANSMISSOR AUXILIAR *******^&MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*****$m*** 

MODELO : C Ó D I G O . , . : ** 

ANTENA . . - : MONTEL SISTEMAS 1>E COMUNICAÇÃO LIDA 
MODELO : MTDIP 100*1 POLARIZAÇÃO.. 
DESCRIÇÃO : DTPOLO ~ . ; : 

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO..s 15 ,00 (M) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

An 

• 

POTENCIA OPERAÇÃO: 

POTENCIA OPKRACAU-. 

GANIKL 

GOTA BASE T O R R E . . 

tP'U 

A H M I S S O R A I X ) R A D C O M O P E R A R A S l i M D I R E I T O A P R O T E Ç Ã O ílONHTtA E V E N l 
P O R E S T A C Õ E S D R S E R V K X J S D l í T F I E C O M l ' N 1 C A C O É S E Dl' . R A D I O D I E U S A O 

11A1S 1 N T E R J 1 i R E N C I A S ( A i J S , \ i >,\: 
IHCilJI A R M E N T E J i * S * > ^ t f A 

J / a ( 

ossuevAçõís IMITIRA tM 

13/11/2003 18/08/2013 
MIRO T E I X E I R A 

MINISTRO DAS COMINICAQüKS 
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E U 

£ T | REPÚ BLI C A FED ERA T I V A D O BRA SI L 

Sg r A GÊN C I A N ACIO N AL D E T ELEC O M U N I C A Ç Õ ES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANATEL 
Certificado de Homologação 

(Intransferível) 

N ° 0 9 1 6 - 0 6 - 0 3 1 2 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 10/ 02/ 2011 

Fabricante: 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ 

04775- 165 -  SAO PAULO •  SP 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Frodutos para Telecomunicações 
aprovado pela Resolução Anatei n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° 00786/ 06 , emitido pelo OCD 
IBRACE -  Instituto Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válid 
somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação d i 
serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

T r an sm issor de Radiodifusão Comunitária -  Categoria II 

Modelo(s): 

MTFM98 

Serviço/ Aplicação: 

Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx 
(MHz) 

Potência Máxima de Saída 

(W) 
Designação de Em issões 

87,4 a 108,0 25,0 180KF3EGN, 256KF8EHF 

Modulação: FM. 

Observações: 

Este certificado subst itui o de m e sm o número emitido em 30/ 06/ 2006 

Quando do se u fornecim ento, o(s) produto(s) deve(m) estar ajustado(s) na(s) potência(s) e freqüência(s) 
autoriz ada(s) pelo órgão técnico competente da Agência Nacional de Telecomunicações -  Anatei. 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 d 
Regulamento anexo à Resolução Anatei n° 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercad<  
assim como observar e manter as características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As Informações constantes deste certificado de homologação podem se r confirmadas no SGCH-
de Certificação e Homologação, disponível no portal da Anatei, (www.anatel.gov.br). 

Marcos de Souza Oliveira 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

Sist em a de Gesta 
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O o m o ^ 

-«Rubrica 

AN T EN A OM INID IRECIONAL D I PO L0 1 ELEM EN T O ^ ^ ° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MTDIP 100/ 1 

T u b o Galvan iz ado de 1" 
(não fornecido), m anter 
na mesma altura da vareta 

Distância entre boom e elem ent os 

Conect or -  co locar fita 
de alto fusão (fornecido) 
At enção: est icar bastante 
para que não ocorra infil
t ração de água. 

Distância tem de ser igual ao com prim ento 
vareta (x) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c 
i — r 

Vareta 

(x) 

Bu ch a de teflon 
Cu id ad o! tem de estar voltado para baix o 

Vareta 

(x) 

T r a n sm i sso r -
Conect or da antena 
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A n t e n a t i p o D i p o l o p a r a R a d i o d i f u s ã o 

M O N T EL -  M T D I P l O O / 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Características Técnicas: MTDIP100-1 

Especificações Técnicas: 

Frequência 80 MHz à 470 MHz 

Ganho OdBd 

Tipo Antena tipo dipolo aberto 

ROE (VSWR) melhor que 1.5:1 

Potência Máxima 500 Watts 

Relação F/B OdB 

Banda passante 1 MHz (+/- 500 KHz) 

Impedância 50 Ohms 

Polarização Vertical 

Terminação Conector tipo UHF fêmea 

Modelo Omini direcional 

Dimensões Mecânicas: 

Comprimento 0,9 metros máximo (80 MHz) 

Peso aproximado 2,0 Kg 

Reservamos o direito de alterar qualquer característica sem prévio aviso 
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- Comi/ / ),. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£ K % 

O f t JL i ; 

Ganho da Antena Dipolo por Radial (MTDIP 100/ 1) 

Referência 0 dB =  0,224 Vrms (1 mW /  50 Ohms) 

Graus 
Plano Horizontal Plano Vertical 

Graus 
Plano Horizontal Plano Vertical 

Graus 
dB uVrms dB uVrms 

Graus 
dB uVrms dB uVrms 

0 0 224 - 20 22,4 185 0 224 

5 0 224 - 14 44,7 190 0 224 

10 0 224 -11 63,3 195 0 224 

15 0 224 - 10 70.9 200 0 224 

20 - 0,05 222 - 9 79.5 205 - 0,05 222 

25 - 0,1 221 - 7 100 210 - 0,1 221 

30 - 0,2 218 - 5.8 114,7 215 - 0,2 218 

3 5 - 0,3 216 - 4,2 137.9 220 - 0,3 216 

40 - 0,4 213.5 - 3,5 149.4 225 - 0,4 213.5 

4 5 - 0,5 211 - 2 178 230 - 0,5 211 

SO - 0,6 208,7 - 1,5 188,1 235 - 0.6 208,7 

55 - 0,7 206.3 -1 200 240 - 0,7 206,3 

60 - 0,8 203,9 - 0,5 211 245 - 0,8 203,9 

6 5 -1 199.3 0 224 250 -1 199,3 

70 - 1.1 197 0 224 255 - 1,1 197 

75 1,15 195.9 -1 200 260 - 1.15 195.9 

80 - 1,2 194.8 - 1.5 188.1 265 - 1.2 194,8 

85 - 1,25 193,6 - 4 141 270 - 1,25 193,6 

90 - 1,3 192,5 - 10 70,9 275 - 1,3 192.5 

95 - 1,3 192,5 280 - 1,3 192.5 

100 - 1,25 193.6 285 - 1,25 193.6 

105 - 1,2 194.8 290 - 1,2 194,8 

110 - 1,15 195,9 295 - 1,15 195.9 

115 - 1,1 197 300 - 1,1 197 

120 -1 199.3 305 -1 199,3 

125 - 0,8 203,9 310 - 0.8 203,9 

130 - 0,7 206,3 315 - 0,7 206.3 

135 - 0,6 208.7 320 - 0,6 208,7 

140 - 0,5 211 325 - 0,5 211 

145 - 0.4 213.5 330 - 0,4 213.5 

150 - 0.3 216 335 - 0,3 216 

155 - 0,2 218 340 - 0.2 218 

160 - 0,1 221 345 - 0,1 221 

165 - 0,05 222 350 - 0.05 222 

170 0 224 355 0 224 

175 0 224 
360 0 224 

180 0 224 
360 0 224 
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yzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agêmiê Nacional de Telecmmmiaiçôm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S A D M I N I S T R A D A S 

P E L A A N A T E L 

N o m e : A SSO C I A Ç Ã O C O M U N I T Á RI A D E C O M U N I C . E C U LT . D E N O V A ESPERA N Ç A 

CN PJ: 0 2 . 5 6 1 . 3 0 4 / 0 0 0 1 - 5 3 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere- se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida às 1 7 :0 7 :0 8 do dia 14 / 11 / 2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 1 4 / 1 2 / 2 0 1 2 . 

Certidão expedida gratuitamente. 
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R A D I O M I L L Ê N N I U M F M 1 0 4 , 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Associação Comunitária de Comunicação e C u l t u r a Nova Esperança 

C N P J N ° . : 02.561.304.0001/53 
Endereço: Av. 7 de setembro s/n CIPÓ-BA I CEP.: 48450-000 
T e l : (75) 3435-1047 / 2166 | E-Mail: niileniunl04.9@hotmail.com 

D ECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COM UNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, Arildo Leone de Sousa, na qualidade de representante legal da Associação 

Comunitária de Comunicação e Cultura Nova Esperança, declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, I I , da Constituição Federal. 

Cipó, 5 de abril de 2013 

Arildo Leone de Sousa 
Presidente da A.C.C.C.N.E 

a^s) f irm a (s) 

de 

da verdade 
'. .VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r 

i 
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R Á D I O M I L L Ê N N I U M F M 1 0 4 , 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Associação Comunitária de Comunicação e C u l t u r a Nova Esperança 

CNPJ N ° . : 02.561.304.0001/53 
Endereço: Av. 7 de setembro s/n CIPÓ-BA | CEP.: 48450-000 
T e l : (75) 3435-1047 / 2166 | E-Mail:arildoleoneSgmail.com 

D ECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COM UNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, Arildo Leone de Sousa, na qualidade de representante legal da Associação 

Comunitária de Comunicação e Cultura Nova Esperança, declaro para os devidos fins que: 

- a emissora encontra-se com suas instalações e equipamento em conformidade com a 

última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 

previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 

estação. 

Cipó, 5 de abril de 2013 

s) f irm a (s) 

da Verdade 

1 
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AgemzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M Hui.iidr Telecomunicações 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S 

A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L 

A SSO C I A Ç Ã O C O M U N I T Á RI A D E C O M U N I C . E C U LT . D E N O V A 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere- se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 1 7 :0 6 :5 0 do dia 23 / 05 / 2013 (hora e data de Brasília). 

N o m e : 
ESPERA N Ç A 

0 2 . 5 6 1 . 3 0 4 / 0 0 0 1 - 5 3 C N PJ: 

Válida até 2 2 / 0 6 / 2 0 1 3 . 

Certidão expedida gratuitamente. 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

R O T EI R O D E A N Á L I SE L E G A L D E R A D C O M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I d e n t i f i c a ç ã o d o Processo 

Número: 53000.028473/ 2013 Localidade /  UF: CIPÓ/ BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOVA ESPERAN ÇA 

Aviso: 4 Publicação: 18/ 03/ 1999 Prazo: 30 Canal: 285 

Processo 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nom e C PF Ca r g o M andat o T e le f one 

Adacy Cerqueira dos Santos 883.548.905- 97 null 30/ 04/ 2013 
30/ 04/ 2013 

Gilvan Oliveira Santana 026.368.885- 27 null 30/ 04/ 2013 
30/ 04/ 2013 

Arildo Leone de Sousa 070.822.405- 97 null 30/ 04/ 2013 
30/ 04/ 2013 

Gilberto Onofre Gonçalves 053.587.605- 04 null 30/ 04/ 2013 
30/ 04/ 2013 

3. Co n cl u sã o Ger a l (Par ecer Leg al ) 

PRO CESSO INSTRUÍDO COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

1. Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniCom: f. 43 

2. Certidão Negativa de débitos administrados pela ANATEL: f. 66, 69 

3. CNPJ válido e atual: f. 26 

4. Estatuto: f. PENDENTE 

5. Ata de eleição: f. 07 

6. Relatório Conselho Comunitário: f. 10- 12 e 18- 24 

7. Cópias dos RG e CPF dos Diretores: PENDENTE 

CONSTATAÇÕES: 

a. O processo não está suficientemente instruído. 

b. Encontrou- se indícios de possíveis vínculos político partidários. 

CONCLUSÃO: 

Elaborada NT 3466 solicitando documentos e esclarecimentos. 

Acompanha este parecer os documentos que indicam o possível vínculo. 

***  Analista Jurídico: TÁCIO NEVES 

o * 
T 

PoHrn I nie Rarrotn ViannazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rnrha^ Pedro Luis Barreto Vianna Rocha-
Página 1 ds 1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA 
C U tU Rubrica; T" 

D E L I B E R A Ç Ã O N ° 5 5 2 / 2 0 0 8 

PRO CESSO TCM N° 12.294/ 05 -  RELAT ÓRIO DE AUDITORIA 
DENUNCIADO: Gilberto Onofre Gonçalves Anunciação 
MUNICÍPIO: Cipó 
EXERCÍCIO: 2005 
RELAT O R: Conselheiro Otto Alencar 

D E C I S Ã O 

O TRIBUNAL D E CON T AS DOS MUNICÍPIOS DO EST AD O DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 1 o, incisos VI e 
XX, da Lei Complementar n° 06/ 91, combinado com os arts. 3 o e 10°, §zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2°, 
ambos da Resolução TCM n° 1.225/ 06, após deliberar sobre o referido 
processo e considerando o Voto do Conselheiro Otto Alencar, discutido e 
aprovado na Sessão Plenária de 30 de abril de 2008 , conhece e julga 
procedente o Processo de Auditoria TCM n° 12294/ 05, realizado em face do Sr 
Gilberto Onofre Gonçalves Anunciação, Ex- Presidente da Câmara Municipal de 
Cipó para, com fundamento no art. 76 , inciso III, alíneas b e c da mencionada 
Lei Complementar n° 06/ 91 combinado com o art. 91 , inciso XIII da 
Constituição do Estado da Bahia e art. 71 , inciso VIII da Constituição da 
República, imputar- lhe na condição de ordenador das despesas realizadas, que 
promova ressarcimento aos cofres públicos do valor de R$1 .530 ,00 (um mil 
quinhentos e trinta reais) que, uma vez atualizado e acrescido de juros 
moratórios até o mês de janeiro de 2008 , revela o valor de R$1 .858 ,40 (um mil 
oitocentos e cinqüenta e oito reais e quarenta centavos), além de se lhe aplicar 
a multa no valor de R$1 .000 ,00 (um mil reais), cujo pagamento deverá ocorrer 
no prazo de trinta dias do trânsito em julgado do decisório e de conformidade 
com o estabelecido nas Resoluções TCM n°s 1.124/ 05 e 1.125/ 05, sob pena de 
ser notificado o Prefeito Municipal para promover a cobrança judicial do débito, 
considerando que as decisões dos Tribunais de Contas que imputam débito ou 
multa têm eficácia de título executivo, nos termos estabelecidos no § 1 o, do art. 
9 1 , da Constituição do Estado da Bahia e no § 3 o, do art. 71 , da Constituição 
Federal. 

1f 
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o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cr 
•O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CM 
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA 

Encaminhar cópia do decisório ao interessado e ao Prefeito Municipal, para os 
devidos fins 

SALA DAS SESSÕ ES DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, em 

30 de abril de 2008 . 

Cons. Raimundo Moreira 
Presidente 

Cons. Otto Alencar 
Relator 
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Consulta de Resultados Eleitorais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RESULTADO DA ELEIÇÃO 2004 

UF Município Cargo Situação 

[BA v j | C I PO v j [ Vereador "v"j j TODAS 

RegistroszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA por página: |  30 v |  I Pesquisar 

Problemas na consulta? 

Limpar j |  imprimir |  |  Exportar para Excel 

Resultado da Eleição -  1° turno 
UF (BAHIA) -  Município (CIPO) -  Cargo (VEREADOR) -  Situação (TODAS) -  Partido (TODOS) 

1~28 de 28 - Última atualização em: 0 6 / 0 3 / 2 0 0 8 - Dados sujeitos a alteração 

Cargo Município Partido Nr. Candidato Votos Nominais Situação %/Vál idos Coligação 

Vereador CIPO PRP 44123 JOSÉ SÍLVIO LEONE DE SOUZA 544 Eleito 6,420 PP /  PDT /  PT /  PMDB /  PRP /  PC ü 
Vereador CIPO PRP 44603 JOSE PEDRO D* SILVA 395 Suplente 4,661 PP /  PDT /  PT /  PMDB /  PRP /  PC d 
Vereador CIPO PL 22615 JURANDI GOMES DE ANDRADE 42 Suplente 0,496 PL /  PFL 
vereador CIPO PC do B 65111 MARIA DAS GRAÇAS DOS REIS SOUZA 2 Suplente 0,024 PP /  PDT /  PT /  PMDB /  PRP /  PC d 
Vereador CIPO PC do B 65000 MARIA LÚCIA CERQUEIRA SILVA 60 Suplente 0,708 PP /  PDT /  PT /  PMDB /  PRP /  PC d 
Vereador CIPO PL 22612 MARIA SOARES FAGUNDES 9 Suplente 0,106 PL /  PFL 
Vereador CIPO PT 13789 NOURIVALDO FERREIRA CRUZ 275 Suplente 3,245 PP /  PDT /  PT /  PMDB /  PRP /  PC C 
Vereador CIPO PL 22222 ORLANDO ALVES DOS SANTOS 347 Suplente 4,095 PL /  PFL 
Vereador CIPO PP 11111 RITA MARIA DE ALMEIDA PASSOS 335 Suplente 3,953 PP /  PDT /  PT /  PMDB /  PRP /  PC d 
Vereador CIPO PL 22610 AGUIMARIO SANTANA 405 Eleito 4,779 PL /  PFL 
Vereador CIPO PFL 25609 ALMIRA DANTAS DA SILVA M ACEDO 68 Suplente 0,802 PL /  PFL 
Vereador CIPO PFL 25620 ANTONIO DANTAS DE SANTANA 260 Suplente 3,068 PL /  PFL 

Vereador CIPO PP 11333 CAYO DE MACEDO TAVARES SANTANA Eleito por 
4 0 5 Méd,a 4,791 PP /  PDT /  PT /  PMDB /  PRP /  PC d 

vereador CIPO PFL 25604 CELINA RODRIGUES DOS ANJOS 368 Suplente 4,343 PL /  PFL 
Vereador CIPO PRP 44556 CEUTA FERREIRA DA SILVA 418 Eleito 4,933 PP /  PDT /  PT /  PMDB /  PRP /  PC C 

Vereador CIPO PT 13456 EDEGIVALDO DANTAS DOS SANTOS 
Registro 

0 negado antes 
da eleição 

0,000 PP /  PDT /  PT /  PMDB /  PRP /  PC d 

Vereador apo PRP 44555 EDIVANIO JOSÉ DE SANTANA 211 Suplente 2,490 PP /  PDT /  PT /  PMDB /  PRP /  PC c 
Vereador CIPO PMDB 15555 EDSON MACEDO 182 Suplente 2,148 PP /  PDT /  PT /  PMDB /  PRP /  PC c 
Vereador CIPO PDT 12345 EMMANUEL DE MACEDO CAMPOS 13 Suplente 0,153 PP /  PDT /  PT /  PMDB /  PRP /  PC 0 
Vereador CIPO PMDB 15678 GILBERTO ONOFRE GONÇALVES DA ANUNCIAÇÃO 525 Eleito 6,195 PP /  PDT /  PT /  PMDB /  PRP /  PC c 
Vereador apo PFL 25123 GILSON FRANCISCO DA CONCEIÇÃO 357 Suplente 4,213 PL /  PFL 
Vereador CIPO PRP 44444 JEAN JOSÉ GIL DA ANUNCIAÇÃO 468 Eleito 5,523 PP /  PDT /  PT /  PMDB /  PRP /  PC c 
Vereador CIPO PRP 44111 JIVALDO SOUZA BORGES 155 Suplente 1,829 PP /  PDT /  PT /  PMDB /  PRP /  PC d 
Vereador CIPO PFL 25610 JOÃO DOS SANTOS SOUZA 380 Eleito 4,484 PL /  PFL 
Vereador CIPO PFL 25611 JOSE AGRIPINO DE SANTANA 253 Suplente 2,986 PL /  PFL 
Vereador CIPO PFL 25612 JOSE CARLOS DE SOUZA SANTOS 577 Eleito 6,809 PL /  PFL 
vereador CIPO PFL 25603 JOSE MARQUES DOS REIS 408 Eleito 4.81S PL /  PFL 
Vereador CIPO PMDB 15444 JOSÉ ZITO DA CRUZ 244 Suplente 2,879 PP /  PDT /  PT /  PMDB /  PRP /  PC d zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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6*
s c

« 

Ui AMox 

Part ido Turn4i'_ 

"v i l TOD OS v i l 1 v | 0 " m m m 
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Ui Rubric,. \  0) 

O 3? 

JU S T I Ç A E L E I T O R A L 

CERTIDÃO 

Cert if ico q ue, de acordo com os assen t am en t o s da Just iça Eleitoral , o (s) M em bro(s) 

abaix o r e lacionad o(s): 

Nome 
Título 
Eleitoral Cargo Exercício 

CARLO S RO BERT O SILVA 0 1 0 6 7 8 8 4 0 5 0 7 PRESI D EN T E 
06/ 01/ 2011 a 30 / 01 / 2014-
ATIVO 

AGUIMARIO SANTANA 0 1 0 6 7 3 8 1 0 5 4 0 T ESO UREI RO 
06/ 01/ 2011 a 30 / 01 / 2014-
ATIVO 

ANTONIO JO SE D E S. 
JÚN IOR 

067525870531 MEMBRO 
06/ 01/ 2011 a 30 / 01 / 2014-
ATIVO 

ED SON M ACED O 053092810531 MEMBRO 
06/ 01/ 2011 a 30 / 01 / 2014-
ATIVO 

LEAND RO DA CON CEIÇÃO 
SANTANA 0 9 2 2 6 8 0 7 0 5 2 3 MEMBRO 

06/ 01/ 2011 a 30 / 01 / 2014-
ATIVO 

Fa z (e m ) parte do seguint e orgao part idário: 

CNPJ: 0 9 . 6 2 0 . 2 6 7 / 0 0 0 1 - 5 6 

Part ido PA RT I D O D EM O C RÁ T I C O 
Polít ico: T RA BA L H I ST A -  PD T 

Órgão 
Part idário: 

C o m i ssã o Pr o v i só r i a 

Abrangência: M U N I C I PA L -  C I PÓ / BA 

Protocolo: 2 9 5 8 2 0 1 1 

Vigência: 

Logradouro: 

Bairro: 

T e le f one: 

E- m ail: 

I n í c i o : 0 6 / 0 1 / 2 0 1 1 Fi n a l : 
3 0 / 0 1 / 2 0 1 4 

RU A D U Q U E D E C A X I A S 

C EN T RO 

( 0 0 ) 3 4 1 5 - 6 6 5 5 

Data 1 7 / 0 1 / 2 0 1 1 
Protocolo: 1 3 : 4 7 : 1 6 

CEP: 4 8 . 4 5 0 - 0 0 0 

Fax : 

Código: 

Cert idão 
em it ida à s: 

A WPV . / X 3 R. SA N P. SWZ H . 

1 7 / 1 2 / 2 0 1 3 1 9 : 5 7 : 3 2 

http://www.tse .jus.br/sadJudSGIP/emitirCertidaoComposicao Action.do?action=4&tri... 17/12/2013 
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. . * > ,Esta certidé o é ex pedida grat uit am ent e. Su a autent icidade poderá ser conf irm ada 
»-.• .. najpágina do Tribunal Super ior Eleitoral na In t ernet , no endereço: 

« h| ^r> :/ / www.tí;e.jus.br/ partidos/ partidos- polit icos/ validar- certidao. 

•  À s i n f o r m a çõ e s c o n s t a n t e s d e s t a ce r t i d ã o r e t r a t a m o co n t e ú d o d o s 
a s s e n t a m e n tos d a Ju st i ça El e i t o r a l n a d a t a e h o r a d e s u a e m i ssã o , o q u e n ã o 
i m p e d e a o co r r ê n ci a d e a l t e r a çõ e s f u t u r a s n e s t a s i n f o r m a çõ e s. 

•  Os d ad os part idários de abrangência nacional são de responsabil idade do T SE e os 

de ab rangênq a regional/ m unicipal são de responsabil idade dos respect ivos t r ibunais 

regionais. 
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O, 

busca 

P R I C E L E S S 

Benelicios exclusivos nos 
shoppings Aventura e Dolphin. 

C I PO ( BA ) Candidatos a prefeito nesta cidade » 

C a n d i d a t o s a ve r e a d o r p o r n o m e : Candidatos por partido |  v i 

A B C D E F G H I J K L M N O P Q R S T U V W X Y Z 

r-jt Candidato 

22610 AGUIMARIO SANTANA 

13777 ALAÍDE JOANA DOS REIS 

45555 ANDERSON FONSECA 
SOUZA 

20000 ANTONIO DANTAS DE 
SANTANA 

15555 ANTONIO DANTAS DOS 
REIS 

15222 ANTONIO GONZAGA DE 
SANTANA 

15666 ANTONIO JORGE DOS 
REIS 

45789 ARLENE REGINA SPACCA 

15125 CARLOS OLIVEIRA 
FADIGAS 

13123 CAYO DE MACEDO 
TAVARES SANTANA 

13456 CELINA RODRIGUES DOS 
ANJOS 

12000 CLÁUDIO EDUARDO ELOY 
DA SILVA 

45345 DAIANNE DOMMANNE 
DOS REIS OLIVEIRA 
CASTRO 

45123 DERCKAN ANDRADE 
SANTANA SANTOS 

13556 DOMINGOS FERREIRA DA 
SILVA 

13444 EDSON SOARES DOS 
SANTOS 

20222 ELIENE DE SOUZA CEU 

10222 ELOI FRANCISCO DA 
CRUZ 

10111 ERICO FERNANDES 
RIBEIRO DOS SANTOS 
NETO 

13654 EVANGIVALDO DE 
SANTANA SANTOS 

65456 EZEQUIEL MATEUS DOS 
SANTOS 

12222 GILBERTO ONOFRE 
GONÇALVES 
ANUNCIAÇÃO 

PR/ PSD B/  
PDT/ DEM 

PSL/ PCB/  
PRP /  PT do B /  
PT /  PSC 

PR/ PSD B/  
PDT/ DEM 

PSL/ PCB/  
PRP /  PT do B /  
PT /  PSC 

PMDB/ PP 

PMDB/ PP 

PR/ PSD B/  
PDT/ DEM 

PMDB/ PP 

PSL/ PCB/  
PRP/ PT doB/  
PT /  PSC 

PSL/ PCB/  
PRP/ PT doB/  
PT / PSC 

PR/ PSD B/  
PDT/ DEM 

PR/ PSD B/  
PDT/ DEM 

PR/ PSD B/  
PDT/ DEM 

PSL/ PCB/  
PRP /  PT do B /  
PT / PSC 

PSL/ PCB/  
PRP /  PT do B /  
PT /  PSC 

PSL/ PCB/  
PRP/ PT doB/  
PT /  PSC 

PRB/ PSB 

PRB/ PSB 

PSL/ PCB/  
PRP /  PT do B /  
PT /  PSC 

PC do B 

PR/ PSD B/  
PDT/ DEM 

Coligação Situação 

CIPO, IGUALDADE PARA DEFERIDO 
TODOS 

CIPO JÁ DECIDIU: O DEFERIDO 
TRABALHO NÃO PODE 
PARAR 

CIPO, IGUALDADE PARA DEFERIDO 
TODOS 

CIPO JÁ DECIDIU: O DEFERIDO 
TRABALHO NÃO PODE 
PARAR 

UNIDOS POR UMA CIPÓ INDEFERIDO 
MELHOR 

UNIDOS POR UMA CIPÓzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DEFERIDO 
MELHOR 

UNIDOS POR UMA CIPÓ DEFERIDO 
MELHOR 

CIPO, IGUALDADE PARA DEFERIDO 
TODOS 

UNIDOS POR UMA CIPÓ DEFERIDO 
MELHOR 

CIPO JÁ DECIDIU: O DEFERIDO 
TRABALHO NÁO PODE 
PARAR 

CIPO JÁ DECIDIU: O DEFERIDO 
TRABALHO NÃO PODE 
PARAR 

CIPO, IGUALDADE PARA DEFERIDO 
TODOS 

CIPO, IGUALDADE PARA DEFEF.DC; 
TODOS 

CIPO, IGUALDADE PARA DEFERIDO 
TODOS 

CIPO JÁ DECIDIU: O DEFERIDO 
TRABALHO NÃO PODE 
PARAR 

CIPO JÁ DECIDIU: O DEFERIDO 
TRABALHO NÃO PODE 
PARAR 

CIPO JÁ DECIDIU: O DEFERIDO 
TRABALHO NÃO PODE 
PARAR 

PELA IGUALDADE 
SOCIAL 

PELA IGUALDADE DEFERIDO 
SOCIAL 

CIPO JÁ DECIDIU: O DEFERIDO 
TRABALHO NÃO PODE 
PARAR 

PARTIDO COMUNISTA DO DEFERIDO 
BRASIL 

CIPO, IGUALDADE PARA 
TODOS 

INDEFERIDO 
COM RECURSO 

45678 
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GILSON FRANCISCO 
CONCEIÇÃO 

15333 

13333 

DA 

IRACI MARIA DOS RE IS 

JEAN JOSE GIL DA 
ANUNCIAÇÃO 

40123 

40115 

25610 

15111 JORGE JOSÉ DOS AÍIJOS 

JOAB ERIVALDO DO i 
REIS 

JOAO BATISTA VIANfc DA 
SILVA 

JOAO DOS SANTOS 
SOUZA 

40000 JOSE CONCEIÇÃO D ^ 
CRUZ 

25612 JOSE CARLOS DE S0)UZA 
SANTOS 

22333 JOSE EDSON DE JEÍ 

45111 JOSE JULIO SOARES 

13555 JOSE ROBERTO DANfTAS 
DA SILVA 

JOSE SALVADOR DOp 
SANTOS 

JOSE SILVIO LEONE 
SOUSA 

JOSIANO MACEDO DpS 
SANTOS 

JOSÉ MARQUES DO! 
REIS 

22622 

12345 

14625 

11111 

15020 JOSÉ RENATO DOS ttEIS 

JOZIBIAS OLIVEIRA 
GOMES 

22000 JURANDI GOMES DE 
ANDRADE 

12346 LEANDRO DA CONCElIÇÃO 
SANTANA 

13246 MAISA GOMES REIS pOS 
SANTOS 

13222 MANOELITO OLIVEIRA 

15000 MARIA DE FÁTIMA DOS 
REIS 

10101 MARIA EDILENE DE J 

65123 MARIA LUCIA CERQUEIRA PC do B 
SILVA 

12456 MARIA LUCIA REIS I 
SANTOS 

DOS 

65110 MARIA ZÉLIA DA SILV&. 

11234 MARILENE SORAIA R 
DO NASCIMENTO 

13789 NOURIVALDO FERRE RA 
CRUZ 

22222 ORLANDO ALVES DOp 
SANTOS 

13245 PEDRO JOSE DA SILNfA 

17777 RAMONN RABELO DE 
ANDRADE 

25678 RENATA DA SILVA BF ITO 

15123 RICARDOSOARES 
FAGUNDES 

13111 RITA MARIA DE ALMEIDA 
PASSOS 

PR /  PSDB /  
PDT/ DEM 

PSL/ PCB/  
PRP /  PT do B /  
PT / PSC 

PRB/ PSB 

PRB/ PSB 

PR/ PSD B/  
PDT/ DEM 

PMDB/ PP 

PRB/ PSB 

PR/ PSD B/  
PDT/ DEM 

PR/ PSD B/  
PDT/ DEM 

PR/ PSD B/  
PDT/ DEM 

PSL/ PCB/  
PRP /  PT do B /  
PT /  PSC 

PR/ PSD B/  
PDT/ DEM 

PR/ PSD B/  
PDT/ DEM 

PTB 

PMDB/ PP 

PMDB/ PP 

PR/ PSDB/  
PDT/ DEM 

PR/ PSD B/  
PDT/ DEM 

PR/ PSD B/  
PDT/ DEM 

PSL/ PCB/  
PRP /  PT do B /  
PT /  PSC 

PSL/ PCB/  
PRP /  PT do B /  
PT / PSC 

PMDB/ PP 

SUS PRB/ PSB 

PR/ PSDB/  
PDT/ DEM 

PC doB 

EIS PMDB/ PP 

PSL/ PCB/  
PRP /  PT do B /  
PT / PSC 

PR/ PSDB/  
PDT/ DEM 

PSL/ PCB/  
PRP /  PT do B /  
PT /  PSC 

PSL/ PCB/  
PRP /  PT do B /  
PT /  PSC 

PR/ PSDB/  
PDT/ DEM 

PMDB/ PP 

PSL/ PCB/  
PRP /  PT do B /  
PT /  PSC 

CIPO, IGUALDADE PARA 
TODOS 

UNIDOS POR UMA CIPÓ 
MELHOR 

CIPO JÁ DECIDIU: O 
TRABALHO NÃO PODE 
PARAR 

PELA IGUALDADE 
SOCIAL 

PELA IGUALDADE 
SOCIAL 

CIPO, IGUALDADE PARA 
TODOS 

UNIDOS POR UMA CIPÓ 
MELHOR 

PELA IGUALDADE 
SOCIAL 

CIPO, IGUALDADE PARA 
TODOS 

CIPO, IGUALDADE PARA 
TODOS 

CIPO, IGUALDADE PARA 
TODOS 

CIPO JÁ DECIDIU: O 
TRABALHO NÃO PODE 
PARAR 

CIPO, IGUALDADE PARA 
TODOS 

CIPO, IGUALDADE PARA 
TODOS 

PARTIDO TRABALHISTA 
BRASILEIRO 

UNIDOS POR UMA CIPÓ 
MELHOR 

UNIDOS POR UMA CIPÓ 
MELHOR 

CIPO, IGUALDADE PARA 
TODOS 

CIPO, IGUALDADE PARA 
TODOS 

CIPO, IGUALDADE PARA 
TODOS 

CIPO JÁ DECIDIU: O 
TRABALHO NÃO PODE 
PARAR 

CIPO JÁ DECIDIU: O 
TRABALHO NÃO PODE 
PARAR 

UNIDOS POR UMA CIPÓ 
MELHOR 

PELA IGUALDADE 
SOCIAL 

PARTIDO COMUNISTA DO 
BRASIL 

CIPO, IGUALDADE PARA 
TODOS 

PARTIDO COMUNISTA DO 
BRASIL 

UNIDOS POR UMA CIPÓ 
MELHOR 

CIPO JÁ DECIDIU: O 
TRABALHO NÃO PODE 
PARAR 

CIPO, IGUALDADE PARA 
TODOS 

CIPO JÁ DECIDIU: O 
TRABALHO NÃO PODE 
PARAR 

CIPO JÁ DECIDIU: O 
TRABALHO NÃO PODE 
PARAR 

CIPO, IGUALDADE PARA 
TODOS 

UNIDOS POR UMA CIPÓ 
MELHOR 

CIPO JÁ DECIDIU: O 
TRABALHO NÃO PODE 
PARAR 
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j^eanoro, Branquinho Mendes (12346/PDT) - Políticos do Brasil - UOL Notícias Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ultimas Ciência Cotidiano Economia Eleições 2012 Internacional Jornais Política Saúde Tablóide Tecnologia +  Canais 

Conheça o perfil de 
Fernando Rodrigues 

Biog Políticos do Brasil Pesquisas Escândalos no Congresso Twltter Vídeos Áudios 

Dados sobre todos os candidates de 2010 e de eleições anteriores zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Digite nome'número ou selecione um filtro e clique = e s luBsSQUÍSSr 

LU Rubrica: \  

O 

Le a n d r o , Br an q u i n h o M en d es (2008 ) 

Dados p essoa is do candidato 

Nome completo: 

CPF: 

Data de nascimento: 

Idade ao final de 2008: 

Município de nascimento; 

Nacionalidade: 

Município de residência; 

Sexo: 

Estado Civil: 

Grau de Instrução: 

Leandro Da Conceição Sa 

018.902.685- 50* 

24/ 10/ 1980 

28 

Cipo / BA 

Brasileira 

Cipó / BA 

Masculino 

Casado(A) 

Ensino Médio Incompleto 

Ocupação principal declarada: Artesão 

*  Saiba come checar o CPF_dosj>olíticos e sua situação fiscal 

Dados eleitorais do candidato 

Cargo disputado: 

Município onde concorre: 

UF onde concorre: 

Nome na urna: 

Número eleitora!: 

Nome do partido: 

Sigla/  número do partido: 

Coligação: 

Situação da candidatura: 

Vereador 

Cipó 

BA 

Leandro, Branquinho Mendes 

12346 

Partido Democrático Trabalhista 

PDT / 12 

Cipo, Igualdade Para Todos (PR /  

PSDB /  PDT /  DEM) 

Renúncia 

Compartilhe Comunicar erro 

Sobre 2 fonte dss informações: 
Os dados desta pagina são iodes oficiais e torneemos pela Jusiica Eleitoral, que autorizou a publicarão L. 
busca de Políticos dc Brasi: pcs.su aabos re'ttmes as Eleições de 1998. 2002 2005. 2005 e 2010 Possíveis 
incorreções sêc de responsabilidade exclusivazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA os Justiça Eleitoral de cabe Estado e do Distrito Federai Nas 
bases de dados mais antigas í :&9? e 2002; procurou-se publicar os registros de todos cs políticos vencedores 
naqueles pleitos e o de derrotados para cargos majoritários Guando algum dado estiver em branco significa 
que a informação não esta dtsponii/el 

O melhp/ .cooteúdo..Todos ps direitos Bate- pspo E- mail BO L Noticias Esporte Entretenimento Mulher Rádio TV UO L Shopping 

Hospedagem: UOL Host 

http://noticias.uol.com.br/politica/politicos-brasil/2008/vereador/24101980-leandro-br... 17/12/2013 

Volume de Processo Digitalizado  (0075432)         SEI 53000.028473/2013-61 / pg. 78

http://pcs.su
http://noticias.uol.com.br/politica/politicos-brasil/2008/vereador/24101980-leandro-br


com i/ / . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 3466/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000. 028473/2013-61 

Processo de Outorga n° 53640.000961/1998 

S U M Á R I O E X E C U T I V O 

1. Trata-se de pedido da A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E 
C O M U N I C A Ç Ã O E C U L T U R A N O V A E S P E R A N Ç A para renovação da outorga de 
prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Cipó/BA. 

A N Á L I S E 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que 
estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária até 30/11/2013, solicitamos os documentos explicitados a seguir para 
dar andamento ao processo de delegação, tudo conforme os dispositivos da Norma 1/2011, 
apontados em cada um dos itens listados abaixo: 

I . Estatuto atualizado e com o devido registro no Cartório de Pessoas Jurídicas 

(subitem 20.3, "d"); 

I I . Cópias dos Registros Gerais - RG e Cadastros de Pessoa Física - CPF de todos os 

Diretores (art. 9 o , §2°, I I I e I V da Lei n°. 9.612/1998 e subitem 8.1, "e" da Norma 

1/2011); 

3. É de se acrescentar que, em pesquisa à rede mundial de computadores, chegou-se a 

fatos indicativos de que os dirigentes da entidade possivelmente apresentam alguns vínculos 

políticos, a saber: 

I - o I o Secretário da Entidade (GILBERTO ONOFRE G O N Ç A L V E S 

A N U N C I A Ç Ã O ) foi candidato a Vereador em 2004, tendo sido eleito e ocupado, 

inclusive, a posição de Presidente da Câmara de Vereadores; 

I I - o 2 o Secretário (LEANDRO D A C O N C E I Ç Ã O S A N T A N A ) ocupa a posição de 

membro de órgão partidário municipal (Partido Democrático Trabalhista - PDT) e; 

I I I - O Diretor mencionado no item precedente candidatou-se a Vereador nas 

eleições de 2008. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TNFS/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ir 

Volume de Processo Digitalizado  (0075432)         SEI 53000.028473/2013-61 / pg. 79



4. Sobre esse s 

do Contraditório, abn 
como cabíveis acerca da 

fatos e em obediência aos princípios constitucionais da Ampla Defesa e 

-se espaço para que a Entidade apresente os esclarecimentos entendidos 

existência dos possíveis vínculos político partidários. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C O N C L U S Ã O 

face 
solicitada 

5. Em 
documentação 
esclarecimentos solicitados 
desta Nota Técnica, 
ofício de encaminhamento 

do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
acima, no original ou em cópia autenticada, bem como os 

, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
acordo com o A R Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 

6. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas 
pública, regularmente 
sentido, subscrita por 

na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 

juern de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualjuer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempest va. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideiiação superior. 

T A C I O N E V E S F R O T A S O U Z A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Técnico de Nível Superior 

De acor lo . Aprovo a Nota Técnica n° 3466/2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 17 de dezembro de 2013. 

Brasília, de de 2013. 

SAMIR^AMANDO G R A N J A N O B R E M A I A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TNFS/53000.028473/2013-61/CG XC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 o 2 o Ò /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília. 

Ao(à) Senhor(a) 
ARILDO LEONE DE SOUZA 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOVA 
ESPERANÇA 
Avenida Sete de Setembro, n°. 628 
48450-000 Cipó/BA 

Assunto: Nota Técnica de Exigência referente ao Processo n° 53000.028473/2013-61 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000. 028473/2013-61, na localidade 
de Cipó/BA, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 3466, que solicita apresentação de 
documentos necessários à instrução processual. 

2. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento deste 
ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a entidade 
apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as 
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, apenas na 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma solicitação formal neste 
sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de 
prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, desde 
que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do 
respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa 
entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de ofício, com assinatura 
do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão somente à 
entidade destinatária e não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e ciência de 
interessado. 

Atenciosaí 

SAMIR A M A N B O G R A N J A NOBRE M A I A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Coordenad&r^Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CGRC 
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ASSO CIAÇÃO D E COM UNICAÇÃO E CULTURA NOVA ESPERAN ÇA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício N.° 102/2014/ACCNE Brasília, 26 de Feve^trov 

. 9 Ft e_. 

A Sua Excelência o Senhor -«J Rubrica. 

SAMIR A M A N D O GRANJA NOBRE M A I A 

Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitária 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações M I ST ÉRI O DAS COMUNICAÇÕES 

Brasília - DF BRA SÍLIA -  OF 

53000 009023/ 2014- 50 
Ref:.Notificação referente ao Ofício n° 7203/2013/CGRC/SCE-MC 

Processo n°. 53000.028473/2013-61 SEPR0.íDIL0G«0L0G..CGRL/8P0 
27/ 02/ 2014- 0? : 1 7 - ' 

Senhor Coordenador, 

Ao cumprimentá-la cordialmente, venho através deste, apresentar a 

documentação exigida através da Nota Técnica n° 3466/2013 que trata especificamente do 

processo n° 53000.028473/2013-61 de renovação de outorga de serviço de Rádio Comunitária 

da A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A DE C O M U N I C A Ç Ã O E CULTURA NOVA 

E S P E R A N Ç A , localizada no município de Cipó, estado da Bahia, que tramita neste Ministério. 

A A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A DE C O M U N I C A Ç Ã O E 

C U L T U R A N O V A E S P E R A N Ç A , cumpre todas as exigências feitas por este Ministério, 

apresentando as seguintes documentações: 

• O estatuto de fundação e o estatuto atualizado com o devido registro 

no Cartório de Pessoas Jurídicas; 

• Lista da nova diretoria eleita por unanimidade na Assembleia Geral 

Ordinária realizada no dia 30 de Abr i l de 2011; 

• Certidão da Reunião de Assembleia Geral Ordinária realizada em 

08/05/2013, para tratar de assunto relativo a Adequação do Estatuto 

Social ao Código Civ i l ; 

• Cópias dos Registros Gerais - RG e Cadastros de Pessoa Física -

CPF de todos os Diretores; 

• Desligamento do Sr. Gilberto Onofre Gonçalves de Anunciação, do 

quadro de Sócios integrantes e de I a Secretaria da Associação; 

• Desligamento do Sr. Leandro da Conceição Santana, do quadro da 

diretoria da Associação como 2 o Secretário; 

• Edital de Convocação aos associados com direito a voto, para a 

eleição de preenchimento dos cargos, ora vagos, de I o e 2 o 

Secretários, da mencionada Associação, em sua sede, na data de 29 

de março do ano em curso às 20 horas. 

Sendo assim, a entidade cumpre com responsabilidade às exigências 

direcionadas por este Ministério. 

Com o firme propósito de colaborar com o bom andamento do processo 

em análise, coloco-me a disposição para quaisquer dúvidas que se fizerem necessária. 

At^nciosameníe, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ A R I L D O L E O N E D E S O U S A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Diretor Presidente 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOVA ESPERANÇA 
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t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOVA ESPERANÇA 

AVENIDA SETE DE SETEMBRO N2 628-  CENTRO - CIPÓ-  BAHIA. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nova Esperança, no 

uso de suas atribuições legais, e na forma Estatutária: 

-  Convoca os associados com direito a voto, para a eleição de preenchimento dos 

cargos, ora vagos, de l 5 e 2 9 Secretários, da mencionada Associação, em sua sede, na data de 

29 de março do ano em curso, às 20 .00 horas, na forma dos artigos 32 e 33 e seus parágrafos. 

-  As inscrições para os candidatos obedecerá o que estabele o art. 33 do mencionado 

Estatuto. 

-  O que ocorrer. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, vai o presidente edital publicado na 

forma da lei, e afixado em locais públicos. 

Publique- se. Registre- se. Comunique- se. 

Cipó, 19 de fevereiro de 2014 . 

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CIPÓ -  BA 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOVA ESPERANÇA 

AVENIDA SETE DE SETEMBRO N 9 628-  CENTRO - CIPÓ-  BAHIA. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

G o r r w . 

• £RS. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nova Esperança, no 

uso de suas atribuições legais, e na forma Estatutária: 

-  Convoca os associados com direito a voto, para a eleição de preenchimento dos 

cargos, ora vagos, de 1 B e 2 9 Secretários, da mencionada Associação, em sua sede, na data de 

29 de março do ano em curso, às 20 .00 horas, na forma dos artigos 32 e 33 e seus parágrafos. 

-  As inscrições para os candidatos obedecerá o que estabele o art. 33 do mencionado 

Estatuto. 

-  O que ocorrer. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, vai o presidente edital publicado na 

forma da lei, e afixado em locais públicos. 

Publique- se. Registre- se. Comunique- se. 

Cipó, 19 de fevereiro de 2014 . 

ARILDO LEONCE SOUSA 

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOVA ESPERANÇA 0^  1 

AVENIDA SETE DE SETEMBRO N2 628-  CENTRO - CIPÓ-  BAHIA. * > % 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nova Esperança, no 

uso de suas atribuições legais, e na forma Estatutária: 

-  Convoca os associados com direito a voto, para a eleição de preenchimento dos 

cargos, ora vagos, de 12 e 22 Secretários, da mencionada Associação, em sua sede, na data de 

29 de março do ano em curso, às 20 .00 horas, na forma dos artigos 32 e 33 e seus parágrafos. 

-  As inscrições para os candidatos obedecerá o que estabele o art. 33 do mencionado 

Estatuto. 

-  O que ocorrer. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, vai o presidente edital publicado na 

forma da lei, e afixado em locais públicos. 

Publique- se. Registre- se. Comunique- se. 

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOVA ESPERANÇA 

AVENIDA SETE DE SETEMBRO N2 628-  CENTRO - CIPÓ-  BAHIA. 

c o m o , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
<õ _ / V / 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 Rubrica ' 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nova Esperança, no 

uso de suas atribuições legais, e na forma Estatutária: 

-  Convoca os associados com direito a voto, para a eleição de preenchimento dos 

cargos, ora vagos, de l 5 e 22 Secretários, da mencionada Associação, em sua sede, na data de 

29 de março do ano em curso, às 20 .00 horas, na forma dos artigos 32 e 33 e seus parágrafos. 

-  As inscrições para os candidatos obedecerá o que estabele o art. 33 do mencionado 

Estatuto. 

-  O que ocorrer. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, vai o presidente edital publicado na 

forma da lei, e afixado em locais públicos. 

Publique- se. Registre- se. Comunique- se. 
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limo Sr Presidente da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nova zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J 

Eu, Leandro da Conceição Santana, Brasileiro, residente e domiciliado na Av. Sete de setembro 

s/ n, centro Cipó -  Ba, portador do RG 13264647- 10 e CPF 018902685- 50 , venho através desse 

requerer de vossa Senhoria, por motivos de foro íntimo e em caráter irrevogável e de forma 

definitiva o seu desligamento do quadro da diretoria da Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura Nova Esperança como 22 secretario. 

Vale ressaltar que foi com muita honra que preenchi este cargo por alguns anos, fato que me 

enobreceu pela grandiosidade da referida Associação que tão bem faz seu trabalho perante a 

todos os habitantes do município. 

N. Termos 

Pede deferimento. 

Cipó, 10 de fevereiro de 2 0 1 4 

Leandro da Conceição Santana 
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ILMO SR. PRESID ENTE DA ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA D E COM UNICAÇÃO E CULT URA N^jiVA E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Gilberto Onofre Gonçalves da Anunciação,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileiro, casado, portador da cédula de identidade com 
RG n° 1.100.016, SSP/BA. inscrito no CPF/MF sob n° 053.587.605-04, residente e domiciliado na Rua Ruy 
Barbosa, 553. Centro, na Cidade de Cipó, Estado da Bahia, vem, respeitosamente perante Vossa Senhoria 
requerer por motivos de foro íntimo e em caráter irrevogável e de forma definitiva o seu desligamento do quadro 
de Sócios integrantes e de I o Secretário da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nova Esperança. 

Vale ressaltar que foi com muita honra que preenchi este cargo por alguns anos, fato que me enobreceu 
pela grandiosidade da referida Associação para todos os habitantes de nossa Cidade e municípios circunvizinhos. 

N. Termos, 

Pede Deferimento. 

Cipó (BA), 14 de fevereiro de 2014. 

Glíb< lberto Onofre Gonçalves da A n u n c i a ç ã o / 

Selo da Autenticidade 
Tribunal da JwjattW dzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA<J«àç*>  da Bahia 

Ato NotailalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ / íàeVegistro 
2138.ÁB0017W-7 

1 M -

jemelhança 
Apresentado 

rreira Cruz 
rca de ClpO -  BA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C A D E CIPÓ 
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- <S^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i í ] zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
WB@$!BÊBBÊKQtiBÍi: V^ÍOA^TODOoTEAR^ÓRÍO NACIONAL ... 

•  » m n »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fawfe*$5  9 7  D A T A * . 2 5 / 0 9 / 9 2 

IH GERAL-  '••  ** ' /  EXPEDIÇÃO 
MÊ • jíag NOME *  

I NOME *  
A D A C Y C E R Q U E I R A D O S S A N T O S -

I FILIAÇÃO' íip ' 

M A R I A A N T Ó N I A D O S S A N T O S 

3 NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 

I C I P O S A 1 9 / 0 8 / 9 7 4 

i DOC.ORIGEM C E R - N A S C M - C I P O ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I D S T - - S E D E « ' L - A 0 9 F 

• N A S C M - C I P O B A \  

S E D EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n •  L - A 0 9 F - Í 3 8 R - 0 0 8 7 0 4 

6PF ; ' „ /  " * ?4 . " " r 

SALVADOR, BA V 7 n- iíA,* . íf -  - ^V^V*-'-«•««*-«'. 
'V*- 5 ASSINATURA DO DIRETOR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í *iT< LEÍ N-7 116 DE 29,'08'83~ 
u'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H.AMO: LTTM 

Esta documento ( o comprovante <1s inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS r ÍSICAS -  CPF, votíada •  uxigência por terceiras, u i vo 
nos casos previstos na legislação vigente. 

Assinatura 

V C Y : CERQUEIRA POS SANTO! 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 2 0 / 0 3 / 9 4 

È l & a p B p , 0 » U 9 » n V «> Po í 8 s
 1 

WflkiaB*S£ftc»a»>t»£̂ . -ü 

f / À •  ^PPUuejnvepoies 

Jj . n w n í i M ia! 5 0 v a i a i a v õ ~ ^ | ^ ^ i l r m ^ ^ 

«BeaopnoiW* 0 * 0 *  

• , t / 9 0 / 6 i , f r ^ " ^ r ^ f f % : " ^ ^  e p B N 1 

, oT iaw o a a a d . pyóvouaN3 0 |  3 0 cufui 

IISVÍJS oo VAI j v- '1 iendsü 

ilSNI 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SECRETARIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 01 POlllICAS OE EMPREGO I SAtÁRIO 

CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

r HS/ WS» 1 1 í— 

I 1 2 9 . 2 0 8 7 8 . 0 4 - 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r- NÚMERO - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9 2 9 9 t p 

•  SÉRIE -

0 0 1 - 0 

'UF 

BA 

ASSINATURA DO TITULAR 

POLÍCiAR D1 RÍITO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tf*" 

ítzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AAMM iua 0|3S o SHnauoa 

3 no IBIJEJON OJV 

3 ep opejs 3 op eiiisnr ap levráMgg 

epepjajtuatny op o|as 7*2 ^ ^ 
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Ato Notarial ou de Registro f " ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2138.AB001518-6 i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBApm o OriginalAfitesentado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,\arivalft<r1!£rreira Cruz zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tabelião -  Com arca de Cipó -  BA 

'{{WM3ESL VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 'M 

00005104 69 14 /04 /2010 

IARILDO LEONE DE SOUSA 

ABDON LEONE DE SOUSA 
(AMÉLIA PEREIRA DE COUSA 

CIPO BA 22 /01 /1947 
CER-CAS*CM-CIP0 BA 

DST-SEDE L-B03 F-476 R-001280 
070822405 97 *c\èrin 
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

@̂ czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAf OXTADE. 27 /t81/ 2®<&4 

'- ' ^ •-  U EXPEDIÇÃO RA DE SANTANA 

ÜE BANTANA 
A OLIVEIRA SANTANA 

DATA DE NASCIMENTO 

16 /12 /1935 
CM - CI PO BA 

L-A06 F-30V R-004615 

Selo de Autenticidade 
T"1"* 1»1 *  J««iça do EslMo da e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ato Notarial ou de Registro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2138.AB001514-3 

LEI N 9 7.116 DE 29/ 08/ 83 

\ 0 FEV. 2QV. 
irTiültianÇcT 

uoti oprigina! Apresentado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ma\/aido Ferreira Cruz 
Tabelião - Comarca de Cipó - BA 
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CARTÓRIO IMOBILIÁRIO DA COMARCA DF CIPO ESTADO DA BAHIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
FÓRUM - M IN IST RO JO SÉ CAN D I D O D E CARVALH O F I L H O 

A V . SET E D E SET EM BRO S/ N CEN T RO C I PÓ BA H I A , 
: \  ;; C EP. 4 8 4 5 0 . 0 0 0 .; 

C E R T I D Ã O 

C a r t ó r i o 
D o cu m e n t o ; 
B a h i a . 

F E L Í C I A A LV ES BA T I ST A F I L H A , O f i c i a l d o 
d e R e g i s t r o d e I m ó v e i s e H i p o t e c a s , T í t u l o s e 

; e P e s s o a Ju r í d i c a s d e s t a C o m a r c a d e C i p ó , E s t a d o d a 

C E R T I F I C O , q u e a s F l s . 5 8 
l i v r o a - 0 3 N 2 D E O r d e m Av3 : / 1 9 3 em d a t a d e 2 2 / 0 9 / 2 0 1 1 
e n c o n t r a - s e A v e r b a d o n o C a r t ó r i o d e Pe à s o a s Ju r í d i c a s d e s t a 
C o m a r c a ' "•  d e C i p ó , B á h í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAá . -  - d á A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a d e 
C o m u n i c a ç ã o e C u l t u r a N o v a E s p e r a n ç a , a A v e r b a ç ã o d e a l t e r a ç ã o 
e s t a t u t á r i a , n o A r t . 2 1 . q u e p a s s o u a t e r s e g u i n t e a l t e r a ç ã o ; A 
D i r e t o r i a r e u n i r - s e - á o b r i g a t o r i a m e n t e um a v e z a c a d a s e i s 
m e s e s e x t r a o r d i n a r i a m e n t e s e m p r e q u e n e c e s s á r i o p o r c o n v o c a ç ã o 
d o p r e s i d e n t e , d a m a i o r i a d a p r ó p r i a d i r e t o r i a o u a i n d a p o r 
s o l i c i t a ç ã o d o ! c o n s e l h o F i s c a l ; , e x i g i n d o - s e n e s t e c a s o a 
a s s i n a t u r a d e , n o m i n i m o , d o i s c o n s e l h e i r o s . 0 R e f e r i d o é 
V e r d a d e e d o u f é . D o u f é , DADA E PASSAD A , n e s t a C i d a d e d e 
C i p ó , , a o s 2 2 / 0 9 / 2 0 1 1 . .... /  v 

O R EF ER I D O E V ERD A D E E DOU F E . 

F E L I C I A ALVEJ3 - - BAT IST A F I L H A . 
^ ^ Ô FÍ C I A L. 
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titules Du. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
COMAf 

F e i í 

Rubrica 

% " 
CARTÓRIO MOBILIÁRIO DA COMARCA DE CIPÓ ESTADO DA B ^ H I A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FÓRUM MINISTRO JOSÉ CANDIDO DE CARVALHO FILHO 
AV. SETE DE SETEMBRO S/N CENTRO CIPÓ BAHIA, 

CEP. 48450.000 

Felícia 

C E R T I D Ã O 

FELÍCIA ALVES BATISTA F I L H A , O f i c i a l do 
Cartório de R e g i s t r o de Imóveis e Hipotecas, Títulos e Documentos 
e Pessoa Jurídicas d e s t a Comarca de Cipó, Estado da Bahia. 

. . C E R T I F T>:C 0, que as F l s . 1 8 2 e 183 
l i v r o A-05 Sob n 2 de Ordem Av /193 em data; de 0 9 / 0 5 / 2 0 1 2 encontra-
se r e g i s t r a d o o documento com ó t e o r seguinte; Aos 28 d i a s do mês 
de f e v e r e i r o de dois m i l e doze,\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJks 10:0Cf hs, na s a l a de reunião 
do Shopping Leone, reuniram-se \ em Assembléia G e r a l Ordinária 
Extraordinária, a d i r e t o r i a fe membros/associados da A.C.C.N.E, em 
cumprimento ao constante do edftal./de qonvocação, constante da 
pauta a adequação do E s t a t u t o Social.,, Constatada a existência de 
corum legalcom mais de 60% dos- as s o c i a d o s , conforme l i s t a de 
presença devidamente a s s i n a d a , o S r . A r i l d o Leone de Sousa, 
pr e s i d e n t e , convidou os membros da d i r e t o r i a p a r a a composição da 
mesa, convidou o S r . Leandro da Conceição p a r a s e c r e t a r i a r os 
trabal h o s e dec l a r o u a b e r t a a reunião fazendo l e i t u r a do Ofício 
434/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, datada de 2 4.de j a n e i r o de 2012 . Que 
encaminha nota técnica r e l a t i v a ;ao processo de n 2 5 3 6 4 0 . 0 0 0 9 6 1 / 9 8 , 
para adequar o E s t a t u t o S o c i a l ao Códio C i v i l , observando as 
disposições constantes do A r t . 59 da L e i 10 .406 de 10 de j a n e i r o 
de 2002, a l t e r a d a p e l a L e i 11 .127 de 28 de junho de 2005 . Foram 
dadas as devidas explicações aós ass o c i a d o s e e s c l a r e c i d a s as 
duvidas. Em seguida a Assembléia G e r a l d e l i b e r o u que o E s t a t u t o da 
Associação será a l t e r a d o no seu a r t i g o 35 , que p a s s a a t e r a 
seguinte redação: A r t . 3 5 - A Assembléia G e r a l será convocada pelo 
p r e s i d e n t e . Parágrafo I a - Poderá também s e r convocada pelo 
Conselho F i s c a l , se ocorrerem motivos graves e urgentes, p e l a 
m a i o r i a a b s o l u t a dos a s s i c i a d o s . Parágrafo 2 2 - Não poderá 
p a r t i c i p a r da Assembléia G e r a l o associado que: I - não atender ao 
e x p l i c i t a d o no A r t . 8 a , parágrafo 2 a e 3 a . I I - E s t e j a i n f r i n g i n d o 
qualquer d i s p o s i t i v o s contigo nos i t e n s do a r t . 7 a desse E s t a t u t o . 
Paragrafo 3 2 - compete pr i v a t i v a m e n t e à ssembléia G e r a l : 1 - E n t r e 
outros, d e s t i t u i r os administradores: I I - A l t e r a r o e s t a t u t o . I I I 
F i c a assegurado a 1/5 (um quinto) dos as s o c i a d o s o d i r e i t o de 
promover a convocação dos a n t e r i o r as assembléias G e r a i s , serão 
convocadas com antecedência mínima de 10 (dez) d i a s p a r a a 

A.60.16.0/ O9 

: t 

1 
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. . . '5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA>s.^'' 
p r i m e i r a r e u n i ã o e de uma h o r a p a r a a segunda. P r é g r a f o " ^ 2 -
duas c o n v o c a ç õ e s p o d e r ã o s e r f e i t a s num ú n i c o e d i t a l deséféty 
d e l e constem expressamente o p r a z o p a r a cada uma d e l a s . P a r á g r a f o 
6 2 - Os c r i t ' r i o s de e l e i ç ã o dos a d m i n i s t r a d o r e s s ã o c o n t i d o s nos 
a r t 31 ,32 ,33 e seus p a r á g r a f o s . Desde E s t a t u t o . Aprovada p o r 
unanimidade a a l t e r a ç ã o e s t a t u t a r á r i a , f i c o u de t e rminada que se 
e x t r a í s s e as c ó p i a s n e c e s s á r i a s e enviadas ao c a r t ó r i o competentes 
p a r a a d e v i d a a v e r b a ç ã o j u n t o ao r e g i s t r o i n i c i a l do E s t a t u t o 
s o c i a l ou s e j a o L i v r o A do r e g i s t r o de Pessoas J u r í d i c a s e t udo 
mais que se f i z e r n e c e s s á r i o . Em segu ida o S r . P r e s i d e n t e 
agradeceu a p r e s e n ç a de t o d o s , mandou que se l a v r a s s e a a t a , que 
d e p ô s de l i d a e achada conforme f o i aprovada e devidamente 
a s s inada a s s inada p o r mim Leomdro da C o n c e i ç ã o Santana que 
s e c r e t a r i e i os t r a b a l h o s p e l o Sr . P r e s i d e n t e e p o r quem ass im o 
d e s e j a r . Dando p o r ence r r ada p, r e n i ã o . A r i l d o Leone Sousa, Leandro 
da C o n c e i ç ã o Santana, Th iago A l e n c a r Santos S i l v a , G i l b e r t o Onofre 
G o n ç a l v e s da A n u n c i a ç ã o ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÂ G i l v á n ; O l i v e i r a de Santana, Adacy 
C e r q u e i r a dos San tos . E s t á conforme o o r i g i n a l . 0 r e f e r i d o é 
verdade e dou f é . DADA E PASSADA, n e s t a Cidade de C i p ó , aos 
08 /05 /2013 . " 0 I 

I /  \  I 

•| O REFERIDO É VERDADE E DOU F É . 

FELICIA ALVES FILHA. 
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Com zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RADIO MILLENNIUN FM 104,9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Novata 

CNPJ 02.561.304.0001/53 
Av. 7 de setembro s/n CIPÓ-BA 

t a l ; (75) 435-1047 e-mail:millenniunfm@bol.com.br 

Li st a d a nova d iret or ia da Associação Com unit ár ia de Com unicação e 

Cu l t u r a Nova Esperança eleita por unanim idade na Assembléia Ge r a l 

Ord inár ia real iz ada no d ia 3 0 de abr i l de 2 0 1 1 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P r e s i d e n t e : A r i l d o L e o n e d e S o u s a , RG N° 805104 , CPF- 070822405- 97 , 
residente a Av. sete de setembro N° 628 centro -  Cipó -  Bahia Telefone (75) 
8197- 7203 

Vice presidente: Thiago Alencar Santos Silva RG N° 14046441- 72 e CPF: 
016770405- 2, residente no Bairro nova Cipó -  Cipó -  Bahia Telefone (75) 
82138746 

1 o Secretario: Gilberto Onofre Gonçalves Anunciação RG N° 01100016- 30 e 
CPF 053587605- 04, Residente a Rua Ryu Barbosa, Centro -  Cipó -  Bahia 

2 o Secretário: Leandro da Conceição Santana RG N° 13264647- 10 e CPF 
N°018902685- 50, residente a Av sete de setembro -  Centro-  Cipó -  Bahia 
Telefone (75)8198- 0086 

1 o Diretor administrativo e Financeiro: Gilvan Oliveira de Santana RG N° 
14026630- 56 e CPF: 026368885- 27, residente na Nova Cipó N° 19 -  Cipó 
Bahia Telefone (75) 8153- 8669 

2 o Diretor Administrativo e f inanceiro: Adacy Cerqueira dos Santos RG N° 
07340725- 97 e CPF N° 883548905- 97, residente a Rua Marcelino Dantas -
Centro Cipó -  Bahia -  (75) 8115- 2060 

Aflldo Leone de Sousa 

Á R C A D E C t r U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TABELIONATO DE N ^ A S 
903-4íÉnP^ 
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ò zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o.. 

'C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ata da roid$tftf>da Assembléia Geral Ordinária da Associação 
C o m i i n ^ ç ã ^ e Cultura Nova Esperança A.C.C.C.N.E - T a r 
, : • . . . J ^ j ^ ^ j a o C ó d i g 0 C i v i l 

"2í Rubrica 

a sala de 

í0r>2 

P 

UM 

91II 

mês de fevereiro de dois mil e doze. ás'"10:00 h( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

çPf&uniao do Shoping Leone, reuniram-se em Assembléia Geral Ordinária F.xtraordinária. 
a diretoria e membro/associados da A.C.C.C.N.E. em cumprimento ao constante do 

f\ edital de convocação , constante da pauta a adequação do Estatuto Social. Constatada a 
I \ existência de quorum legal, com mais de 60% dos associados, conforme lista de 

• ^Opresenc a devidamente assinada, o Sr. Ari ldo Leone de Sousa, presidente, convidou os zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fmembro da Diretoria para a composição da mesa, convidou o Sr. Leandro da Conceição , 
para secretariar os trabalhos e declarou aberta a reunião fazendo leitura do Oficio 
4À1 20112 CGRCDEOC/SCE-MC, datada de 24 de janeiro de 2012. Que encaminha 
nota téctaica relativa ao processo de No. 53640.000961/98* para adequar o Estatuto 
Socnal ao Código C i v i l , observando as disposições constantes do art. 59 da Lei 10.406. 
de J0\deljaneiro de 2002. alterada pela Lei 11.127 de 28 de junho de 2005. Foram dadas 
as/ ídevidas expl icações aos associados e esclarecidas as duvidas. Em seguida a 

sembléia Geral deliberou que o Estatuto da Associação será alterado no seu artigo 35. 
ué passa a, ter a seguinte redação: Art. 35 - A Assembléia Geral será convocada pelo 

^presidente. Parágrafo I o Poderá também ser convocada pelo Conselho Fiscal, se 
/ ocorrerenj motivos graves e urgentes, pela maioria absoluta dos associados. Parágrafo 

/ 2°j não Qoderá participar da Assembléia Geral o'associado que: 1 - não atender ao 
explicitado no art. 8 parágrafo 2 o e 3V"1I Esteja infringindo qualquer dispositivo contido 
nos itens do art. 7 o desse Estatuto. Parágrafo 3 o - compete privativamente à assembléia 
Geral: fl - Entre outros, destituir os administradores. 11 - Alterar o Estatuto. 'I l l rféa 
assegurado a 15 (um quinto) dos associados o direito de promover a con\ocaçjj jgplos 

- ó r g ã o s deliberativos. Parágrafo 4 o - Em qualquer das hipóteses referidas no parágrafo 
anterior, as Assemblé ias Gerais, serão convocadas com antecedência mín ima de 10 
idczi/dias. para a primeira reunião e de uma hora para a segunda. Parágrafo 5 o- As duas* 
convocações poderão ser feitas num único edital, desde que dele constem 
expressamente o prazo para cada uma delas. Parágrafo 6 o - Os critérios de eleição dos 
administradores são contidos nos art. 31, 32, 33 e seus parágrafos. Deste Estatuto. 
Aprovada por unanimidade a alteração estatutária, ficou determinada que se extraísse as 
cópias necessár ias e enviadas ao cartório competente para a devida averbação junto ao 
registro inicial do Estatuto Social, ou seja. o Livro A . do registro de Pessoas Jurídicas e 
tudo mais que se fizer necessário. Em seguida, o Sr, Presidente agradeceu a p r e s e n ç a de 
todos, mandou que se lavrasse a ata. que depois de lida e achada conforme, foi aprovada 
e devidamente assinada por mim Leandro da Conceição Santana, que secretariei os 

/ 

•o 
a» 

« H trabalho, pelo Sr. Presidente e por quem assim o desejar. Dando por encerrada a 

a> « „5 reunião. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
E te 5 £ 

0> Q O ' 
"Arildo Leonde Sousa 

LeandrozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA da Conce ição Sant ana , ^  ! „ 

nt íagó A^enj^ir "Santos Silva --' 

Gijbeilo O n o f r c G q n ç a l v e s da Anunciação 

001 040.010 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  
O l i v a n Oliveira de Santana 

-  -  -  — — A -
' Adacy Cerqueira dete Santos 

mm 
sg|g oo 

st' 
U l 

•fiai ,«C -

* uí 
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A T A D E R E U N I Ã O D A A S S E M B L E I A G E R A L O R D I N A R I ; 

C O M U N I T Á R I A D E C O M U N I C A Ç Ã O E C U L T U R A N O V J 

A . C . C . C . N . E , P A R A E L E I Ç Ã O D A D I R E T O R I A 2 0 1 1 - 2 0 1 5 , C( 

C O N S E L H O C O M U N I T Á R I O , A L T E R A Ç Ã O E S T A T U T Á R I A E OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q T ) Í Í , Q C Q B R ^ R 

Ao trinta (30) dias do m ê s de abril do a n o v d é 2011 à s 20:00 horas (vinte horas), na 
sede do Sindicato dos Trabalhadores e trabalhadoras Rurais de Cipó , localizado na av 
Beira Rio, centro, nesta Cidade de Cipó- Bahia reuniram-se em A s s e m b l é i a Geral 
o rd inár ia , a Diretoria e membros/associados da Associação de Comunitária de 
Com unicação e Cultura Nova Esperança , em cumprimento ao constante no edital 
de c o n v o c a ç ã o datada de 25 de m a r ç o de 2011 , com a seguinte pauta: E l e i ç ã o da 
nova diretoria, do conselho fiscal e do conselho comun i t á r io ; P r e s t a ç ã o de contas, 
a l t e r a ç ã o e s t a t u t á r i a e o que ocorrer, comprovada a e x i s t ê n c i a do quorum na forma 
e s t a t u t á r i a , a t r a v é s da lista de p r e s e n ç a , o Sr Arildo Leone de Sousa, na c o n d i ç ã o de 
presidente da a s s o c i a ç ã o abriu os trabalhos, convidando seus companheiros Membros 
da Diretoria para fazerem parte da mexa e auxiliarem no andamento dos trabalhos: 
Thiago Alencar Santos Silva, Noél ia Macedo da Cruz, Adacy Cerqueira dos Santos, 
Flávio Adilson Leone Novaes de Sousa, Gilvan de Oliveira de Santana, J o s é Araujo da 
Silva. Jouefles Costa de Almeida, Antonio dos Santos Araújo . Diego de Santana 
Freitas, Bonifacio dos Santos Edmar Angelo Carneiro dos Santos e Jabis Reis de 
Santana. Composta a mesa, o Sr. Presidente convidou a Sr a . Noél ia Macedo da Cruz, 
para secretariar os trabalhos, tendo a mesma aceitado o convite. Em seguida passou 
a explicar os motivos da r eun ião , fazendo a leitura do edital de c o n v o c a ç ã o acima 
mencionado. Contando com a c o n c o r d â n c i a dos associados presentes, solicitou ao Sr 
Flávio Adi lson Leone Novaes de Sousa que fizesse a p r e s t a ç ã o de contas do e x e r c í c i o 
de 2010, de toda d o c u m e n t a ç ã o pertinente com o parecer do Conselho fiscal opinando 
pela a p r o v a ç ã o das contas do exe rc í c io de 2010. Ato c o n t í n u o foi apresentado a 
proposta de a l t e r a ç ã o e s t a t u t á r i a no seu artigo 2 1 , com d i s c u s s ã o e as devidas 
e x p l i c a ç õ e s , que foi aprovada à unanimidade dos presentes a passando a ter a 
seguinte r e d a ç ã o : " Art. 21 - A diretoria r eun i r - s e - á obrigatoriamente, a cada seis 
meses, e extraordinariamente, sempre que n e c e s s á r i o , por c o n v o c a ç ã o do presidente, 
da maioria da própr ia diretoria, ou ainda por so l i c i t ação do Conselho Fiscal, exigindo-
se. nesse casso assinatura de, no m í n i m o dois conselheiros. " Ato c o n t í n u o o Sr. 
Presidente falou sobre o falecimento do Dr. Edvaldo da Silva Bastos, que era membro 
do Conselho C o m u n i t á r i o e que muito tinha*contribuido para o bom andamento da 
a s s o c i a ç ã o . Em seguida o Sr. Presidente determinou que fosse lida e apresentada a 
ún ica chapa registrada na forma e s t a t u t á r i a para a c o m p o s i ç ã o da nova diretoria da 
A.C .C .C .N.E . Presidente: Arildo Leone de Sousa, RG 805104, CPF-070822405-97, e 
vice presidente Thiago Alencar Santos Silva RG N° 14046441-72 e CPF: 016770405-
21 - 1° Secretario Gilberto Onofre G o n ç a l v e s A n u n c i a ç ã o RG N° 01100016-30 e CPF 
053587605-04zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2

a S e c r e t á r i o Leandro da C o n c e i ç ã o Santana RG N c 13264647-10 e 
CPF N ° 0 1 8 9 0 2 6 8 5 - 5 0 , 1 o Diretor administrativo e Financeiro Gilvan Oliveira de 
Santana' RG N° 14026630-56 e CPF: 026368885-27, 2 o Diretor Administrat ivo e 
financeiro Adacy Cerqueira dos Santos RG N° 07340725-97 e CPF N° 883548905-97. 
Foi registrada chapa ún ica para o Conselho Fiscal assim c o n s t i t u í d a : Jouefles Costa 
de Almeida RG N° 2026645 e CPF N° 169290565-81 Jabis Reis de Santana RG N° 
08760987-82 e CPF N° 962156505-00, e J o s é Araújo da Silva, RG 0831662387 CPF: 
261901048-94. Membros Suplentes: Antonio dos Santos Araujo RG N° 1703930 e 
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CPF N c 2 5 0 5 2 5 0 0 5 - 7 2 , Bo n i f aci o d o s San t o s RG N° 1 9 3 6 ^ ^ 1 8 @ CPF N° 
2 6 1 6 8 5 2 4 5 - 2 0 e D i eg o d e San t an a Fr ei t as Cer q u ei r a RG N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA yfcttmfy e CPF N° 
2 6 1 9 0 1 0 4 8 - 9 4 . Reg i st r o u - se t am bém a ch ap a única p ar a o C q r ^ l h V c o j ^  
os seg u i n t es n o m es : Sr a. So r ai a Mar i a d e Car val h o So u a ^ R j l ^ r r á ^ ^ G l d e J > ° \ 
2 6 7 8 8 6 9 - 1 8 e CPF d e n ° 3 5 2 3 9 3 1 0 5 - 3 0 Pr esi d en t e d a A %o c i a ç ^ o | ^ ^ O t e ç ã o 
M at er n i d ad e In f an t i l No ssa Sen h o r a d a Saú d e CNPJ I SSO g ^ / O C T O ^ Í ^ Sr 3 . Sr a. . 
Mar i a Jo s é d o s Rei s San t o s r ep r esen t an t e d o Si n d i cat o d o s Tr ab al h ad er ês Ru r ai s d e . 
Cipó CNPJ 0 1 6 2 9 8 / 0 0 0 1 - 0 2 , o Pe. Jaq u es Fr anço i s Jo n g m an s RNlV^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0 03 4 7 - 7 - 8  fj 
CPF 1 9 4 3 2 8 0 1 5 - 0 0 r ep r esen t an t e d a Paróqu ia No ssa Sen h o r a d a \ t é ú d e CNEJA 
1 3 6 4 6 2 5 2 / 0 0 2 6 - 9 2 , Dr . Fr an ci sco Jo s é d o s San t o s OA B n°. 8 2 2 5 - Ba e^wr^na 
Dan t as d e Car val h o So u sa, RG 3 2 9 3 4 0 e CPF 2 4 8 5 9 3 3 8 5 - 5 3 ex  vi ce- p r ef ei t a d o 
n o sso m unicíp io, r ep r esen t an t e d as m u l h er es e Ger al d o Bar cel ar Sen a Rg N° 
3 8 7 6 2 3 3 - 1 0 CPF N° 4 4 4 3 5 0 8 8 5 6 - 6 8 r ep r esen t a d a Li g a Ci p o en se d e Fu t eb o l co m 
CNPJ 1 6 2 9 8 8 1 2 0 0 0 1 / 0 3 . Fo r am cu m p r i d as t o d as as f o r m al i d ad es l eg ai s p ar a o 
p r o cesso el ei t o r al , d e vo t ação e apur ação . As ch ap as p ar a a D i r et o r i a, Co n se l h o Fi scal 
e Co n sel h o Com uni t ár io f o r am el ei t as, por 1 0 0 % (cem p o r cen t o ) d o s vo t an t es 
p r esen t es n u m t o t al d e 3 0 (t r i n t a) vo t o s. Conclu ídos o s t r ab al h o s, p r o c l am ad o s o s 
r esu l t ad o s, o s el ei t o s f o r am au t o m at i cam en t e em p o ssad o s , co m o c o m p r o m et i m en t o 
d as f o r m al i d ad es l eg ai s p ar a r eg i st r o e as d ev i d as co m u n i caçõ es ao s órgãos 
co m p et en t es . Em seg u i d a f i z er am u so d a p al avr a o Sr . Gi l b er t o On o f r e Go n çal ves d a 
An u n ci ação d a An u n ci ação o n d e ele en al t eceu a b at al h a d o Sr . A r i l d o p ar a m an t er 
vi va a asso ci ação e conseqüen t em en t e a Rád io M i l en i u m FM f a l an d o ai n d a não 
en t en d er a ' m al d ad e d e u m p eq u en o g r u p o q u e f az d e t u d o p ar a p r ej u d i car a Rad i o 
M i l en i u m FM ; d ep o i s f ez u so d a a p r esi d en t a d a Câm ar a d e ver ead o r es d e Cipó a Sr 3 . 
Ren at a d a Si l va Br i t o f a l an d o d a f el i c i d ad e d e t er a Rád i o M i l en i u m FM c o m o p ar cei r a 
d a câm ar a e ag r ad eceu a Ar i l d o p el o t r ab al h o r eal i z ad o p er an t e A . C. C. C. N E; l o g o 
d ep o i s o ver ead o r Gi l so n Fr an ci sco d a Concei ção f ez u so d a p al avr a e f a l o u q u e a 
Rád i o M i l en i u m FM é u m f at o r ex t raordinár io na c i d ad e, p o i s el a t em a cap ac i d ad e d e 
ch eg ar a t o d o s o s c i p o en ses e não poder íam os d ei x ar d e en al t ecer a im por tância d el a 
p ar a a so c i ed ad e c i p o en se e f al o u d o p i o n ei r i sm o d o Sr . A r i l d o Leo n e e q u e n en h u m 
set o r d a so c i ed ad e p o d er i a d ei x ar d e aj u d ar a a Rád i o M i l en i u m Fm e q u e t o d o s q u e 
f az em m al a r ad i o est ão f az en d o m al ao p o vo d e Cipó já q u e a Rád i o r ep r esen t a a 
d i g n i d ad e d o p o vo c i p o en se: d ep o i s o j o v em Der ck an A n d r ad e San t an a San t o s 
p r es i d en t e d o Si sp u c r essal t o u o t r ab al h o d a M i l en i u m Fm f a l an d o d o val o r d e cad a 
u m d o s p r esen t es p ar a o b em d a so c i ed ad e c i p o en se, f al o u t am b ém d a impor tância d a 
ex t i n t a Son o r i z ação Leo n e e d o at u al si t e w w w . ar i l d o l eo n e. co m q u e t an t o aj u d a o p o vo 
d a reg ião d an d o vez e vo z a t o d o s e co l o co u a idéia d e q u e acon t eça m ai s reun iões 
c o m o essas e aqu isi ção d e m ai s m em b r o p ar a q u e a A . C. C. C. N E não d ep en d esse 
t an t o d o com ércio l ocal e q u e o s m em b r o f i z essem cont r ibu ições m en sai s e se co l o co u 
a d i sposição d a asso ci ação p ar a q u al q u er co i sa; Dep o i s o Sr . Jo s é Can d i d o d e 
San t an a Fi l h o f ez u so d a p al avr a e d i sse q u e só se at i r a p ed r a em ár vo r es q u e dão 
b o n s f r u t o s e f al o u d o * t r ab al h o r eal i z ad o p el o Sr . Ar i l d o Leo n e e m t o d o s o s set o r es em 
q u e el e t r ab al h o u e d i sse q u e f i car t r i st e q u an d o sab e d as p er seg u i ções q u e o Sr . 
Ar i l d o so f r e e d i sse q u e o t r ab al h o d e Ar i l d o vai f i car p ar a sem p r e n a Histór ia d a 
c i d ad e d e Cipó : d ep o i s o Sr . Ad em i l so n An d r ad e d o s San t o s co n h ec i d o c o m o "Car rão" 
f ez u so d a p al avr a f a l an d o q u e o p o vo c i p o en se j u n t o c o m Deu s est ar d o l ad o d a 
Rád i o e q u e se d ep en d er d esses n ad a d e r u i m vai aco n t ecer a el a. T o d o s f o r am m u i t o 
ap l au d i d o s . Lo g o d ep o i s o Sr " Ar i l d o co n t o u u m p o u co d a su a Histór ia c o m o 
d esp o r t i s t a e c o m o r ad i al i st a c i t an d o co m o g u er r ei r o s o Sr . Ger a l d o Bar cel ar Sen a 
p r es i d en t e d a l i ga c i p o en se d e f u t eb o l e o Sr . Bon i f ácio g r an d e d esp o r t i s t a e 
ag r ad eceu ao Sr . Jo s é Can d i d o p ela aj u d a na const rução d a To r r e , ag r ad eceu a d o n a 
An i t a p el a p r esença e p r i n c i p al m en t e a su a esp o sa Noél ia p el o ap o i o d ad o em t o d o o 
i n st an t e i n c l u s i ve na p ar t e f i n an cei r a e ag r ad eceu em o c i o n ad o a Deu s e a t o d a 
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popu lação c i p o en se p o r est ar em sem p r e ao l ad o d a r ad i o e t am b ém a t o d o s o s 
co m er c i an t es l o cai s p o r cont r ibuírem sem p r e co m ap o i o s cu l t u r ai s . Nad a m ai s p ar a 
co n st ar , f o i l avr ad a a p r esen t e at a q u e d ep o i s d e l i da e ach ad a co n f o r m e, ass i n ad a por 
m i m Noél ia M aced o d a Cr u z q u e secr et ar i ei o s t r ab al h o s, p el o p r es i d en t e Ar i l d o Leo n e 
d e So u sa e p o r q u em m ai s o d esej ar . Ci p ó (Ba), 3 0 (t r i n t a) d e ab r i l  ̂ e ^ O I 1 n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tá: Á/ {/ &~-
Ar i l d o Leo n e d e So u sa /  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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R E G I S T R A D O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ali.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O B / . J c o é 

O ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C ( J ^ M ^ É r ^ £ COMlMptC 
CULTURA NOVA ESPE^N^A RlPO-  BA^iCG^C^fi^ 

Capitulo I 3 Rubrica 

Da Constituição, Sede, Foro e Duração 

A r t . I o -  C o m a denom inação de Associação Com uni t ár ia de Com unicação e Cu l t u r a 

Nova Esperança - A C C C N E - fica constituída uma sociedade civi l , sem fins lucrativos, 
com sede e administração na cidade de Cip ó , Est ad o d a Bah i a , na Av. 7 de Setem bro, 

s/n -  Cen t r o Cip ó -  Ba C EP. 4 8 4 5 0 - 0 0 0 . Como associação de representação da 
comunidade, com prazo de duração indeterminado, que se regerá pelos presentes estatutos 
e pela legislação especifica. 

Capitulo II 
Das Finalidades e Objetivos 

Ar t . 2 o - São finalidades da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nova 
Esperança A C C C N E : prioritariamente, a execução do serviço de RA D I O D I FU SÃ O 
COMUNITÁRIA, bem como a integração social e desenvolvimento comunitário dos 
cidadãos e das associações civis, com o ideal de difusão educacional, cultural, artístico, 
esportivo, informativo e comunicação social, sempre com o espirito de união e 
desenvolvimento de seus sócios, sem interferência de qualquer alegação que possa ferir os 
princípios da liberdade de expressão de pensamento, do pluralismo de idéias de 
organização e de livre iniciativa, que visem a construir para a formação da cidadania e 
melhor atender as necessidades da comunidade 

Parágraf o único - A fim de cumprir com seus objetivos fundamentais, esta associação se 
propõe a. 

I . Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
da comunidade; 

I I . Oferecer mecanismo à formação e integração, da. comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 

I I I . Prestar serviço de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civi l , sempre 
que necessário; 

IV. Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas árias de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

V. Permitir a Capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível possível. 

V I . Respeitar preferencialmente das finalidades educativas, artísticas, culturais, e 
informativas em benefícios do desenvolvimento Gera^darôpBttfíWade atendida; 

V I I . Promover as atividades artísticas e j o m a ^ ^ k ^ ^ « Ò r n u n i d a d e e da integração dos 
" l ^ " h - -  -  r h -  -  n i i i i i i i f c i i i ||*M||ili 11 " V ' W /  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 

076S0 
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VII I . Respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorejeeiiph ̂  i 

dos membros da comunidade atendida; S f t ^%fvj i ' ' - 'w J J 

IX. Não discriminar raça, religião, sexo preferências sexuais, ^nvicüfflftk^olitrcb-
ideologico-partidáno e condição social nas relações comunitárias; ^ TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA }jfi-

X. Sustentar e defender, perante os poderes públicos e onde quer que se façam 
necessários, os direitos, interesses e reivindicações de seus associados. 

X I . Desenvolver e estimular em seus associados o espírito associativo e a franca e efetiva 
colaboração: 

X I I . Promover de todas as formas, de maneira sadia e elevada, a integração social da 
comunidade que representa, por meio de palestras, cursos de aperfeiçoamento e 
reuniões cívicos - sociais. 

XI I I . Organizar missões empresariais, com objetivo de parcerias comerciais e técnicos -
Industriais da Associação: 

XIV. Contribuir com a luta peia democratização dos meios de comunicação da informação e 
institucionalização do direito de comunicar: 

XV Obter junto ao poder publico autorização para execução de serviços de radiodifusão de 
caráter local 

X V I . Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e 
nacionais, informações de cunho politico, social, econômico, cientifico cultural e 
desportivo, relacionado as comunidade e seus interesses: 

X V I I . Promover para seus integrantes cursos de capacitação profissional na área de 

radiodifusão observando a legislação vigente: 
X V l i l Prestar assessoria na area radiofônica, às entidades sindicais, comunitárias religiosas, 

culturais e outras sem fins lucrativos: 
X I X . Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos Comunitários 

§ I o - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos 
associados; 

§ 2 o - Será obrigatória pluralidade de opiniões e versão; de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e afirmativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados, 

§ 3 o - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordado na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observa o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio comunitária. 
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Ar t .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 o - Haverá as seguintes categorias de associados 

I - Fundadores: as que constarem da data de fundação: 
I I - Contribuintes: São todos os que forem admitidos após a fundação, não classificados 
nas outras classes. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Parágrafo único - Os associados deverão pagar a jóia de admissão e contribuição a serem 
fixada pela Diretoria e aprovadas pela Assembléia Geral por maioria simples de votos dos 
presidentes. 

Art. 5 o - A admissão do quadro social implica na adesão a toda a disposição deste Estatuto 
e do Regimento Interno. 

Ar t .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6 o As novas associadas serão admitidas mediante subscrição de proposta de 
associados em pleno gozo dos seus direito, que será encaminhada à avaliação e deliberação 
da Diretoria, com as informações que forem julgadas necessárias. Entretanto a sua 
ratificação se dará em Assembléia Gerai, por proposta da Diretoria. 

Seção I. 
Dos deveres e Direitos dos Associados 

A r t . 7 °-Sâo deveres e obrigações de todos os associados: 

1. Auxiliar a ACCCNE na realização de seus respectivos fins: 
I I . Não prejudicar moral, lega! ou economicamente a A C C C N E : 

I I I . Desempenhar zelosamente cargos, atribuições, missões ou serviços que lhe forem 
confiados: 

IV . Cumprir e fazer cumprir as determinações do presente Estatuto, do Regimento 
Interno, bem como as decisões tomadas pela Diretoria e pelas Assembléias Gerais, 
no âmbito de suas responsabilidades e competências: 

V. Comparecer às Assembléias Gerais, tomar parte nas deliberações e vota ressalvados 
os casos tratados no Art 43°. 

V I . Usar ativamente dos serviços prestados pela A C C C N E : 
V I I . Comunicar mudanças de endereços, alteração no contrato social ou fato relevante: 

V I I I . Abster-se de qualquer manifestação ou discussão de natureza política, racial, 
religiosa ou pessoal nas dependências da A C C C N E ou nas reuniões promovidas 
pela Diretoria; 

IX. Preparar os seus procedimentos da qualidade para fins de credenciamento, dentro do 

prazo estabelecido pela A C C C N E ; « j ^ í d?** 
X. Estar escrito e participar regulamente, quando necessáno 0od^.^òg4rárÃ|i de controle 

externo de qualidade; '^Q^elo»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^^°7jo 

Implantar um sistema de controle interno qV.qualidade^^^ 
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XI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI Atender às nonnas de padronização da A C C C N E ;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - ° FIS. 
X I I I . Participar dos grupos de trabalho, em atendimento a c o n m n i d â ^ f ê - ^ | | 4 t s t e m a de 

qualidade, elaborada pelos os rodízios estabelecidos em reunião; % 1 
X I V . Acatar todas as decisões emanadas da Assembleia Geral; 
X V . Obter, com a devida antecedência, autorização da Diretoria para levar convidados às 

reuniões da Associação. 
X V I . Promover e facilitar o intercambio de informações entre associados. 

Parágrafo único - Os associados da A C C C N E , não responderão pelas dívidas e 
obrigações sociais da mesma. 

A r t . 8 o - O associado que estiver em dia com as contribuições e demais terá o direito de; 

í. Utilizar-se de todos os serviços da A C C C N E , nas condições e limites estabelecidos 
no Estatuto e Regime Interno; 

II Votar e ser votado para cargos eletivos; 
I I I . Sugerir à Diretoria quaisquer medidas que julgar de interesse social; 
IV. Solicitar, por escrito, quaisquer informações sobre as atividades da A C C C N E , e, no 

mês que anteceder a realização da Assembléia Geral Ordinária, consultar, na sede da 
A C C C N E . os livros e peças do balanço geral; 

V. Demitir-se do quadro social quando lhe convier, obedecido ao disposto no Art. 13 
deste Estatuto; 

V I . Recorrer de todas as penalidades que lhe forem impostas; 
V I I . Gozar de outros direitos ou regalias que a A C C C N E , proporcionar, além das já 

explicitada e nas condições em que os forem. 
V I I I . Ter acesso à contabilidade da Associação, obedecida às normas estabelecidas no 

presente Estatuto e no Regime Interno; 
IX. Aprovar e reprovar a inclusão de novos associados; 
X. Ter acesso a toda negociação do grupo; 

X I . Apresentar para debate, idéias e projetos de interesse da A C C C N E ; 
X I I . Beneficiar-se de acordos e facilidades obtidas pelo grupo; 

X I I I . Ter acesso a toda informação que chegue à associação. 

§ 1° - Aos associados poderão ser fornecidas carteiras de identidade social conforme sua 
categoria 

§ 2 o - Participam e votam nas Assembléia Geral em igualdade de direito de votos, 
associados quites com a tesouraria, a partir da data em que completarem 6 (seis) meses 
como integrantes do quadro de associados. 0«*» 
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§3° - So poderão ser aceitos como representantes das associadj^ttnw 
pertencentes a seus quadros societários ou que detenham^, proc| 
representantes. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Seção II 
Da Suspensão. Eliminação e demissão dos Associados. 

A r i . 9 o - O associado poderá ter suspensos os seus direitos, por deliberação da Diretoria 
quando; 
I - Incidir em concordata, até a sua reabilitação; 
I I - Falta ao cumprimento de obrigações junto a A C C C N E . Nesta hipótese, antes que se 
efetive a sua eliminação, poderá a associada pagar seus débitos, com as combinações 
legais, ficando revogada a suspensão. 

A r i 10 - A pena de eliminação do associado que ocorrerá em virtude de falência, ou de 
infração á lei, a este Estatuto ou ao Regimento Interno, será aplicado por decisão da 
Diretoria, depois de notificada. Os motivos que a determinaram deverão constar da Ata da 
reunião de Diretoria, 

§ 1" - Alem de outros, motivos a Diretoria deverá eliminar o associado que; 

I . Vier a exercer qualquer atividade considerada prejudicial à A C C C N E ou que colida 
com os seus objetivos: 

l i . Levar a A C C C N E a pratica de atos judiciais para obter o cumprimento de 
obrigações por ela contraido. 

I I I . Faltar ao programa das contribuições durantezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3  ( t r ê s ) meses consecutivos; 
IV. Deixar de cumprir de forma reiterada, compromissos com fornecedores e/ou 

clientes. 
V. Voltar a infringir disposição da lei, deste Estatuto, do Regimento Interno, das 

resoluções ou deliberações da Assembléia Geral, depois de notificada. 
V I . Não atender às recomendações dos Conselhos de Ética e da Qualidade. 

V I I . Falta a três reuniões sucessivas ou 6 alternadas sem a devida justificativa no período 
de um ano. 

V I I I . Fazer negociações paralelas que venham a prejudicar Associação: 
IX. Não acatar a decisão da maioria em Assembléia Geral; 0 < v 

X. Faltar com os princípios éticos nos processos de negociação: e Ooo *JJJ 
X I . Operar com marcas estranhas à associação ou não rjermitidj^rpofiéla^ 

X l i . Falta com o decoro: V *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ / ^ J $ ^ 

X I I I . Praticar Concorrência predatória: 
XIV. Esconder informações obtidas na associação: 

pia autenticada da decisão será remetida à interessada, por processo que Comprove 

remessa e do recebimento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cmm^nasm y* 

... -A 

007, 
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§3"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A eliminação de associados caberá recursos voluntários, seí£ efeité jtaâBensiyo, para a 
Assembléia Gerai. \ J / * » 

A r t . í l - O pedido de demissão será sempre a pedido do associado, feito por escrito e só 
será concedido aos associados quites com as obrigações para com azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A C C C N E , devendo a 
sua aceitação constar de Ata de Reunião de Diretores que deliberar sobre o pedido. 

A r t . 12 Em caso de demissão ou eliminação, o associado não terá direito à restituição da 
jóia de inscrição, ou a qualquer outro valor pago anteriormente. 

Parágrafo único - A responsabilidade do associado perante terceiros, por compromisso da 
ACCCNE, ocorrida até o desligamento, perdura para os demitidos e eliminados até 
quando aprovadas as contas do exercício em que se deu o desligamento. 

Ar t . 13  A receita da A C C C N E será constituída por: 

I . Contribuição: 
II Pagamento de Jóia: 

I I I . Subvenções de terceiros destinados a atividades fins da associação 

A r t . 14 - As despesas atenderão à realização dos fins sociais, compreendendo 
necessidades administrativas, a juízo da Diretoria. 

A r t . 15 - Anualmente, a Diretoria elaborará uma proposta orçamentária, que será 
submetida à discussão e aprovação pela Assembléia Geral. 

A r t . 16 - A direção da ACCCNE será exercida por uma Diretoria, um Conselho 
comunitário e um Conselho Fiscal, cujos membros desempenharão suas atribuições 
gratuitamente. 

Parágrafo único - Os Diretores e Conselheiros serão as pessoas físicas, representantes 
legais dos associados. 

A r t . 17 - A duração do mandato dos membros do órgão de direção será de 04 (quatro) 
anos. 

A r t . 18 - Todos os Diretores e Conselheiros terão direito de voto. nas íéwftfòes dos órgãos 

Da Organização Econômica 

Dos Órgãos de Direção 

nos ofíiais tenham assento. 
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A r t . 19 - Perdera automaticamente o mandato, o Diretor ou ConzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^êl 
justificado e previamente comunicado ao Diretor Presidente, d e d i 
cada ano, sucessivamente, a três, ou, alternadamente, a qua t rò reun i 
direção. Apos a penúltima falta, o Diretor que estiver no exercício dã presidência, em 
comunicação reservada, com protocolo, prevenirá o ausente das conseqüências de nova 
falta à reunião seguinte. 

-.2 Rs. 

cer, em 

órgãos de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Seção I 
Da Diretoria 

A r t . 20 - A ACCCNE administrada por uma Diretoria constituída de: Presidente, Vice-
presidente, Secretario e Dketor Administrativo e Financeiro, todos representantes legais 
dos associados, sendo obrigatória, ao término de cada mandato, a renovação de, no 
mínimo, três qumtos dos ocupantes, não podendo permanecer na direção por mais de 3 
(três) mandatos consecutivos. 

A r t 21 - A diretoria reunir-se - à obrigatoriamente, uma vez por mês, e 
extraordinariamente, sempre que necessário, por convocação do Presidente, da maioria da 
própria Diretoria, ou ainda, por solicitação do Conselho Fiscal, exigindo-se, neste caso, a 
assinatura de, no mínimo, dois conselheiros. 

Parágra fo único - As deliberações da Diretoria, nas reuniões de que trata este artigo, 
deverão constar de Ata, lavrada em livro próprio, lida e aprovada ao final dos trabalhos, em 
cada reunião, pelos Presidentes. 

A r t 22 - Compete à Diretoria: 

1. Cumprir e fazer cumprir disposições deste Estatuto, do Regimento Interno e as 
decisões das Assembléias: 

ü. Elabora o Regimento Interno: 
I I I . Resolver os casos omissos neste Estatuto e as duvidas que suscitarem; 
IV. Admitir, suspender e eliminar aos associados; 
V. Obter recursos de terceiros para atender os objetivos da associação; 

V I . Elaborar o orçamento do exercício anual; 
V I I . Organizai" os serviços administrativos internos, fixar condições de provimento de 

cargo, vencimento, funções, regalias e deveres, bem como nomear e demitir pessoal; 

V I I I . Designar os estabelecimentos bancários a que se devam recolher os numerários e 
valores; 

IX. Cortírair obrigações, adquirir alienar bens imóveis da ACCCNE ceder direitos e 
cpnstitiur mandatários, desde que arjfd« ido pela maioria dos, d^etc^e"^ 
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X. 
Qorrj 

Contrair obrigações, adquirir e alienar bens imóveis da'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M 

Assembléia Geral; -2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAFIS.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA 

Apresentar à Assembléia Geral Ordinána os relatórios%Rconta: «na gestão; X I 

X I I . Propor à assembléia geral a admissão do associado honj^r io . 
XÍII. Apresentar ao Conselho Fiscal os relatórios e balancetes mensais e anuais. 

autoriz zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8/15 

da 

A r t . 23 - Ao Presidente cabe, entre outras, as seguintes obrigações; 

I . Supervisionar todas as atividades da A C C C N E 

I I . Acompanhar frequentemente o saldo de caixa; 
I I I . Assinar cheque bancários, conjuntamente com o Diretor Administrativo e Financeiro 

ou, na falta deste, com qualquer Diretor; 
IV. Assinar, conjuntamente com o Diretor Administrativo e Financeiro, ou na falta 

deste, com qualquer outro Diretor, Contratos e demais documentos constitutivo de 
obrigações; 

V Convocar as reuniões de diretoria, bem como as Assembléias Gerais; 
VI Representar, ativar passivamente a A C C C N E em juízo e fora dele, constituindo 

advogado sempre que necessário; 
VI I Acompanhar os resultados do plano de atividade da A C C C N E ; 

V I I I . Apresentar à Assembléia Gerai Ordinária o Relatório de Balanço Geral. 

§ 1° - O Presidente será substituído em suas faltas e impedimento pelo Vice-presidente, na 
falta dos deste, pelo Diretor Administrativo e financeiro ou pelo Secretario, nesta ordem; 

§ 2 o - OcorrendozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1  (uma) ou mais vagas na Diretoria, o restante de seus membros 
convocará Assembléia Geral para o preenchimento dos cargos; 

Art .24 - Ao Vice-presidente compete; 
Assumir e exercer as funções da presidência nos cargos de ausência do Presidente ou 

vacância de cargo; 
I I - Elaborar e controlar o piano de atividades da A C C C N E . 

A r t . 25 - Ao Diretor Administrativo e Financeiro compete; 

l i 

I . 

I I . 

- Assumir e exercer as fimções da Presidência nos casos de ausência do Vice-Presidente 
ou vacância do cargo; 

Elaborar, consolidar e submeter à Diretoria as propostas para o Regime Interno; 
Secretariar e lavrar as atas das reuniões da Diretoria e Assembléia Geral, 
responsabilizando-se pelos livros, documentos e arquivos referentes; 
Zelar pela correspondência da A C C C N E , responsabilizando-se pela sua guarda e 
integridade ; # r o a * r , » j w j j 
Assinar conjuntamente com o Presidente ou outrosj^^a^^jm^^o^ demais 

cum?ntos constitutivos de obrigações; 
SCtOPtMntNTIOP*'* j  *  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 Ò N H E C I M E N T O ^ , i , 

FSTAOO DA BAH1* 

7632 -

I I I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7 Voit 
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•SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Fis 
IV. Participar da elaboração do programa de atividades e do Regirn^ínf 
V. Ter sobre sua guarda e responsabilidade todos os valores r jerten^^tell^êet^NE; 

VI . Assinar com o Presidente e, na falta deste, com qualquer outro D i i M p c í h e q u e s e 
quaisquer outros documentos ou títulos de créditos, pelos quais resultem 
responsabilidade pecuniária para a A C C C N E , desde que aprovado pela Diretoria ou 
pela Assembléia Geral; 

V I I . Elaborar e controlar o projeto relativo à área financeira e contribuir para o 

desenvolvimento do regimento interno e do plano de atividades; 

ParágrafozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA único - No período em que o Diretor Administrativo e Financeiro exercer a 
Presidência ou estiver ausente, será substituído pelo secretario; 

A r t . 26 - Ao Secretario 

I . Redigir, de acordo com o Presidente e, conjuntamente, assinar as comunicações de 
interesse da A C C C N E ; 

11. Representai a A C C C N E , quando determinada pela Diretoria, junto, ás entidades e 
repartições, sobre assuntos de interesse da A C C C N E ; 

I I I Propagar a A C C C N E junto à mídia; 
IV. Superintender os serviços de recepção à visitante; 
V. Participar, junto à Diretoria Administrativa, da elaboração do programa de atividade 

e do Regime Interno; 
V I . Coletar, tratar e divulgar as informações de interesse da A C C C N E . 

V I I . Substituir o Diretor Administrativo e Financeiro em suas faltas e impedimentos; 

Do Conselho Comunitário e Conselho Fiscal 

\ r t . 27 - O Conselho Comunitário, será eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao 
da Diretoria, será composta por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação de emissora, com visto ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Pa rágra fo Único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

A r t . 28 
constituí 

A administração da A C C C N E será fiscalizada por um Conselho Fiscal 
de 06 (seis) membros, 03 (três) efetivos e 03 (três) ^^upleirtes, todos 

tantes dos associados, eleitos pela Assembléia.Geral Ordinária, sendo permitida a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
>7627 
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reeleição de apenas um terço de seus componentes, não podendo pe^Éfaij 
mais 03 (três) mandatos consecutivo. .SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAFÍS. 

_»Rutníca„ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 1° Só poderão fazer parte do Conselho Fiscal aos associados fimdadfcps ewd^buin tes e 
desde que estejam em pleno gozo de seus direitos civis e sociais. 

§ 2 o - Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, os membros da Diretoria. 

A r t . 29 - compete ao Conselho Fiscal; 

I . Apreciar as contas, balancetes e outros demonstrativos mensais, o balanço geral e o 
relatório anual da Diretoria, emitindo parecer sobre estes para a Assembléia Geral. 

§ 1" - Para o desempenho de suas funções terá o Conselho Fiscal acesso a qualquer livro, 
contas, documentos, empregados, independentes de autorização da Diretora, porém sem 
que lhes caiba o direito de interferir na administração da A C C C N E . 

§ 2" - O Conselho Fiscal não poderá, a qualquer pretexto, retirar documentos fiscais e 
contábeis da sede da A C C C N E , para serem analisados. 

§ 3" - O Conselho Fiscal pode contratar assessoramento técnico especializado e valer-se 
dos relatórios e informações de serviços de auditoria interna e externa, correndo as 
despesas por conta da A C C C N E , desde que aprovado pela assembléia geral. 

I I . Recomendar à diretoria em exercício as providências necessárias para sanar as 
irregularidades que encontrar ou para melhoria dos serviços. 

I I I . Emitir parecer sobre assuntos que a Diretoria submeter à sua operação. 

A r t . 30 - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e, 
extraordinariamente, sempre que necessário, com a participação mínima de três de seus 
membros. 

§ I o - Em sua primeira reunião escolherá, dentro dos seus membros, um coordenador, 
incumbido de convocar as reuniões e dirigir os trabalhos desta, e um secretario. 

§ 2° - As reuniões poderão ser convocadas, ainda, por qualquer dos seus membros, por 

solicitação da Diretoria ou da assembléia Geral. 

§ 3" - Na ausência coordenadora, os trabalhadores serão dirigidos por substituto escolhido 

na ocasião. 
«.KMJIW*»»» fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %. .VSK*J«W* 6 *9«t f» Cl* Z.x.>*w*;, cep* 
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§ 4"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As deliberações serão tomadas por maioria simples, de votos* 
falta de um dos Conselheiros, e constará de ata lavrada em livro pi 
assinada no final dos trabalhos em cada reunião, pelos Conselheiros zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 5° - Os membros do Conselho Fiscal responderão solidariamente com a AféCCNE, pelos 
prejuízos causados às (pessoas) empresas associadas ou terceiro, resultantes de omissão no 
cumprimento de seus deveres e de atos praticados com culpa ou dolo, ou com violação da 
lei, ou do Estatuto. 

Art. 30 - Ocorrendo três ou mais vagas no Conselho Fiscal a Diretoria ou o restante dos 
seus membros, convocara a Assembléia Geral para o devido preenchimento. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Do Processo Eleitoral 

Art. 31 - As eleições para cargos de Diretoria e Conselho Fiscal realizar-se-ão em 
Assembléia Geral Ordinária. 

A r t . 32 - O Edital de Convocação e as circulares às associadas para a Assembléia geral 
Ordinária em que se realizará a eleição da Diretoria, serão publicados em jornal de maior 
circulação da região ou serão entregues aos associados mediante assinatura de protocolo de 
recebimento, e expedidos com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

A r t . 33 - A inscrição de nomes de representantes legais das associadas concorrentes à 
Diretoria, íàr-se-á no período compreendido entre a data da publicação do Edital de 
convocação para a respectiva assembléia geral, até 15 (quinze) dias antes de sua realização. 

§ 1° - O prazo mínimo para inscrição de nomes dos representantes legais dos associados 
corresponde ao Conselho Fiscal, quando não houver eleição da Diretoria,será de 10 (dez) 
dias antes da realização da respectiva associação Geral Ordinária. 

§2° - Só será aceita a inscrição de nomes de representantes legais da associada, mediante 
autorização assinada pelo candidato. 

Da Assembléia Geral 

Art. 34 - A Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária, constituída pelas associadas 
quites no pleno gozo de seus direitos; é o órgão supremo da A C C C N E e, dentro dos 
limites deste Estatuto, tomará toda e qualquer decisão de interesse da A C C C N E e suas 
deliberações vinculam a todos ainda que ausentes ou discordantes. 

§ 1° - As deliberações da Assembléia Geral são aprovadas pela maioria simples de votos 
das associadas^bresentes. 

* > : ' A ^ 
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rtretanto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\%/l5 

§ I o - Poderá também ser convocada pelo Conselho Fiscal se ocorrerem motivos graves e 
urgentes, ou amda, pela maioria absoluta das associadas. 

§ 2" - Não poderá participar da Assembléia o associado que; 
I Não atender ao explicitado no A r t .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 8° - §2° e §3°; 

11. Esteja infringindo qualquer disposição contida nos itens do A r t .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T deste Estatuto. 

A r t . 35 - Em qualquer das hipóteses referidas no Artigo interior, as Assembléias Gerais 
serão convocadas com a antecedência mínima de 10 (dez) dias, para a primeira reunião, e 
de uma hora para a segunda reunião. 

Parágra fo Único - As duas convocações poderão ser feitas num único edital, desde que 
dele constem, expressamente, os prazos paia cada tuna delas. 

Ar t . 36" - Dos editais de convocação das Assembléias Gerais constar; 

1. A denominação da ACCCNE, seguida da expressão "Convocação da Assembléia 
Gerar1- Ordinária ou Extraordinária, conforme o Caso; 

U. O dia e hora da reunião, assim como o endereço do local da sua realização; 
I I I . A seqüência ordinal das convocações; 
IV. A ordem dos dias do trabalho, com devidas especificações; 
V. O numero de associados na data da sua expedição, para efeito de calculo do "quorum" 

de instalação; 
A assinatura do responsável pela convocação. 

§ I o - Os editas de convocação serão afixado em locais visíveis, na sede e nas dependências 
mais comumente freqüentadas pelos representantes das associações e comunicados por 
circulares ás associadas, ou por qualquer outro meio de comunicação que permita o 
registro do recebimento.. 

§ 2 o - No caso da convocação ser feitas por associadas, o edital será assinado, no mínimo, 
pelas 4 (quatro) primeiras signatárias dos documentos que a solicitaram. 

Art. 37 -O ^quorum" , para instalação das Assembléias Gerais, é o seguinte; 

50% (cinqüenta por cento) do numero de associados em condições dê  votar, em primeira 
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Mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) das associadas em ç $ 
segunda convocação; 

Parágra fo Único - Para efeito de verificação de "quorum" dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA què t r a t b j d ^ Artigo, o 
numero de associados presentes, em cada convocação, se fará por suas assinaturas no livro 
de presença. 

A r t .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 38 - Os trabalhos das Assembléias Gerais serão dirigidos por um presidente eleito 
pelos presentes à Assembléia Geral, que escolherá um dos presentes para secretariá-lo. Os 
ocupantes de cargos sociais presente, deverão ser convidados a participar da mesa. 

A r t . 39 - Os ocupantes de cargos sociais, como quaisquer outros representantes de 
associados, não poderão votar em decisões sobre assuntos que a eles se refiram de maneira 
direta ou indireta, entre os quais os de prestação de contas. No entanto, não ficarão 
privadas de tomar parte nos respectivos debates. 
A r t . 40 - Nas Assembléias gerais em que forem discutidos os Balanços das contas, o 
Diretor Presidente da A C C C N E , logo após a leitura do Relatório da Diretoria, das peças 
contábeis e do parecer do Conselho Fiscal, solicitará ao plenário que indique representante 
de uma outra associada paia presidir os trabalhos e a votação da matéria. 

§ í" - Transmitida à direção dos trabalhos, o Presidente, demais diretores e Conselheiros 
Fiscais presentes, deixarão a mesa, permanecendo no recinto, à disposição da Assembléia, 
para os esclarecimentos que lhes forem solicitados. 

§ 2
o - O presidente da Assembléia Geral escolherá, entre os representantes das associadas, 

um secretario "ad-hoc", para auxiliá-lo na redação das decisões a serem incluído na ata; 

§ 3 o - Em regra, a votação será aclamação, mas a Assembléia poderá optar pelo voto 
secreto, atendendo-se então, às normas usuais, salvo nos casos de eleição da Diretoria e 
Conselho Fiscal, em que a votação será sempre pelo voto secreto. 

§ 4 o - O que ocorrer nas Assembléias Gerais, deverá constar da Ata, circunstanciada, 
lavrada no livro próprio, aprovado e assinado ao final dos trabalhos, pelo presidente da 
Assembléia, pelo Secretario e por quantas associadas presentes à assembléia Geral. 

§ 5
o - As deliberações nas assembléias Gerais serão tomadas por maioria simples de votos 

das associadas presentes com direito de votar tendo, cada associado presente, direito a um 
só voto. Procurações serão permitidas desde que feita a uma outra associada e que não 
excedam a uma Procuração por associada presente à Assembléia Geral. 

§ 6
o Preserve em quatro anos a ação para anular as deliberações das assembléias, ;ÇJ^arais, 

viciadas p o l e i r o , dolo, fraude, ou simulação, ou tomada c o m p ^ « M í í a ^ ^ ^ ^ É s t á f u t o , 
idojo prazo da data em que a Assembléia tiver si)d^^j^^l^\^.^^-^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAlf 
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r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 4 / 1 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 42zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A Assembléia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que for necessária e 
poderá deliberar sobre qualquer assunto de interesse da A C C C N E , constante do^ Edital de 
convocação, excetuando-se os contidos nos inciso " I " do art. 41. ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dos livros SRubíica . 

Art. 43 - A A C C C N E deverá ter os seguintes livros; v- 7 

l . Matricula ou Cadastro das associadas; 
I I . Atos das Assembléias Gerais; 

I I I . Atas das Reuniões de Diretoria; 
IV. Atas das associadas nas Assembléias Gerais; 
V. Presença das associadas nas Assembléias Gerais; 

V I . Outros, fiscais, contábeis e obrigatórios. 

Parágrafo Único - E facultado a adoção de livros e folhas soltas, fichas ou sistema 
informatizado. 

Dos Conselhos de Ética e Qualidade 

Art. 44 - A A C C C N E criará conselho de ética e qualidade para supervisionar, avaliar e 
propor ações e regulamentos no sentido de preservar a ética no relacionamento entre os 
associados, bem como peia implantação e manutenção de sistemas que garantam a 
qualidade dos produtos e serviços prestados. 

Parágrafo Único - A forma de constituição bem como o detalhamento das atribuições dos 
Conselhos de ética e de Qualidade estão definidas no Regimento Interno. 

Art. 45 - A dissolução da A C C C N E , fora dos casos previstos pela lei, somente será 
dedicada mediante deliberação de duas Assembléias Gerais Extraordinárias, convocadas 
especialmente para este fim, com intervalo mínimo de 30 (trinta) dias e pelo voto de dois 
terços das associadas. 

Parágrafo Único - O seu patrimônio será destinado a uma instituição congênere, a critério 
da segunda Assembléia de que traía este Artigo. 

Art.46 - Este Estatuto será reformado em quaisquer das suas disposições, em Assembléia 
Geral convocada para esta finalidade, pela maioria absoluta de votos das associadas quites. 

A r t . 47 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei. 
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Art.49 - Esta Emenda Estatutária entrará em vigor na data do seu registro |-ëVoiiando>se 
iodas as disposições em contrario, especialmente o Estatuto SociaJ, 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a M ^ ' » / 
assembléia geral em 0/ de junho dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1998. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

de: 

Cipó, 12 de asosto de 2006. 

Flávio Adilson Lçone Novaes de Sousa RG: 07828582-87 SSP-BA/ CPF 943165115-72 

Presidente 
CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - í * , - • 
S CÇ „ • « •-. ; ••  

CRC-BA 1781101 / CPF: 409741895-53 : Oanilo da Costa Leone de Söioa 
Vice -Présidente -. A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: 7; •} f 1/ fi I) 

Adailton Claudio Leone de Sousa 
'•^ / TesoAireiro 

U U S 5 ~ 

I i s 

s 
1 

'ïouefles (Costa de Aime 
Wesidente do Conselho Fiscal 

37404 SSP-BA / CPF: 514426555-34 

JG: 2026645-62 SSP-BA / CPF: 167290565-68 O O fe zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

W 5 
«r. co ^ 
f- H . 

Maria JoséfOliveira SaniosLeone " RG.07417877-68 SSP-BA / CPF 743530475-15 IJS * 

Vice Presidente do Conselho Fiscal £ I I B- I Ê ~ 

Noelia Macedo da Cmz j RG. 3769458 SSP-BA 4^8^1 (763805-44 

RG 08006 /38«%$ ~ 

I a Secretaria 

fatiane Silva Santos 
Suplente Conselho Fiscal fô-

\ 01N3W1Q|U*ÍÍP3 

a)' / owátvoiiNíi- n 

iiM^M 'fôQ^rh 9 ^ # # f - i •• .o*/ off - *fcfc-GT 

o ^ . 

•ft.c? Q/j 

Centro — C Í Í?O -  I faák 
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Art.49 - Esta Emenda Estatutária entrará em vigor na data do seu registro, |e vogando-s 
todas as disposições em contrario, especialmente o Estatuto Soe 
assembléia geral em 01 de junho de 1998zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i ^ 

al. aprovado pela zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cipó, 12 de agosto de 2006. 
Em 

Flávio Adilson Leone Novaes de Sousa RG 07828582-87 SSP-BA , CPF 9431651 15-72 

Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•T r h 
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Danilo da C o s î a \ e o n e de Sousa 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 07 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Damacena Ferreira,
Arquivista, em 07/08/2014, às 17:02, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0075441 e o código CRC 3AA8BBEA.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 7020/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.028473/2013-61

Processo de Outorga nº: 53640.000961/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nova Esperança,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Cipó/BA.

 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 
                 
                                        I.                   Da leitura do Estatuto Social apresentado pela
entidade, constata-se a necessidade de adequação da atual redação dos artigos 4º,
parágrafo único e 13, inciso II, pois prevê o pagamento de joia de admissão dos
associados, ao disposto no item 8.3, alínea "b"; e artigo 20, ao disposto no item 8.2,
alínea "h", subalínea "h.3" da Norma nº 1/2011. O Estatuto Social ainda deverá
conter os dispositivos abaixo, conforme Norma nº 1/2011:

 

8.2.          O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações
interessadas em executar o serviço deverá:

 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos
e administrativos da entidade, estabelecendo:

 h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria,
limitado ao máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma
recondução;
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8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter
disposições que:

 

a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados;

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer
cidadão domiciliado  na área de execução do serviço;

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as
suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os
cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como
o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas
instâncias deliberativas existentes;

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas
sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-
lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de
escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

f) especifiquem as fontes de recursos para manutenção da entidade;

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras
da receita entre os associados;

 

                                   II.                   As alterações estatutárias promovidas devem ser
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação.

 
                                     III.                   Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, já que não foi enviada
Ata de Eleição atualizada após o desligamento dos diretores nos cargos de 1º e 2º
Secretário.
 
                                      IV.                   CPF de todos os dirigentes; e

 
                                    V.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos
ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”,
da Norma nº 01/2011. Não será aceita, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH), em atenção às restrições dispostas nos
subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 
                                  
                                       VI.                 Diante da documentação constante dos autos
de seu processo, constatou-se que a Entidade indicou, por meio de alguns
documentos, dados divergentes, conforme abaixo indicado:

                                               - No art. 20 do Estatuto Social indica que a
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diretoria será constituída por: Presidente, Vice-Presidente, Secretário e Diretor
Administrativo e Financeiro;

                                               - Na Ata de Eleição, datada de 30/04/2011 elege
a diretoria para os cargos: Presidente, Vice-Presidente, 1º Secretário, 2º
Secretário, 1º Diretor Administrativo e Financeiro e 2º Diretor Administrativo e
Financeiro.

                                               Desta forma a entidade deverá definir qual a sua
real constituição da diretoria e encaminhar a comprovação da retificação nos
documentos em que esteja disposta de modo divergente.

 

                                                           - No requerimento para renovação da outorga
para execução do serviço de radiodifusão comunitária  e na declaração  consta o
endereço da sede: Avenida Sete de Setembro, 628 – Centro – Cipó/BA;

                                                           - Nas declarações e formulários de informações
técnicas consta o endereço da sede: Avenida Sete de Setembro, 629 - Centro -
Cipó/BA;

                                                           - No registro do CNPJ e no Estatuto Social consta
o seguinte endereço da sede: Avenida Sete de Setembro, s/n – Centro – Cipó/BA.

 

                                                             Desta forma a entidade deverá definir qual o
seu real endereço da sede e encaminhar a comprovação da retificação nos
documentos em que esteja disposta de modo divergente.

 

 

CONCLUSÃO

4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e esclarecer os itens apontados, sob
pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
03/09/2014, às 13:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 04/09/2014, às 09:05, conforme art. 3º, III, "b",
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das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0079346 e o código CRC 8FAA33C6.
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 -
São Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123

Ofício nº 6930/2014/SEI-MC

São Paulo, 12 de agosto de 2014

Ao Senhor

ARILDO LEONE DE SOUSA

Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nova
Esperança

Avenida Sete de Setembro, 628 - Centro

CEP: 48450-000 / Cipó – BA

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.028473/2013-61.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                  Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7020/2014/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                            A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
03/09/2014, às 13:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0080055 e o código CRC FA2FC029.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
Ofício n" 6930,7014/SEI-MC 

Sto Puuk* 12 dc agosto dc 2014 

Ao Senhor 

ARILDO I.EONK DÉ SOUSA 

Representante Legai da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nova Esperança 

Avenida Sete de Setembro. 628 - Centro 

CEP: 48450-000./ Cipó - BA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TAIRE 
MRE 

I 1 1 1 I I I I ' I I 

-!—I—I—I—I I I I I 
PAIS / PAYS 

1 1 1 1 1 _ L 
•VTUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3 ] PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa á análise do processo •* I EMS 
53000.028473/2013-61. , <! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

II SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / \ llzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÍHt* IIII W \\k\_ILW 

. . . n ^ u a d o r x I>«-s 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM USIBLEXX) RÉCEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU QEMSSTINATION 

1 l tfl MU 

'5240203-0 FC0463/16 114 x 186 mm 
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sD zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•D zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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RÁDIO MILLÊNIUM FM 104,9
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nova Esperança

CNPJ: 02.561.304.0001/53
Endereço: Av. 7 de setembro s/n, Centro, CALDAS DE CIPÓ-BA

CEP.: 48450-000 I Tel.: (75) 3435-1047 I 2166

E-M ail: 104.9@ radiom ilenium fm .com I SITE : www .radiom ilenium fm .com

n
1 - I -

Oficio de N ° 038-14

Caldas de C ipó - Ba, O I de outubro de 2014

Me/PROTOCOLO GEHAJ..
REGESI o Of'IG!NAL ,

"-
E!1l ~ '.w -.J!!.k-:-.~-

Prezado Sr. Nome Lügfvd &1"bQ ,:a ~

Thiago Galvã, D elegado - D elegacia Regional do M inistério das Comunicações em São Paulo .

Em resposta ao Ofício de N° 6930/2014/SEI-MC,:

A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nova Esperança, na pessoa de

seu presidente A rildo Leone de Sousa, vem através deste apresentar esclarecim entos e

docum entações necessárias para sanar pendencias dessa associação .

I - Com relação as divergências e itens irregulares no estatu to da associação , fo i feita

assem bleia extraordinária (segue ata em anexo), para que fossem regularizados todas as

pendencias em comum acordo com seus dirigentes e associados.

2 - Segue Certidão cartorária v isando a comprovação das alterações estatu tárias devidam ente

averbadas no Registro de Pessoas Juríd icas.

3 - CPF e RG de todos D iretores -

4 - D eclaração que todos dirigentes são brasileiro natos. Junto com identidades que

comprovam nacionalidades e dem ais dados.

5 - A lteração no estatu to com relação a composição de sua diretoria , quando em erro de

dig itação não constavam os cargos de 2° Secretário e 2° D iretor adm inistrativo e financeiro -

Segue ata registrada comprovando retificação .

6- Segue em anexo A ta atualiza da reunião após o desligam ento dos diretores nos cargos 1°

2° secretario .

7 - Segue comunicado da Prefeitura M unicipal de C ipó, confirm ando endereço correto da

associação , já que foi enviado por essa associação duas num erações residenciais d iferentes

por erro de dig itação .

8 - No registro de CNPJ, consta o endereço da associação como S/N , esclarecem os que

quando registrada a associação ainda não constava num eração residencial no endereço devido

a falta de atualização no cadastro dos correios, o que veio a acontecer apenas a algum tem po

atrás. Como não tem os posto da Receita federal em nossa cidade, e assim que possível ~~

'" ~~1.
estarem os dando entrada~para deV ida~alteraçãO de endereço ~ ~oO~.1~~oe~~

A tenciosam ente, ~l Oba\t' ,~~~~~~~~~e>
r~ ~L- g:é. /L ~~~~~~e~ ••çe c.~••.~ 'ó

~~~~ ••••,. "'~ ~o :J:
~/.---.---------------- FJ. .~ \e ~"'~o cJb~:~&,"Jf:J

./ ARILDO LEONE DE SOUZA <01i\o~cp~v~~ 'O 'o\)f:J'''J
~ t-~~ c; ~ .~-f"e'

\! ~6 e:,e t-
Presidente da A .C .C .C .N .E . " ' b~

\""'cl~
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: . C a r to n - , r /~ - r - r - '"- .

" , ' . ' t itu lC ''' ' f l0 '"

O ESTATUTO :~., i C O M r- - - - - - ; . , : ( : , . .

'1 ' '"
I ;~ ;~,

. . i

A rt. 1 ° - C om a d en om in a ç ã o d e A sso c ia ç ã o C om un itá r ia d e C om un ic a ç ã o e C u ltu ra

N o v a E sp e ra n ç a -A C C C N E - f ic a c o n s ti tu íd a um a so c ie d a d e c iv il , s em fin s lu c ra tiv o s ,

c om sed e e a dm in is tra ç ã o n a C id a d e d e C ip ó , E s ta d o d a B ah ia , n a A v en id a S e te d e

S e tem b ro , 6 2 8 , C en tro , C E P 4 8 4 5 0 -0 0 0 . C om o a sso c ia ç ã o d e re p re se n ta ç ã o d a

c om u n id a d e , c om p ra z o d e d u ra ç ã o in d e te rm in a d o , q u e se re g e rá p e lo s p re se n te s e s ta tu to s

e p e la le g is la ç ã o e sp e c if ic a .

C a p i t u lo I I

D a s F in a l i d a d e s e O b je t i v o s

A rt. 2 ° - S ã o f in a lid a d e s d a A sso c ia ç ã o C om un itá r ia d e C om un ic a ç ã o e C u ltu ra N o v a

E sp e ra n ç a - A C C C N E : p r io r ita r iam en te , a e x e c u ç ã o d o se rv iç o d e R A D IO D IFU SA O

C O IIUNIT A R lA , b em com o a in te g ra ç ã o so c ia l e d e se n v o lv im en to c om u n itá r io d o s

c id a d ão s e d a s a s so c ia ç õ e s c iv is , c om o id e a l d e d ifu sã o e d u c a c io n a l, c u ltu ra l , a r t ís t ic o ,

e sp o r tiv o , in fo rm a tiv o e c om u n ic a ç ã o so c ia l , s em p re c om o e sp ír i to d e u n iã o e

d e se n v o lv im en to d e se u s só c io s , s em in te r fe rê n c ia d e q u a lq u e r a le g a ç ã o q u e p o s sa fe r ir o s

p r in c íp io s d a lib e rd a d e d e e x p re s sã o d e p en sam en to , d o p lu ra lism o d e id é ia s d e

o rg a n iz a ç ã o e d e liv re in ic ia tiv a , q u e v is em a co n s tru ir p a ra a fo rm aç ão d a c id a d an ia e

m e lh o r a te n d e r a s n e c e s s id a d e s d a c om u n id a d e .

P a rá g ra fo ú n ic o - A fim d e cum p rir c om seu s o b je tiv o s fu n d am en ta is , e s ta a s so c ia ç ã o se

p ro p õ e a :

.c e 1 'õ r S em e lh a n ç a

r ig in a \ A p re s e n ta â o
I ra C ru z

d o Fer
re

d
C ip ó - 6 " -

comarca e

I . D a r o p o r tu n id a d e a d ifu sã o d e id é ia s , e lem en to s d e c u ltu ra , tra d iç õ e s e h áb ito s so c ia is

d a c om u n id a d e ; o i

H , O fe re c e r m ec an ism o à fo rm aç ão e in te g ra ç ã o , d a c om u n id a d e , e s tim u la n d o o la z e r , a

c u ltu ra e o c o n v ív io so c ia l;

IH . P re s ta r s e rv iç o d e u til id a d e p ú b lic a , in te g ra n d o -se a o s se rv iç o s d e d e fe sa c iv il , s em p re

q u e n e c e s sa n o ;

IV . C o n tr ib u ir p a ra o a p e rfe iç o am en to p ro f is s io n a l n a s á r ia s d e a tu a ç ã o d o s jo rn a lis ta s e

ra d ia lis ta s , d e c o n fo rm id ad e c om a le g is la ç ã o p ro f is s ' o n a l v ig e n te ;

V . P e rm itir a C ap a c ita ç ã o d o s c id a d ão s n o ex e rc íc io d ire ito d e e x p re s sã o d a fo rm a

m a is a c e s s ív e l p o s s ív e l.

Ofício 038-14 (0178156)         SEI 53900.020505/2014-17 / pg. 2



2/15

V I. R espeitar preferencialm ente das finalidades educativas, artísticas, cu lturais, e

inform ativas em beneficios do desenvolv im ento G eral da com unidade atendida;

V Il. P rom over as ativ idades artísticas e jornalísticas na com unidade e da in tegração dos

m embros da com unidade atendida;

V III. Respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da fam ília , favorecendo a in tegração

dos m embros da com unidade atendida;

IX . N ão discrim inar raça, relig ião , sexo preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações com unitárias;

X . Susten tar e defender, perante os poderes públicos e onde quer que se façam

necessários, os d ireitos, in teresses e reiv indicações de seus associados.

X l. D esenvolver e estim ular em seus associados o espírito associativo e a franca e efetiva

colaboração:

X II. P rom over de todas as form as, de m aneira sadia e elevada, a in tegração social da

com unidade que representa, por m eio de palestras, cursos de aperfeiçoam ento e

reuniões cív icos - sociais:

X III. O rganizar m issões em presariais, com objetivo de parcerias com erciais e técnicos -

Industriais da A ssociação:

X IV . <~Çontribuir com a lu ta pela dem ocratização dos m eios de com unicação da inform ação e

institucionalização do direito de com unicar:

XV. Obter junto ao poder publico autorização para execução de serv iços de radiodifusão de

caráter local

XV I. Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos m eios de com unicação locais, reg ionais e

nacionais, in form ações de cunho político , social, econôm ico , cien tifico cultural e

desportivo , relacionado as com unidade e seus in teresses:

XV II. P rom over para seus in tegrantes cursos de capacitação profissional na área de

radiodifusão observando a leg islação vigente:

XV III. P restar assessoria na área radiofônica, às entidades sindicais, com unitárias relig iosas,

cu lturais e outras sem fins lucrativos:

X IX . Prom over continuam ente o debate objetivando o avanço dos pro jetos Comunitários

S 10 - É vedado o proselitism o de qualquer natureza, assim com o qualquer d iscrim inação

política, filosófica, racial, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na adm issão dos

associados;

~ 2° - Será obrigatória p luralidade de opin iões e versão; de form a sim ultânea em m atérias

polêm icas, na program ação opinativa e afirm ativa, d ivulgando, sem pre, as d iferen tes

in terpretações relativas aos fatos noticiados; ...i

ti por Semelhança
rig inalA p:ese~ tado

, ' Ido FerreIra cruz
BA

" IlliO . Cornarca de CIPO -

, ,

,
~, !

" ,I ~-..

1, • ~
l_ '

.
D~/Associados

~ 3° - Qualquer cidadão da com unidade beneficiada terá d ireito a em itir opin iões sobre

quaisquer assuntos abordado na program ação da em issora, bem como m anifestar idéias,'

p ropostas, sugestões, reclam ações ou reiv indicações, devendo a enas observa o m om ento

adequado da program ação para fazê-lo , m ediante pedido encam inhado à direção

responsável pela Rádio com unitária .
I •

...
J~ ,',o

t~ . ~

Ofício 038-14 (0178156)         SEI 53900.020505/2014-17 / pg. 3



311 5

Art. 3° - O quadro social compor-se-á por um numero ilimitado de associados.

Art. 4° - Haverá as seguintes categorias de associados: I - Fundadores: As pessoas que

constarem na Ata de Fundação da ACCCNE; II - Contribuintes: São todos os que forem

admitidos após a fundação e terão direito a voto nas Assembléias após seis (6) meses de

in:::,resso na Associação; Parágrafo Único - Todas as pessoas fisicas ou jurídicas que

desejarem associar-se a ACCCNE, observados os requisitos legais, estarão isentas do

pagamento de quaisquer taxas ou contribuições para admissão na Associação;

Art. 5° - A admissão do quadro social implica na adesão a toda a disposição deste Estatuto

e do Regimento Interno.

Art. 6° As novas associadas serão admitidas mediante subscrição de proposta de

associados em pleno gozo dos seus direito, que será encaminhada à avaliação e deliberação

da Di~'etoria~ com as informações que forem julgadas l1ecessárias. Entretanto a sua

ratific,ú;.ão se dará em Assembléia Geral, por proposta da Diretoria.

Seção I.

Dos deveres e Direitos dos Associados

Art. 7°-São deveres e obrigações de todos os associados:

L Auxiliar a ACCCNE na realização de seus respectivos fins:

Il. ão prejudicar moral, legal ou economicamente a ACCCNE:

UI. Desempenhar zelosamente cargos, atribuições, missões ou serviços que lhe forem
confiados:

IV. Cumprir e fazer cumprir as determinações do presente Estatuto, do Regimento

Interno, bem como as decisões tomadas pela Diretoria e pelas Assembléias Gerais,

no âmbito de suas responsabilidades e competências:

V. Comparecer às Assembléias Gerais, tomar parte nas deliberações e vota ressalvados

os casos tratados no Ali. 43°.

VI. Usar ativamente dos serviços prestados pela ACCCNE:

VIl. Comunicar mudanças de endereços, alteração no contrato social ou fato relevante:

VIU. Abster-se de qualquer manifestação ou discussãQí de natureza política, racial,

religiosa ou pessoal nas dependências da ACCCNE ou nas reuniões promovidas

pela Diretoria;

IX. Preparar os seus procedimentos da qualidade para fins de credenciamento, dentro do

prazo estabelecido pela ACCCNE;

X. Estar escrito e participar regulamente, quando necessári de programa de controle

externo de qualidade;

Xl. Implan~a~' um~sistema. de cont.role _interno de qualidade; J0 '% V«'dIi

XIl. ...Atender as normas de;padromzaçao da ACCCNE; • ~ UI

.• " • t1ç"do

"~ } ' ~ . ~ u U i. 'l~\\\ A u te n t ic o ? o r S e m e \ ~ '% ~~~r~e
.~,ly : C m o O n g m a l ApresE:~.2p2138.AB020
. ,..~ o . Ido Ferreira C Ç U ;Z ; '% _ ~ ª ,e ( \ '\V N tH . i jb a ~ ~ / / • . . . • • . . ./ / / /

o 0'0 M.lrJva C a rc a d e C i~ ~ .~ .•~ " - '" . "

r := I , = T a b e liã o ' o m
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X lII. P an ic ipar dos g rupos de traba lho , em atend im en to a com un idade , e ao sistem a de

qualidade , e labo rada pelos os rod íz io s estabe lec idos em reun ião ;

X IV . A catar todas as dec isões em anadas da A ssem blé ia G era l;

XV . C om un icar qualquer fa to que tenha conhecim en to a D ire to ria e que vá de encon tro

as fina lidades e ob je tivos deste E sta tu to . P rom over e fac ilita r o in tercam bio de

in fo rm ações en tre assoc iados.

P arág rafo ún ico - O s assoc iados da ACCCNE , não responderão pelas d ív idas e

ob rigações soc ia is da m esm a.

A rt. 8 ° - O associado que estiver em dia com as con tribu ições e dem ais te rá o d ire ito de ;

I. U tilizar-se de todos os serv iços da ACCCNE , nas cond ições e lim ites estabe lec idos

no E sta tu to e R eg im e In terno ;

lI. V o tar e ser vo tado para cargos e le tivos;

D I. Sugerir à D ire to ria quaisquer m ed idas que ju lgar de in teresse soc ia l;

lV .. ê ..o lic ita r, po r escrito , quaisquer in fo rm ações sob re as a tiv idades da ACCCNE , e , no

m ês que an teceder a rea lização da A ssem blé ia G era l O rd inária , consu lta r, na sede da

ACCCNE , os liv ros e peças do balanço gera l;

V . D em itir-se do quad ro socia l quando lhe conv ier, obedecido ao d isposto no A rt. 13

deste E sta tu to ;

V I. R eco rrer de todas as penalidades que lhe fo rem im postas;

V II. G ozar de ou tro s d ire ito s ou regalias que a ACCCNE , proporc ionar, a lém das já

exp lic itada e nas cond ições em que os fo rem .

V JIl. T er acesso à con tab ilidade da A ssociação , obedecida às no rm as estabe lec idas no

presen te E sta tu to e no R eg im e In terno ;

IX . A provar e rep rovar a inc lu são de novos assoc iados;

X . T er acesso a toda negociação do grupo ;

X l. A presen tar para debate , idé ias e p ro je to s de in teresse da ACCCNE ;

X lI. B enefic ia r-se de aco rdos e fac ilidades ob tidas pe lo g rupo ;

X lI I. T er acesso a toda in fo rm ação que chegue à assoc iação .

S 10 - Aos associados poderão ser fo rnec idas carte iras de iden tidade socia l con fo rm e sua

ca tego ria

S 2° - Partic ipam e vo tam nas A ssem blé ia G era l em igualdade de d ire ito de vo tos,

assoc iados qu ites com a tesou raria , a partir da data em que com ple tarem 6 (se is) m eses

com o in teg ran tes do quad ro de assoc iados.

i,;
I ,

,l

\'

S3° - Só poderão ser ace ito s com o rep resen tan tes das assoc iada

pertencen tes a seus quap ros soc ie tá rio s ou que detenham. - .
rep resen tan tes.

( "li;"
\;>"lt~

• I "r:j
•• -:r.~. _

~ .. ' ,;;,'S eçao Il
'-' '. r;~OU i. '100'h

C'FI "

0-=1 ..•..1. L -

jun to a ACCCNE pessoas

rocu ração lega l de seus
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D a Sus ensão E lim ina ão e dem issão dos
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A rt. 9 ° - O assoc iado poderá te r suspensos os seus d ire ito s, po r de liberação da D ire to ria

quando ;

I _ . Inc id ir em conco rda ta , a té a sua reab ilitação ;

Il - F a lta ao cum prim en to de ob rigações jun to a ACCCNE . N esta h ipó tese , an tes que se

efe tive a sua e lim inação , poderá a assoc iada pagar seus déb ito s, com as com binações

lega is , ficando revogada a suspensão .

A rt. 10 - A pena de e lim inação do assoc iado que oco rrerá em virtude de fa lênc ia , ou de

in fração á le i, a este E sta tu to ou ao R eg im en to In terno , será ap licado por dec isão da

D ire to ria , depo is de no tificada . O s m otivos que a determ inaram deverão constar da A ta da

reun ião de D ire to ria ,

~ .Io - A lem de ou tro s, m o tivos a D ire to ria deverá e lim inar o assoc iado que;

L V ier a exercer qualquer a tiv idade considerada p re jud íc ia l à ACCCNE ou que co lida

;;com os seus ob je tivos:

11 . Levar a ACCCNE a pra tica de a to s jud ic ia is para ob ter o cum prim en to de

ob rigações po r e la con tra ído :

111 . Falta r ao p rog ram a das con tribu ições du ran te 3 ( três) m eses consecu tivos;

IV . D eixar de cum prir de fo rm a re ite rada , com prom issos com fo rnecedo res e /oL l

c lien tes.

V . V o lta r a in fring ir d isposição da le i, deste E sta tu to , do R eg im en to In terno , das

reso luções ou deliberações da A ssem blé ia G era l, depo is de no tificada .

V J. N ão atender às recom endações dos C onse lhos de É tica e da Q ualidade .

V11 . Falta a três reun iões sucessivas ou 6 alte rnadas sem a dev ida ju stifica tiva no período

de um ano .

V III. F azer negociações para le las que venham a pre jud icar A ssoc iação :

IX . N ão aca tar a dec isão da m aio ria em A ssem blé ia G era l; ~ ~ b tlH , ? \i,

X . Falta r com os p rinc íp io s é ticos nos p rocessos de negociação :

X I. O perar com m arcas estranhas à assoc iação ou não perm itidas

X II. F a lta com o deco ro :

X lII. P ra ticar C onco rrênc ia p reda tó ria :

X IV . E sconder in fo rm ações ob tidas na assoc iação :

,; .~ "

9 2° - C óp ia au ten ticada da dec isão será rem etida à in te ressada , po r p rocesso que com prove

as da tas da rem essa e do receb im en to , no p razo m áx im o de 30 (trin ta ) d ias.

~3° - Á e lim inação de assoc iados caberá recu rsos vo lun tário s, sem efe ito suspensivo , para a

A ssem blé ia G era l.

A rt. 11 - O ped ido de dem issão será sem pre a ped ido do assoc iado , fe ito po r escrito e só

~erá conced ido aos assoc iados qu ites com as ob rigações para com a ACCCNE , devendo a

sua ace itação constar de A ta de R eun ião de D ire to res que deliberar sob re o ped ido .
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A rL 12 - Em caso de dem issão ou elim inação , o associado não terá d ire ito a restitu ição de

qualquer valo r referen te a doações, ou quaisquer ou tras con tribu ições fe itas an terio rm en te

Parág rafo ún ico - A responsab ilidade do associado peran te terce iro s, po r com prom isso da

ACCCNE , ocorrida a té o desligam en to , perdu ra para os dem itidos e e lim inados a té

quando aprovadas as con tas do exerc íc io em que se deu o desligam en to .

D a O rgan ização E conôm ica

A rt. 13 -- A receita da ACCCNE será constitu ída por: I - C on tribu ições; II - D oações; III _

Subvenções de terce iro s destinadas a a tiv idades da A ssociação . P arág rafo Ú nico : H avendo

sobras de R eceita em qualquer tem po , fica vedada a d istribu ição en tre os associados

A rt; 14 - A s despesas a tenderão à rea lização dos fin s socia is , com preendendo

necessidades adm in istra tivas, a -ju ízo da D ire to ria .

A rt. )5 - A nualm en te , a D ire to ria e labo rará um a proposta o rçam en tária , que sera

subm eT ida à d iscussão e ap rovação pela A ssem blé ia G era l.

Dos Ó rgãos de D ireção

A rt. 16 - A d ireção da ACCCNE será exerc ida por um a D ire to ria , um Conselho

com un itário e um Conselho F isca l, cu jos m em bros desem penharão suas a tribu ições
g ra tu itam en te .

Parág rafo ún ico - O s D ire to res e C onselhe iro s serão as pessoas físicas, rep resen tan tes
legais dos associados.

A rt. 17 - A duração do m andato dos m em bros que com põem a D ire to ria e dos C onselhos

será de quatro (4 ) anos, sendo adm itida apenas um a recondução

A rt. 18 - Todos os D ire to res e C onselhe iro s terão d ire ito de vo to nas reun iões dos ó rgãos

nos quais tenham assen to .

A rt. 19 - Perdera au tom aticam en te o m andato , o D ire to r ou C onselhe iro que , sem m otivo
~ l

ju stificado e prev iam en te com un icado ao D ire to r P reside 'n te , de ixar de com parecer, em

cada ano , sucessivam en te , a três, ou , a lte rnadam en te , a quatro reun iões dos ó rgãos de

d ireção . A pós a penú ltim a fa lta , o D ire to r que estiver no exerc íc io da p residência , em

com unicação reservada , com pro toco lo , p reven irá o ausen te das conseqüências de nova

tà lta à reun ião segu in te .
'-'
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Art. 20 A ACCCNE será administrada por umaO' F irsti:1u19,~~dé:'.presiden\~~:rVice

Presidente, Primeiro Secretário, Segundo Secret~fio,. Primeiro Diretor_Administl~tivo e

Financeiro, Segundo Diretor Administrativo e Financeiro; todos representantes legais dos

associados, não podendo permanecer na diretOria por dois mandatos de quatro anos' ,
consecutivos

Art. 21 - A diretoria reunir-se -à obrigatoriamente, uma. vez por mês, e

extraordinariamente, sempre que necessário, por convocação do Presidente, da maioria da

própria Diretoria, ou ainda, por solicitação do Conselho Fiscal, exigindo-se, neste casO, a

assinatura de, no mínimo, dois conselheiros. .

Pa rágrafo único - As deliberações da Diretoria,. nas reUl1loes de que trata este artigo,

deverão constar de Ata, lavrada em livro próprio, lida e aprovada ao final dos trabalhos, em
cada reunião, pelos Presidentes.

A rt. 22 - Compete à Diretoria:

1. Cumprir e fàzer cumprir disposições deste t;:statuto, do Regimento Interno e as.\

qecisões das Assembléias:

n. Elabora o Regimento Interno:

UI. Resolver os casos omissos neste Estatuto e as duvidas que suscitarem;

IV. Admitir, suspender e eliminar aos associados;

V. Obter recursos de terceiros para atender os objetivos da associação;

VI. Elaborar o orçamento do exerCÍcio anual;

VII. Organizar os serviços administrativos internos, fixar condições de provimento de

cargo, vencimento, funções, regalias e deveres, bem como nomear e 'demitir pessoal;

VUr. Designar os estabelecimentos bancários a que se devam recolher os numerários e
valores;

IX. Contrair obrigações, adquirir alienar bens imóveis da ACCCNE cedêr direitos e

constituir mandatários, desde que aprovado pela maioria dos diretores;

X. Contrair obrigações, adquirir e alienar bens imóveis da ACCCNE autorização da
Assembléia Geral;

XI. Apresentar à Assembléia Geral Ordinária os relatórios e contas de sua gestão;

XI1. Propor à assembléia geral a admissão do associado honorário.

XI11. Apresentar ao Conselho Fiscal os relatórios e balancetes mensais e anuais.

:/Í

Art. 23 - Ao Presidente cabe, entre outras, as seguintes obrigações;

l. Supervisionar todas as atividades da ACCCNE

n. Acompanhar frequentemente o saldo de caixa;

JIL Assinar cheque bancários, conjuntamente com o Diretor Administrativo e Financeiro

ou, na tàlta deste, coni qualquer Diretor;

IV. r ssinar, conjuntamente com o Diretor Ad 'nistrativo e Financeiro, ou na tàlta

deste, com qualquer outro Diretor, Contratos de 1 documentos constitutivo de
obrigações; Autentico?OrSemelhan~~. ~e~ _'

.... Como Ongmal APjr;;~:~:$~~~ 'lo Autent~ .

•..•,,\. Marivaldo Fe:-::de Cipó' B1<Ib'!.!'.~ '1à's ._
9 v ijI:JT, 1:, l\ Tabelião. Coma - - "alpu de

~.AB020
I :c~on~~..-~~~~~.~~J~s.bfJ" / .• /.

I.

'.'

1.,0
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V . C o n v o c a r a s r e u n iõ e s d e d ir e tó r ia , b em c om o a s A s s em b lé ia s G e ra is ;

V I . R e p re s e n ta r , a t iv a r p a s s iv am e n te a A C C C N E em ju íz o e fo ra d e le , c o n s t i tu in d o

a d v o g a d o s em p re q u e n e c e s s á r io ;

V I I . A c om p a n h a r o s re s u l ta d o s d o p la n o d e a t iv id a d e d a A C C C N E ;

V I I I . A p re s e n ta r à A s s em b lé ia G e ra l O rd in á r ia o R e la tó r io d e B a la n ç o G e ra l .

~ 1 0 - O P re s id e n te s e rá s u b s t i tu íd o em su a s fa l ta s e im p e d im e n to p e lo V ic e -p re s id e n te , n a

fa l ta d o s d e s te , p e lo D ire to r A dm in is t r a t iv o e f in a n c e iro o u p e lo S e c re ta r io , n e s ta o rd em ;

~ 2
0

- O c o r re n d o I (u m a ) o u m a is v a g a s n a D ire to r ia , o r e s ta n te d e s e u s m em b ro s

c o n v o c a rá A s s em b lé ia G e ra l p a ra o p re e n c h im e n to d o s c a rg o s ;

A r t .2 4 - A o V ic e -p re s id e n te c om p e te ;

I - A s s um ir e e x e rc e r a s fu n ç õ e s d a p re s id ê n c ia n o s c a rg o s d e a u s ê n c ia d o P re s id e n te o u

v a c â n c ia d e c a rg o ;

I I - E la b o ra r e c o n tro la r o p la n o d e a t iv id a d e s d a A C C C N E .

A r t . 2 5 - A o D ire to r A dm in is t r a t iv o e F in a n c e iro c om p e te ;
.j••

I - A s s um ir e e x e rc e r a s fu n ç õ e s d a P re s id ê n c ia n o s c a s o s d e a u s ê n c ia d o V ic e -P re s id e n te

o u v a c â n c ia d o c a rg o ;

I I - E la b o ra r , c o n s o l id a r e s u bm e te r à D ire to r ia a s p ro p o s ta s p a ra o R e g im e In te rn o ;

L S e c re ta r ia r e la v ra r a s a ta s d a s re u n iõ e s d a D ire to r ia e A s s em b lé ia G e ra l ,

r e s p o n s a b i l iz a n d o - s e p e lo s l iv ro s , d o c um e n to s e a rq u iv o s re f e r e n te s ;

1 1 . Z e la r p e la c o r r e s p o n d ê n c ia d a A C C C N E , re s p o n s a b i l iz a n d o - s e p e la s u a g u a rd a e

in te g r id a d e ;

[ l I . A s s in a r c o n ju n tam e n te c om o P re s id e n te o u o u tro s D ire to re s , c o n tr a to s e d em a is

d o c um e n to s c o n s t i tu t iv o s d e o b r ig a ç õ e s ;

IV . P a r t ic ip a r d a e la b o ra ç ã o d o p ro g ram a d e a t iv id a d e s e d o R e g im e In te rn o ;

V . T e r s o b re s u a g u a rd a e re s p o n s a b i l id a d e to d o s o s v a lo re s p e r te n c e n te s à A C C C N E ;

V I . A s s in a r c om o P re s id e n te e , n a fa l ta d e s te , c o m q u a lq u e r o u tro D ire to r , c h e q u e s e

q u a is q u e r o u tro s d o c um e n to s o u t í tu lo s d e c ré d i to s , p e lo s q u a is r e s u l tem

re s p o n s a b i l id a d e p e c u n iá r ia p a ra a A C C C N E , d e s d e q u e a p ro v a d o p e la D ire to r ia o u

p e la A s s em b lé ia G e ra l ;

V I I . E la b o ra r e c o n tro la r o p ro je to re la t iv o à á re a f in a n c e ir a e c o n tr ib u ir p a ra o

d e s e n v o lv im e n to d o re g im e n to in te rn o e d o p la n o d e a t iv id a d e s ;
-oi

P a l 'á g ra fo ú n ic o - N o p e r ío d o em q u e o D ire to r A dm in is t r a t iv o e F in a n c e iro e x e rc e r a

P re s id ê n c ia o u e s t iv e r a u s e n te , s e r á s u b s t i tu íd o p e lo s e c re ta r io ;

A r t . 2 6 - A o S e c re ta r io

1 . R e d ig ir , d e a c o rd o c om o P re s id e n te e ,

~ '' ' ' ' ' . ',. . . ~ . in te r e s s e .d a .A C G C N E ;
~..
~,~,
l. _""':

G " .;

F e 1 1 c . . ., • F ,

OFIc...1

o n ju n tam e n te , a s s in a r a s c om u n ic a ç õ e s d e
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n. Representar a ACCCNE, quando determ inada pela D iretoria , jun to , ás en tidades e

repartições, sobre assuntos de in teresse da ACCCNE;

In . P ropagar a ACCCNE jun to à m ídia;

IV . Superin tender os serv iços de recepção à visitan te;

V . Partic ipar, jun to à D iretoria A dm inistrativa, da elaboração do program a de ativ idade

e do Regim e Intem o;

VL Coletar, tratar e d ivulgar as inform ações de in teresse da ACCCNE.

V II. Substitu ir o D iretor A dm inistrativo e F inanceiro em suas faltas e im pedim entos;

Do Conselho Comunitário e Conselho Fiscal

A rt. 27 - O Conselho Comunitário , será eleito em A ssem bléia G eral para m andato igual ao

da D iretoria , será com posta por, 'no m ínim o, cinco pessoas representan tes de entidades da

com unidade local, ta is com o associações de classe, benem éritas, relig iosas ou de

m oradores, desde que legalm ente institu ídas, com o objetivo de acom panhar a

program ação de em issora, com visto ao atendim ento do in teresse exclusivo da

com unidade.

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regim ento

in terno e cum prirá as atribu ições defin idas pela leg islação vigente sobre o serv iço de

rad iodifusão com unitária devendo period icam ente elaborar relatório resum ido contendo a

descrição da grade de program ação , bem com o sua avaliação .

A I"t. 28 - A Adm inistração da ACCCNE será fiscalizada por um Conselho F iscal,

constitu ído de 06 (seis) m em bros, 03 (três) efetivos e 03 (três) suplen tes, todos

representan tes dos associados, eleitos pela A ssem bléia G eral, sendo perm itida a reeleição

para apenas m ais um m andato consecutivo de quatro anos

~ lO Só poderão fazer parte do Conselho F iscal aos associados fundadores e contribu in tes e

desde que estejam em pleno gozo de seus direitos civ is e sociais.

~r -Não podem tàzer parte do Conselho F iscal, os m em bros da D iretoria .

A rt. 29 - ~om pete ao Conselho F iscal;

1 . A preciar as contas, balancetes e outros dem onstratiyos m ensais, o balanço geral e o

relatório anual da D iretoria , em itindo parecer sobre 'llestes para a A ssem bléia G eral.

~ 10 - Para o desem penho de suas funções terá o Conselho F iscal acesso a qualquer liv ro ,

contas, docum entos, em pregados, independentes de autorização da D iretora, porém sem

que lhes caiba o direito de in terferir na adm inistração da ACCCNE.

fiscais e

Autentico por Semelhanç
Com o Original Apfesentaa .

, Id Ferreira C ruZ
M arw a o da ClpO-
labellão ..Comarca

~ 20 - O Conselho F iscal não poderá, a qualquer pretex t

'contábeis,da.,sede ,da ACCCNE, para serem analisados ...
~

:" ..
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S 3 ° - O C o n s e l h o F i s c a l p o d e c o n t r a t a r a s s e s s o r a m e n to t é c n i c o e s p e c i a l i z a d o e v a l e r - s e

d o s r e l a t ó r i o s e i n f o rm a ç õ e s d e s e r v i ç o s d e a u d i t o r i a i n t e r n a e e x t e r n a , c o r r e n d o a s

d e s p e s a s p o r c o n t a d a ACCCNE, d e s d e q u e a p r o v a d o p e l a a s s e m b l é i a g e r a l .

n. R e c o m e n d a r à d i r e t o r i a e m e x e rC Í c i o a s p r o v i d ê n c i a s n e c e s s á r i a s p a r a s a n a r a s

i r r e g u l a r i d a d e s q u e e n c o n t r a r o u p a r a m e lh o r i a d o s s e r v i ç o s .

In. E m i t i r p a r e c e r s o b r e a s s u n t o s q u e a D i r e t o r i a s u b m e t e r à s u a o p e r a ç ã o .

Art. 30 - O C o n s e l h o F i s c a l r e u n i r - s e - á o r d i n a r i a m e n t e u m a v e z p o r m ê s e ,

e x t r a o r d i n a r i a m e n t e , s e m p r e q u e n e c e s s á r i o , c o m a p a r t i c i p a ç ã o m ín im a d e t r ê s d e s e u s

m e m b r o s .

S 1 0 - E m s u a p r im e i r a r e u m a o e s c o l h e r á , d e n t r o d o s s e u s m e m b r o s , u m c o o r d e n a d o r ,

i n c u m b id o d e c o n v o c a r a s r e u n i õ e s e d i r i g i r o s t r a b a l h o s d e s t a , e u m s e c r e t a r i o .
. .~.

~ 2 ° - A s r e u n i õ e s p o d e r ã o s e r c o n v o c a d a s , a i n d a , p o r q u a l q u e r d o s s e u s m e m b r o s , p o r

s o l i c i t a ç ã o d a D i r e t o r i a o u d a a s s e m b l é i a G e r a l .....

. ' ~ 3 ° - Na a u s ê n c i a c o o r d e n a d o r a , o s t r a b a l h a d o r e s s e r ã o d i r i g i d o s p o r s u b s t i t u t o e s c o l h i d o

n a o c a s i ã o .

S 4 ° - A s d e l i b e r a ç õ e s s e r ã o t o m a d a s p o r m a io r i a s im p l e s , d e v o t o s , o u p o r u n a n im id a d e n a

f a l t a d e u m d o s C o n s e l h e i r o s , e c o n s t a r á d e a t a l a v r a d a e m l i v r o p r ó p r i o , l i d a , a p r o v a d a e

a s s i n a d a n o f i n a l d o s t r a b a l h o s e m c a d a r e u n i ã o , p e l o s C o n s e l h e i r o s F i s c a i s p r e s e n t e s .

S 5 ° - O s m e m b r o s d o C o n s e l h o F i s c a l r e s p o n d e r ã o s o l i d a r i a m e n t e c o m a ACCCNE, p e l o s

p r e j u í z o s c a u s a d o s à s ( p e s s o a s ) e m p r e s a s a s s o c i a d a s o u t e r c e i r o , r e s u l t a n t e s d e o m i s s ã o n o

c u m p r im e n to d e s e u s d e v e r e s e d e a t o s p r a t i c a d o s c o m c u lp a o u d o lo , o u c o m v io l a ç à o d a

l e i : o u d o E s t a t u t o .

l ' rt. 30 - O c o r r e n d o t r ê s o u m a i s v a g a s n o C o n s e l h o F i s c a l a D i r e t o r i a o u o r e s t a n t e d o s

s e u s m e m b r o s , c o n v o c a r a a A s s e m b l é i a G e r a l p a r a o d e v i d o p r e e n c h im e n to .

Do Processo Eleitoral

Art. 31 - A s e l e i ç õ e s p a r a c a r g o s d e D i r e t o r i a e C o n s e l h o F i s c a l r e a l i z a r - s e - à o e m
~l

A s s e m b l é i a G e r a l O r d i n á r i a .

Art. 32 - O E d i t a l d e C o n v o c a ç ã o e a s c i r c u l a r e s à s a s s o c i a d a s p a r a a A s s e m b l é i a g e r a l

O r d i n á r i a e m q u e s e r e a l i z a r á a e l e i ç ã o d a D i r e t o r i a , s e r ã o p u b l i c a d o s e m jo r n a l d e m a io r

c i r c u l a ç ã o d a r e g i ã o o u s e r ã o e n t r e g u e s a o s a s s o c i a d o s m e d i a n t e a s s i n a t u r a d e p r o t o c o l o d e

r e c e b im e n to , e e x p e d i d o s c o m a n t e c e d ê n c i a m ín im a d e 3 0 ( t r i n t a ) d i a s .
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Art. 3 3 - A in s c n ç a o d e n om e s d e re p re s e n ta n te s le g a is d a s a s s o c ia d a s c o n c o r r e n te s à

D ire to r ia , tà r - s e - á n o p e r ío d o c om p re e n d id o e n tr e a d a ta d a p u b l ic a ç ã o d o E d i ta l d e

c o n v o c a ç ã o p a ra a r e s p e c t iv a a s s em b lé ia g e ra l , a té 1 5 (q u in z e ) d ia s a n te s d e s u a re a l iz a ç ã o .

S 1 0 - O p ra z o m ín im o p a ra in s c r iç ã o d e n om e s d o s r e p re s e n ta n te s le g a is d o s a s s o c ia d o s

c o r r e s p o n d e a o C o n s e lh o F is c a l , q u a n d o n ã o h o u v e r e le iç ã o d a D ir e to r ia ,s e r á d e 1 0 (d e z )

d ia s a n te s d a re a l iz a ç ã o d a re s p e c t iv a a s s o c ia ç ã o G e ra l O rd in á r ia .

. ~\';"

9 2 ° - S ó s e rá a c e i ta a in s c r iç ã o d e n om e s d e re p re s e n ta n .te s le g a is d a a s s o c ia d a ,~ m e d ia n te

a u to r iz a ç ã o a s s in a d a p e lo c a n d id a to . ( ,

,
, -

~ J
Da Assembléia GeraL~/

,
• li " • '-'~

\-; ..•..: ".;;. '": . '"-'r.,-!,.."", >~~ .• ,

Art. 34 - A A s s em b lé ia G e ra l O rd in á r ia o u E x tr a o rd in á r ia , c o n s t i tu íâ â " " p e la s a 's s p c ia d a ~ '.

q u i te s n o p le n o g o z o d e s e u s d ir e i to s ; é o ó rg ã o s u p rem o d a ACCCNE e , d e n tro d o s '

l im i te s d e s te E s ta tu to , to m a rá to d a e q u a lq u e r d e c is ã o d e in te r e s s e d a ACCCNE e s u a s

d e l ib e r a ç õ e s v in c u lam a to d o s a in d a q u e a u s e n te s o u d is c o rd a n te s .

S 1° -4A s d e l ib e r a ç õ e s d a A s s em b lé ia G e ra l s ã o a p ro v a d a s p e la m a io r ia s im p le s d e v o to s

d a s a s s o c ia d a s p re s e n te s .

9 2
0

- A s A s s o c ia d a s H o n o rá r ia s p o d e rã o to m a p a r te n a s d e l ib e r a ç õ e s e d e b a te s , e n t r e ta n to

n ~ 'io te r ã o d ir e i to a v o to .

A rt.35 - A A s s em b lé ia G e ra l c o n v o c a d a p e lo p re s id e n te .

S 2 ° - N ã o p o d e rá p a r t ic ip a r d a A s s em b lé ia o a s s o c ia d o q u e ;

1 . ã o a te n d e r a o e x p l ic i ta d o n o Art. 8 ° - 9 2 ° e 9 3 ° ;

n. E s te ja in f r in g in d o q u a lq u e r d is p o s iç ã o c o n t id a n o s i te n s d o Art. 7 ° d e s te E ta tu to .

Art. 3 5 - - E m q u a lq u e r d a s h ip ó te s e s r e f e r id a s n o A r t ig o in te r io r , a s A s s em b lé a s G e ra is

s e r ã o c o n v o c a d a s c o m a a n te c e d ê n c ia m ín im a d e 1 0 (d e z ) d ia s , p a r a a p r im e ir a r e u n iã o , e

d e um a h o ra p a ra a s e g u n d a re u n iã o .

Parágrafo Unico - A s d u a s c o n v o c a ç õ e s p o d e rã o s e r f e i ta s n um ú n ic o e d i ta l , d e s d e q u e

d e le c o n s tem , e x p re s s am e n te , o s p ra z o s p a ra c a d a um a d e la s .

Art. 3 6 ° - D o s e d i ta is d e c o n v o c a ç ã o d a s A s s em b lé ia s G e ra is c o n s ta r ;

r. A d e n om in a ç ã o d a ACCCNE, s e g u id a d a e x p re s s ã o "C o n v o c a ç ã o d a A s s em b lé ia

G e ra l" - O rd in á r ia o u E x tr a o rd in á r ia , c o n fo rm e o C a s o ;

I I . O d ia e h o ra d a re u n iã o , a s s im c om o o e n d e re ç o d o lo c a l d a s u a re a l iz a ç ã o ;
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lI ',I . A ~ , d' \ .'i 'm .a ~{~1
seqüenc la 01' ln a l d as convocações; \ B $~ OFIC.IAL ;;.:.':df'

IV . A o rdem dos d ias do traba lho , C 0111 dev idas espe~ l cações;., .P "" _ . ," :" .' '';;,'"v, ,\.~.~._1 ;,.,

V, O num ero de assoc iado s na da ta da sua exped ição , p a ra e fe ito de ca lcu lo do "quo rum "

de in sta lação ;

V I.' A assin a tu ra do responsáve l pe la convocação .

S 10 - O s ed ita s de convocação se rão afix ado em loca is v is ív e is , n a sede e nas dependênc ias

m ais com um en te freqüen tadas pe lo s rep resen tan tes das assoc iações e com un icado s po r

c ircu la res ás assoc iadas~ ou po r qua lquer ou tro m eio de com un icação que perm ita o

reg is tro do receb im en to .•....

S 2
0

- N o caso da convocação se r fe ita s po r assoc iadas , o ed ita l se rá ass in ado , no m ín im o ,

pe las 4 ( qua tro ) p rim e iras s igna tá ria s do s docum en to s que a so lic ita ram .

A rt. 37 -O 'quo rum " , pa ra in sta lação das A ssem b lé ias G era is , é o segu in te ;

500 /0 (c inqüen ta po r cen to ) do num ero de assoc iado s em cond ições de vo ta r, em p rim eira
"

convâcação :-::s....... '

L M ín im o de 25% (v in te e c in co po r cen to ) das assoc iadas em cond ições de vo ta r, em

segunda convocação ;

Parágrafo Único - Para e fe ito de verificação de "quo rum " de que tra ta es te A rtigo , o

num ero de assoc iado s p resen tes , em cada convocação , se fa rá po r suas ass in a tu ras no liv ro

de p resença .

Art. 38 - O s traba lho s das A ssem b lé ias G era is se rão d irig ido s po r um presid en te e le ito

pe lo s p resen tes à A ssem b lé ia G era l, que esco lhe rá um dos p resen tes para sec re ta riá -lo . O s

ocupan tes de cargo s soc ia is p resen te , d everão se r conv idado s a partic ip a r da m esa .

Art. 39 - O s ocupan tes de cargo s soc ia is , com o qua isquer ou tro s rep resen tan tes de

assoc iado s, n ão poderão vo ta r em dec isões sob re assun to s que a e les se re firam de m ane ira

d ire ta aLI ind ire ta~ en tre o s qua is o s de p restação de con tas . N o en tan to , n ão fica rão

p riv adas de tom ar pm 1e nos respec tivo s deba tes .

Art. 40 - N as A ssem b lé ias gera is em que fo rem d iscu tido s o s B a lanço s das con tas , o

D ire to r P resid en te da ACCCNE, logo após a le itu ra do R ela tó rio da D ire to ria , d as peças

con tábe is e do parece r do C onse lho F isca l, so lic ita rá ao p lenário que ind ique rep resen tan te
'Il

e le um a ou tra assoc iada para p resid ir o s traba lho s e a vo tação da m até ria .

S 10 - T ran sm itid a à d ireção dos traba lho s , o P resid en te , d em ais d ire to res e C onse lh e iro s

F isca is p resen tes , d e ix a rão a m esa , p e rm anecendo no rec in to , à d ispo sição da A ssem b lé ia ,

p a ra o s esc la rec im en to s que lhes fo rem so lic itado s .

s zo - O presid en te da A ssem b lé ia G era l esco lhe rá , en tre o s rep resen tan tes das assoc iadas ,

um secre ta rio "ad -hoc" , p a ra aux iliá -lo na redação da dec isões a se rem inc lu ído na a ta ;

i.

".l ru li 2J . i:~
• ~r "1':1 fi.
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S 3 ° - E m r e g r a , a v o ta ç ã o s e r á a c l a m a ç ã o , m a s a A s s e m b lé i a p o d e r á o p ta r p e lo v o to

s e c r e to , a t e n d e n d o - s e e n tã o , à s n o rm a s u s u a i s , s a lv o n o s c a s o s d e e l e i ç ã o d a D i r e to r i a e

C o n s e lh o F i s c a l , e m q u e a v o ta ç ã o s e r á s e m p r e p e lo v o to s e c r e to .

o 4 ° - O q u e o c o r r e r n a s A s s e m b lé i a s G e r a i s , d e v e r á c o n s t a r d a A ta , c i r c u n s t a n c i a d a ,

l a v r a d a n o l iv r o p r ó p r io , a p r o v a d o e a s s in a d o a o f in a l d o s t r a b a lh o s , p e lo p r e s id e n te d a

A s s e m b lé i a , p e lo S e c r e t a r io e p o r q u a n ta s a s s o c i a d a s p r e s e n te s à a s s e m b lé i a G e r a l .

S 5 ° - A s d e l ib e r a ç õ e s n a s a s s e m b lé i a s G e r a i s s e r ã o to m a d a s p o r m a io r i a s im p le s d e v o to s

d a s a s s o c i a d a s p r e s e n te s c o m d i r e i to d e v o ta r t e n d o , c a d a a s s o c i a d o p r e s e n te , d i r e i t o a u m

s ó v o to . P r o c u r a ç õ e s s e r ã o p e rm i t id a s d e s d e q u e f e i t a a u m a o u t r a a s s o c i a d a e q u e n ã o

e x c e d a m a u m a P r o c u r a ç ã o p o r a s s o c i a d a p r e s e n te à A s s e m b lé i a G e r a l .

S 6 ° P r e s e r v e e m q u a t r o a n o s a a ç ã o p a r a a n u la r a s d e l ib e r a ç õ e s d a s a s s e m b lé i a s G e r a i s ,

v i c i a d a s p o r e r r o , d o lo , f r a u d e , 'o u s im u la ç ã o , o u to m a d a c o m o v io l a ç ã o d o E s ta tu to ,

c o n ta n d o o p r a z o d a d a ta e m q u e a A s s e m b lé i a t i v e r s id o r e a l i z a d a .

~.. \ ; : ': '

Seção I

DaAssembléia Geral Ordinária.

Art. 41 - A A s s e m b lé i a G e r a l O r d in á r i a r e a l i z a r - s e - á o b r ig a to r i a m e n te u m a v e z p o r a n o ,

n o d e c o r r e r d o s p r im e i r o t r ê s m e s e s a p ó s e n c e r r a m e n to d o e x e rC Í c io s o c i a l e d e l ib e r a r á

s o b r e o s s e g u in t e s a s s u n to s , q u e d e v e r ã o c o n s t a r d a o r d e m d o d ia ;

S 1 0 - P r e s t a ç à o d e c o n ta s d a d i r e to r i a , a c o m p a n h a d a d o p a r e c e r d o C o n s e lh o F i s c a l

c o m p r e e n d e n d o :

• R e la tó r io d a G e s t ã o :

• B a la n ç o G e r a l ;

• P l a n o d e a t iv id a d e d a ACCCNE p a r a o a n o s e g u in t e ;

• O u t r o s a s s u n to s d e in t e r e s s e s d a ACCCNE;

I . E l e i ç à o d o s c o m p o n e n te s d a D i r e tó r i a e d o C o n s e lh o F i s c a l , q u a n d o f o r o

c a s o :

11. Q u a i s q u e r a s s u n to s d e in t e r e s s e d a ACCCNE;

, ~
Parágrafo Unico - A p ro v a ç ã o d o R e la tó r io , B a la n ç o e c o n ta s d a D i r e to r i a d e s o n e r a s e u s

c o m p o n e n te s d e r e s p o n s a b i l i d a d e , r e s s a lv a d a s o s c a s o s d e e r r o , d o lo , f r a u d e o u s im u la ç ã o ,

b e m c o m o d e in f r a ç ã o d a le i o u d e s t e E s t a tu to .

f'~!

( \

: J 1 :1

\~ í
.'.. '~

i;:!
'i'

t};,,;;"'~";~\;;;';t;i"(ii - "''''','' "

..... .,......

~ 1J .t(l'l~
, .
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l 'v la tricu la ou C adastro das assoc iadas;

A to s das A ssem b lé ias G era is ;

A tas das R eun iões de D ire to ria ;

A tas das assoc iadas nas A ssem b lé ias G era is ;

P resença das assoc iadas nas A ssem b lé ias G era is ;

O u tro s: fisca is , con tábe is e ob rig a tó rio s .

r.
lI.

lI!.

TV.

V.

V I.

A rt. 43 - A ACCCNE deverá te r o s segu in tes liv ro s;

14 /15 '

f rt. 42 - A A ssem b lé ia G era l E x trao rd in á ria rea liza r-se -á sem pre que fo r necessá ria e

poderá de lib e ra r sob re qua lquer assun to de in te resse da A CCCNE , con stan te do E d ita l d e

convocação , exce tu ando -se o s con tido s no s in c iso "I" do artjtG lS IROD ~P r,.sS ..Q A S ~!1R[Qj.~._

PROTOCOLO\'l~~L" A.-o3 PbQ .*..
Dos livros R~aob '~~~_ lo~ -23 :..~G '~

---- QPOoBA.~~dR ..~0 -= .~~ ,

Parág ra fo Ú n ico - E facu ltado a adoção de liv ro s e fo lh as so lta s , fich as ou sis tem a

in fo rm atizado .

Dos Conselhos de Ética e Qualidade

A rt. 44 - A ACCCNE cria rá con se lho de é tica e qua lid ade para superv is ionar, ava lia r e

p ropo r ações e regu lam en to s no sen tido de p rese rva r a é tica no re lac ionam en to en tre o s

assoc iado s , b em com o pe la im p lan tação e m anu tenção de sis tem as que garan tam a

qua lid ade do s p rodu to s e se rv iço s p res tado s .

P a rág ra fo Ú n ico - A fo rm a de con stitu ição bem com o o de ta lh am en to das a tribu ições do s

C onse lho s de é tica e de Q ua lid ade estão defin id as no R eg im en to In te rno .

A rt. 45 - A d isso lu ção da A CCCNE , fo ra do s caso s p rev is to s pe la le i, som en te se rá

ded icada m ed ian te de lib e ração de duas A ssem b lé ias G era is E x trao rd in á ria s , convocadas

espec ia lm en te para este fim , com in te rv a lo m ín im o de 30 (trin ta ) d ias e pe lo vo to de do is

te rço s das assoc iadas .

P a rág ra fo Ú n ico - O seu pa trim ôn io se rá destin ado a um a in stitu ição congênere , a c rité rio

da segunda A ssem b lé ia de que tra ta es te A rtigo .

A rt.46 - E ste E sta tu to se rá re fo rm ado em qua isquer das s llu as d ispo sições , em A ssem b lé ia

G era l convocada para esta fin a lid ade , p e la m aio ria ab so lu ta de vo to s das assoc iadas qu ite s .

A rt. 47 - O s caso s om isso s se rão reso lv ido s de aco rdo com a le i.

A rt. 48 - O p resen te E sta tu to en tra em v igo r na da ta do seu reg is tro no C artó rio de

R eg is tro C iv il d as P essoas Ju ríd icas da C om arca de V a ça .
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C[pó,30 de setembro de 2014 .

15/15

Art.49 - E sta Em endg E sta tu tá ria en tra rá em v igo r na da ta do seu reg is tro , revogando -se

todas as d ispo sições em con tra rio , e spec ia lm en te o E sta tu to Soc ia l, ap rovado pe la

assem b lé ia ge ra l em O1 de junho de 1998 .

rt,B E l{ON ~ o DE NOTA ? . C om arca de ~ ipó . BA
(eco ril1 éyo pl)r s 'ltU le lh ança a ass in a tu ra

om esta in a [ca -as~ a lada @ 1N 5 .
. \' \ I' .

~ > --- .-
Marivaldc.f.yrrelra Cruz. TãbeltaQ-.

\' - .-

,"

TJ\fjELle.~TAS

COMAf-~C:~ DE CIPO.BA

MARIVALDO FERRElRA CRUZ

TABELIÃO
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA NOVA ESPERANÇA

AYenida Sete de Setembro, 628, Centro, Cipó - Bahia.-:;:-~CEP.,,~8.450~OOO,..•..,..•,.,~--- ..•••,.•..'--""_ ''''

Telefone: (75) 3435-1047 - (75) 3}~5-2166 rt~
e-mail: milenium fmcipo@gm ;ail~coQ)artóno de Reclstro de Irn6vr's Hip lt r.. ~~.,~;,

6;;"~ .< , . 'f

~"'d titulos DoculT.E:'~ " ": a:)' 1.11\.. ••.•.:i ;,,~.

~.....'.~ COM!" ~A uI:':' CIPO-BA "
. '." .;" ..
; -: ellcl= -1I!la

'r~ OF'GIAL

J,ifh~

A T A D E R E U N IÃ O D A A S S E M B L É IA GERALÉXTRÀÕRÔi'r.~(Á~íúÀ
D A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E C O M U N IC A Ç Ã O E C U L T U R A N O V A

E S P E R A N Ç A - A C C C N E , C O N V O C A D A A T R A V É S D O E D IT A L 0 0 2 /2 0 1 4 , D E

1 8 D E S E T E M B R O D E 2 0 1 4 .

Aos trinta (30) dias do mês de setembro do ano de dois mil e
quatorze (2014), às dez horas, na sede da Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Nova Esperança, em cumprimento ao Edital nO 002/2014,
de dezoito (18) de setembro de dois mil e quatorze (2014), foi feita a primeira
convocação e não havendo quórum suficiente para deliberações, o Sr. Presidente

" marcou a segunda convocação para as onze horas. Às onze horas o Sr.
Presidente fez a contagem nominal dos presentes e percebendo que havia
quórum superior a vinte e cinco por cento (25%) dos associados com direito a
voto, declarou aberta a reunião da Assembléia Geral Extraordinária, tendo como
objetivo principal a reforma da redação do Estatuto Social, especialmente em
seus artigos 4°, parágrafo único e 13, inciso II, de todos os artigos que tratem
da "Jóia de Admissão", para adequação à Norma 1/2011, do Ministério das
Comunicações; dos artigos 7° (XV), 17, 20 e 28 e de outros, que tratam da
duração do mandato dos integrantes da Diretoria e dos Conselhos, como também
retificar a Ata de Reunião da Assembléia Geral Ordinária ocorrida em trinta (30)
de abril de dois mil e onze (2011), que elegeu a Diretoria e Conselhos e alterou a
composição da Diretoria, acrescentando mais alguns cargos, que não constavam
na Ata de Fundação, para melhor funcionamento da Associação, aprovados por
unanimidade e em razão de lapso por parte dos integrantes da Diretoria, no
momento da lavratura da Ata, não foi feito o registro dessa alteração; confirmar
em Ata o endereço completo da Associação e também o que a Assembléia Geral
resolver deliberar nesta reunião. O Presidente Arildo Leone de Sousa abriu a
reunião pontualmente às dez horas (10 h), agradecendo aos associados por suas
valiosas presenças e fazendo leitura da pauta contida no Edital nO 002/2014,
explicando que o Estatuto precisava adequar-se as normas do Ministério das
Comunicações, especialmente a de nO 1/2011. Inicialmente os sócios presentes
solicitaram que fosse registrada em Ata a mudança na composição dos cargos da
Diretoria, que foi aprovada na reunião realizada efu 30 de abril de 2011 e que
por descuido da Diretoria, não foi registrada na Ata, que ficou constituída da
seguinte forma: Presidente, Vice Presidente, Primeiro Secretário, Segundo
Secretário, Primeiro Diretor Administrativo Financeiro, Segundo Diretor
Administrativo Financeiro. Continuando a reunião, foi franqueada a palavra aos
sócios presentes, que pediram um espaço de sessenta minutos para que
pudessem aprofundar-se nos temas em questão. Foram organizadas duas
equipes para discussão das propostas de reformulação do Estatuto. Após o prazo
solicitado, as duas equipes reuniram-se e por unanimidade a Assembléia Geral
resolveu modificar o Estatuto Social da ACCCNE, para adequação as normas do
Ministério das Comunicações, nos seguintes artigos: O A rtig o 10 p a s s a rá a te r

a s e g u in te re d a ç ã o , s o m e n te c o m re la ç ã o a o e n d e re ç o , f ic a n d o o s d e m a is

d a d o s in a lte ra d o s : com sede e administração na Cidade de Cipó, Estado da

Bahia, na Avenida Sete de Setembro, 628, Centro, CEP 48450-000; O A rtig o 4 0Ofício 038-14 (0178156)         SEI 53900.020505/2014-17 / pg. 17
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passará a ter a seguinte redação: Hâverá . as segu in t~~ c,a tegonas ~ : e

associados: I - Fundadores: As pessoas que constarem na A ta de Fundação da

ACCCNE; JI - Contribu in tes: São todos os que forem adm itidos após a fundação

e te rão d ire ito a voto nas Assemblé ias após se is (6) meses de ingresso na

Associação; Parágra fo Ún ico - Todas as pessoas fís icas ou ju ríd icas que

dese ja rem associa r-se a ACCCNE, observados os requ is itos lega is , esta rão

isentas do pagamento de qua isquer taxas ou contribu ições para adm issão na

Associação; O Artigo 7°{ XV, passará a ter a seguinte redação: Comunicar

qua lquer fa to que tenha conhecim ento a D ire to ria e que vá de encontro as

fina lidades e ob je tivos deste Esta tu to ; O Artigo 12 passará a ter a seguinte

redação: Em caso de dem issão ou e lim inação, o associado não terá d ire ito a
restitu ição de qua lquer va lo r re fe ren te a doações, ou qua isquer outras

contribu ições fe itas anterio rm ente ; O Artigo 13 passará a ter a seguinte

redação: A rece ita da ACCCNE será constitu ída por: I - Contribu ições; JI -

Doações; IJ I - Subvenções de terce iros destinadas a ativ idades da Associação.

Parágra fo Ún ico : Havendo sobras de Rece ita em qua lquer tem po, fica vedada a
d istribu ição entre os associados; O Artigo 17 passará a ter a seguinte

redação: A duração do mandato dos membros que compõem a Diretoria e dos

.Conselhos será de quatro (4) anos, sendo admitida apenas uma recondução; O

.~rtigo 20 passará a ter a seguinte redação: A ACCCNE será adm in is trada por

uma D ire to ria constitu ída de: P res idente , V ice P residente , P rim e iro Secre tário ,

Segundo Secre tário , P rim e iro D ire to r Adm in is tra tivo e F inance iro , Segundo

D ire to r Adm in is tra tivo e F inance iro ; todos representan tes lega is dos associados,

não podendo perm anecer na d ire to ria por do is m andatos de quatro anos

consecutivos; O Artigo 28 passará a ter a seguinte redação: A Adm in is tração

da ACCCNE será fisca lizada por um Conse lho F isca l, constitu ído de 06 (se is)

m embros, 03 (três) e fe tivos e 03 (três) sup len tes, todos representan tes dos

associados, e le itos pe la Assemblé ia Gera l, sendo perm itida a ree le ição para

apenas mais um mandato consecutivo de quatro anos. Continuando a reun ião os

sócios presentes so lic ita ram que o Sr. P res idente confirm asse em A ta para os
devidos fins de d ire ito o endereço da sede da Associação, como sendo: Aven ida

Sete de Setembro , nO 628, Centro , CEP 48450-000, C idade de C ipó, Estado da

Bah ia . Em segu ida o Sr. P res idente A rildo Leone de Sousa, perguntou aos

presentes se a lguém gostaria de fazer uso da pa lavra e como ninguém se

manifestou , deu por encerrada a reun ião , convidando todos os sócios presentes

para ouvirem a le itu ra da A ta . A A ta fo i lida e ace ita por todos os presentes, sem

ressa lvas, que assinam , jun tamente com igo, Ham ilton Mauro Macedo, Secre tário ,

:~:c;.;ei.t4tL~~
Afildó Leone de Souza - Presidente

~ " ....-- /7 !?n ro t

I'''' f' '!;? \~~Ã ~ '~"::t..t£\c.- . LU.Lu;v'-.,

. ,~ .,. .' T 1iago Alen r Santos Silva

,; c'2::~~ 'Ã '\ li C~'Y\1ÀJk;v J\f'IOJw'9J 1fVt{p. Q jíiJk
, Hamilton Mauro Macedo - Secretário

/í . .',' .
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A T A D E R E U N I Ã O D A A S S E M B L É I A G E R A L O R D I N A R I A D A A S S O C I A Ç Ã O

OMUNITÁRIA DECOMUNICAÇÁO E CULTURA NOV~

o 29 (v in te e nove) d ias do m ês de m arço do ano de 2014 às 20 :00 ho ras (v in te ho ras), n a

ven ida S e te de S e tem bro , n0628 , nesta C idade de C ipó - B ah ia reun irám -se em A ssem b lé ia

, e ra l E x trao rd inária , a D ire to ria e m em bro s da A s s o c i a ç ã o d e C o m u n i t á r i a d e C o m u n i c a ç ã o

~ C u l t u r a N o v a E s p e r a n ç a , tendo com o ob je tivo o a tend im en to ao E d ita l d e convocação de

ssem b lé ia G era l E x trao rd inária que teve com o ob je to p rin c ipa l, a m udança na estru ru ra de sua

re to ria em atend im en to ao s ped ido s de afastam en to de do is m eb ro s da d ire to ria . O p residen te

ildo L eone de Sousa ab ril a reun ião ag radecendo a todos pe la p resença e já exp licando os

tivo s da reun ião e m ostrando a todos o s ped ido s v ia o fic io dos S rs . G ilb e rto O no fre da

A nunc iação 1° secre ta rio e L eand ro da C once ição S an tana 2° secre tá rio , segundo os o fic io s o s

m em bro exp licam que pedem a sa ída po r m o tivo s pessoa is . F o i co locado em questão se a lgum

tinha a lgo a com en ta r sob re as sa ídas , n ão havendo nenhum a m an ifestção deu -se a sequênc ia .

D o is do s sóc io s p resen tes hab ilita ram -se a conco rre r as vagas: H am ilton M au ro M acedo para o

1° secre tá rio e E len ilson João Soares S an to s para 2 ° T esou re iro . N a fà rm a do A rt 31 do E sta tu to

da A ssoc iação fo ram ele ito s po r ac lam ação os cand ida to s ac im a c itado s, que fo ram

au tom aticam en te em possados. A pós a p resen te e le ição a nova d ire to ria ficou assim constitu i d a :

Presidente Arildo Leonc de Souza, RG 805104, CPF-070822405-97 Vice

Presidente Thiago A lencar Santos Silva RG: 14046441-72 CPF: 016770405-21 - 1°

ecretario Ham ilton Mauro Macedo RG 29345301-2 e CPF 009143535-27 - 2°

cretario: E lenilson João Soares Santos RG 14688770-03 e CPF 039633745-78,

1 D iretor Adm inistrativo e Financeiro G ilvan O liveira de Santana RG RG:

14 26630-56 CPF: 026368885-27, 2° D iretor Adm inistrativo e Financeiro Adacy

Cerqueira dos Santos RG: 07340725-97 CPF: 883548905-97 . Em segu inda o

p resid en te A rildo L eone de Sousa com fundam en to no A rt 3 ° do E sta tudo da A ssoc iação
"-

ap resen tou p ro spo ta de aum en ta r o num ero de assoc iado s. A p roposta fo i ace ita à unan im idade .

F o i franqueada a pa lav ra a todos o s P It,sen tes pe lo p resid en te A rildo L eone , sem m an ifesto

a lgum , deu -se po r encerrada a reun iãà . L ogp apos essa a ta , fo i lid a e ap rovada po r todos e segue

assin ada po r m im , pe lo P resid en te e po~ \todos o s p resen tes . C ipó (B a), 2 ? (v in te e nove) de

m arço de 2014 . \. . ~ (>~ --~ \
" \ .. ;:. ' - ) ' . : .
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 13289/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.028473/2013-61

Processo de Outorga nº: 53640.000961/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                 Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nova Esperança,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Cipó/BA.

 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, diante de
documentação enviada tempestivamente pela entidade em resposta ao Ofício nº
6930/2014/SEI-MC, observou-se ainda a necessidade de saneamento de pendências
relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade
providenciar o envio dos itens dispostos abaixo:

 
                           I.                   Certidão negativa  (ou certidão positiva com
efeito de negativa) de débitos das receitas administradas pela Anatel;

 
                                  
                                  
                           II.                   Da leitura do Estatuto Social apresentado pela
entidade, constata-se a necessidade de adequação da atual redação, ao disposto na
Norma nº 1/2011, bem como na Lei nº 10.406/2002, que instituiu o Código Civil
Brasileiro, conforme transcrição a seguir:

 

                           a.        O Estatuto Social não prevê as atribuições para os cargos
de Segundo Secretário e Segundo Diretor Administrativo e Financeiro, deixando
assim de atender ao disposto no item 8.2, alíneas "h", "h.1" da Norma nº 1/2011:

 

       8.2.          O Estatuto Social das associações
comunitárias e das fundações interessadas em executar o
serviço deverá:

          (...)
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  h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos
órgãos deliberativos e administrativos da entidade,
estabelecendo:

 h.1) os cargos que compõem a estrutura deliberativa
e administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;

 

                                       b.        O art. 35 do Estatuto Social,estabelece que a
Assembleia Geral poderá ser convocada pela maioria absoluta das associadas,
contrariando o disposto no art. 60 da Lei nº 10.406/2002, que assegura a pelo
menos  1/5 (um quinto) dos associados o direito de convocação dos órgãos
deliberativos.

                                "Art. 60. A convocação dos órgãos deliberativos far-se-
á na forma do estatuto, garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o
direito de promovê-la."

 

                                c.        O Estatuto Social ainda deverá determinar as
competências da Assembleia Geral, observando as disposições constantes do art. 59
da Lei nº 10.406/2002:

 

                                "Art. 59. Compete privativamente à assembléia geral:

                                I – destituir os administradores;

                                II – alterar o estatuto.

                        Parágrafo único. Para as deliberações a que se referem os
incisos I e II deste artigo é exigido deliberação da assembléia
especialmente convocada para esse fim, cujo quorum será o estabelecido
no estatuto, bem como os critérios de eleição dos administradores."

 

 
                                  III.                   As alterações estatutárias promovidas devem ser
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação.

 
 
            IV.                  A Ata, datada de 29/03/2014, elege o senhor
ELENILSON JOÃO SOARES SANTOS para o cargo de 2º Tesoureiro .
Todavia, tal cargo não consta da composição da diretoria no art. 20 do
Estatuto Social da entidade. Dessa maneira, a entidade deverá
esclarecer a divergência entre Ata e Estatuto e comprovar a correção
da informação que esteja incorreta junto ao Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.
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CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
14/10/2014, às 14:24, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 14/10/2014, às 16:22, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0182200 e o código CRC F653DED3.
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 -
São Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123

Ofício nº 15056/2014/SEI-MC

São Paulo, 10 de outubro de 2014

Ao Senhor

ARILDO LEONE DE SOUSA

Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nova
Esperança

Avenida Sete de Setembro, 628 - Centro

48450-000 / Cipó – BA

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.028473/2013-61.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                   Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 13289/2014/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                            A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
14/10/2014, às 14:24, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0182787 e o código CRC 6464B801.
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ASSINATURA DO ,DO r  EB • 6R / S1GNATUR U RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
Dfy2,E 3E LIVRATION 

NOME LE r. VEL DO ECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RECEPTEUR 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
	

AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO  / DESTINATAIRE 

t. n, n,n RC,  J",,̀  DU DESTINATAIRE 

  

Oficio n°  15056/2014/so-md 

São Paulo, 10 de outubro de 2014 

Ao Senhor 

ARILDO LEONE DE SOUSA • 

Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nova Esperança 

Avenida Sete de Setembro, 628'- Centro 

48450-000 / Cipó — BA 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à analise do processo n° 

53000.028473/2013-61. 

1 	1 	1 	1 	1 	I 	1 	1 	I 	1 	1 	1 	1  

UF PAIS I PAYS 

111111111 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

	I PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

JEMS 
Il SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

CARIMBO DE ENTREGA 
..1.1611DADE10E DESTINO 

2 8 801 76141 Ga S MENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RE BEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
SIG 	RE E ' ENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 	 FC0463 / 16 114 x 186 mm 
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AB I 
CORREIOS 
BRÈSIL 

CIDADE /  LOCALITÉ 

Sa0VOINf1INOO SVCI 01213.1.sum 1 

UF 	BRASIL 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AVIS CNO7 

DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPÕT 

UNIDADE UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPÕT 

II-1 32641599 2 

TENTATIVAS  1, 

h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE /  NOM OU RAISON SOCIALE DE LEXPÉDITEUR 

Orie itn0 43) 

ORM 
iuIrfm230311~, 	 I  111 /6----" 1~Asv,e2nm  

tu 

ENDEREÇO PARA DEVOL 	/ ADRESE-  onyd oys vw.LOJ V1¥ 

I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 

1  .44 "t 	11 	~~	Itil V13 9 

1111  

I_ 	I 

L   
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ASSOC IAÇÃO COM UN ITÁR IA DE COM UN ICAÇÃO E CULTURA NOVA ESPERANÇA

Aven ida Sete de Setem bro , 628, Centro , C idade de C ipó - Bah ia

Te le fone: (75) 3435-1048

C idade de C ipó (BA), 14 de setem bro de 2014.

O fic io nO--1__
Ref: O f. 15056/2014/SEI-MC

Processo nO 53000.028473/2013-61

Renovação de Outorga

Senhor De legado:

Em resposta a Nota Técn ica nO 13289/2014/SE I-M C , desta Egrég ia De legacia

Reg iona l do M in is té rio das Com unicações de São Pau lo , estou encam inhando Ed ita l de

Convocação de Assem blé ia Gera l Extraord inária , A ta de Reun ião da Assem blé ia Gera l e

Esta tu to a tua lizado da Associação Com unitá ria de Com unicação e Cultu ra Nova Esperança

- ACCCNE , com adequação ao d isposto na Norm a 1/2011, bem com o da Le i nO

10.406/2002, conform e consta em seu ilustre Sum ário Executivo e Aná lise , com

re ferencia aos segu in tes A rtigos, parágra fos e indsos do dtado Esta tu to :

1 ) As atribu ições para os cargos de segundo D ire to r Adm in is tra tivo F inance iro

e Segundo secre tá rio estão exp lid tadas nos A rtigos 25, IX , Parágra fo

Ún ico e A rtigo 26, V III, Parágra fo Ún ico , do nosso Esta tu to Soda l;

2 ) A convocação da Assem blé ia Gera l p rom ovida por pe los m enos 1/5 (um

qu in to ) dos assodados está contida no A rtigo 35;

3) As com petêndas da Assem blé ia Gera l estão contidas no A rtigo 30,
Parágra fo P rim e iro , I, II e III;

4 ) O cargo do S r. E len ilson João Soares dos Santos, na verdade corresponde

ao de Segundo Secre tá rio , cu ja A ta de 29/03 /2014, fo i re tificada e

ra tificada na Assem blé ia Gera l ocorrida em 10 de novem bro de 2014, não

exis tindo o cargo de "Tesoure iro ., con form e com prova o Esta tu to Socia l
em seu A rtigo 200;

MCIPROTOCOLO GERAL
RECEB I O O fIlIG INAL

fm lL ,-W AA-g ....:= :--
Nem !) tH J lW l]36M X :nro ,-~ --

In fo rm o que todas estas m od ificações estão devidam ente reg is tradas no

Cartó rio do Reg istro de Im óve is e Pessoas Juríd icas deste Com arca e d ian te do exposto ,

rogo a Vossa Senhoria a sua prec iosa aná lise dos docum entos enviados e não havendo

pendências, so lid to que se ja aprovada a Renovação da Outorga , que de ixarão fe lizes não
só os m em bros in tegran tes desta Assodação, m as tam bém a popu lação da C idade de

C ipó e circunviz inha , po is o serv iço d ispensado pe la ACCC E tem grande a lcance socia l.

Aprove ito ~nse ' para envia r os a is s inceros vo tos de respe ito e

consideração. I ~

Arild Leone e Sousa - P res ide e
/'

limo. Sr.

Dr. Th iago Galvão

Delegado Reg iona l do M in is té rio das Te lecom unicações

Rua M ergentha le r, 592, B loco I, M ezan ino (ECT), V ila Leopo ld ina

CEP : 05311-900 - São Pau lo I SP
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TEl

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNIC.E CULT.DE NOVA ESPERANCA

02.561.304/0001-53

Certificamos que não constam , até esta data, pendências em seu nome, re la tivas às receitas adm in istradas pela

Anate l, ressalvado o dire ito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribu in te acima que

vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribu in te no âmbito desta agência, não constitu indo, por

conseguinte, prova de inexistênC ia de débitos inscritos em Dívida A tiva da União, adm in istrados pela Procuradoria Gera l

da Fazenda Nacional.

Em itida às 15:50:30 do dia 17/11/2014 (hora e data de Brasília).

Válida até 17/12/2014.

Certidão expedida gratu itamente.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CU TORA NOVA ESPERANÇA
Avenida Sete de Setembro, 629, Centro, Cidade de Cipó - Bahia

Telefone: (75) 3435-1048

,
\

ATA E REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOVA

ESPERA ÇA - CCC E, CONVOCADA ATRAVÉS DO EDITAL 003/2014, DE
30 DE OUTUBRO DE 2014.

Aos dez (10) dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatorze
(2014), as dezesseis (16) horas, na sede da Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Nova Esperança, em cumprimento ao Edital nO 003/2014,
d trinta (30) de outubro de dois mil e quatorze (2014), foi feita a primeira
c nvocação e não havendo maioria simples ou quórum suficiente para

eliberações, o Sr. Presidente Arildo Leone. de Sousa, marcou a segunda
convocação para as dezessete (17) horas. As dezessete (17) horas o Sr.
Presidente fez a contagem nominal dos presentes e percebendo que havia
quórum superior a mais de vinte e cinco por cento (250/0) dos associados com
direito a voto, dedarou aberta a reunião da Assembléia Geral Extraordinária ,
tendo como objetivo principal a reforma da redação do Estatuto Social da

f ACCCNE, para adequação à Norma 1/2011 do Ministério das Comunicações, bem
é como à Lei 10.406/2002. O Presidente Ali/do Leone de Sousa abriu a reunião
C' ~ pontualmente às dez horas (11 h), agradecendo aos associados por suas valiosas
~ presenças e fazendo leitura da pauta contida no Edital nO 003/2014, explicando
.~, que o Estatuto precisava adequar-se as normas do Ministério das Comunicações,
....- especialmente a de nO 1/2011 e a Lei 10.406/2002 para que tivesse êxito a

Renovação da Outorgada. O Sr. Presidente apresentou aos sócios presentes cópia
da Nota Técnica nO 13289/2014/SEI-MC com Sumário Executivo e Análise do
Pedido de Renovação relativo ao Processo nO 53000.028473/2013-61, com
parecer do Dr. Delegado Thiago Galvão, solicitando que fossem sanadas
pendências para aprovação da sonhada outorga. As pendências encontradas pelo
Dr. Delegado foram colocadas sobre a Mesa e iniciou-se a discussão para
mudanças nos poucos Artigos do Estado, para adequação a Norma 1/2011 do
Ministério das Comunicações e Lei 10.406/2002. Após aproximadamente
sessenta (60) minutos de 'discussões, foi aprovado por unanimidade a
modificação nos seguintes Artigos que passam a vig,?rar com a seguinte redação:
ART IG O 25, IX : "Ao Segundo Diretor Administrativo e Financeiro, compete
assumir e exercer as funções do Primeiro Diretor Administrativo e Financeiro, nos
casos de ausênda do mesmo ou vacânda do cargo". O Parágrafo Único, após a
nova redação do Artigo 25 IX, fica extinto. ART IG O 26, V III: "Ao Segundo
Secretário, compete assumir e exerc:.er~s funções do Primeiro Secretá,rio, nos
casos de ausenda do mesmo ou vacanCla do cargo. ART IG O 34: PARAG RAFO

P M E IRO : C om pete p riva tivam en te a A ssem b lé ia G era l: I - D estitu ir o s

Adm in is tradore da AC C C N E ; II - A ltera r o bsta tu to ; III - R eso lver todo e

qua lquer a ssun to re lac ionado a ACCCNE. IV - P ara as de lib erações a que se

,~.... ~sA:illiO Di.Pts~ J.u~
/,/ ;~"~ POOTOCOLO nO~.LLoJ~-O ~ P;;8~'

Selo de Al.It6'J.)tlcWade I. '.~ . d b 'n'.}')/'{ 1. ~ ~ ~
~- íl'" ~strô 010 fi __ - -' -'-""~

Tribu!'\a\d.Justl~-adoEf;tsd() . ,1118 !~~", l. ~lOtíQ;."í1C't-~ c}o IlJ __ --
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-
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"~ ';::I referem os incisos 1 < ~ W ,bb Parágraf~Vfrim < o deste Art o . é exig~a
!:: convocação da Assembléia 'Ceral, especiabnent'é'j}ârii'esúújins, ro jO i ju õ F u rn ' é

l!\ o estabelecido neste Estatuto, bem como os critérios de eleição dos
!~ I administradores. PARr1GRAFO SEGUNDO: As deliberações da Assembléia
H Geral serão aprovadas pela maioria simples de votos dos associados;
I\: PARr1GRAFO TERCEIRO: Os Associados Honorários poderão tomar parte
p nos debates, entretanto não terão direito a voto; PARÁGRAFO QUARTO: A

;,l: Assembléia Geral poderá ser convocada por seu Presidente, no seu
! impedimento pelo Vice Presidente, no impedimento dos dois pelo Primeiro
I : Diretor Administrativo e Financeiro, no impedimento dos três pelo Segundo
li Diretor Administrativo e Financeiro, no impedimento dos quatro pelo Primeiro
I,,' Secretário e no impedimento dos cinco pelo Segundo Secretário, sempre
li obedecida esta ordem. PARÁGRAFO QUINTO: A Assembléia Geral poderá

,

.j.: ser convocada pelo Conselho Fiscal se ocorrerem motivos graves ou urgentes.
1 PARÁGRAFO SEXTO: Não poderá participar da Assembléia o associado que

não atender ao explicitado no Art. 8 0
- ~2° e ~3° ou esteja infringindo qualquer

.1I : disposição contida nos itens do Art. 7
0 deste Estatuto. ARTIGO 35 - A

l: Assembléia Geral poderá ser também convocada por pelo menos 1/5 (um

1

1: t~~~[~1 quinto) dos sócios regulares, não pertencentes aos quadros das Diretorias. Em

/t1~ ~ ;if.:i:~ ~s e g u id a o S r. P re s id e n te M ld o L e o n e d e S o u s a , e s c la re c e u q u e o S r, E le n ils o n

I, i ~~l~::~L:. J o ã o ~O é !r~ s a n to s fo i e le it? n o ú lt im o p le ito p a ra o c a rg o d e S e g u n d o

I 1 ~ ~ ~r., S e c re tá n o , IS to p o rq u e em ra z a o d e la p s o c o n s to u -s e n a A ta d e 29/03/2014 q u e

I ~~ i i ~ o m e sm o fo i e le ito p a ra o c a rg o d e 2° T e so u re iro , f ic a n d o p o r ta n to re t if ic a d a a

! i ID i i g. a lu d id a A ta , d e c la ra ç ã o q u e fo i ra t if ic a d a p o r to d o s os p re s e n te s . C o n tin u a n d o a

I ~~.r. re u n iã o o S r, P re s id e n te p e rg ljn to u a o s ~ n te s se a lg u ém g o s ta r ia d e fa .z ..e r v

t ..:...c ,~ ~ ,,.~ ~ ,.;u s o d a p a la v ra e c om o m n g u em se m am fe s to u , d e u p o r e n c e rra d a a re um a o , ~~ '~";re
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Ave

A T U T O SOCIAL

Capill:ulcC) I

D a C o n s t itu iç ã o , S e d e , F o ro e D u ra ç ã o .

rt. 10 - C om a d e n om in a ç ã o d e A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia d e

C o rn u n ic a ç ã o e C u ltu ra N o v a E s p e ra n ç a - A C C C N E , f ic a c o n s t itu íd a um a

s o c ie d a d e c iv il, s e m fin s lu c ra t iv o s , c o m s e d e e a dm in is tra ç ã o n a C id a d e

d e C ip ó , E s ta d o d a B a h ia , n a A v e n id a S e te d e S e te m b ro , 6 2 8 , C e n tro ,

C E P 48450-000, c om o A s s o c ia ç ã o d e re p re s e n ta ç ã o d a c om u n id a d e ,

c o m p ra z o d e d u ra ç ã o in d e e rm in a d o , q u e s e re g e rá p e lo p re s e n te

e s ta tu to e p e la le g is la ç ã o e s p e c if ic a .

Capitulo II

D a s F in a lid a d e s e O b je t iv o s

A • 20 - S ã o f in a lid a d e s d a A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia d e C om u n ic a ç ã o e

C u ltu ra N o v a E s p e ra n ç a - A C C C N E : p r io r ita r ia m e n te , a e x e c u ç ã o d o

s e rv iç o d e R A D IO D IF U S A O C O M U N IT A R IA , b e m c om o a in te g ra ç ã o

s o c ia l e d e s e n v o lv im e n to c o m u n itá r io d o s c id a d ã o s e d a s a s s o c ia ç õ e s

c iv is , c o m o id e a l d e d ifu s ã o e d u c a c io n a l, c u ltu ra l, a r t ís t ic o , e s p o r t iv o ,

in fo rm a t iv o e c om u n ic a ç ã o s o c ia l, s e m p re c om o e s p ír ito d e u n iã o e

d e s e n v o lv im e n to d e s e u s s ó c io s , s e m in te r fe rê n c ia d e q u a lq u e r

a le g a ç ã o q u e p o s s a fe r ir o s p r in c íp io s d a lib e rd a d e d e e x p re s s ã o d e
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- pensam en to , do p lu ra lism o de idé ias de o rgan ização e de liv re in ic ia tiva ,

que v isem a cons tru ir pa ra a fo rm ação da c idadan ia e m e lho r a tende r

- as necess idades da com un idade .

Parágrafo Unic(], - A fim de cum prir com seus ob je tivos fundam en ta is ,

es ta A ssoc iação se p ropõe a :

I,

,I
, I

....... '- .- ' - .

L Dar opo rtun idade a d ifusão de idé ias , e lem en tos de cu ltu ra ,

trad ições e háb itos soc ia is da com un idade ;

11 . O fe rece r m ecan ism o à fo rm ação e in teg ração , da com un idade ,

es tim u lando o laze r, a cu ltu ra e o conv ív io soc ia l;

P res ta r se rv iço de u tilidade púb lica , in teg rando -se aos se rv iços de

de fesa c iv il, sem pre que necessá rio ;

C on tribu ir pa ra o ape rfe içoam en to p ro fiss iona l nas á reas de a tuação

dos jo rna lis tas e rad ia lis tas , de con fo rm idade com a leg is lação

p ro fiss iona l v igen te ;

V . P e rm itir a C apac itação dos c idadãos no exe rc íc io do d ire ito de

exp ressão da fo rm a m a is acess íve l poss íve l;

R espe ita r p re fe renc ia lm en te , as fina lidades educa tivas , a rtís ticas ,

cu ltu ra is , e in fo rm a tivas em bene fíc ios do desenvo lv im en to ge ra l da

com un idade a tend ida ;

P rom ove r as a tiv idades a rtís ticas e jo rna lís ticas na com un idade e na

in teg ração dos m em bros da com un idade a tend ida ;

R espe ita r os va lo res é ticos e soc ia is da pessoa e da fam ília ,

favo recendo a in teg ração dos m em bros da com un idade a tend ida ;

N ão d isc rim ina r raça , re lig ião , sexo p re fe rênc ias sexua is , conv icção

po lítico -ideo lóg ico -pa rtidá rio e cond ição soc ia l nas re lações

com un itá rias ;

X . S us ten ta r e de fende r, pe ran te os pode res púb licos e onde que r que

se façam necessá rios , os d ire itos , in te resses e re iv ind icações de

seus assoc iados .

D esenvo lve r e es tim u la r em seus assoc iados o esp írito assoc ia tivo e

a franca e e fe tiva co labo ração ;

P rom ove r de todas as fo rm as , de m ane ira sad ia e e levada , a

in teg ração soc ia l da com un idade que rep resen ta , po r m e io de

pa les tras , cu rsos de ape rfe içoam en to e reun iões c ív icos - soc ia is ;

O rgan iza r m issões em presa ria is , com ob je tivo de pa rce rias

com erc ia l e técn ico - indus tria l da A ssoc iação ;

C on tribu ir com a lu ta pe la dem ocra tização dos m e ios de

com un icação da in fo rm ação e ins tituc iona lização do d ire ito de

com un ica r; 2 -

",~~v ,
- < I . ~ ' ~?>~o

se '" ~ 'G ~ 1

' ( 0 \ l ' . . . \ J \ ~ 0'\ .'" ,f'-
' . .o '< \~ í' 'fí.' , , 0

'X-.~\J '(\\\' f e ' " V '

~ \ e 0 \ \ ' 0 " e f"
~ ~O . .}Q "
C I : J \ I ' . , , ( l \ U

~ ~ , \ f \ '~ o '
\ " f . o l . r::,\\

• • •; , ' 9

XI.

VI.

IX.

IV.

XII.

III.

VII.

XIV.

XIII.

VIII.
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. XV. Obter junto ao poder publico autorização pã+ã"o~xecuçãode serviços

de radiodifusão de caráter local;
l -X V I. Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação

local, regional e nacional, informações de cunho político, social,
econômico, cientifico, cultural e desportivo, relacionadas às

comunidade e seus interesses;
XVII. Promover para seus integrantes cursos de capacitação profissional

na área de radiodifusão observando a legislação vigente;
X V III . Prestar assessoria na área radiofônica, às entidades sindicais,

comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos;
X IX . Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos

projetos Comunitários.

9 1 0 - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como
qualquer discrim inação política, filosófica, racial, sexual, de gênero ou
de qualquer natureza na admissão dos associados;

9 2 0 - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versões, de forma
simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e
afirmativa, divulgando sempre, as diferentes interpretações relativas

aos fatos noticiados;

9 30 - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da
emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões,
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado

à direção responsável pela Rádio Comunitária.

Dos Associados

Art. 30 - O quadro social compor-se-á por um numero ilim itado de

associados.

d
I,

I

"

Art. 40 - Haverá as seguintes categorias de associados: "
I - Fundadores: As pessoas que constarem na Ata de Fundação da

ACCCNE;
li - Contribuintes: São todos os que forem admitidos após a fundação
e terão direito a voto nas Assembléias após seis (6) meses de ingresso

na Associação;
III - Honorários: As pessoas que co áborarem espontanea mente nas
ações da ACCC s. o declar as tais pela Assembléia Geral,

~~
O ''"' _ I .& ({ ,~ \ . ,1 - <ç'?-

\O ~ ~ 1 _ :v~1?~;
1b'Ot.~/i;?Cr>-cc. ~ ." ;, __

Co ~ o ç :. - • .• ( J ' I, . ~. ~ I

p ..\" 'Ü J:.' -x ~ '- " ,
~~~\~ ~ ~ '

~ .. ~ • 1 { " ~ ú

G_f\.~\'
"" •., t}

I
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. podendo partic ipar dos eventos e das reun iões, em itir op in iões, m as não

terá d ire ito a voto e podendo candidatar-se a sócio contribu in te , caso
. se ja esta a sua vontade.
Parágrafo Único - Todas as pessoas fís icas ou juríd icas que dese jarem

associar-se a AC C C N E, observados os requ is itos lega is, estarão isentas
do pagam ento de quaisquer taxas ou contribu ições para adm issão na

Associação.

Art. 5° - A adm issão no quadro socia l im plica na adesão a toda a

disposição deste Esta tu to e do R egim ento In terno.

Art. 6° O s novos associados serão adm itidos m ediante subscrição de
proposta de associados em pleno gozo dos seus d ire itos, que será

encam inhada à ava liação e deliberação da D ire toria , com as

in form ações que forem ju lgadas necessárias, entre tanto a sua
ratificação se dará em Assem blé ia G era l, por proposta da D ire toria .

seção I

Dos Deveres e Direitos dos Associados

Art. 7°-São deveres e obrigações de todos os associados:

..... - '-

I .

11.

I I I .

IV.

V .
I

•." i
J

VI.

V II .

V I I I .

IX.

Auxilia r a ACCCNE na rea lização de seus pro je tos;

N ão pre jud icar m ora l, lega l ou econom icam ente a ACCCNEi

D esem penhar ze losam ente cargos, a tribu ições, m issões ou

serviços que lhe forem confiados;
C um prir e fazer cum prir as determ inações do presente Esta tu to , do
R egim ento In terno, bem com o as decisões tom adas pela D ire toria
e pe las Assem blé ias G era is, no âm bito de suas responsabilidades e

com petências;
C om parecer às Assem blé ias G era is, tom ar parte nas deliberações e

votar, ressa lvados os casos tra tados no Art. 43°;
U sar ativam ente dos serv iços prestados pela ACCCNEi
C om unicar m udanças de endereços, a lteração no contra to socia l ou

fa to re levante ;
Abster-se de qualquer m anifestação ou discussão de natureza

política , racia l, re lig iosa ou pessoal nas dependências da ACCCNE

ou nas reun iões prom ovidas pe la D ire toria ;
P reparar os seus proced im entos da qualidade para fins de
credenciam ento, de tro do prazo eabelecido pe la ACCCNEi

. . ,!ir
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X. Estar escrito e participar regulamente, quando necessário, de

programa de controle externo de qualidade;

Implantar um sistema de controle interno de qualidade;

Atender às normas de padronização da ACCCNEi

Participar dos grupos de trabalho, em atendimento a comunidade,

e ao sistema de qualidade, elaborado pelos rodízios estabelecidos

em reunião;

Acatar todas as decisões emanadas da Assembléia Geral;

Comunicar qualquer fato que tenha conhecimento a Diretoria e que

vá de encontro as finalidades e objetivos deste Estatuto e

promover e facilitar o intercambio de informações entre

associados.

XIV.

X V .

X I .

X I I .

XIII.

Parágrafo único - Os associados da ACCCNE, não responderão pelas

dívidas e obrigações sociais da mesma.

Art. 80 - O associado que estiver em dia com as contribuições e demais

obrigações terá o direito de;

,j

> I

I. Utilizar-se de todos os serviços da ACCCNE, nas condições e

lim ites estabelecidos no Estatuto e Regime Interno;

lI. Votar e ser votado para cargos eletivos;

III. Sugerir à Diretoria quaisquer medidas que julgar de interesse

social;
IV. Solicitar, por escrito, quaisquer informações sobre as atividades da

ACCCNE, e, no mês que anteceder a realização da Assembléia

Geral Ordinária, consultar, na sede da ACCCNE, os livros e peças

do balanço geral;

V. Demitir-se do quadro social quando lhe convier, obedecido ao

disposto no Art. 13 deste Estatuto;

VI. Recorrer de todas as penalidades que lhe forem impostas;

VII. Gozar de outros direitos ou regalias que a ACCCNE, proporcionar,

além das j á explicitada e nas condições em que o Estatuto

estabelecer;

VIII. Ter acesso à contabilidade da Associação, obedecida às normas

estabelecidas no presente Estatuto e no Regime Interno;

IX. Aprovar e reprovar a inclusão de novos associados;

X. Ter acesso a toda negociação do grupo;

XI. Apresentar para debate, idéias e projetos de interesse da
'?

ACCCN.Ej ~. . . :M ~/~., o " '? - t>- -.,)1-

XII. BenefiCiar-sede acordo ~~~,..llIdades obtidas pele>~ W-_\" ~.;:),
;f,e I '4 c ,e I( / J .

1
;<õ'r-

<;>"\ <f,"t. ~I < " ,( :> , ,0 4 /
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. ~ 10 - A os a sso c ia d o s p o d e rã o se r fo rn e c id a s ca rte ira s d e id e n tid a d e

so c ia l c o n fo rm e su a ca te g o r ia

~ 20 - P a rtic ip am e vo tam na s A ssem b lé ia G e ra l em ig u a ld a d e d e

d ire ito d e vo to s , a s so c ia d o s q u ite s com a te so u ra r ia , a p a rtir d a d a ta

em que com p le ta rem 6 (se is ) m e se s com o in te g ra n te s d o q u a d ro d e

a sso c ia d o s .

~30 - S ó pode rã o se r a ce ito s com o re p re se n ta n te s d o s a sso c ia d o s ju n to

a ACCCNE pe sso a s p e rte n ce n te s a se u s q u a d ro s so c ie tá r io s o u q u e

d e te n h am p ro cu ra çã o le g a l d e se u s re p re se n ta n te s .

seção 11

Da Suspensão, Eliminação e demissão dos

Associados.

Art. 90 - O a sso c ia d o p o d e rá te r su sp e n so s o s se u s d ire ito s , p o r

d e lib e ra çã o d a D ire to r ia q u a n d o :

I - In c id ir em con co rd a ta , a té a su a re a b ilita çã o ;

II - F a lta a o cum p rim en to d e o b r ig a çõ e s ju n to a ACCCNE. N es ta

h ip ó te se , a n te s q u e se e fe tiv e a su a e lim in a çã o , p o d e rá o a sso c ia d o

p a g a r se u s d é b ito s , c om a s com b in a çõ e s le g a is , f ic a n d o re vo g a d a a

su sp e n sã o .

Art. 10 - A pena de e lim in a çã o d o a sso c ia d o q u e o co rre rá em v ir tu d e

d e fa lê n c ia , o u d e in fra çã o á le i, a e s te E s ta tu to o u a o R eg im en to

In te rn o , se rá a p lic a d o p o r d e c is ã o d a D ire to r ia , d e p o is d e n o tif ic a d o . O s

m o tiv o s q u e a d e te rm in a ram de ve rã o co n s ta r d a A ta d a re u n iã o d e

D ire to r ia .

~ 10 - A lem de ou tro s m o tiv o s a D ire to r ia d e ve rá e lim in a r o a sso c ia d o

q u e :

I. V ie r a e xe rce r q u a lq u e r a tiv id a d e co n s id e ra d a p re ju d ic ia l à

ACCCNE ou que co lid a com os se u s o b je tiv o s ;

lI. L e va r a ACCCNE a p ra tic a d e a to s ju d ic ia is p a ra o b te r o

cum p rim en to d e o b r ig a çõ e s p o r e la co n tra íd o ;

IH . F a lta r a o p ro g ram a da s , co n tr ib u iç õ e s d u ra n te 3 m ese s

co n se cu tiv o s ; "
~CJ,?J. ,"~o

~'<,~'8,,\?J.c.o ..
C õe s '< ,\ ' ,t

çc \ ~ \e f;\C f~ .~p. ,.,"
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co mDe ixa r de cum p rir de fo rm a

fo rnecedo res e /ou c lien tes ;
V . V o lta r a in fr ing ir d ispos ição da le i des te E s ta tu to , do R eg im en to

In te rno , das reso luções ou de libe rações da A ssem b lé ia G e ra l,

depo is de no tificada ;
N ão a tende r às recom endações dos C onse lhos de É tica e da

Q ua lidade ;
Fa lta r a trê s reun iões sucess ivas ou se is a lte rnadas , sem a dev ida

jus tifica tiva no pe ríodo de um ano ;
Faze r negoc iações pa ra le la s que venham a p re jud ica r A ssoc iação ;

N ão aca ta r a dec isão da m a io ria dos sóc ios na A ssem b lé ia G e ra l;

F a lta r com os p rin c íp io s é ticos nos p rocessos de negoc iação ;

O pe ra r com m arcas es tranhas à assoc iação ou não pe rm itidas po r

e la ',
Fa lta r com o deco ro ;
P ra tica r C onco rrênc ia p reda tó ria ;

E sconde r in fo rm ações ob tidas na assoc iação .

VI.

IV.

VII.

XII.

X III.

XIV.

V III.

IX.

X.

XI.

~ 2 0 - Cóp ia au ten ticada da dec isão se rá rem e tida à in te ressada , po r

p rocesso que com p rove as da tas da rem essa e do receb im en to , no

p razo m áx im o de 30 (tr in ta ) d ia s ;

~30 - À e lim inação de assoc iados , cabe rá recu rsos vo lun tá rio s , sem

e fe ito suspens ivo , pa ra a A ssem b lé ia G e ra l.

..i

!

Art. 11 - O ped ido de dem issão se rá sem p re a ped ido do assoc iado ,

fe ito po r esc rito e só se rá conced ido aos assoc iados qu ite s com as

ob rigações pa ra com a ACCCNE, devendo a sua ace ita ção cons ta r de

A ta de R eun ião de D ire to res que de libe ra r sob re o ped ido .

Art. 12 - Em caso de dem issão ou e lim inação , o assoc iado não te rá

d ire ito a res titu ição de qua lque r va lo r re fe ren te a doações , ou qua isque r

ou tras con tribu ições fe ita s an te rio rm en te .

do

ação Econômica

pa ra os dem itidos e e lim inados a té quando

exe rc íc io em que se deu o des ligam en to .

Parágrafo único - A responsab ilidade do assoc iado pe ran te te rce iro s ,

po r com p rom isso da ACCCNE, oco rrida a té o des ligam en to , pe rdu ra
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Art. 13 - A receita da ACCCNEserá constituída C'PQç:t~'I' ;...'Contribuições;
II - Doações; IH - Subvenções de terceiros, desfn,adas a atividades da
Associação.
Parágrafo Único: Havendo sobras de Receita em qualquer tem po, fica
vedada a distribuição entre os associados.

Art. 14 - As despesas atenderão à realização dos fins socIaIs,
com preendendo necessidades adm inistrativas, a juízo da D iretoria.

Art. 15 Anualm ente, a D iretoria elaborará um a proposta
orçam entária, que será subm etida à discussão e aprovação pela

Assem bléia G eral.

Dos Órgãos de Direção

Art. 16 - A direção da ACCCNE será exercida por um a Diretoria, um
Conselho Com unitário e um Conselho Fiscal, cujos m em bros

desem penharão suas atribuições gratuitam ente.

Parágrafo único - O s Diretores e Conselheiros serão as pessoas
físicas, representantes legais dos associados.

Art. 17 - A duração do m andato dos m em bros que com põem a
Diretoria e dos Conselhos será de quatro (4) anos, sendo adm itida

apenas um a recondução

Art. 18 - Todos os D iretores e Conselheiros terão direito de voto nas
reuniões dos órgãos nos quais tenham assento.

Art. 19 - Perderá autom aticam ente o m andato, o D iretor ou
Conselheiro que, sem m otivo justificado ou previam ente com unicado ao
D iretor Presidente, deixar de com parecer, em cada ano,
sucessivam ente, a três, ou, alternadam ente, a quatro reuniões dos
órgãos de direção. Após a penúltim a falta, o D iretor que estiver no
exercício da presidência, em com unicação reservada, com protocolo,

prevenirá o ausente das conseqüências de nova falta à reunião

seguinte.

I
II

I

"
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Art. 20 A ACCCNEsera adm~~:;;~~ducfpor um . . con~itu lda de:

Presidente, V ice Presidente, P rimeiro Secretário , Segundo -,'ecretário ,

. P rimeiro D iretor Adm inistrativo e F inanceiro, Segundõ D iretor

Adm inistrativo e F inanceiro; todos representantes legais dos associados,

não podendo permanecer na diretoria por dois mandatos de quatro anos

consecutivos.

Art. 21 - A diretoria reunir-se-á obrigatoriamente, uma vez por mês, e

extraord inariamente, sempre que necessário, por convocação do

Presidente, da maioria da própria D iretoria , ou ainda, por solic itação do

Conselho F iscal, exig indo-se, neste caso, a assinatura de, no m ínimo,

dois conselheiros.

Parágrafo único - As deliberações da D iretoria , nas reuniões de que

trata este artigo, deverá constar de Ata, lavrada em livro próprio , lida e

aprovada ao final dos trabalhos, em cada reunião, pelos presentes.

Art. 22 - Compete à Diretoria :

I. Cumprir e fazer cumprir d isposições deste Estatuto, do Regimento

Interno e as decisões das Assemblé ias;

lI. E laborar o Regimento Interno;

III. Resolver os casos om issos neste Estatuto e as duvidas que

suscitem ;

IV . Adm itir, suspender e elim inar aos associados, após deliberações da

Assemblé ia Geral;

V . Obter recursos de terceiros para atender os objetivos da

Associação;

V I. E laborar o orçamento do exercício anual;

V II. O rganizar os serviços adm inistrativos internos, fixar condições de

provimento de cargo, vencimento, funções, regalias e deveres,

bem como nomear e dem itir pessoal;

V III. Designar os estabelecimentos bancários a que se devam recolher

os numerários e valores;

IX . Contra ir obrigações, adquirir a lienar bens imóveis da ACCCNE,

ceder dire itos e constitu ir mandatários, desde que aprovado pela

maioria dos diretores;

X . Contra ir obrigações, adquirir e a lienar bens imóveis da ACCCNE,

com autorização da Assemblé ia Geral;

X I. Apresentar à Assemblé ia Geral O rdinária os re latórios e contas de

sua gestão;

X II. P ropor à assemblé ia gera l a adm issão do associado honorário ;

"

,.'
.'

,~ ' ~ -?

.~~ ... ~ -
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Art. 23 - A o P re s id e n te d a A C C C N E cabe , e n tre o u tra s , a s se g u in te s

o b r ig a çõ e s :

I. S u p e rv is io n a r to d a s a s a tiv id a d e s d a ACCCNE

1 1 . A com panha r fre q u e n tem en te o sa ld o d e ca ix a ;

IH . A ss in a r ch e q u e b a n cá r io s , c o n ju n tam en te com o D ire to r

A dm in is tra tiv o e F in a n ce iro o u , n a fa lta d e s te , c om qua lq u e r

D ire to r;

IV . A ss in a r, c o n ju n tam en te com o D ire to r A dm in is tra tiv o e F in a n ce iro ,

o u n a fa lta d e s te , c om qua lq u e r o u tro D ire to r, C o n tra to s e d em a is

d o cu m en to s co n s titu tiv o d e o b r ig a çõ e s ;

V . C on vo ca r a s re u n iõ e s d e d ire tó r ia , b em com o a s A ssem b lé ia s

G e ra is ;

V I. R e p re se n ta r, a tiv am en te o u p a ss iv am en te a ACCCNE em ju íz o o u

fo ra d e le , c o n s titu in d o a d vo g a d o sem p re q u e n e ce ssá r io ;

V II. A com panha r o s re su lta d o s d o p la n o d e a tiv id a d e d a ACCCNE;

V III. A p re se n ta r à A ssem b lé ia G e ra l O rd in á r ia o R e la tó r io d e B a la n ço

G e ra l.

~ 10 - O P re s id e n te d a A C C C N E se rá su b s titu íd o em sua s fa lta s e

im ped im en to p e lo V ice - P re s id e n te , n a fa lta d o s d e s te , p e lo D ire to r

A dm in is tra tiv o e F in a n ce iro o u se u su b s titu to , p e lo S e c re tá r io o u se u

su b s titu to , n e s ta o rd em ;

~ 20 - O co rre n d o l (um a ) o u m a is va g a s n a D ire to r ia , o re s ta n te d e

se u s m em b ro s co n vo ca rá A ssem b lé ia G e ra l p a ra o p re e n ch im en to d o s

ca rg o s ;

Art. 24 - A o V ice P re s id e n te d a A C C C N Ecom pe te ;

I - A s sum ir e e xe rce r a s fu n çõ e s d a p re s id ê n c ia n o s ca rg o s d e a u sê n c ia

d o P re s id e n te o u va câ n c ia d e ca rg o ;

II - E la b o ra r e co n tro la r o p la n o d e a tiv id a d e s d a ACCCNE.

Art. 25 - A o D ire to r A dm in is tra tiv o e F in a n ce iro com pe te ;

I - A s sum ir e e xe rce r a s fu n çõ e s d a P re s id ê n c ia n o s ca so s d e a u sê n c ia

d o V ice -P re s id e n te o u va câ n c ia d o ca rg o ;

II - E la b o ra r, c o n so lid a r e su bm e te r à D ire to r ia a s p ro p o s ta s p a ra o

R egim e In te rn o ;

I

I r i
,
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III - Secretariar e lavrar as atas das reuniões d ::'P ire oi-- a sembléia

Geral, responsabilizando-se pelos livros, doçume tos e arquivos

referentes;

IV - Zelar pela correspondência da ACCCNE, responsabilizando-se pela

sua guarda e integridade;

V - Assinar conjuntamente com o Presidente ou outros D iretores,

contratos e demais documentos constitutivos de obrigações;

VI - Participar da elaboração do programa de atividades e do Regime

Interno;

VII - Ter sobre sua guarda e responsabilidade todos os valores

pertencentes à ACCCNE;
VIII - Assinar com o Presidente e na falta deste com qualquer outro

D iretor, cheques e quaisquer outros documentos ou títu los de créditos,

pelos quais resultem responsabilidade pecuniária para a ACCCNE,

desde que aprovados pela D iretoria ou pela Assembléia Geral;

V IU - E laborar e controlar o projeto relativo à área financeira e

contribuir para o desenvolvimento do regimento interno e do plano de

atividades;

IX - Ao Segundo Diretor Adm inistrativo e Financeiro compete assum ir e

exercer todas as funções do Primeiro D iretor Adm inistrativo e

Financeiro, nos casos de ausência do mesmo ou vacância do cargo.

Parágrafo Único No período em que o Segundo Diretor

Adm inistrativo e Financeiro exercer a Presidência ou estiver ausente,

será substituído pelo Secretario e este será substituído pelos demais

integrantes da D iretoria e assim sucessivamente, na forma hierárquica;

Art. 26 - Ao Secretario compete:

I. Redigir, de acordo com o Presidente, e conjuntamente assinar as

comunicações de interesse da ACCCNE;

11. Representar a ACCCNE, quando determ inada pela D iretoria, junto,

ás entidades e repartições, sobre assuntos de interesse da

ACCCNEi

lII. Propagar a ACCCNE junto à mídia;

IV . Superintender os serviços de recepção à visitante;

V. Participar, junto à Diretoria Adm inistrativa, da elaboração do

programa de atividade e do Regimento Interno;

VI. Coletar, tratar e divulgar as informações de interesse da ACCCNE.

VII. Substitu ir o Segundo Diretor Adm inistrativo e Financeiro em suas

faltas e impedimentos e também o Primeiro D iretor Adm inistrativo,

caso haja a falta simultânea dos dois;

. -~~

~--
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funções do Primeiro Secrefáfi.o, nos casos de ausênc
ou vacância do cargo. "::8 ~
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VIII.

Do Conselho Comunitário e Conselho Fiscal

A rt. 27 - O Conselho Comunitário será eleito em Assembléia Geíal paía
mandato igual ao da Diretoria e será composto por no mínimo cinco

pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como
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.-.!.,:' ..
;"_.~_t!! !ti! !!i.d !' !~.J

. '- .., .'-- ~ -~
,., v , ••.•-_ . ---

. - . -' - .. , ..
'- '! '=JW! !!.!,..U! ...•,

.. .. ... ~'-'." .. ~ ~.. ,- -'-
~~~~ ~-"~~,,!,,",,,~~~_,,~, ~,'"'!.~""""'_'_,_ ~,~~_~ ..••.•••. ~,-..~.~~~~ .-':."""'r ,......••••••.-!".~.~~~1- !"r--~~ ,-...~~~ ,!,...-'\~~~ •••••,. .••.••.

r~~'-~"-~ ~--_ .;;;j ~ ~~~ .'_ ! -;:,-~ '-~.•__~ ~ ::::.;~ ,,- •. ~ ''-- '- _ ••.•_ : !,-.!; "'- ,"--.. _'L,, __ ~ ':T!' -= ---:- .._ :.~__ ~ ._ := -~_~~"...:''_ '- I ~ '_~' _-"._,:, .•_.. ~'- ••__~:, t ~ .,-:;~ ": ': .,-.__~ ': ~•__~

. .
oevenoo

Ãrt. 28 - A Administíõção da ACCCNE será fiscalizada por um Conselho
Fiscal, constituído de 06 (seis) membros, U3 ttresj eretivOSe U3 (três)

Gerai, sendo permitida a reeleição para apenas mais um mandato
consecutIvo de quatro anos

~ 10 Só poderão fazer parte do Conselho Fiscal os associados
íU (J(JduO r éS é UJlltI ibuinleS e desde que esLejê:u'r'Jern pieno YULU de seus
~!rc!t-~C ' rh,!'!C' ,~ C.~~!~;C'.
''''';; •• -••....• '---.,.3 -.,; ~~ •••.• ....,; '-- -";'-~ '-~ ;.....~_ •..!

~ 20 - Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, os membros da
lJlretona.

I ,

A rt. 29 - Compete ao Conselho Fiscal:

1. Apreciar as contas, balancetes e outros demonstrativos mensais, o
balanço gerai e o relatório anuai da Diretoria[ errlitindo paíecer
_-.-_h ;,.-.'"""t, _-~~+ .~_- _ .-.;.- ....•. --:. ~ .-_ -_ -.;-.~h!_~= __ r-_-_~--_!
.,Õ!.d.i'~r ~~!r...., ~~!'!!~~ ~ ~.~~r,~n ..Hr-~~ \:-ri:("'H.
- - - - - - - - - f- - - - - -- - - - - - - -

9 10 - Para o desempenho de suas fünções teíá o Conselho Fiscal~
acesso a qualquer iivro, contas, documentos, empregados,
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- JieJ6 - ~ . .1 \~"9 .
• • ~ _ ••.. , ••......:.- ..• "~f' ", "'''///.:/.;'-'-;/1' --"~ \"".~"O ~\\

Independen tes de au tonzªçao da D ire to ra } po rem se

d ire ito de in te rfe rir na adm in is tração da AC C C N E i

~ 2° - O C onse lho F isca l não poderá , a qua lquer p re tex to , re tira r

docum entos fisca is e con tábe is da sede da ACCCNE, para serem

ana lisados;

~ 30 - O C onse lho F isca l pode con tra ta r assessoram ento técn ico

espec ia lizado e va le r-se dos re la tó rios e in fo rm ações de serv iços de

aud ito ria in te rna e exte rna , co rrendo as despesas por con ta da

AC C C N E , desde que aprovado pe la Assem b lé ia G erc~ e c lnda :

.:..:. f!~ ;::;:;:;~~ :~ :j2 :~3 D }:-e :tc ;r1c e~ E }:e ;-c~c~c,as prc \/idênc~as necessárias

para sanar as irregu la ridades que encon tra r pa ra m e lho ria dos

serv iços;

- ~ .~~?"'Y "'\f_ '_
~~ ; ~: •..u

r " ' _ - . _ " - : . ~ ~ " ' "
;-~u : ~_..:-:

.
r-~.~."'~.

- ~ . ~
_ . ~ 't~_ -"'l....-!""" '"._~_ .

:-"0 '":: " '__ ':...V : ::....=
. .

~ ':._ .-""" '" 'tr"" '\....--._ '"""\
..:;~ :....':: :"-~ '_ :

A ...:-
I"" 't..I •••

operação ;

~ . .~ •.• r-- __ "

I :';:" ',-"U I

.•....-.., ,...-.1 ....... r- •...••.

I "- U I II J ~ \-

t 'r--v -'\~ '\ .o f""" 't,-r """ 'r"" 'l._

U I:~U V'-L j- '"V l

m ês e ; extrao rd ina riam en te ! sem pre que necessário ; com a partic ipação

m ín im a de três de seus m em bros.

convocar as reun iões e d irig ir os

c:::.o c~ r-,t,'-" __ ~ ....-v -'I,~~_--" _(O ""'t.~~ "I""".'_ .~

:s '" L ..lll ~U U l--"llll'-"U ''':-U lllU V

um C oordenador; incum b ido de

traba lhos desta e um Secre ta rio ;

~ .~_ l"""'< .~~ ..•••••. ...- ':"

'-~ '- 'V lll" '" U ,

. .
I"""tt"" ',...-.,":,,",, __

U ,\-I J : " ' l V
,-I~~ r-!""" 'I.r-

UV-l "';'-U ";'"

.
~"""'r"V""\r"'s--,..."r-
'1 ',-",,--,, V~,

I

"

tII""t " '....... .- ,- ,.. , I '

; ~ .....•.. /" lS ~c~ ;~~ :.:::::..;p ::..G cr~G ser C : G ~ ~ y ! C ~ ~ 8 ~ S , ~ ~ ~ G ~ , pcr q~ .J ;q~cr ccs

seus m em bros! po r so lic itação da D i r e t o r i a ou da Assem b lé ia G era l;

~ 3° - N a ausênc ia do C oordenador, os traba lhos serão

substitu to esco lh ido na o c a s i ã o ;

9 4° - As de libe rações serão tom adas por m a io ria s im p les , de vo tos e

ronst~ra' de a ta i~ \lr~ ri~ em ih ,rn n rAprin lida ~nrn \l~ rl~ e ~ss in~ ri~ nn
'"" \"A •••••••• " " " ' ' ' ' - A • • • • ' - • • • • • • • • • . • • . , . . , • • • . • • . ""1" : •..•:-'.~., •..•'IwA '" '" \.A I.I~ '"" '~ 1 ''-1

f"na l dos t ab-lho '- em .-a "'a ....e ' '~ 'a -"" ~!,....... r,...'"" ' •...e lh~ ;..- •••.- [:';'- '-a ;'-I . r d .. ::J .0 . \.. '.I ! U H ' V i y , - , , _ j , : : J • • . . • • . . . •n ::J>!!'c !!v ::J II::J \.. I::J

precon t-oc '
....,J '-I I ",",-....,J ,

~ 50 - O s m em bros do C onse lho F i s c a l responderão so lida riam en te com

a ACCCNE ne lns n re illízns rã l'S ã rinS ~s nossc '::lS o rnn ros '::lC '::lscn ri'::lj'-f'::lc
, ..., •.•...' ...,1 JU I V '-..... U '-I """ P "- •...• f '-I. Ip i '- t....A J •••...•J '-''''-I •...•'-J ''- 'J

r"" t-o r-r-ô ;r-r"c '" ..-n,c"' •• lt-a •.•t-"c '" A e r""""ssa -o ~o ,..u ""'p ....'m e ...t-o A e se"c '" deve •...ec '" evu ~C .I'-I...IIV .::l 1 '-..;:lU I~ II~C .::l U V llI!. I1 I... 111 II II~ U U ..;:l l.::l

de a tos D ra tl'cados com r i dn~ rU I rlo lo n ll com \/in1aç::ín ri~ le i nu rin• - .,. ""••.••t' .••.•" '.••.•" '" f . . . . , . . . . . ti •• ....,. -.,....., •••••••••••••I, '" ........,

~--

Estatü to . I

,I
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D o P r o c e s s o E le i t o r a l

A r t . 3 1 - A s e le iç õ e s p a r a c a r g o s d e D i r e t o r ia e C o n s e lh o F is c a l

r e a l iz a r - s e - ã o e m A s s e m b lé ia G e r a l O r d in á r ia .

A r t . 3 2 - O E d i t a l d e C o n v o c a ç ã o e a s c i r c u la r e s à s a s s o c ia d a s p a r a a

A s s e m b lé ia g e r a l O r d in á r ia e m q u e s e r e a l iz a r á a e le iç ã o d a D i r e t o r ia ,

s e r ã o p u b l ic a d o s e m jo r n a l d e m a io r c i r c u la ç ã o d a r e g iã o o u s e r ã o

e n t r e g u e s a o s a s s o c ia d o s m e d ia n t e a s s in a t u r a d e p r o t o c o lo d e

r e c e b im e n to , e e x p e d id o s c o m a n te c e d ê n c ia m ín im a d e 3 0 ( t r in t a ) d ia s .

A r t . 3 3 - A i n s c r iç ã o d e n o m e s d e r e p r e s e n t a n t e s le g a is d o s a s s o c ia d o s

c o n c o r r e n t e s à D ir e t o r ia f a r - s e - á n o p e r í o d o c o m p r e e n d id o e n t r e a d a t a

d a p u b l ic a ç ã o d o E d i t a l d e c o n v o c a ç ã o p a r a a r e s p e c t iv a a s s e m b lé ia

npr~1 ~tp 1 c; ( ( 1 ; ; in 7 P ) ri:~c: ~ntp~ rlP ,~:~ r p ; : ; n 7 ~ r ~ r )
=::7---'1 __ "-" -- \.....,_•. - - - I - - - - _ . . . . ._ - - - - - - I - _ • • • _ - ~ - _ •

. .

~ 1 ° - O prazo min!mo para i n s c r iç a o d e n o m e s d o s r e p r e s e n t a n t e s

a s s o c ia d o s , r n e d ia n t e a ü t o r iz a ç ã o a s s in a d a p e lo c a n d id a t o .

D a A s s e m b lé ia G e r a l

A r t . 3 4 - A A s s e m b lé ia G e r a l O r d in á r ia o u E x t r a o r d in á r ia , c o n s t i t u í d a

p e la s a s s o c ia d a s q u i t e s n o p le n o g o z o d e s e u s d i r e i t o s . É ó r g ã o

s u p r e m o d a A C C C N E e d e n t r o d o s !ir n 1 t e s d e s t e E s t a t u t o
l

tornará t o d a e

q u a iq u e r d e c is ã o d e in t e r e s s e d a A C C C N E e s u a s d e l ib e r a ç õ e s d e v e r ã o

s e r a c a t a d a s por t o d o s , a in d a q u e a u s e n t e s o u d is c o r d a n t e s .

P a r á g r a f o P r i r n le i r o : C o m p e te p r iv a t iv a m e n te a A s s e m b lé ia G e r a ! :

I - D e s t i t u i r 05 A d o 1 1 n is t r a d o r e s d a A C C C N E ;
TT A I.s.. r-_L._.l- ... ..L:-t,_

1 1 - , , , " , lL e l d i U C : : > i . . d L U L U !

In - P a r a a s d e l ib e r a ç õ e s a q u e s e r e f e r e m o s in c is o s I e II d o

P a r á g r a f o P r im e i r o d e ,~ e " 'A r t jg e r é . e - x ig t d a - " c o n v f t ~ ç ã o d a A s s e m b lé ia

:jf~~ E '~ f . ~' .
i f ~ . f : ' , j ~ . . i: -..: ...• ,,,.. .....:~) ~ '!'.

--!----------,:'~~~'2--~ - . . J L i~ i~ - - - - - - - - - -

.~ . '.' t'::~~1
1 ~ ;Ofício S/N (0254785)         SEI 53900.029339/2014-14 / pg. 19



a
nes te E s ta tu to ,

IV - R eso lve r de fo rm a irres trita qua lque r p rob lem a

ACCCNE , den tro dos lim ites lega is .

Parág ra fo Segundo : As de libe rações da Assem b lé ia G era l se rão

ap rovadas pe la m a io ria s im p les de vo tos dos assoc iados ;

Parág ra fo Te rce iro : Os Assoc iados H ono rá rios pode rão tom ar pa rte

nos deba tes , em itir op in iões , en tre tan to não te rão d ire ito a vo to ;

P a rá g ra fo Q u a r to : A Assem b lé ia G era l pode rá se r convocada po r seu

P res iden te , no seu im ped im en to pe lo V ice P res iden te , no im ped im en to

dos do is pe lo P rim e iro D ire to r A dm in is tra tivo e F inance iro ! no

im ped im en to dos três pe lo Segundo D ire to r A dm in is tra tivo e F inance iro !

dos c inco oe io Secündo Secre tá rio " sen lo re obedec ida es ta o rdem :
I .J - ,. .,

I

'I

menos 1,í5 (um Q u in ta l dos assoc iados reG u la res com a .A .CCCNE :
" I ; - ' t

Conse lho F isca l se oco rre rem m otivos craves e u rcen tes . ou oo ro ,e io
J .J' t

o •

assac !aao

que não a tende r ao exp lic itado no A rt. 8° - 9 2 ° e 9 3 ° ou es te ja

in fring indo qua ique r d ispos ição con t1da nos 1 tens do A rt. 7 ° des te

E s ta tu to ,

â r t ~ -o ., . . , .
.••• __ ~:; - P• .,L1 lOssemD !e !a

m enos 1 /5 (U IT I Qu in to )
, '" ..• - . I

n ' la t irO S d~ "" O :re to -I°-"5~ t,. . . • . . . . . . .,_ o ::> e ... . I o ' .....

- . .' . " . .
I..::e ra ! poae ra se r ram Dem c o r : '/o c a a a po r pe !o

dos sóc ios regu ia res ; nao pe rtencen tes aos

P a rá g ra fo P r im e iro - Em qua isque r das h ipó teses re fe rídas no A rtigo

an t r
" as A ....se """ 'h 'e~ia s G "'-a is s "'-a -" ....".-..,•""a ..-l a ,. """ ' .-..+ -",."..-1 " .-..,.i

e lo r , :::> . IIIU I I 1 ;;;1I 1 ;;;1U \-V IIVV \- U S \-0111 a a IH ..I;;;\-I;;;U e ll\- la

m ín im a de 10 (dez) d ias , pa ra a p rim e ira reun ião e de um a ho ra pa ra a

segunda reun ião ;

,I

Parág ra fo Segundo - A s düas convocaçoes pode rão se r fe itas nüm

ún ico ed ita l, desde que de le cons tem , exp ressam en te , os p razos pa ra

cada u m a de las ;

A rt. 3 6 °

cons ta r:

N " 'ç Ed ;+ -""";"- u - .; ILO I;:)
Gera is deve rá
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A denom inaçao da ACCCNE; }eguida da 'expressa-<g,,\,~ 'on da
Assem blé ia G era l"- O rd inária du Extraord inária , conform e so;

{

O dia e hora da reunião, assim com o o endereço do local

rea lização;
A seqüência ord ina l das convocações;
A ordem do dia dos trabalhos, com as devidas especificações;
O num ero de associados na data da sua expedição, para efe ito
ca lcu lo do nquorum IFde insta lação;

A assinatura do responsável pe la convocação.

" I
, l

, ~ 10 - O s Editas de C onvocação serão afixados em locais visíve is, na
sede e nas dependências m ais com um ente freqüentadas pelos

associados e com unicadas por circu lares aos associados, ou por
qualquer outro m eio de com unicação que perm ita o registro do

recebim ento;

I : .. ,
;

~ 20 - N o caso da convocação ser fe itas por associados, o edita l será

assinado, no m ín im o, pelas 4 (quatro) prim eiras signatárias dos

docum entos que a solic itaram .

l
I

:
~ i

Art. 37 - O quorum para insta lação das Assem blé ias G era is é o

seguinte;

I - 50% (cinqüenta por cento) do num ero de associados em condições

de votar, em prim eira convocação;
II - M ínim o de 25% (v in te e cinco por cento) dos associados em
condições de votar, em segunda convocação;

, '

Parágrafo Ú nico - Para efe ito de verificação de nquorum n de que trata
este Artigo, o num ero de associados presentes, em cada convocação, se
fará por suas assinaturas no livro de presença.

Art. 38 - O s trabalhos das Assem blé ias G era is serão dirig idos pelo

Presidente e le ito , ou em seu im pedim ento por seus substitu tos legais,

conform e a ordem hierárquica, observando-se que o Presidente deverá
convocar os dem ais in tegrantes da D iretoria para com por a M esa.

I

'I

I, :

Art. 39 - O s ocupantes de cargos socia is, com o quaisquer outros
representantes de associados, não poderão votar em decisões sobre
assuntos que a eles se refiram de m aneira d ire ta ou ind ire ta , entre os

/ ..•. :

~\. '. f ••

~,.:;\~.~

----------_ ;".c:...~ .
,,",''''

;':$
I
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••• c. 22.7 ")

quais os de prestação~~£~ 'as~ o entanto,

tomar parte nos respectivos dehates.

Art. 40 - Nas Assembléias-gerais em que forem discutidos os Ba ços,

das contas, o Diretor Presidente da ACCCNE, logo após a leitura do

Relatório da Diretoria, das peças contábeis e do parecer do Conselho

Fiscal, solicitará ao plenário que indique um associado para presidir os

trabalhos e a votação da matéria.

".

~ 10 - Transmitida à direção dos trabalhos, o Presidente, demais

diretores e Conselheiros Fiscais presentes, deixarão a mesa,

permanecendo no recinto, à disposição da Assembléia, para os

esclarecimentos que lhes forem solicitados.

~ 20 - O presidente da Assembléia Geral escolherá, entre os

representantes dos associados, um secretario "ad-hoc", para auxiliá-lo

na redação das decisões a serem incluído na ata;

9 3° - Em regra, a votação será por aclamação, mas a Assembléia Geral

poderá optar pelo voto secreto, atendendo-se então, às normas usuais,

salvo nos casos de eleição da Diretoria e Conselho Fiscal, em que a

votação será sempre pelo voto secreto.

9 4° - O que ocorrer nas Assembléias Gerais deverá constar da Ata,

circunstanciada, lavrada no livro próprio, aprovado e assinado ao final

dos trabalhos, pelo presidente da Assembléia, pelo Secretario e por

quantos associados estiverem presentes à Assembléia Geral.

~ 50 - As deliberações nas Assembléias Gerais serão tomadas por

maioria simples de votos dos associados presentes com direito de votar,

tendo cada associado presente, direito a um só voto. Procurações serão

permitidas desde que feita a um outro associado e que não excedam a

~ uma Procuração por associado presente à Assembléia Geral.

~ 60 Preserve em quatro anos a ação para anular as deliberações das

assembléias Gerais, viciadas por erro, dolo, fraude, ou simulação, ou

tomada como violação do Estatuto, contando o prazo da data em que a

Assembléia tiver sido realizada.

Seção I
Da Assembléia Geral Ordinária.

, ,

:1' :\,

~~~'. -','---
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Hamilton Mauro

009143535-27

10 Secreta rio
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E C O M U N IC A Ç Ã OE C U L T U R A N O V A E S P E R A N Ç A

A v e n id a S e te d e S e tem b ro , 6 2 8 , C e n tro , C id a d e d e C ip ó - B a h ia

T e le fo n e : (7 5 ) 3 4 3 5 -1 0 4 8

EDITAL N° 003/2014

ACCCNE - CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia d e C om u n ic a ç ã o e C u ltu ra N o v a E s p e ra n ç a

- A C C C N E , in s c r ita n o C N P J /M F nO 0 2 .5 6 1 .3 0 4 /0 0 0 1 -5 3 , c o n v o c a s e u s

a s s o c ia d o s p a ra um a A s s em b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia , n o d ia 1 0 (d e z ) d e

n o v em b ro d e 2 0 1 4 (d o is m il e q u a to rz e ) , c om p r im e ira c o n v o c a ç ã o p a ra a s 1 5 :0 0

h e n ã o h a v e n d o m a io r ia s im p le s , c om s e g u n d a c o n v o c a ç ã o p a ra à s 1 6 :0 0 h ,

c a s o h a ja p e lo m e n o s 2 5% d o s a s s o c ia d o s , q u e d e v e rá o c o r re r e m s u a s e d e ,

lo c a liz a d a n a A v e n id a S e te d e S e tem b ro , 6 2 8 , C e n tro , n a C id a d e d e C ip ó , E s ta d o

d a B a h ia , c om a s e g u in te o rd em d o d ia :

1 - A d e q u a ç ã o d o E s ta tu to S o d a l d a A C C C E , à N o rm a 1 /2 0 1 1 ,d o

M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , b em c om o d a L e i 1 0 .4 0 6 /2 0 0 2 , c om re la ç ã o a s

a tr ib u iç õ e s d o S e g u n d o D ire to r A dm in is tra t iv o F in a n c e iro e S e g u n d o S e c re tá r io ;

2 - R e fo rm a d o A r t ig o 3 4 d o E s ta tu to , q u e d is p õ e s o b re a c om p e tê n c ia

d a A s s em b lé ia G e ra l, p a ra a d e q u a ç ã o a L e i 1 0 .4 0 6 /2 0 0 2 ;

3 - R e fo rm a d o A r t ig o 3 5 d o E s ta tu to , q u e d is p õ e s o b re a q u a n t id a d e

m ín im a d e s ó c io s n ã o p e r te n c e n te à s D ire to r ia s , a p ta a c o n v o c a r a A s s em b lé ia

G e ra l;

4 - C o r re ç ã o d e p e q u e n o s e r ro s g rá f ic o s c o n t id o s n a re d a ç ã o d o

E s ta tu to d a i d a A C C N E ;

5 - O q u e a A s s em b lé ia G e ra l re s o lv e r d e lib e ra r

tuu

o L e o n e d e S o u s a - P re s id e n te
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP.
Fone: (11) 3101-0123

 

Memo. nº 339/2015/SEI-MC

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015

À Coordenação de Análise de Denúncias

Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a Renovação da Outorga

                             

                               Solicitamos informações acerca da existência de eventuais Processos de Apuração de
Infração (concluídos ou em trâmite) instaurados em face das entidades abaixo, autorizadas para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

      Entidade                                                                                                       CNPJ                          
Localidade

1.  Associação Cultural Rádio Comunidade FM Novo Tempo                          02.655.465/0001-06    Santo
Antonio das Missões/RS

2.  Associação Comunitária e Cultural para o Progresso de Itarema                 02.505.351/0001-80   
Itarema/CE

3.  Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nova Esperança         02.561.304/0001-53   
Cipó/BA

4.  Associação Comunitária Oliveirense de Radiodifusão                                 02.147.895/0001-17   
Oliveira/MG

5.  Associação Comunitária Nova Era de Radiodifusão                                    01.311.303/0001-98    Boa
Esperança/MG

6.  Associação Comunitária Cultural de Bálsamo                                              02.552.456/0001-90   
Bálsamo/SP

7.  Associação Comunitária Rádio Tropical/FM                                                02.432.966/0001-23   
Vera/MT

8.  Associação Comunitária Cultural de Tocantins                                            01.539.849/0001-09   
Tocantins/MG

 

                        Atenciosamente,

 

:: SEI / MC - 0370257 - Memorando :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 11/02/2015, às 14:40,
conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0370257 e o código CRC 2EC09AD3.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: BA Distrito: Cipó

Município: Cipó Sub Distrito:
Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNIC.E CULT.DE NOVA ESPERANCA CNPJ: 02.561.304/0001-53

Nome Fantasia: 'NOVO MILENIUM FM' Bairro: CENTRO

Logradouro: AVENIDA SETE DE SETEMBRO, S/N Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

506 PortariaPortaria  MCMC  24/08/2001 14/09/2001
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

26167 ATOATO  SCMSCM  06/06/2002 10/06/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

494 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  15/08/2003 18/08/2003
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

41124 ATOATO  SCMSCM  10/12/2003 26/12/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

297 PortariaPortaria  MCMC  27/07/2010 26/08/2010 Multa Jur.Jur. 

10 PortariaPortaria  MCMC  24/01/2012 25/01/2012 Multa Jur.Jur. 

554 PortariaPortaria  MCMC  07/11/2012 09/11/2012 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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Nº 164, quinta-feira, 26 de agosto de 201090 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012010082600090

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ATO No- 5.225, DE 13 DE AGOSTO DE 2010

Processo n° 53500.028379/2009. Expede autorização de uso
de radiofreqüências à RAPCHAN & RAPCHAN LTDA - ME, CNPJ
nº 05.794.999/0001-01, associada à Autorização para exploração do
Serviço de Comunicação Multimídia, referente ao(s) radioenlace(s)
ancilar(es).

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

Substituto

ATO No- 5.228, DE 13 DE AGOSTO DE 2010

Processo nº 535000120552005. Outorga autorização para uso
de radiofreqüência à CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47,
associada à autorização para exploração do Serviço Móvel Pessoal,
referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

Substituto

ATO No- 5.233, DE 13 DE AGOSTO DE 2010

Processo n° 535000212522009. Outorga autorização de uso
de radiofreqüências à NOVACIA TECNOLOGIA E TELECOMU-
NICACOES LTDA, CNPJ nº 00.912.618/0001-28, associada à Au-
torização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia,
referente ao(s) radioenlace(s) ancilare(s).

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

Substituto

ATO No- 5.234, DE 13 DE AGOSTO DE 2010

Processo no 53500.0013451/999. Outorga autorização para
uso de radiofrequência à VIVO S.A., CNPJ no 02.449.992/0001-64,
associada à autorização para exploração do Serviço Móvel Pessoal,
referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

Substituto
ATO Nº 5.235, DE 13 DE AGOSTO DE 2010

Processo n.° 537400005941995. Prorroga autorização para
uso de radiofreqüência à(ao) COOPERATIVA AEROTAXI MOT.
PROF. AUTONOMOS DO AEROPORTO AFONSO PENA, CNPJ nº
84.916.261/0001-46, associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado, submodalidade Serviço de Radiotáxi Priva-
do.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

Substituto

ATO No- 5.307, DE 17 DE AGOSTO DE 2010

Processo nº 53500.005754/2001. Outorga autorização para
uso de radiofreqüência à TNL PCS S.A., CNPJ nº 04.164.616/0001-
59, associada à autorização para exploração do Serviço Móvel Pes-
soal, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

Substituto

ATO No- 5.308, DE 17 DE AGOSTO DE 2010

Processo nº 53500.001138/1999. Outorga autorização para
uso de radiofrequência à VIVO S.A., CNPJ nº 02.449.992/0001-64,
associada à autorização para exploração do Serviço Móvel Pessoal,
referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

Substituto

ATO No- 5.312, DE 18 DE AGOSTO DE 2010

Processo n° 535000030332003. Outorga autorização de uso
de radiofreqüências à EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU-
NICACOES S. A., CNPJ nº 33.530.486/0001-29, associada à Au-
torização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia,
referente ao(s) radioenlace(s) ancilare(s).

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

Substituto

ATO No- 5.352 DE 18 DE AGOSTO DE 2010

Processo nº 53790.000468/1993. Prorroga a autorização de
uso de radiofrequências à A Z INDUSTRIA ELETRONICA LTDA,
CNPJ nº 90.369.950/0001-80 associada à autorização do Serviço Es-
pecial de Supervisão e Controle, de interesse restrito, para prestação
a terceiros, sem exclusividade, e em caráter precário.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

Substituto

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA No- 316, DE 5 DE AGOSTO DE 2010

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no Processo nº
53000.014486/2009, resolve:

Aprovar o local de instalação e a utilização dos equipa-
mentos da FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA, concessionária do
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no município de Umua-
rama, Estado de Paraná, utilizando o canal 53+E(cinqüenta e três
decalado para mais educativo), classe B.

JOSÉ VICENTE DOS SANTOS

PORTARIA No- 339, DE 19 DE AGOSTO DE 2010

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no Processo nº
53000.038663/2009, resolve:

Autorizar a SOCIEDADE RÁDIO DIFUSORA ENCANTA-
DENSE LTDA., permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Freqüência Modulada, no município de Encantado, Estado do Rio
Grande do Sul, canal 261, classe A1, a executar o Serviço Auxiliar de
Radiodifusão de Ligação para Transmissão de Programas (LINK), no
município de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, e aprovar seus
locais de instalação.

JOSÉ VICENTE DOS SANTOS

PORTARIA No- 348, DE 20 DE AGOSTO DE 2010

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no Processo nº
53000.024512/2010, resolve:

Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos da PLANETA TERRA FM LTDA., permissionária do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no mu-
nicípio de Cascavel, Estado do Paraná, utilizando o canal 239, classe
B1.

JOSÉ VICENTE DOS SANTOS

PORTARIA No- 330, DE 16 DE AGOSTO DE 2010

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 187, inciso XIX do Regimento Interno do Ministério das Co-
municações, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.047986/2009, resolve:

Art. 1o Autorizar a RÁDIO ALVORADA DE LINS LTDA,
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, na
localidade de Lins, Estado de São Paulo, a efetuar alteração da Cláu-
sula Segunda do seu Contrato Social, que trata dos objetivos sociais
da Sociedade, a qual passará a vigorar com a seguinte redação "II.
Seu objetivo é o ramo de Serviços de Comunicação Multimídia -
SCM. e de Atividades de Rádio"

Art. 2º Determinar que a entidade apresente a alteração con-
tendo a modificação autorizada registrada no órgão competente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ VICENTE DOS SANTOS

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNICAÇÃO

ELETRÔNICA

PORTARIA No- 297, DE 27 DE JULHO DE 2010

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN-
TERINA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do
artigo 1º da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicado no
Diário Oficial da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o
que consta do processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.013709/2008. Aplicar à Associação Co-
munitária de Comunicação e Cultura Nova Esperança, executante do
serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Cipó/BA, a pena de
multa no valor de R$ 1.703,85, por contrariar o disposto nos itens
14.2 e 19.1 da Norma Complementar 01/2004, arts.18 e 21, inciso IV
e parágrafo único, inciso II da Lei nº 9.612/98 e art. 40, incisos XV
e XXII do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA

PORTARIA No- 343, DE 23 DE AGOSTO DE 2010

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN-
TERINA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do
artigo 1º da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicado no
Diário Oficial da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o
que consta do processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.022678/2010. Aplicar à Gráfica e Editora
Diário do Sudoeste Ltda, executante do serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada, nas cidades do Livramento do Bru-
mado/BA e de Ibicuí/BA, a pena de multa no valor de R$ 8.966,29,
por contrariar o disposto nos arts. 12, § 6º, 38, alínea "c", 62 e 64,
alínea "f" do Código Brasileiro de Telecomunicações.

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNICAÇÃOALIAÇÃO DE SERVIÇOS COMU

ELETRÔNICA
ALIAÇÃO DE SERVIÇOS COMUSERVIÇOS 

PORTARIA No- 297, DE 27 DE JULHO DE 2010

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃOMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃONTO E AVALIAÇÃO DE 
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN-
TERINA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, doTERINA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do
artigo 1º da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicado noartigo 1º da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicado no
Diário Oficial da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista oDiário Oficial da União de 30 de março de 
que consta do processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.013709/2008. Aplicar à Associação Co-Processo n.º 53000.013709/2008. Aplicar à Associação Co-
munitária de Comunicação e Cultura Nova Esperança, executante domunitária de Comunicação e Cultura Nova Esperança, executante do
serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Cipó/BA, a pena deserviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Cipó/BA, a pena de
multa no valor de R$ 1.703,85, por contrariar o disposto nos itensmulta no valor de R$ 1.703,85, por contrariar o disposto nos itens
14.2 e 19.1 da Norma Complementar 01/2004, arts.18 e 21, inciso IV14.2 e 19.1 da Norma Complementar 01/2004, arts.18 e 21, inciso IV
e parágrafo único, inciso II da Lei nº 9.612/98 e art. 40, incisos XVe parágrafo único, inciso II da Lei nº 9.612/98 e art. 40, incisos XV
e XXII do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA
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ATO Nº 479, DE 24 DE JANEIRO DE 2012

Expede autorização à PEDRO CORREA NETO, CPF nº
698.535.841-15 para exploração do serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO Nº 480, DE 24 DE JANEIRO DE 2012

Expede autorização à ROBERTO CARLOS DALLA LIBE-
RA, CPF nº 737.532.039-04 para exploração do serviço Limitado
Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO Nº 481, DE 24 DE JANEIRO DE 2012

Expede autorização à RAFAEL ALEXANDRE AQUINO,
CPF nº 974.436.031-34 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO Nº 482, DE 24 DE JANEIRO DE 2012

Expede autorização à EVANDRO DALMASO, CPF nº
914.190.857-00 para exploração do serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO Nº 483, DE 24 DE JANEIRO DE 2012

Expede autorização à N. C. VIGILANCIA LTDA - EPP,
CNPJ nº 14.531.173/0001-40 para exploração do serviço Limitado
Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO Nº 484, DE 24 DE JANEIRO DE 2012

Expede autorização à ODAIL DOTTO, CPF nº 286.786.728-
20 para exploração do serviço Limitado Privado submodalidade Ser-
viço de Rede Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência
associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO Nº 485, DE 24 DE JANEIRO DE 2012

Expede autorização à COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO TOCANTINS, CNPJ nº 25.089.509/0001-83 para exploração do
serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de dezembro de 2008

Nº 5.617/2008/PBCPA/PBCP/SPB - Ref.: PADO n.º
53545.002107/2004 - Resolve REVER a decisão por meio do Des-
pacho nº 101/2008/PBCPA/PBCP, de 14/01/2008, especificamente no
que tange ao valor da multa aplicada anteriormente, para fixá-la no
valor total de R$ 554.999,64, a BRASIL TELECOM S.A. - Filial MT,
por irregularidades no processo de tarifação do STFC (Classe 04).

GILBERTO ALVES

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 33, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 187,
inciso XLII, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações,
aprovado pela Portaria nº 401, de 22 de agosto de 2006, alterado
pelas Portarias nºs 591, de 18 de setembro de 2006; 711, de 12 de
novembro de 2008; 401, de 4 de maio de 2010; 11, de 26 de janeiro
de 2011; 19, de 15 de fevereiro de 2011; 69, de 17 de março de 2011;

e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no processo nº 53000.038599/2010,
resolve:

Art. 1º Consignar à Prefeitura Municipal de São Pedro, au-
torizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de São Pedro, Estado de São Paulo, o canal 42 (quarenta e dois),
correspondente à faixa de frequência de 638 a 644 megahertz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 61, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011

A SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 187,
inciso XLII, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações,
aprovado pela Portaria nº 401, de 22 de agosto de 2006, alterado
pelas Portarias nºs 591, de 18 de setembro de 2006; 711, de 12 de
novembro de 2008; 401, de 4 de maio de 2010; 11, de 26 de janeiro
de 2011; 19, de 15 de fevereiro de 2011; 69, de 17 de março de 2011;
e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no processo nº 53000.017550/2009,
resolve:

Art. 1º Consignar ao Canal Brasileiro da Informação - CBI
Ltda, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na
localidade de Vitória, Estado do Espírito Santo, o canal 45 (quarenta
e cinco), correspondente à faixa de frequência de 656 a 662 me-
gahertz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma
localidade no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 77, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 187,
inciso XLII, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações,
aprovado pela Portaria nº 401, de 22 de agosto de 2006, alterado
pelas Portarias nºs 591, de 18 de setembro de 2006; 711, de 12 de
novembro de 2008; 401, de 4 de maio de 2010; 11, de 26 de janeiro
de 2011; 19, de 15 de fevereiro de 2011; 69, de 17 de março de 2011;
e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no processo nº 53000.017856/2009,
resolve:

Art. 1º Consignar ao Sistema TV Paulista Ltda, autorizatária
do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de Flo-
rianópolis, Estado de Santa Catarina, o canal 42 (quarenta e dois),
correspondente à faixa de frequência de 644 a 650 megahertz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 78, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 187,
inciso XLII, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações,
aprovado pela Portaria nº 401, de 22 de agosto de 2006, alterado
pelas Portarias nºs 591, de 18 de setembro de 2006; 711, de 12 de
novembro de 2008; 401, de 4 de maio de 2010; 11, de 26 de janeiro
de 2011; 19, de 15 de fevereiro de 2011; 69, de 17 de março de 2011;
e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no processo nº 53000.017851/2009,
resolve:

Art. 1º Consignar ao Sistema TV Paulista Ltda, autorizatária
do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de João
Pessoa, Estado da Paraíba, o canal 38 (trinta e oito), correspondente
à faixa de frequência de 614 a 620 megahertz, para transmissão
digital do mesmo serviço e na mesma localidade no âmbito do Sis-
tema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 3, DE 6 DE JANEIRO DE 2012

A Secretária de Serviços de Comunicação eletrônica, subs-
tituta eventual PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA, designada pela Por-
taria nº 281, de 5 de dezembro de 2011, publicada no DOU sub-
seqüente, no uso das atribuições que lhe conferem o Artigo 187, do
Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado pela
Portaria nº 401, publicada em 24 de agosto de 2006, com alterações
dadas pelas Portarias nº 591de 18/09/2006, publicada no DOU de
20/09/2006; nº 711, de 12 de novembro de 2008, publicada no DOU
de 13/11/2008; n° 401, de 04 de maio de 2010, publicada no DOU de
06/05/2010; n° 11, de 26 de janeiro de 2011, publicada no DOU de
28/01/2011; n° 19, de 15/02/2011, publicada no DOU de 17/02/2011,
e n° 69, de março de 2011, publicada no DOU de 18/03/2011, re-
solve::

Art. 1o Homologar, nos termos do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.040399/2011, apenso ao 53000.007517/2008e, em especial, da
Nota Técnica n° 25, a modificação da Diretoria Executiva - mandato
de 4 anos, que vencerá em 10/06/2012-, CONFORME A Ata de
Reunião Extraordinária do conselho Curador, de 10/06/2008, regis-
trada no 6º Ofício de Notas de Fortaleza, Estado do Ceará, em
01/09/2011, efetuada pela Fundação Educacional Salesiana Dom Bos-
co, executante do serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de For-
taleza, Estado do Ceará, que alterou o seu quadro diretivo, conforme
consta nesta Portaria

2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

PORTARIA Nº 17, DE 12 DE JANEIRO DE 2012

A Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, subs-
tituta eventual, PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA, designada pela Por-
taria nº 281, de 5 de dezembro de 2011, publicada no DOU sub-
seqüente, no uso das atribuições que lhe conferem pelo Artigo 187,
do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado
pela Portaria nº 401, publicada em 24 de agosto de 2006, com as
alterações dadas pelas Portaria nº 591 de 18/09/2006, publicada no
DOU de 20/09/2006; nº 711, publicada em 12 de novembro de
2008,publicada no DOU de 13/11/2008; nº 401, de 04 de maio de
2010, publicada no DOU de 06.05.2010; nº 11, de 26 de janeiro de
2011, publicada no DOU de 28/01/2011; nº 19, de 15/02/2011, pu-
blicada no DOU de 17/02/2011, e nº 69, de 17 de março de 2011,
publicada no DOU de 18/03/2011, resolve:

Art. 1o Autorizar, nos termos do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.047475/2004, e, em especial, da Nota Técnica nº
27/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC, a Fundação Nossa Senhora Apa-
recida, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Mé-
dia, na Localidade de Anápolis, Estado de Goiás, a efetuar a mo-
dificação do seu quadro diretivo, de acordo com a Ata de Assembléia
Geral Extraordinária, de 08/01/2011, conforme consta nesta Porta-
ria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, mas tornar-se-á sem efeito caso o interessado não comprove
ao Ministério das Comunicações, no prazo de 60 (sessenta) dias,
contado dessa data, a formalização do documento que originou a
presente autorização.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E
AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO

ELETRÔNICA

PORTARIAS DE 24 DE JANEIRO DE 2012

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º da
Portaria nº 137, de 27 de junho de 2011, e tendo em vista o que
consta dos processos abaixo, resolve:

Nº 10 - Processo n.º 53000.006538/2011. Art. 1º Aplicar à Asso-
ciação Comunitária de Comunicação e Cultura de Nova Esperança,
outorgada para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária,
que opera no canal 285, no Município de Cipó, Estado da Bahia, a
penalidade de multa no valor de R$ 1.197,28, com fundamento no
caput do art. 40 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998,
valor este calculado com base no art. 1º da Portaria MC nº 858, de 18
de dezembro de 2008, por contrariar o disposto no inciso XV do
artigo 40 do citado Regulamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E
AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO

ELETRÔNICA

PORTARIAS DE 24 DE JANEIRO DE 2012

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º da
Portaria nº 137, de 27 de junho de 2011, e tendo em vista o que
consta dos processos abaixo, resolve:

Nº 10 - Processo n.º 53000.006538/2011. Art. 1º Aplicar à Asso-
ciação Comunitária de Comunicação e Cultura de Nova Esperança,
outorgada para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária,
que opera no canal 285, no Município de Cipó, Estado da Bahia, a
penalidade de multa no valor de R$ 1.197,28, com fundamento no
caput do art. 40 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998,
valor este calculado com base no art. 1º da Portaria MC nº 858, de 18
de dezembro de 2008, por contrariar o disposto no inciso XV do
artigo 40 do citado Regulamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
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ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

N° DO AVISO DE HABILITAÇÃO N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE
1/2009 53000.029165

/2009
BA CAETITÉ RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ARCA DA ALIANÇA

Recebo o recurso administrativo interposto pela Associação Comunitária e Beneficente de Rancho Alegre, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento de autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Rancho Alegre d'Oeste, estado do Paraná, e mantenho inalterada a decisão exarada por meio da Nota Técnica n° 2126/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, em decorrência da
aplicação do disposto no subitem 9.7.3 e 9.7.4, alínea "a" da Norma Complementar MC nº 1/2004, relativa ao serviço de radiodifusão comunitária, de sorte a negar o provimento do recurso, conforme anexo único,
nos termos da legislação vigente.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

N° DO AVISO DE HABILITAÇÃO N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE
7 / 2 0 11 53000.

0 5 3 6 4 2 / 2 0 11
PR RANCHO ALEGRE D'OESTE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E BENEFICENTE DE RANCHO ALEGRE D'OESTE

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO

E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIAS DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º

da Portaria nº 684, de 15 de maio de 2012, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas às penalidades de multa.

Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

5 3 0 0 0 . 0 0 7 9 0 0 / 2 0 11 Sociedade Assistencial Social e
Cultural Vida Feliz

RADCOM F r a i b u rg o SC Multa 1.088,43 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 536,
de 7/11/2012

Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 0 7 8 8 8 / 2 0 11 Associação Comunitária Cultural e
Artística de Nova Santa Rosa

RADCOM Nova Santa Rosa PR Multa 1.088,43 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 537,
de 7/11/2012

Portaria MC n° 858/2008

53000.040435/2010 Associação Comunitária Cidade de
Capelinha de Radiodifusão RADCOM

Capelinha MG Multa 1.088,43 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 538,
de 7/11/2012

Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 3 0 4 6 5 / 2 0 11 Associação Dois Mil Para o De-
senvolvimento Social, Cultural e
Artístico de Roque Gonzáles RADCOM

Roque Gonzáles RS Multa 1.088,43 Inciso XV do Art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 539,
de 7/11/2012

Portaria MC n° 858/2008

53000.016360/2011 Associação Comunitária Condoren-
se RADCOM

Condor RS Multa 1.088,43 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 540,
de 7/11/2012

Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 4 1 6 5 3 / 2 0 11 Associação Comunitária de Comu-
nicação e Cultura de Florestópolis RADCOM

Florestópolis PR Multa 1.088,43 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 541,
de 7/11/2012

Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 4 1 5 4 1 / 2 0 11 Rádio Comunitária FM Morada do
Vento de Joaquim Távora RADCOM

Joaquim Távora PR Multa 1.088,43 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 542,
de 7/11/2012

Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 5 7 4 0 1 / 2 0 11 Associação de Radiodifusão Co-
munitária de Agudos RADCOM

Agudos RS Multa 1.741,49 Incisos XV e XVII do art. 40
do Decreto nº 2.615, de 3/6/98
e item 21.1 da Norma Com-
plementar nº 01/2011

Portaria DEAA n° 543,
de 7/11/2012

Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 1 2 2 2 9 / 2 0 11 Associação Comunitária de Desen-
volvimento Cultural e Artístico de
Mamborê RADCOM

Mamborê PR Multa 1.197,28 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 544,
de 7/11/2012

Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 2 0 4 2 9 / 2 0 11 Associação Comunitária de Toropi
RADCOM

To r o p i RS Multa 1.197,28 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 545,
de 7/11/2012

Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 5 5 1 5 0 / 2 0 11 Associação Comunitária Artística e
Cultural Catanduvense RADCOM

Catanduvas PR Multa 1.197,28 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 546,
de 7/11/2012

Portaria MC n° 858/2008

53000.019267/2012 Associação Cultural de Divulgação
Comunitária do Bairro Salgado Fi-
lho e Região Norte de Santa Maria RADCOM

Santa Maria RS Multa 3.998,15 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 547,
de 7/11/2012

Portaria MC n° 562/2011

53000.060699/2010 Associação dos Pequenos Produto-
res dos Sítios Pau D'Arco, Guari-
bas e Agostinho RADCOM

Araçagi PB Multa 1.741,49 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 e no
item 19.1 da Norma Comple-
mentar nº 01/2004

Portaria DEAA n° 548,
de 7/11/2012

Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 1 8 7 9 8 / 2 0 11 Associação de Radiodifusão Co-
munitária Prefeito Luiz Gonzaga
Bonissoni RADCOM

Ouro SC Multa 2.155,10 Incisos XII e XV do art. 40
do Decreto nº 2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 549,
de 7/11/2012

Portaria MC n° 858/2008

53000.068969/2010 Associação Comunitária Inocen-
ciense de Comunicação e Marke-
ting RADCOM

Inocência MS Multa 653,06 Inciso XXIX do art. 40 do
Decreto nº 2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 550,
de 7/11/2012

Portaria MC n° 858/2008

53000.017595/2009 J. Machado Guimarães Empreendi-
mentos Ltda FM

Gravatá PE Multa 1.752,92 Alínea "c" do Art. 38 do Có-
digo Brasileiro de Telecomuni-
cações

Portaria DEAA n° 551,
de 7/11/2012

Portaria MC n° 85/1994

53000.020067/2011 Sociedade Rádio Alvorada Ltda
FM

Belo Horizonte MG Multa 6.567,92 Alínea "h' do item 12 do art.
28 do Regulamento do Serviço
de Radiodifusão

Portaria DEAA n° 552,
de 7/11/2012

Portaria MC n° 858/2008

53000.058963/2011 Fundação Arquidiocesana de Cul-
tura OM

Aracaju SE Multa 4.030,31 Alínea "c" do Art. 38 do Có-
digo Brasileiro de Telecomuni-
cações

Portaria DEAA n° 553,
de 7/11/2012

Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 3 2 0 8 1 / 2 0 11 Associação Comunitária de Comu-
nicação e Cultural Nova Esperança RADCOM

Cipó BA Multa 718,37 Inciso XXIX do art. 40 do
Decreto nº 2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 554,
de 7/11/2012

Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 1 3 0 4 0 / 2 0 11 Fundação Cultural Manoel Antonio
Nunes Neto FME

Icó CE Multa 3.918,36 Alínea "e" do Art. 38 do CBT,
art. 42 do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão e no
art. 3º da Portaria Interminis-
terial nº 651/1999.

Portaria DEAA n° 555,
de 7/11/2012

Portaria MC n° 858/2008

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

5 3 0 0 0 . 0 3 2 0 8 1 / 2 0 11 Associação Comunitária de Comu-Associação Cipó BABA MultaMultaMulta 718,37Multa 718,37
cações
Inciso XXIX do art. 40 doInciso Portaria DEAA n° 554, Portaria MC n° 858/2008Associação Comunitária de Comu-Associação 

nicação e Cultural Nova Esperança
Associação Comunitária de Comu-Associação Comunitária de Inciso XXIX do art. 40 doInciso 

Decreto nº 2.615, de 3/6/98
Inciso XXIX do art. 40 doInciso XXIX do art. 40 do Portaria DEAA 

de 7/11/2012
Portaria DEAA Portaria DEAA 

RADCOM

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO

E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIAS DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º

da Portaria nº 684, de 15 de maio de 2012, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas às penalidades de multa.

Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

Outros (origem externa) Portarias de Multa (0408589)         SEI 53900.011952/2015-66 / pg. 6



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53900.011955/2015-08

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNIC.E CULT.DE
NOVA ESPERANÇA

 

Em atenção ao Memorando n° 339/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53000.012667/2012

Em trâmite;

Processo aguardando análise da defesa;

Irregularidade apurada: artigos 3º, 4º,
11 (vínculo político, no exercício de
06/01/2011 a 14/02/2013), 18 (in limine)
e 19, todos da Lei nº 9.612/1998 (data
de ocorrência: 01/03/2012)

53000.004866/2014

Em trâmite;

Processo aguardando análise da defesa;

Irregularidade apurada: art. 11 da Lei nº
9.612/1998 (vínculo político, no
exercício do mandato de 06/01/2011 a
30/01/2014).

53000.014649/2014

Em trâmite;

Processo aguardando análise da defesa;

Irregularidade apurada: Não cumprimento
de exigência feita por meio do Ofício nº
199/CODEN/CGAO/DEAA/SCE-MC, de
24/05/2011, com Aviso de Recebimento
assinado em 31/05/2011 (art. 21, inciso IV,
da Lei nº 9.612/1998).
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Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.013709/2008

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (0403409);

Portaria nº 297, de 27/07/2010,
publicada no Diário Oficial da União de
26/08/2010 - MULTA (anexo 0408589);

Infração: Itens 14.2 e 19.1 da Norma
Complementar 01/2004, artigos 18 e 21,
inciso XV e XXII, do Decreto nº
2.615/1998 (data de ocorrência:
29/01/2008).

53000.006538/2011

PAI encerrado - Enviado à Anatel.
Verificar relatório do SRD (0403409);

Portaria nº 10, de 24/01/2012, publicada
no Diário Oficial da União de 25/01/2012
- MULTA (anexo 0408589);

Infração: Art. 40, inciso XV, do Decreto
nº 2.615/1998.

53000.032081/2011

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (0403409);

Portaria nº 554, de 07/11/2012,
publicada no Diário Oficial da União de
09/11/2012 - MULTA (anexo 0408589);

Infração: Não cumprimento de
exigência feita por meio do Ofício nº
198/CODEN/CGAO/DEAA/SCE-MC, de
24/05/2011, com Aviso de Recebimento
assinado em 01/06/2011 (art. 21, inciso
IV, da Lei nº 9.612/1998).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 17/03/2015,
às 15:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0405664 e o código CRC 4E33CD09.

Minutas e Anexos
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 2577/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.028473/2013-61

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura Nova Esperança, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cipó/BA, por meio da Portaria nº 506,
publicada no DOU de 14/09/2001, e Decreto Legislativo nº 494, publicado no DOU de
18/08/2003.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 18/08/2013. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga em 06/06/2013, (pág. 02 do evento SEI 0075432),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei
nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº
462/2011.
 
                             

    
   

REQUERENTE

           
         

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nova
Esperança       
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QUADRO DIRETIVO

           

Arildo Leone de Sousa - Presidente

Thiago Alencar Santos Silva - Vice-Presidente

Hamilton Mauro Macedo - Primeiro Secretário

Elenilson João Soares Santos - Segundo Secretário

Gilvan Oliveira de Santana - Primeiro Diretor Administrativo
e Financeiro

Adacy Cerqueira dos Santos - Segundo Diretor
Administrativo e Financeiro

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

 1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

            

Ok, páginas 06 a 23
do evento SEI
(0254785) do
documento de nº
53900.029339/2014-
14

            

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,

            

O k , página 21
evento SEI
(0178156) do
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 2.

  
   
     

devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

(0178156) do
documento de nº
53900.020505/2014-
17

            

  
   
     

 3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, página 89 do
evento SEI
(0075432)

páginas 22 a 26 do
evento SEI
(0178156) do
documento de nº
53900.020505/2014-
17

     

            

  
   
     

 4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 68 do
evento SEI
(0075432)      

            

  
   
     

 5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 02 do
evento SEI
(0254785) do
documento de nº
53900.029339/2014-
14    
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 6.

  
   
     

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

Ok, página 26 do
evento SEI
(0075432)      

            

  
   
     

 7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas 10 a 12
do evento SEI
(0075432)

            

 

4.                                      Existe apontamento quanto a processos de apuração de
infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI 0405664 processo anexado 53900.011952/2015-
66. 

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia
oitiva da Consultoria Jurídica

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 18/03/2015, às 15:14, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago D'arrola Pedrosa
Galvao, Delegado, em 20/03/2015, às 14:20, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
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Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/05/2015, às 13:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida
Loyola, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação
de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 12/05/2015, às 17:20,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237852

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 14/05/2015, às
16:45, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237795

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0359813 e o código CRC 263AFECB.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.028473/2013-61, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 18/08/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Comunicação e Cultura Nova Esperança, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Cipó / BA.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,
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MINUTA

[SECRETARIA-EXECUTIVA]

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.028473/2013-61 e nº 53640.000961/1998-78, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18/08/2013, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nova
Esperança, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Cipó / BA.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 579 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53000.028473/2013-61

INTERESSADO: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nova Esperança

ASSUNTO:   Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão
comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação.

Preenchimento dos requisitos normativos.

Pelo deferimento do pedido. 

 

 Senhor Consultor Jurídico,

 

 

 

I – DO RELATÓRIO

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE do Ministério das
Comunicações encaminha para análise desta Consultoria Jurídica
procedimento referente à renovação de outorga do serviço de radiodifusão
comunitária. Os dados relativos à outorga e ao pedido de renovação,
conforme explicitados na Nota Técnica da SCE, são os seguintes:

 

 

Entidade

 

Localidade

Termo
inicial

(publicação
Decreto

Legislativo)

 

Termo
final

Data de
apresentação

do
requerimento

Associação
Comunitária

de
Comunicação
e Cultura Nova

Esperança

 

Cipó/BA

 

18/08/2003

 

18/08/2013

 

06/05/2013

 

 

2. É o relatório.
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DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls. / nº do doc.

1

Requerimento, solicitando a
renovação, assinado pelo

representante legal da pessoa
jurídica interessada.

X  p. 2, doc. 0075432, proc. 53000.028473/2013-61

1.1.

 
 O requerimento é

tempestivo?
X  Protocolo de 06/06/2013, à fl. 2, doc. 0075432, proc.

53000.028473/2013-61  

2

Declaração firmada pelo
representante legal da

interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em

conformidade com a última
autorização do Ministério das

Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença
de funcionamento da estação.

X  p. 68, doc. 0075432, proc. 53000.028473/2013-61

3
Certidão negativa de débitos de

receitas administradas pela
Anatel.

X  p. 69, doc. 0075432, proc. 53000.028473/2013-61

4

Comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas do Ministério da Fazenda
– CNPJ válido e atual.

X  p. 26, doc. 0075432, proc. 53000.028473/2013-61

 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO

3. Inicialmente, cumpre ressaltar que o entendimento jurídico consolidado desta
CONJUR está exposto no Parecer nº 475/2015 (originalmente apresentado no
processo nº 53900.030496/2015-53), aprovado pelo Consultor Jurídico como
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014, o qual
se adota como fundamento nesta ocasião.

4. Conforme consta do anexo ao referido parecer, o processo de renovação
deve ser instruído com os seguintes documentos, todos devidamente
apresentados no caso em tela:

 

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
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5

Documentos atualizados
revelando eventuais alterações
ocorridas no Estatuto Social da

interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia
atualizada do Estatuto Social,

adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

X  p. 97-112, doc. 0075432, proc. 53000.028473/2013-
61

6

Ata de eleição da diretoria em
exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas

Jurídicas.

X  Doc.  0178156, p. 21,  proc. 53000.028473/2013-61

7
Comprovante de nacionalidade e

maioridade dos dirigentes. X  

p. 85-88, doc. 0075432, proc. 53000.028473/2013-61

p. 22-26, doc.  0178156,  proc. 53000.028473/2013-
61

8

Último relatório do Conselho
Comunitário, constituído nos

moldes do item 21.4.1 da Norma
nº 1/2011, sobre a programação

veiculada pela emissora.

X  p. 10-12, doc. 0075432, proc. 53000.028473/2013-61

9 Relatório de apuração de
infrações.

X  Doc. 0405664,  proc. 53000.011952/2015-66

9.1  

Foi aplicada, de
forma definitiva,

pena de revogação
de autorização?

 X  

9.2  

Existem outras
situações que

suscitem dúvidas
quanto à

renovação, tais
como a ocorrência

de infrações
graves ou número

significativo de
irregularidades que
possam ensejar a

revogação da
autorização?

 X

Consta Registro de PAIs encerrados que cominaram
na aplicação de Multas pelas infrações:  

a) Itens 14.2 e 19.1 da Norma Complementar
01/2004, artigos 18 e 21, inciso XV e XXII, do Decreto

nº 2.615/1998 (data de ocorrência: 29/01/2008).

b) Art. 40, inciso XV, do Decreto nº 2.615/1998.

c) art. 21, inciso IV, da Lei nº 9.612/19 

 

5. Portanto, constatada a tempestividade do requerimento e apresentados os
documentos exigidos pela regulamentação, o pedido de renovação deverá ser
deferido pelo Ministério das Comunicações, encaminhando-se os autos para a
deliberação do Congresso Nacional.

 

III – CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, considerando a regularidade dos documentos e, em
particular, o atendimento aos requisitos constantes do Parecer nº 475/2015, opino
em sentido favorável à renovação da outorga para prestação do serviço de
radiodifusão comunitária.
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7. À consideração superior.

 

Brasília, 07 de julho de 2015. 

 

Lucas Borges de Carvalho

Assessor do Consultor Jurídico

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho,
Assessor do Consultor Jurídico, em 13/07/2015, às 19:05, conforme art.
3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0595925 e o código CRC 7242C89A.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1873 / 2015

     

 

PROCESSO: 53000.028473/2013-61

INTERESSADO: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nova Esperança

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão
comunitária.

 

 

 

 

1.                     Aprovo o PARECER Nº 579 / 2015 / SEI-MC.

2.                     Assim, encaminhe-se o processo à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica.

 

 

                        Brasília, 07 de julho de 2015.

 

Alan Emanuel Cavalcante Trajano
 

Consultor Jurídico

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante
Trajano, Consultor Jurídico, em 14/07/2015, às 16:48, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0595957 e o código CRC E9247082.
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PORTARIA Nº 2980/2015/SEI-MC

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.028473/2013-61 e nº 53640.000961/1998-78, resolve:

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18/08/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA
NOVA ESPERANÇA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Cipó / BA.

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às
14:25, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0610710 e o código CRC 03F23597.
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EM Nº 467/2015/SEI-MC

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.028473/2013-61, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 18/08/2013, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Comunicação e Cultura Nova Esperança, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Cipó / BA.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

RICARDO BERZOINI
Ministro de Estado das Comunicações 

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às
14:25, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0610718 e o código CRC BBD52F63.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.961, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53640.001305/1998 e nº 53000.057294/2012-50,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de no-
vembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICEN-
TE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE INHAMBUPE, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Inhambupe/BA..

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.967, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53000.070769/2013-84 e nº 53650.002328/1998,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21/05/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL
PARA O PROGRESSO DE ITAREMA, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de ITA-
REMA/CE.
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fe-
vereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas comple-
mentares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.968, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53650.001981/1998 e nº 53000.070758/2013-02,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de no-
vembro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA PARA O PROGRESSO DE VÁRZEA ALEGRE, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Várzea Alegre /CE.
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fe-
vereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas comple-
mentares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.969, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53600.000073/1998 e nº 53000.071620/2013-12,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de agosto de 2013,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO
BENTO MARQUES-COHAB, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tarauacá/AC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.973, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53000.058110/2011-98 e nº 53710.000745/1998,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27/09/2011, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LIBERTENSE
DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Liberdade/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.974, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53650.001781/1998 e nº 53000.056644/2011-80,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de no-
vembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA BATURITEENSE DE COMUNICAÇÃO E CULTURA, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Baturité / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.975, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53000.070495/2013-23 e nº 53820.000560/1998,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05/06/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁ-
RIO RADIO PAZ SERRANA FM, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de La-
ges/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.977, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53000.065326/2013-71 e nº 53790.000548/1999,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17/11/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO COMUNI-
DADE F.M. NOVO TEMPO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de SANTO ANTÔNIO
DAS MISSÕES / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.978, DE 30 DE JULHO DE2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53000.017967/2013-10 e nº 53710.000942/1998,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30/07/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO MIGUEL,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Santos Dumont / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.979, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53000.058945/2013-18 e nº 53103.000100/1999-
76, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28/08/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODI-
FUSÃO FM COMUNITÁRIA DE TRACUNHAÉM-PE, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Tracunhaém / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.980, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53000.028473/2013-61 e nº 53640.000961/1998-
78, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18/08/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNI-
CAÇÃO E CULTURA NOVA ESPERANÇA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ci-
pó / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.981, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53670.000051/1999 e nº 53000.069868/2013-13,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 02 de dezembro
de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁ-
RIA VOZ DA PROMISSÃO MEGA FM DE DIVINÓPOLIS DE GOIÁS,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Divinópolis de Goiás/GO.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.028473/2013-61

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação E Cultura Nova
Esperança

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº 2980, de
30/07/2015, no Diário Oficial da União de 05/08/2015, que renova a outorga da
entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Cipó/BA, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se o processo n º 53000.028473/2013-61, em cópia autenticada,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete
do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da
República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
13/08/2015, às 10:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0654641 e o código CRC 18C5725D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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EM nº 00288/2015 MC
 

Brasília, 26 de Agosto de 2015

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo 
nº 53000.028473/2013-61, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 18/08/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nova 
Esperança, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Cipó / BA.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini
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PARECER Nº 579 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53000.028473/2013-61

INTERESSADO: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nova Esperança 

ASSUNTO:   Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária. 

 

Radiodifusão comunitária. Renovação.

Preenchimento dos requisitos normativos.

Pelo deferimento do pedido. 

 

 Senhor Consultor Jurídico,

 

I – DO RELATÓRIO

1. A  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica  –  SCE  do  Ministério  das 
Comunicações encaminha para análise desta Consultoria Jurídica procedimento referente à 
renovação de outorga do serviço de radiodifusão comunitária. Os dados relativos à outorga e 
ao pedido de renovação, conforme explicitados na Nota Técnica da SCE, são os seguintes:

 

 

Entidade

 

Localidad
e

Termo inicial 
(publicação Decreto 

Legislativo)

 

Termo 
final

Data de 
apresentação do 

requerimento

Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura 

Nova Esperança

 

Cipó/BA

 

18/08/2003

 

18/08/2
013

 

06/05/2013

2. É o relatório.

 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO

3. Inicialmente, cumpre ressaltar que o entendimento jurídico consolidado desta CONJUR está 
exposto  no  Parecer  nº  475/2015  (originalmente  apresentado  no  processo  nº 
53900.030496/2015-53),  aprovado  pelo  Consultor  Jurídico  como  manifestação  jurídica 
referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014, o qual se adota como fundamento nesta 
ocasião.

4. Conforme consta do anexo ao referido parecer, o processo de renovação deve ser instruído 
com os seguintes documentos, todos devidamente apresentados no caso em tela:
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PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DOCUMENTOS SIM NÃO Fls. / nº do doc. 

1 Requerimento, solicitando a renovação, 
assinado pelo representante legal da pessoa 
jurídica interessada. 

x p. 2, doc. 0075432, proc. 
53000.028473/2013-61 

1.1 O requerimento é tempestivo? x

Protocolo de 06/06/2013, 
à fl. 2, doc. 0075432, 
proc. 
53000.028473/2013-61 

2. Declaração firmada pelo representante legal da 
interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

x p. 68, doc. 0075432, 
proc. 
53000.028473/2013-61 

3 Certidão negativa de débitos de receitas 
administradas pela Anatel. 

x p. 69, doc. 0075432, 
proc. 
53000.028473/2013-61 

4 Comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda – CNPJ válido e atual. 

x p. 26, doc. 0075432, 
proc. 
53000.028473/2013-61 

5 Documentos atualizados revelando eventuais 
alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da 
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, 
adequado às finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

X p. 97-112, doc. 0075432, 
proc. 
53000.028473/2013-61 

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, 
devidamente registrada no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas. 

X Doc.  0178156, p. 21, 
 proc. 
53000.028473/2013-61 
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7 Comprovante de nacionalidade e maioridade 
dos dirigentes. 

X p. 85-88, doc. 0075432, 
proc. 
53000.028473/2013-61

p. 22-26, doc.  0178156,  
proc. 

53000.028473/2013-61

8 Último relatório do Conselho Comunitário, 
constituído nos moldes do item 21.4.1 da 
Norma nº 1/2011, sobre a programação 
veiculada pela emissora. 

X p. 10-12, doc. 0075432, 
proc. 
53000.028473/2013-61 

9 Relatório de apuração de infrações X Doc. 0405664,  proc. 
53000.011952/2015-66 

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, 
pena de revogação de autorização? 

X

9.2 Existem outras situações que 
suscitem dúvidas quanto à 
renovação, tais como a ocorrência 
de infrações graves ou número 
significativo de irregularidades que 
possam ensejar a revogação da 
autorização? 

X Consta Registro de PAIs 
encerrados que 
cominaram na aplicação 
de Multas pelas 
infrações:  

a) Itens 14.2 e 19.1 da 
Norma Complementar 

01/2004, artigos 18 e 21, 
inciso XV e XXII, do 
Decreto nº 2.615/1998 

(data de ocorrência: 
29/01/2008).

b) Art. 40, inciso XV, do 
Decreto nº 2.615/1998.

c) art. 21, inciso IV, da 
Lei nº 9.612/19 

5. Portanto, constatada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos exigidos 
pela regulamentação, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações, 
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.
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III – CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, considerando a regularidade dos documentos e, em particular, o atendimento 
aos  requisitos  constantes  do  Parecer  nº  475/2015,  opino  em sentido  favorável  à  renovação  da 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

7. À consideração superior.

Brasília, 07 de julho de 2015. 

Lucas Borges de Carvalho

Assessor do Consultor Jurídico

DESPACHO nº 1873 / 2015

PROCESSO: 53000.028473/2013-61

INTERESSADO: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nova Esperança

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária.

1.                     Aprovo o PARECER Nº 579 / 2015 / SEI-MC.

2.                     Assim,  encaminhe-se  o  processo  à  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação 
Eletrônica.

Brasília, 07 de julho de 2015.

Alan Emanuel Cavalcante Trajano

Consultor Jurídico
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Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano

Exposição de Motivos EM 288/2015 (0690084)         SEI 53000.028473/2013-61 / pg. 157



 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO
Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 – 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61)
2027-6242 / 6225

 

Ofício nº 28464/2015/SEI-MC

Brasília, 31 de agosto de 2015.

Ao Senhor
GABRIEL FERRAZ AIDAR
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República – Substituto.

Palácio do Planalto, 4o andar
70150-900  Brasília-DF

 

 

Assunto:  Processos (encaminha)

 

Senhor Subchefe,

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto

no 3.714, de 3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de
documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos impressos a partir
de arquivos digitais com valor de original: 

EM no 00288/2015 MC

- 53000.028473/2013

EM no 00292/2015 MC

- 53000.034808/2013

EM no 00271/2015 MC

- 53000.055786/2012

EM no 00273/2015 MC

- 53000.041679/2013
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EM no 00270/2015 MC

- 53000.037499/2011

EM no 00255/2015 MC

- 53000.053961/2012

EM no 00266/2015 MC

- 53000.007034/2013

EM no 00291/2015 MC

- 53000.015610/2013

EM no 00295/2015 MC

- 53000.015611/2013

EM no 00294/2015 MC

- 53000.007687/2014

EM no 00282/2015 MC

- 53000.056211/2011

EM no 00286/2015 MC

- 53000.058945/2013

EM no 00285/2015 MC

- 53000.070495/2013

EM no 00284/2015 MC

- 53000.050613/2011

EM no 00287/2015 MC

- 53000.016325/2014

EM no 00278/2015 MC

- 53000.007050/2013

EM no 00277/2015 MC

- 53000.068456/2013

 

EM no 00279/2015 MC

- 53000.068058/2013
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EM no 00283/2015 MC

- 53000.041134/2011

EM no 00281/2015 MC

- 53000.019532/2013

 

Atenciosamente,

 

 

RENATA MORAES CHECCHIO
Coordenadora-Geral

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 31/08/2015, às
16:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0694288 e o código CRC 04F958AA.
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:: SEI / MC - 0694288 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim...  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete 	- 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 — 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Ofício n° 28464/2015/SEI-MC 

Brasília, 31 de agosto de 2015. 

Ao Senhor 
GABRIEL FERRAZAIDAR 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da 
Presidência da República --Substituto. 
Palácio do Planalto, 4° andar 
70150-900 Brasília-DF_ 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que -dispõe o Decreto n° 3.714, de 
3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, 
os seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com, valor de original: 

EM n° 00288/2015 MC 

- 53000.028473/2013 

EM n° 00292/2015 MC 

- 53000.034808/2013 

EM n° 00271/2015 MC 

-53000.055786/2012  

EM n°00273/2015 MC 

- 53000.041679/2013 

1:de 3 	 31/08/2015 17:29 
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:: SEI / MC - 0694288 - Ofício:: 	 Página 2 de 3 

EM n?  00270/2015 MC, 

- 53000.037499/2011 

EM n°  00255/2015 MC 

- 53000.053961/2012 

EM n°  00266/2015 MC 

- 53000.007034/2013 

EM n°  00291/2015 MC 

- 53000.015610/2013 

EM n°  00295/2015 MC 

-53000 01561 1/2013  

EM n°  00294/2015 MC 

- 53.000.007687/2014 

EM n°  00282/2015 MC 

-53000 056211/2011  

EM n°  00286/2015 MC 

- 53000.058945/2013 

EM n°-00285/2015 MC 

- 53000.070495/2013 

EM n°  00284/2015 MC 

-53000 050613/2011  

EM no  00287/2015 MC 

- 53000.016325/2014 

EM n°  00278/2015 MC 

- 53000.007050/2013 

EM n°  00277/2015 MC 

- 53000.068456/2013 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprirnir_web&acao_orig... 01/09/2015 
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EM ri 00279/2015 MC 

- 53000.068058/2013 

EM n°  00283/2015 MC 

-53000.04i134/011 

EM n°  00281/2015 MC 

- 53000.019532/2013 

Ateinciosamente, 

RENATA MORAES CHECCHIO 
Coordenadora-Geral 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-
Geral de Serviços do Gabinete, em 31/08/2015., às 16:51, conforme art. 30, III, "b'°, da 
Portaria MC 89/2014. 

ti 

A autenticidade do documento pode.ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0694288 e o código CRC 04F958AA. 

https://sei.mc.gov'.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao orig... 01/09/2015 
Outros (origem externa) Comprovante de entrega-Of.28464/2015 (0695759)         SEI 53000.028473/2013-61 / pg. 163



 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.028473/2013-61
 
Referência:  Ofício nº 28464/2015/SEI-MC, de 31 de agosto de 2015.
 
Interessado:  Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nova
Esperança
 
Assunto:  Restituição de processo.     
 

Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 28464/2015/SEI-MC, de 31 de
agosto de 2015, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 2 de setembro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 02/09/2015, às
15:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0699368 e o código CRC 6F2C7311.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 37809/2015/SEI-MC

Brasília, 17 de novembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nova Esperança
Avenida Sete de Setembro, nº 628, Centro
48.450-000 / Cipó – BA
CNPJ n° 02.561.304/0001-53
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.028473/2013-61.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.               Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nova
Esperança, sediada em Cipó / BA, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de
18 de agosto de 2013, conforme Portaria nº 2980, de 30/07/2015, publicada no
DOU de 05/08/2015 (cópia anexa).  

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/11/2015, às 14:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0825959 e o código CRC 95F31B0C.
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Ofício n 0252/2016 - SAJ 
Em 8 de junho de 2016. 

Ao Senhor 
ARLEY AYRES 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo novo titular da pasta competente para a 
matéria, os processos e as Exposições de Motivos abaixo relacionadas: 

Quantidade N2  da EXM — MC N2  Processo 

1 336/2015 - MC 53000.042680/2010-85 

2 79/2016-MC 53000.046522/2011-85 

3 70/2016 - MC 53000.058125/2011-56 

4 115/2016 - MC 53000.038016/2006-55 

5 131/2016 - MC 53000.008174/2012-29 

6 139/2016 - MC 53000.040064/2011-71 

7 136/2016 - MC 53000.050136/2011-98 

8 127/2016 - MC 53000.040711/2013-14 

9 74/2016 - MC 53000.006880/2013-17 

10 132/2016 - MC 53000.061475/2011-08 

11 128/2016 - MC 53000.059721/2011-53 

12 134/2016 - MC 53740.000060/2002-03 

13 135/2016 - MC 53000.026815/2009-21 

14 86/2016 - MC 53000.056634/2011-44 

15 58/2016 - MC 53000.046522/2013-47 

16 84/2016 - MC 53000.048414/2012-28 

17 138/2016 - MC 53000.057121/2013-12 

18 358/2015 - MC 53000.056640/2013-63 

19 340/2015 - MC 53000.005277/2007-70 

20 213/2015 - MC 53000.014911/2007-65 

21 385/2015 - MC 53000.003696/2007-77 
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22 350/2015 - MC 53000.015437/2009-51 

23 89/2016 - MC 53000.045180/2012-67 

24 10/2016 - MC 53000.071599/2013-55 

25 306/2015 - MC 53000.003644/2010-04 

26 304/2015 - MC 53000.039692/2010-22 

27 88/2016 - MC 53000.058119/2011-07 

28 333/2016 - MC 53000.015435/2013-48 

29 332/2015 - MC 53000.000298/2013-47 

30 8/2016 - MC 53000.006807/2013-45 

31 7/2016 - MC 53000.026610/2013-22 

32 2/2016-MC 53000.029406/2013-63 

33 354/2015 - MC 53000.046795/2012-19 

34 305/2015 - MC 53000.013513/2010-27 

35 363/2015 - MC 53000.041617/2013-74 

36 104/2016 - MC 53000.058133/2011-01 

37 4/2016-MC 53000.004800/2014-70 

38 341/2015 - MC 53000.065263/2007-13 

39 101/2016 - MC 53000.058136/2011-36 

40 362/2015 - MC 53000.025840/2007-26 

41 346/2015 - MC 53000.062713/2007-16 

42 347/2015 - MC 53000.010896/2008-67 

43 307/2015 - MC 53720.000299/2000-41 

44 351/2015 - MC 53000.010790/2008-63 

45 102/2016 - MC 53000.058139/2011-70 

46 5/2016 - MC 53000.059200/2013-68 

47 328/2015 - MC 53000.006271/2010-15 

48 287/2015 - MC 53000.016325/2014-84 

49 98/2016 - MC 53000.051583/2012-45 

50 353/2015 - MC 53000.049480/2012-15 

51 359/2015 - MC 53000.056251/2011-76 

52 337/2015 - MC 53000.056648/2012-49 

53 9/2016 - MC 53000.069868/2013-13 

54 302/2015 - MC 53000.003848/2010-37 

55 379/2015 - MC 53000.065326/2013-71 

56 375/2015 - MC 53000.040135/2013-05 

57 380/2015 - MC 53000.059407/2013-32 

58 303/2015 - MC 53000.006481/2010-11 

59 301/2015 - MC 53720.000225/2002-77 

60 309/2015 - MC 53790.000211/2000-68 

61 60/2016 - MC 53000.015829/2013-04 

62 87/2016 - MC 53000.065857/2011-01 

63 59/2016 - MC 53000.069974/2013-05 

64 170/2016 - MC 53000.048613/2013-17 

65 154/2016 - MC 53000.044171/2012-59 

66 164/2016 - MC 53000.057297/2012-93 

67 117/2016 - MC 53000.057904/2011-34 

68 125/2016 - MC 53000.057221/2011-87 

69 168/2016 - MC 53000.024276/2012-91 

70 105/2016 - MC 53000.062227/2013-38 

71 61/2016 - MC 53000.039068/2013-78 
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72 94/2016 - MC 53000.055771/2011-61 

73 93/2016 - MC 53000.019647/2013-02 

74 96/2016 - MC 53000.056635/2011-99 

75 52/2016 - MC 53000.056637/2011-88 

76 360/2015 - MC 53000.056644/2011-80 

77 361/2015 - MC 53000.052145/2007-37 

78 355/2015 - MC 53000.015189/2014-13 

79 364/2015 - MC 53000.028014/2012-04 

80 324/2015 - MC 53000.014329/2010-02 

81 103/2016 - MC 53000.065035/2012-01 

82 383/2015 - MC 53000.051948/2006-93 

83 323/2015 - MC 53000.042099/2010-63 

84 214/2015 - MC 53000.063955/2006-38 

85 1/2016 - MC 53000.02.0436/2013-12 

86 162/2016 - MC 53000.040866/2012-61 

87 153/2016 - MC 53000.031930/2012-13 

88 149/2016 - MC 53000.008124/2013-22 

89 143/2016 - MC 53000.058587/2011-73 

90 147/2016 - MC 53000.019259/2014-02 

91 F- 	167/2016-MC 53000.006813/2013-01 

92 144/2016 - MC 53000.056608/2011-16 

93 163/2016 - MC 53000.031924/2012-66 

94 120/2016 - MC 53000.029031/2013-31 

95 371/2015 - MC 53000.068928/2007-32 

96 3/2016 - MC 53000.055380/2013-17 

97 376/2015 - MC 53000.040584/2013-45 

98 367/2015 - MC 53000.063230/2005-69 

99 365/2015 - MC 53000.070758/2013-02 

100 272/2015 - MC 53000.014022/2013-46 

101 243/2015 - MC 53000.019342/2008-25 

102 279/2015 - MC 53000.068058/2013-40 

103 286/2015 - MC 53000.058945/2013-18 

104 80/2016 - MC 53000.040134/2011-91 

105 77/2016 - MC 53000.070233/2013-69 

106 75/2016 - MC 53000.062335/2013-19 

107 68/2016 - MC 53000.031942/2012-48 

108 6/2016 - MC 53000.060033/2013-06 

109 378/2015 - MC 53000.046274/2013-34 

110 366/2015 - MC 53000.056194/2013-97 

111 81/2016 - MC 53000.016939/2012-02 

112 273/2015 - MC 53000.041679/2013-86 

113 63/2016 - MC 53000.065780/2013-22 

114 269/2015 - MC 53000.058466/2011-21 

115 197/2015 - MC 53000.059414/2011-72 

116 319/2015 - MC 53000.003556/2012-66 

117 266/2015 - MC 53000.007034/2013-14 

118 67/2016 - MC 53000.020798/2013-03 

119 55/2016 - MC 53000.056642/2011-91 

120 62/2016 - MC 53000.058131/2011-11 

121 54/2016-MC 53000.061913/2013-91 
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122 211/2015 - MC 53000.057294/2012-50 

123 193/2015 - MC 53000.016307/2011-50 

124 261/2015 - MC 53000.045699/2010-83 

125 281/2015 - MC 53000.019532/2013-18 

126 298/2015 - MC 53000.022860/2008-26 

127 219/2015 - MC 53000.029611/2007-81 

128 294/2015 - MC 53000.007687/2014-84 

129 228/2015 - MC 53000.054050/2012-15 

130 192/2015 - MC 53000.031931/2012-68 

131 

132 278/2015 - MC 53000.007050/2013-15 

133 277/2015 - MC 53000.068456/2013-66 

134 252/2015 - MC 53650.000357/2002-70 

135 244/2015 - MC 53000.051345/2007-72 

136 207/2015 - MC 53000.019584/2007-38 

137 257/2015 - MC 53710.000326/2002-67 

138 263/2015 - MC 53000.007834/2008-78 

139 194/2015 - MC 53000.024307/2008-28 

140 199/2015 - MC 53000.046729/2011-50 

141 288/2015 - MC 53000.028473/2013-61 

142 71/2016 - MC 53000.052021/2011-38 

143 78/2016 - MC 53000.045558/2013-11 

144 271/2015 - MC 53000.055786/2012-19 

145 283/2015 - MC 53000.041134/2011-16 

146 65/2016 - MC 53000.057914/2011-70 

147 227/2015 - MC 53000.048732/2013-70 

148 291/2015 - MC 53000.015610/2013-05 

149 292/2015 - MC 53000.034808/2013-80 

150 285/2015 - MC 53000.070495/2013-23 

151 265/2015 - MC 53000.046584/2006-20 

152 234/2015 - MC 53000.057324/2005-07 

153 106/2016 - MC 53000.004549/2005-52 

154 159/2016-MC 53900.006400/2014-55 

155 150/2016 - MC 53000.056221/2011-60 

156 151/2016 - MC 53000.056610/2011-95 

157 152/2016 - MC 53000.028629/2012-22 

158 108/2016 - MC 53000.037683/2007-00 

159 146/2016 - MC 53000.057442/2011-55 

160 161/2016 - MC 53000.026302/2013-05 

161 158/2016 - MC 53000.029374/2013-04 

162 166/2016 - MC 53000.053992/2010-14 

163 155/2016 - MC 53000.058142/2011-93 

164 140/2016 - MC 53000.027802/2007-16 

165 109/2016 - MC 53670.002069/2002-11 

166 157/2016 - MC 53000.073739/2012-49 

167 142/2016 - MC 53000.056631/2011-19 

168 145/2016 - MC 53000.058076/2011-51 

169 160/2016 - MC 53000.053259/2013-42 

170 156/2016 - MC 53000.058134/2011-47 

171 229/2015 - MC 53000.038653/2013-51 
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172 232/2015 — MC 53000.056240/2011-96 

173 83/2016 — MC 53000.020068/2012-13 

174 82/2016 — MC 53000.055763/2011 -15 

175 73/2016 — MC 53000.057295/2012 -02 

176 85/2016—MC 53000.071796/2013-74 

177 66/2016 — MC 53000.051987/2012 -39 

178 165/2016 — MC 53000.048835/2013 -30 

179 275/2015 — MC E 276/2015 53710.000552/2002-48 

'Atenciosamente, 

EMrLLS AUGUSTO MUNIZ 
Chefe de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil da Presidência da República 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.028473/2013-61
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da
Nota Técnica n.º 2577/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 579/2015/SEI-MC,
respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente
processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no
campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1241756 e o código CRC 416DD426.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino, 

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.028473/2013-61, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 18/08/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Nova Esperança, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Cipó / BA.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.028473/2013-61

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nova
Esperança

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/03/2017, às
12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1738624 e o código CRC 47E6115C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.028473/2013-61 SEI nº 1738624
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.028473/2013-61

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nova
Esperança

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 17/03/2017, às 14:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1738629 e o código CRC B99D5CA2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.028473/2013-61 SEI nº 1738629
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.028473/2013-61

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nova
Esperança

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 2577/2015 (Evento SEI 0359813) e do Parecer
Conjur nº 579/2015 (Evento SEI 0595925), encaminho a Exposição de Motivos
anexa, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/03/2017, às 12:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1738634 e o código CRC 2D227AFA.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.028473/2013-61, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 18 de agosto de 2013, a autorização outorgada
à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nova Esperança, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Cipó / BA.
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2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.028473/2013-61 SEI nº 1738634
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.028473/2013-61, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 18 de agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Comunicação e Cultura Nova Esperança, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Cipó / BA.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/05/2017, às 13:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1760767 e o código CRC C11B655D.

Referência: Processo nº 53000.028473/2013-61 SEI nº 1760767
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1883577 e o código CRC 1BFF4F67.

Referência: Processo nº 53000.028473/2013-61 SEI nº 1883577

Papeleta de Providências SERAD_APOIO 1883577         SEI 53000.028473/2013-61 / pg. 186



 

EM nº 00507/2017 MCTIC 
  

Brasília, 28 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.028473/2013-61, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 
de agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
Nova Esperança, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, 
na localidade de Cipó / BA. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.028473/2013-61
Referência: Ofício nº 33922/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 33922 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/08/2017, às 14:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2125002 e o código CRC 91B35BD0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.028473/2013-61 SEI nº 2125002
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4325156)         SEI 53000.028473/2013-61 / pg. 192



2

53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4325156)         SEI 53000.028473/2013-61 / pg. 208



18

53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 

 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4325156)         SEI 53000.028473/2013-61 / pg. 219



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.028473/2013-61.

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação E Cultura Nova
Esperança.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
11/07/2019, às 17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4357274 e o código CRC D531CBE0.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.028473/2013-61,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura Nova Esperança, inscrita no CNPJ nº 02.561.304/0001-53, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 18 de agosto de 2013, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cipó, estado da Bahia, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 2577/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer
n° 579/2015/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 2980, de 30 de 
julho de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 05/08/2015.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.028473/2013-61 SEI nº 4357274
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.028473/2013-61
Referência: Despacho SEARC (4357274)
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOVA
ESPERANÇA
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 18/08/2013, da autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOVA
ESPERANÇA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Cipó / BA.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 29/08/2019, às 14:50 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4489263 e o código CRC FD3D0165.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.028473/2013-61 SEI nº 4489263
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EM nº 00724/2019 MCTIC

 

Brasília, 30 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.028473/2013-61,  que veicula a 

Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 

Associação  Comunitária  de  Comunicação  e  Cultura  Nova  Esperança,  inscrita  no  CNPJ  nº 

02.561.304/0001-53, explore pelo prazo de dez anos a partir de 18 de agosto de 2013, o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária na localidade de Cipó, estado da Bahia, em conformidade com o que 

dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 

de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 2577/2015/SEI-MC, de modo 

favorável  à  renovação  da  outorga.  Da  mesma  forma,  a  Consultoria  Jurídica  do  MCTIC,  por 

intermédio de seu Parecer n° 579/2015/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 2980, de 30 de julho de 2015, publicada no 

Diário Oficial da União de 05/08/2015.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 

autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 

Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36020/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.028473/2013-61.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684501 e o código CRC 22255D4F.

Referência: Processo nº 53000.028473/2013-61 SEI nº 4684501
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